
ANEXO 6. 

COPIA SIMPLE DE LAS LISTAS DE V O T A C I Ó N DE LOS 
ASUNTOS TURNADOS PARA DICTAMEN U OPINIÓN. 

PERIODO: 1 DE MARZO AL 31 DE AGOSTO DE 2014 

S E G U N D O I N F O R M E S E M E S T R A L D E A C T I V I D A D E S D E L S E G U N D O A Ñ O P Á G I N A 96 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n q u e p re sen ta ia Comisión de Igua ldad de G e n e r o sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de Decre to que r e f o r m a el Artículo 4 0 de la i 
Ley Genera l para la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo Mejía Berde ja y suscri ta por el D i p u t a d o Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del Grupo P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o Ciudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

D I C T A M E N Q U E P R E S E N T A L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
S O B R E L A I N I C I A T I V A C O N P R O Y E C T O D E D E C R E T O Q U E R E F O R M A E L 
A R T Í C U L O 4 0 D E L A L E Y G E N E R A L P A R A L A I G U A L D A D E N T R E 
M U J E R E S Y H O M B R E S , A C A R G O D E L D I P U T A D O R I C A R D O M E J Í A 
B E R D E J A Y S U S C R I T A P O R E L D I P U T A D O R I C A R D O M O N R E A L Á V I L A , 
D E L G R U P O P A R L A M E N T A R I O D E M O V I M I E N T O C I U D A D A N O . 

H o n o r a b l e A s a m b l e a : 

L a Comisión d e I g u a l d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o e n i o d i s p u e s t o e n l o s 
artículos 3 9 y 4 5 , n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f), d e la L e y Orgánica d e l C o n g r e s o 
G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 6 6 , 7 9 n u m e r a l 2 , 8 0 ; 8 1 , 8 2 , 8 4 , 8 5 , 
1 5 7 , n u m e r a i 1 , fracción I ; 1 5 8 , n u m e r a l 1 , fracción I V ; y 1 6 7 , n u m e r a ! 4 , 1 7 6 , 
fracción I , y 1 8 2 d e l R e g l a m e n t o d e la Cámara d e D i p u t a d o s p r e s e n t a a la 
H o n o r a b l e A s a m b l e a e l s i g u i e n t e : 

ANTECEDENTES. 

C o n f e c h a 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 4 , l o s D i p u t a d o s R i c a r d o Mejía B e r d e j a y R i c a r d o 
M o n r e a l Ávila, i n t e g r a n t e s d e ! G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e M o v i m i e n t o C i u d a d a n o , 
p r e s e n t a r o n a n t e e l p l e n o d e e s t a Cámara d e D i p u t a d o s I n i c i a t i v a c o n P r o y e c t o 
d e D e c r e t o p a r a r e f o r m a r e l Artícuic 4 0 d e la L e y G e n e r a l p a r ? la I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . 

C o n f e c h a 2 0 d e m a y o d e 2 0 1 4 , la m e s a d i r e c t i v a turnó la i n i c i a t i v a e n e l 
e x p e d i e n t e 4 5 1 7 p a r a d i c t a m e n a la Comisión d e I g u a l d a d d e Género. 

L a i n i c i a t i v a e n c o m e n t o p r o p o n e q u e e n e l t e x t o d e ía L e y G e n e r a l p a r a la 
I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s s e r e c o n o z c a e x p r e s a m e n t e eí d e r e c h o d e 
l a s m a d r e s y p a d r e s biológicos y p o r adopción a l p e r m i s o y p r e s t a c i o n e s p o r 
p a t e r n i d a d y m a t e r n i d a d . 

R e f i e r e n q u e e n la a c t u a l i d a d e x i s t e n d i v e r s o s t i p o s d e f a m i l i a s : f a m i l i a s 
n u c l e a r e s , f a m i l i a s e n cohabitación, f a m i l i a s m o n o p a r e n t a l e s , f a m i l i a s 
h o m o p a r e n t a l e s . . f a m i l i a s r e c o n s t i t u i d a s , f a m i l i a s c o n h i j o s a d o p t i v o s , f a m i l i a s 
b i p a r e n t a l e s , f a m i l i a s p o l i n u c l e a r e s , f a m i l i a s e x t e n s a s , etcétera. 

D I C T A M E N 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n que pre sen ta la Comisión de i g u a l d a d de Género sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de D e c r e t o q u e r e f o r m a el Artículo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a i d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo Mejía Berde ja y suscri ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C iudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

D e f i n e n a l a s f a m i l i a s c o n h i j o s a d o p t i v o s , c o m o a q u e l l a c o n u n o o más h i j o s 
n a t u r a l e s q u e h a n a d o p t a d o u n o o más h i j o s y señalan además q u e i o s m i s m o s 
d e r e c h o s q u e t i e n e u n a m a d r e o p a d r e biiógicos d e b e n t e n e r l o s p a d r e s 
a d o p t a n t e s , a s i m i l a n d o ia f e c h a d e i p a r t o a la d e la e n t r e g a o f i c i a l d e i m e n o r 
q u e s e a d o p t a a la m a d r e a d o p t a n t e , e s t a l i c e n c i a s i r v e también c o m o u n a 
p o s i b i l i d a d d e d a r t i e m p o a la m a d r e a d o p t a n t e d e c r e a r u n vínculo a f e c t i v o c o n 
e i m i e n o r . 

D e a c u e r d o c o n l o s D i p u t a d o s p r o p o n e n t e s , e l h e c h o d e a d o p t a r d e b e l l e v a r e n 
sí u n a s e r i e d e d e r e c h o s i g u a l e s a l o s d e l o s p a d r e s biológicos, eí m a r c o jurídico 
e n México f r e n t e a la adopción h a s u f r i d o t r a n s f o r m a c i o n e s , e n c a d a e n t i d a d 
f e d e r a t i v a s e h a l e g i s l a d o d e m a n e r a d i f e r e n t e a t e n d i e n d o l a s n e c e s i d a d e s d e la 
población. 

P r e c i s a n q u e ía adopción e s eí p r o c e d i m i e n t o l e g a l q u e p e r m i t e a u n a niña o 
niño c o n v e r t i r s e , e n términos l e g a l e s , e n h i j a o h i j o d e s u s p a d r e s a d o p t i v o s , , ' 
d i s t i n t o s d e l o s n a t u r a l e s . M e d i a n t e la adopción s e b u s c a i n t e g r a r a u n a f a m i l i a 
a l o s niños q u e c a r e c e n d e e l l a . 

P o r e l l o e s t i m a n q u e d e b e s e r u n a obligación b r i n d a r m a y o r protección a i o s 
p a d r e s a d o p t a n t e s y a l o s niños y b r i n d a r l e s e l a f e c t o y atención q u e n e c e s i t a n ; 
d a r l o s e l e m e n t o s n e c e s a r i o s p a r a u n a m a y o r inclusión a s u s n u e v a s f a m i l i a s . 

E n e s e s e n t i d o , d e s t a c a q u e también s e h a n o r i e n t a d o e s f u e r z o s p a r a i m p u l s a r 
e n ia n o r m a la l i c e n c i a d e p a t e r n i d a d , q u e i n c l u y e n u e v a s r e s p o n s a b i l i d a d e s p a r a 
l o s v a r o n e s , p o r l o q u e d e m a n e r a s i m i l a r s e c o n s i d e r a n e c e s a r i o a m p l i a r l o s 
d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s a d i v e r s o s t i p o s d e f a m i l i a , e n e s t e c a s o s e t r a t a d e l a s 
f a m i l i a s a d o p t a n t e s . 

R e i t e r a n q u e la i n i c i a t i v a e n c o m e n t o s u r g e d e l a n e c e s i d a d d e r o b u s t e c e r la L e y 
G e n e r a l p a r a ía I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , c o n o b j e t o d e o t o r g a r a ías 
m u j e r e s y h o m b r e s u n a l i c e n c i a p o r m a t e r n i d a d o p a t e r n i d a d , e n c a s o d e 
adopción. 

L a íicencia d e p a t e r n i d a d t i e n e c o m e o b j e t i v o ia distribución d e t a r e a s e n eí 
h o g a r y de! c u i d a d o d e ías h i j a s e h i j o s , p a r a así b u s c a r m a y o r participación de! 
género m a s c u l i n o e n e l t r a b a j o d e ia c a s a y u n m a y o r e q u i l i b r i o e n l a s 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

i X I I 

D i c t a m e n q u e presen ta la Comisión de I g u a l d a d de Género sobra la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de Decre to que r e f o r m a el Artículo 40' de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a l d a d e n & e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Pvicardo Mejía Berde ja y suscri ta por el Dipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C iudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

r e s p o n s a b i l i d a d e s y a t e n c i o n e s q u e s e r e q u i e r e n e n u n a f a m i l i a c o n u n bebé 
recién n a c i d o . 

A b u n d a n e j e m p l i f i c a n d o q u e e n a l g u n o s países ías l i c e n c i a s p o r p a t e r n i d a d 
e x i s t e n d e s d e h a c e décadas. S u e c i a f u e e l p r i m e r país q u e reglamentó la l i c e n c i a 
p o r p a t e r n i d a d e n e l año 1 9 7 4 ; N o r u e g a y F i n l a n d i a la i m p l e m e n t a r o n d o s años 
después. R e c i e n t e m e n t e , e n España, s e a p r o b a r o n 3 0 días p a r a la l i c e n c i a d e 
p a t e r n i d a d ; e n I n g l a t e r r a f u e a p r o b a d a p o r s e i s m e s e s c o m p l e t o s ; Canadá 
o t o r g a 3 5 s e m a n a s ; E s t a d o s U n i d o s , d o s s e m a n a s e s la r e g l a g e n e r a l , a u n q u e 
e n c a d a e s t a d o y e n c a d a compañía s e r e g l a m e n t e d e u n a m a n e r a d i f e r e n t e ; 
V e n e z u e l a d e s d e 2 0 0 7 o t o r g a 1 4 días; E c u a d o r , B r a s i l y C h i l e d e s d e 2 0 0 9 , e l 
p r i m e r o p o r 1 5 días y l o s o t r o s d o s sólo 5 días. 

Señala q u e i o s h o m b r e s y l a s m u j e r e s s o n i g u a l e s a n t e ía íey y q u e la i n i c i a t i v a 
s u b r a y a q u e l a s m a d r e s y p a d r e s a d o p t i v o s d e b e n s e r i g u a l e s a l a s m-adres y 
p a d r e s genéticos a n t e la l e y . E s n e c e s a r i o q u e s e r e c o n o z c a e l d e r e c h o q u e t o d a s 
l a s p e r s o n a s d e b e n t e n e r a u n a l i c e n c i a p o r m a t e r n i d a d y p a t e r n i d a d , 
i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e la m a n e r a e n q u e f u e r o n p a d r e s . 

F i n a l m e n t e d e s t a c a q u e s e d e b e c o n t r i b u i r a l r e p a r t o e q u i t a t i v o d e i a s 
r e s p o n s a b i l i d a d e s f a m i l i a r e s y e n c u m p l i m i e n t o a ia i g u a i d a d e n t r e h o m b r e s y 
m u j e r e s p a r a q u e s e r e c o n o z c a n l o s d e r e c h o s d e ¡as m¡adres y p a d r e s 
a d o p t a n t e s . 

C O N S I D E R A C I O N E S . 

E s t a Comisión d i c t a m i n a d o r a c o i n c i d e c o n l o s D i p u t a d o s p r o p o n e n t e s e n la 
n e c e s i d a d d e i m p u l s a r e i r e p a r t o e q u i t a t i v o d e l a s r e s p o n s a b i l i d a d e s f a m i l i a r e s 
e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s s i n distinción e n t r e l o s d i v e r s o s t i p o s d e f a m d l i a , e n 
e s p e c i a ! a q u e l l a s q u e s e c o n s t i t u y e n c o m o a d o p t i v a s . 

L a . p r o p i a Convención d e J o s D e r e c h o s de ! Niño d e 1 9 8 9 , señala q u e u n o d e l o s 
d e r e c h o s básicos d e t o d a niña o niño e s eí d e t e n e r u n a f a m i l i a . C u a n d o ía f a m i l i a 
biológica n o p u e d e p r o p o r d o n a r l e s i o s c u i d a d o s n e c e s a r i o s p a r a v i v i r y 
d e s a r r o l l a r s e e n s u p r o p i o s e n o , p u e d e s e r d a d o e n adopciÓR, d e f o r m a q u e e s e s 
c u i d a d o s s e a n , e n t o n c e s , p r c p o r c i o n a d o s p o r u n a f a m i l i a a d o p t i v a . 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

C - V M A H A D L D i r U ' I A L J O S 

I . X I I 

D i c t a m e n que p re sen ta ia Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de D e c r e t o que r e f o r m a el Ar t iculo 4 0 de la i 
Ley Genera l para la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del i 
D i p u t a d o Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, dei G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C iudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

D e t a l s u e r t e q u e e s i n n e g a b l e q u e i a s f a m i l i a s biológicas y i a s a d o p t i v a s , 
i n d i s t i n t a m e n t e t i e n e n c o m o o b j e t i v o e! b i e n e s t a r físico y e m o c i o n a l d e c a d a u n o 
d e s u s m i e m b r o s . También c o m p a r t e n ía c a l i d a d de! vínculo, e l s e n t i m i e n t o d e 
p e r t e n e n c i a , y e l c u m p l i m i e n t o d e r o l e s , q u e p u e d e n s e r t a n válidos y p r o f u n d o s 
e n l a s f a m i l i a s a d o p t i v a s c o m o e n l a s biológicas. 

El h e c h o d e a d o p t a r o a c o g e r a u n niño i n n e g a b l e m e n t e c o n l l e v a a u n a s e r i e d e 
d e r e c h o s s i m i l a r e s a l o s d e l a s m a d r e s biológicas, s i n e m b a r g o , t a l c o m o l o 
e x p r e s a n l o s p r o p o n e n t e s , n u e s t r a legislación e s aún m u y l i m i t a d a a l r e s p e c t o , 
p o r l o q u e s e c o n s i d e r a n e c e s a r i o p r e c i s a r e n ia legislación l o s d e r e c h o s y 
o b l i g a c i o n e s d e l a s m a d r e s y p a d r e s a d o p t a n t e s . 

E s t a Comisión o b s e r v a q u e ia i n i c i a t i v a s e e n m a r c a e n e l p l a n o d e la Discusión 
v i g e n t e s o b r e conciliación d e ía v i d a p e r s o n a ! , f a m i l i a r y p r o f e s i o n a l , e n c u y a 
reflexión s e h a r e c o n o c i d o q u e ia situación a f e c t a t a n t o a l a s m u j e r e s c o m o a -
i o s h o m b r e s , p o r q u e e l t i e m p o e s e l m i s m o p a r a t o d a s i a s p e r s o n a s . S i n 
e m b a r g o , s e a d v i e r t e q u e l a s m u j e r e s t i e n e n más d i f i c u l t a d e s p a r a h a c e r / 
c o m p a t i b l e s l a s d e m a n d a s q u e e x i g e e! ámbito d e l o p r o f e s i o n a l y e! ámbito 
p r i v a d o a l o l a r g o d e t o d a la v i d a . 

E n e s e s e n t i d o , c o n s i d e r a m o s q u e la i n i c i a t i v a e s o p o r t u n a e n v i r t u d d e q u e 
a b o n a a ia i d e a d e q u e ia conciliación e s n e c e s a r i a p o r q u e eí número d e m a d r e s 
q u e t i e n e n u n e m p l e o h a a u m e n t a d o , p e r o también p o r q u e l o s p a d r e s t i e n e n e! 
d e r e c h o y ia r e s p o n s a b i l i d a d d e ia atención y educación d e s u ? h i j a s e h i j o s , d e 
m a n e r a q u e e s n e c e s a r i o e n c o n t r a r s o l u c i o n e s q u e p e r m i t a n a m u j e r e s y 
h o m b r e s r e p a r t i r y c o m p a r t i r l a s o b l i g a c i o n e s y a s p e c t o s d e la v i d a f a m i l i a r y l a s 
t e n s i o n e s y o p o r t u n i d a d e s d e l t r a b a j o r e m u n e r a d o , d e m a n e r a q u e la i g u a i d a d 
d e o p o r t u n i d a d e s s e a p l i q u e t a n t o a l a s c o n d i c i o n e s d e v i d a c o m o a las 
c o n d i c i o n e s d e t r a b a j e . 

La E n c u e s t a N a c i o n a l d e u s o d e i T i e m p o , n o s b r i n d a u n p a n o r a m a d e ia 
participación d e J o s h o m b r e s , e n eí-cuidado d e l a s h i j a s e h i j o s , d e t a ! s u e r t e q u e . 
l o s r e s u l t a d o s señalan q u e e n i o s h o g a r e s d o n d e h a y m e n o r e s d e s e i s años, eí 
8 5 p o r c i e n t o d e l a s m u j e r e s p a r t i c i p a e n s u c u i d a d o , p a r a e i c a s o d e l o s h o m b r e s 
i o h a c e eí 5 2 p o r c i e n t o ; l a s h o r a s q u e l e d e d i c a n a e s t a a c t i v i d a d i a s m u j e r e s a 
!a s e m a n a s o n Í2.5 e n p r o m e d i o y i o s h o m b r e s 5 . 5 h o r a s e n p r o m e d i o ; r e s p e c t o 
a l o s p e r m i s o s q u e s e o t o r g a n a ías h i j a s e h i j o s , e n e! 7 2 p o r c i e n t o d e l o s c a s o s 
l o s t o m a n a m b o s p a d r e s , p e r o u n 1 6 p o r c i e n t o i o d e c i d e sólo la m u j e r . 

4 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n que p r e s e n t a la Comisión de I g u a l d a d de Genero sobre la 
In i c ia t i va con P r o y e c t o de D e c r e t o que r e f o r m a el Artículo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C iudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

D e t a l m a n e r a q u e p a r a e s t a Comisión, a i i g u a i q u e p a r a i o s p r o p o n e n t e s , e s 
i n n e g a b l e la i m p o r t a n c i a q u e t i e n e la participación d e l o s h o m b r e s e n la c r i a n z a 
d e i o s h i j o s y ia n e c e s i d a d d e b u s c a r u n e q u i l i b r i o e n l a s t a r e a s d e n t r o d e l h o g a r , 
d e ahí q u e a l g u n a s d e p e n d e n c i a s g u b e r n a m e n t a l e s h a n i m p l e m e n t a d o la l i c e n c i a 
p o r p a t e r n i d a d , c o m o s e l l e v a a c a b o d e s d e h a c e t i e m p o e n países d e s a r r o l l a d o s . 

S i n e m . b a r g o , e s t a comisión t i e n e la s i g u i e n t e consideración: d e la s i m p l e l e c t u r a 
d e l o s a r g u m e n t o s c i t a d o s p o r l o s p r o p o n e n t e s , s e p u e d e a p r e c i a r , q u e la 
i n i c i a t i v a n o t i e n e p o r o b j e t o r e g u l a r y g a r a n t i z a r ia i g u a l d a d d e o p o r t u n i d a d e s 
e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s , s i e n d o q u e s u o b j e t i v o e s o t o r g a r a l a s m u j e r e s y 
h o m b r e s u n a l i c e n c i a p o r m a t e r n i d a d o p a t e r n i d a d , e n c a s o d e adopción. 

D e i m i s m o m o d o l o s p r o p o n e n t a s señalan q u e : 

E n a l g u n o s países l a s i i c e n c i a s p o r p a t e r n i d a d e x i s t e n d e s d e h a c e 
décadas. S u e c i a f u e e l p r i m e r país q u e reglamentó la l i c e n c i a p o r 
p a t e r n i d a d e n e l año 1 9 7 4 ; N o r u e g a y F i n l a n d i a ia i m p l e m e n t a r o n d o s 
años después. R e c i e n t e m e n t e , e n España, s e a p r o b a r o n 3 0 días p a r a ; / ' " 
ia l i c e n c i a d e p a t e r n i d a d , e n I n g l a t e r r a f u e a p r o b a d a p o r s e i s m e s e s * 
c o m p l e t o s , Canadá o t o r g a 3 5 s e m a n a s , E s t a d o s U n i d o s , d o s s e m a n a s 
e s la r e g l a g e n e r a l , a u n q u e e n c a d a e s t a d o y e n c a d a compañía s e 
r e g i a m e n t e d e u n a m a n e r a d i f e r e n t e , V e n e z u e l a d e s d e 2 0 0 7 o t o r g a 1 4 
días, E c u a d o r , B r a s i l y C h i l e d e s d e 2 0 0 9 , eí p r i m e r o p o r 1 5 días y i o s 
o t r o s d o s sólo 5 días. 

C o m o p u e d e o b s e r v a r s e e l a r g u m e n t o e s g r i m i d o p o r l o s p r o p o n e n t e s ve^-sa 
s o b r e l i c e n c i a s d e p a t e r n i d a d y n o c e p a d r e s a d o p t i v o s , n o o b s t a n t e l o a n t e r i o r 
e n l a s r e f o r m a s a !a L e y F e d e r a l deí T r a b a j o , p u b l i c a d a s e n e i D i a r i o O f i c i a ! d e 
la Federación e l 3 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 , e s t o s d e r e c h o s o p e r m i s o s p a r a i o s 
p a d r e s a d o p t a n t e s y a están c o n s i d e r a d o s , c o m o s e d e t a l l a a continuación. 

Artículo 1 3 2 . - S o n o b l i g a c i o n e s d e l o s p a t r o n e s : 
. X X V I I B i s . O t o r g a r p e r m i s o d e p a t e r n i d a d d e c i n c o días l a b o r a b l e s c o n _ 

g o c e d e s u e l d o , a l o s h o m b r e s t r a b a j a d o r e s , p o r e l n a c i m i e n t o d e s u s 
h i j o s y d e i g u a l mañera e n e l c a s o d e ía adopción d e u n i n f a n t e ; y 

Artícuío 1 7 0 . - L a s m e d r e s t r a b a j a d o r a s tendrán l o s s i g u i e n t e s 
d e r e c h o s : 
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D i c t a m e n q u e p re sen ta la Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de Decre to que r e f o r m a el Ar t i cu lo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo Mejía Berde ja y suscri ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o Ciudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

I I B i s . E n c a s o d e adopción d e u n i n f a n t e disfrutarán d e u n d e s c a n s o 
d e s e i s s e m a n a s c o n g o c e d e s u e l d o , p o s t e r i o r e s a l día e n q u e l o 
r e c i b a n ; 

P o r t a l m o t i v o , e s t a Comisión e s t i m a n e c e s a r i a y o p o r t u n a la modificación q u e 
la i n i c i a t i v a p r o p o n e a la L e y G e n e r a l d e I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , y a 
q u e p r e c i s a d e m a n e r a t e x t u a l la obligación e q u i t a t i v a d e l a s m u j e r e s y l o s 
h o m b r e s e n e l c u i d a d o d e l a s h i j a s e h i j o s y e l i m i n a la p o s i b i l i d a d d e c u a l q u i e r 
distinción e n t r e l o s p a d r e s y m a d r e s biológicas y a d o p t a n t e s . 

E x p r e s a m o s n u e s t r a c o i n c i d e n c i a y aprobación d e i d i c t a m e n e n s u s términos e n 
s e n t i d o p o s i t i v o . 

P o r l o a n t e s e x p u e s t o , e s t a Comisión d e I g u a l d a d d e Género, s o m e t e a la 
consideración d e l p l e n o d e e s t a H . A s a m b l e a e! s i g u i e n t e : 

D E C R E T O 

P o r e l q u e s e b - e f o r m a e l a r t í c u l o 4 0 ^ f r a c c i ó n X I , d a l a L e y G e n e r a l , 
p a r a l a I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s . 

A r t í c u l o Ú n i c o . S e r e f o r m a e l artículo 4 0 , fracción X I , d e la L e y G e n e r a l p a r a 
la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s . 

A r t í c u l o 4 0 . P a r a S o s e f e c t o s d e l o p r e v i s t o e n e l artícuío a n t e r i o r , i a s 
a u t o r i d a d e s c o r r e s p o n d i e n t e s desarroiidrán l a s s i g u i e n r e s a c c i o n e s . 

X I C o n t r i b u i r a u n r e p a r t o más e q u i l i b r a d o d e ías r e s p o n s a b i l i d a d e s f a m i l i a r e s 
r e c o n o c i e n d o a l o s p a d r e s biológicos y p o r adopción e i d e r e c h o a u n p e r m i s o y 
a u n a prestación p o r p a t e r n i d a d , e n términos d e la L e y F e d e r a l d e i T r a b a j o . 

T R A N S I T O R I O • ^ • .. ..... . . . . . . . . . . 

Único. -Ei p r e s e n t e d e c r e t o entrará e n v i g o r e! día s i g u i e n t e a i d e s u publicación 
e n e! D i a r i o O f i c i a l d e ia Federación. 

D a d o e n e i P a l a c i o i e g i s i a t i v o d e S a n Lázam- e l 8 d e j u l i o d e 2 0 1 4 
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i . X n 1. 1 o i M . y r p II A 

C v M A i A A OI D i r ' i n M j L > > 

D i c t a m e n q u e pre sen ta la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de Decre to q u e r e f o r m a el Ar t iculo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo M e j i a Berde ja y suscri ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C iudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

PRESIDENTA A FAVOR EN CONTRA ABSTENCION 

D I P . F E D . M A R T H A LUCÍA MÍCHER^ 

C A M A R E N A 

SECRETARIAS u 

D I P . F E D . R O S A L B A D E LA C R U p 

R E Q U E N A V 

/ i i i lr \ 

/ / 

D I P . F E D . MARÍA D E L ROCÍO 

GARCÍA O L M E D O 
/ ? 

^ ^ ^ ^ ^ 

D I P . F E D . MARÍA L h l i C I A 

M E N D O Z A C U R I E L 

-. y^ 

/ 
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D i c t a m e n q u e p r e s e n t a la Comisión de I g u a i d a d de Genero sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e a o de D e c r e t o que r e f o r m a el Artículo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para ia I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo Mejía Berde ja y suscri ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C iudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

SECRETARIAS A FAVOR EN CONTRA ABSTENCION 

D I P . F E D . S O C O R R O D E LA L U Z 

Q U I N T A N A LEÓN 

X „ 
;̂  .. , . . L Vjfcftt-'d,.---

D I P . F E D . MARÍA G U A D A L U P E 

SÁNCHEZ S A N 1 l A G O 

:/..:.a'y/.cyf-^^nH^c 
/ 

OX 

\ 

D I P . F E D . B L A N C A JIMÉNEZ 

C A S 1 I L L O / 
/ 

D I P . F E D . C A R M E N LUCÍA PÉREZ 

C A M A R E N A 

/ 

/ ' / / - ó , . ^ . , 

1 „ 4 I Á ¿ 2 . ¿ A ^ ^ C Ó 
) 

r . A 

D I P . t - E D . D E L F I N A E L I Z . A B h m 

GUZMÁN DÍAZ 

. ' h 

.\y 

L- ] M 

1 

I 

C - A M . A R A D t - D i n U T . A D O S 

8 
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C-VMAIH.X Oí. D t P l í I A [ > O S 

D i c t a m e n q u e p re sen ta la Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de Decre to q u e r e f o r m a el Artículo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por el D i p u t a d o Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o Ciudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

SECRETARIAS A FAVOR EN CONTRA ABSTENCION 

D I P . F E D . MARÍA G U A D A L U P E 

M O C T E Z U M A O V I E D O 

D I P . F E D . D O R A MARÍA G U A D . A L U P E 

1 A L A M A N 1 b L E M A S 

vfr 

INTEGRANTES 

yj 
D I P . F E D . M A R I C R U Z C R U Z 

M O R A L E S 

á-k 
D I P . F E D . I R M A E L I Z O N D O 

PA.AMÍREZ 

9 
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D i c t a m e n q u e pre sen ta ia Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de Decre to que r e f o r m a e l Artículo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo M e j i a Berde ja y suscri ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, de l G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o Ciudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

INTEGRANTES A FAVOR EN CONTRA ABSTENCION 

D I P . F E D . F L O R D E MARÍA 

P E D R A Z A A G U I L E R A 

i \ 

1 
A 

,, l- -

i 

D I P . F E D . MARÍA E U G E N I A D E 

LEÓN PÉREZ 

D I P . F E D . J O A Q U I N A N A V A R R E T E 

C O N T R E R A S / 

D I P . F E D . JULÍSA MEJÍA 

G U A R D A D O 

D I P . F E D . L O R E N I A I V E T H V A L L E S 

S A M P E D R O 

r y X ' N J x 

1 1 
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D i c t a m e n que p r e s e n t a la Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la 
In ic ia t i va con P r o y e c t o de Decre to que r e f o r m a ei Artículo 4 0 de la 
Ley G e n e r a l para la I g u a i d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , a cargo del 
D i p u t a d o Ricardo M e j i a Berde ja y suscri ta por el D ipu tado Ricardo 
M o n r e a l Ávila, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o Ciudadano . 
S e n t i d o Pos i t i vo . 

INTEGRANTES A FAVOR EN CONTRA ABSTENCION 

D I P . F E D . E R I K A Y O L A N D A F U N E S 

V E L Á Z Q U E Z 

D I P . F E D . M A R I A E S T H E R G A R Z A 

M O R E N O 

D I P . P A T R I C I A E L E N A R E T A M O Z A . 

V E G A 

I ' 

•• x: 

D I P . F E D . M A R G A R I T A L I C E A 

G O N Z Á L E Z 

D I P . F E D . L E T I C I A L O P E Z L A N D E R O 

1 0 
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I D i c i a m e n que e m i t e le Comusión de Igua idad de Género e n reiacion 
i a ia iniciat iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 

d iversas d ispos ic iones de ia Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , en m a t e n a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y homibres indígenas. Sentido positivo. 

D I C T A M E N Q U E E M I T E L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O E N 
R E L A C I Ó N A L A I N I C I A T I V A C O N P R O Y E C T O D E D E C R E T O P O R E L Q U E 
S E R E F O R M A N D I V E R S A S D I S P O S I C I O N E S D E L A C O N S T I T U C I Ó N 
P O L Í T I C A D E L O S E S T A D O S U N I D O S M E X I C A N O S , E N M A T E R I A D E 
D E R E C H O S P O L Í T I C O E L E C T O R A L E S D E M U J E R E S Y H O M B R E S 
I N D Í G E N A S . 

H o n o r a b l e A s a m b l e a : 

L a s C o m i s i o n e s U n i d a s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e I g u a l d a d d e Género, c o n 
f u n d a m e n t o e n l o d i s p u e s t o p o r l o s artículos 3 9 y 4 5 , n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f ) , 
d e la L e y Orgánica d e l C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 8 0 , 
8 1 , 8 4 , 8 5 , 1 5 7 n u m e r a ! 1 , fracción I ; 1 5 8 n u m e r a l 1 , fracción I V ; 1 6 7 n u m e r a l 
4 y demás r e l a t i v o s d e l R e g l a m e n t o d e ia Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a la. 
consideración d e e s t a Soberanía, e l s i g u i e n t e : 

I . ANTECEDENTES LEGISLATIVOS. 

1 . E! 1° d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , ia D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a , d e i G r u p o 
P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o Acción N a c i o n a l , presentó I n i c i a t i v a q u e r e f o r m a 
ia fracción I I I , A p a r t a d o A , d e i artículo 2° d e la Constitución Política d e 
l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , e n m a t e r i a d e d e r e c h o s político e l e c t o r a l e s 
d e l o s indígenas. 

E n m i s m a f e c h a , la M e s a D i r e c t i v a d e la Cámara d e D i p u t a d o s turnó ia 
I n i c i a t i v a a l a s C o m i s i o n e s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e I g u a i d a d d e 
Género, p a r a análisis y elaboración d e d i c t a m e n q u e e n c o n s e c u e n c i a 
p r o c e d a , así c o m o a la comisión d e A s u n t o s Indígenas p a r a s u opinión. 

II.- CONTENIDO DE LA INICI.ATIVA. 

La I n i c i a t i v a s u s c r i t a p o r ia D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a , la c u a l s e anaiizó, 
p r e t e n d e m o d i f i c a r e l artículo 2° e n s u fracción I I I de ! A p a r t a d o A d e ia 

D I C T A M E N 

I 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Genere en relación 
a ia inic ia t iva con proyec to de decre to por e i que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Un idos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos po l inco e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

D I C T A M E N Q U E E M I T E L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O E N 
R E L A C I Ó N A L A I N I C I A T I V A C O N P R O Y E C T O D E D E C R E T O P O R E L Q U E 
S E R E F O R M A N D I V E R S A S D I S P O S I C I O N E S D E L A C O N S T I T U C I Ó N 
P O L Í T I C A D E L O S E S T A D O S U N I D O S M E X I C A N O S , E N M A T E R I A D E 
D E R E C H O S P O L Í T I C O E L E C T O R A L E S D E M U J E R E S Y H O M B R E S 
I N D Í G E N A S . 

Honorable Asamblea: 

L a s C o m i s i o n e s U n i d a s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e I g u a l d a d d e Género, c o n 
f u n d a m e n t o e n l o d i s p u e s t o p o r l o s artículos 3 9 y 4 5 , n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f ) , 
d e la L e y Orgánica d e i C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 8 0 , 
8 1 , 8 4 , 8 5 , 1 5 7 n u m e r a l 1 , fracción I ; 1 5 8 n u m e r a l 1 , fracción I V ; 1 6 7 n u m e r a l 
4 y demás r e l a t i v o s d e l P e g i a m e n t o d e la Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a ia 
consideración d e e s t a Soberanía, e l s i g u i e n t e : 

I . ANTECEDENTES LEGISLATIVOS. 

1 . El 1° d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , la D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a , de! G r u p o 
P a r i a m e n t a r i o deí P a r t i d o Acción N a c i o n a l , presentó I n i c i a t i v a q u e r e f o r m a 
ía fracción I I I , A p a r t a d o A , d e l artículo 2° d e !a Constitución Política d e 
l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , e n m a t e r i a d e d e r e c h o s político e l e c t o r a l e s 
d e l o s indígenas. 

E n m i s m a f e c h a , la M e s a D i r e c t i v a d e la Cámara d e D i p u t a d o s turnó la 
I n i c i a t i v a a la s C o m i s i o n e s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e I g u a l d a d d e 
Género, p a r a análisis y elaboración d e d i c t a m e n q u e e n c o n s e c u e n c i a 
p r o c e d a , así c o m o a la comisión d e A s u n t o s Indígenas p a r a s u opinión. 

I I . - CONTENIDO DE LA INiaAUVA. 

La I n i c i a t i v a s u s c r i t a p o r 'a D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a , la c u a l s e analizó, 
p r e t e n d e m o d i f i c a r e i artículo 2 ^ e n s u fracción IIÍ d e l A p a r t a d o A d e la 

D I C T A M E N 
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i D i c t e m e n que e m i t e la Comisión de I g u a i d a d de G e n e r o en relación 
I a ia Iniciat iva con proyec to de decre to por e l que se r e f o r m a n I 
i d i versas d ispos ic iones de ia Constitución Política de ios Estados ¡ 

Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos poiítico e lec tora ies de j 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s p a r a e s t a b l e c e r p r i n c i p i o s 
d e i g u a l d a d y e q u i d a d c o n p e r s p e c t i v a d e género e n m a t e r i a político e l e c t o r a l 
d e m u j e r e s y h o m b r e s indígenas d e c o m u n i d a d e s y m u n i c i p i o s d e o r i g e n étnico. 

La i n i c i a t i v a e n c o m e n t o señala q u e d e b e p l a s m a r s e e n e l t e x t o c o n s t i t u c i o n a l 
l a s n o r m a s d e d e r e c h o s h u m a n o s y l a s garantías d e i g u a l d a d y e q u i d a d c o n 
p e r s p e c t i v a d e género, g a r a n t i z a n d o q u e i a s m u j e r e s y h o m b r e s indígenas 
a c c e d a n a l e j e r c i c i o d e c a r g o s públicos y d e representación p o p u l a r p a r a e l q u e 
h a y a n s i d o e l e c t a s y /o d e s i g n a d a s , y q u e l a s prácticas c o m u n i t a r i a s d e u s o s y 
c o s t u m b r e s n o podrán d e f o r m a a l g u n a l i m i t a r eí d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l d e e s t e 
s e c t o r d e n u e s t r a s o c i e d a d . 

R e c o r d e m o s q u e a través d e ia h i s t o r i a e l p a p e l d e la c o m u n i d a d e s indígenas 
s i e m p r e h a s i d o y será t r a s c e n d e n t a l e n la v i d a y d e s a r r o l l o d e c u a l q u i e r 
s o c i e d a d , y a q u e e n t o d o m o m e n t o h a n s i d o p a r t i c i p e s d e i m i p o r t a n t e s 
m o v i m i e n t o s q u e h a n r e v o l u c i o n a d o n o s o l o a n u e s t r o país, s i n o a la t o t a l i d a d ^ 
d e l a s n a c i o n e s d e l m u n d o , además d e h a c e r i m p o r t a n t e s a p o r t a c i o n e s e n t o d o s 
l o s c a m p o s d e la h u m a n i d a d , e n l a s c i e n c i a s , e n i a s a r t e s y e n la política. ^ 

E n e s t e s e n t i d o s e r e s a l t a q u e e n c o m u n i d a d e s indíge.nas p r e v a l e c e prácticas d e 
u s o s y c o s t u m b r e s c o n t r a r i a s a l o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s d e i g u a l d a d y d e d e r e c h o s 
h u m a n o s f u n d a m e n t a l e s , así c o m o la transgresión d e t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a i e s 
a l c o a r t a r la i g u a l d a d r e s p e c t o a i o s d e r e c h o s d e m u j e r e s y h o m b r e s d e 
c o m u n i d a d e s indígenas p a r a a c c e d e r a \qs órganos d e g o b i e r - o y p a r t i c i p a r d e 
f o r m a p r o a c t i v a e n i a s d e c i s i o n e s q u e f a v o r e z c a n e! d e s a r r o l l o d e s u s 
c o m u n i d a d e s . 

La p r o p u e s t a d e r e f o r m i a v e r s a d e i g u a l f o r m a e n a r m o n i z a r c o n e l artículo 
p r i m e r o C o n s t i t u c i o n a l , e n e i s e n t i d o d e q u e e n s u párrafo q u i n t o señala q u e 
q u e d a p r o h i b i d a la discrimiinación m o t i v a d a p o r o r i g e n étnico o n a c i o n a l , e l 
género, la e d a d , i a s d i s c a p a c i d a d e s , l a s c o n d i c i o n e s s o c i a l e s , l a s d e s a l u d , 
religión, d e opinión, así c o m o d e p r e f e r e n c i a s , e s t a d o c i v i l o c u a l e s q u i e r a q u e 
a t e n t e c o n t r a s u d i g n i d a d h u m a n a y q u e d e r i v a d o d e prácticas c o n t r a r i a s a e s t e 
p r i n c i p i o y c o n e l l o e v i t a r la anulación o m i e n o s c a b o d e i o s d e r e c h o s y p r i n c i p i o s 
f u n d a m e n t a l e s d e l o s c i u d a d a n o s , s i n d e j a r d e l a d o q u e la constitución f e d e r a l 
señala q u e la Nación s e c o m p o n e d e u n a s o c i e d a d p l u r i c u l t u r a i s u s t e n t a d o e n 
s u s D u e b l o s indígenas y q u e c o n s e r v a n s u s p r o p i a s i n s t i t u c i o n e s . 
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! D i a a m e n que e m i t e la Comisión de I gu a ldad ae Género en re¡ación 

a ia inic ia t iva con proyec to de decre to por e! q u e se r e f o r m a n | 
d iverses d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados i 
Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos pol i t ice e lec tora les de i 

i m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. ' 

Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s p a r a e s t a b l e c e r p r i n c i p i o s 
d e i g u a l d a d y e q u i d a d c o n p e r s p e c t i v a d e género e n m a t e r i a político e l e c t o r a l 
d e m u j e r e s y h o m b r e s indígenas d e c o m u n i d a d e s y m u n i c i p i o s d e o r i g e n étnico. 

L a i n i c i a t i v a e n c o m e n t o señala q u e d e b e p l a s m a r s e e n e l t e x t o c o n s t i t u c i o n a l 
l a s n o r m a s d e d e r e c h o s h u m a n o s y i a s garantías d e i g u a i d a d y e q u i d a d c o n 
p e r s p e c t i v a d e género, g a r a n t i z a n d o q u e l a s m u j e r e s y h o m b r e s indígenas 
a c c e d a n a l e j e r c i c i o d e c a r g o s públicos y d e representación p o p u l a r p a r a e l q u e 
h a y a n s i d o e l e c t a s y /o d e s i g n a d a s , y q u e l a s prácticas c o m u n i t a r i a s d e u s o s y 
c o s t u m b r e s n o podrán d e f o r m a a l g u n a ¡imitar e l d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l d e e s t e 
s e c t o r d e n u e s t r a s o c i e d a d . 

R e c o r d e m o s q u e a través d e la h i s t o r i a e l p a p e l d e la c o m u n i d a d e s indígenas 
s i e m p r e h a s i d o y será t r a s c e n d e n t a l e n ia v i d a y d e s a r r o l l o d e c u a l q u i e r 
s o c i e d a d , y a q u e e n t o d o m o m e n t o h a n s i d o p a r t i c i p e s d e i m p o r t a n t e s 
m o v i m i e n t o s q u e h a n r e v o l u c i o n a d o n o s o l o a n u e s t r o país, s i n o a ia t o t a l i d a d ' 
d e l a s n a c i o n e s de! m u n d o , además d e h a c e r i m p o r t a n t e s a p o r t a c i o n e s e n t o d o s 
l o s c a m p o s d e la h u m a n i d a d , e n l a s c i e n c i a s , e n l a s a r t e s y e n la política. ^ 

E n e s t e s e n t i d o s e r e s a l t a q u e e n c o m u n i d a d e s indígenas p r e v a l e c e prácticas d e 
u s o s y c o s t u m b r e s c o n t r a r i a s a l o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s d e i g u a l d a d y d e d e r e c h o s 
h u m a n o s f u n d a m e n t a l e s , así c o m o la transgresión d e t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s 
a l c o a r t a r ia i g u a l d a d r e s p e c t o a l o s d e r e c h o s d e m u j e r e s y h o m b r e s d e 
c o m u n i d a d e s indígenas o a r a a c c e d e r a l o s órganos d e g o b i e r r i o y p a r t i c i p a r d e 
f o r m a p r o a c t i v a e n l a s d e c i s i o n e s q u e f a v o r e z c a n e l d e s a r r o l l o d e s u s 
c o m u n i d a d e s . 

La p r o p u e s t a d e r e f o r m a v e r s a d e i g u a l f o r m a e n a r m o n i z a r c o n e l artículo 
p r i m e r o C o n s t i t u c i o n a l , e n e l s e n t i d o d e q u e e n s u párrafo q u i n t o señala q u e 
q u e d a p r o h i b i d a la discriminación m o t i v a d a p o r o r i g e n étnico o n a c i o n a l , e l 
género, la e d a d , l a s d i s c a p a c i d a d e s , l a s c o n d i c i o n e s s o c i a l e s , l a s d e s a l u d , 
religión, d e opinión, así c o m o d e p r e f e r e n c i a s , e s t a d o c i v i l o c u a l e s q u i e r a q u e 
a t e n t e c o n t r a s u d i g n i d a d h u m a n a y q u e d e r i v a d o d e prácticas c o n t r a r i a s a e s t e 
p r i n c i p i o y c o n e l l o e v i t a r ia anulación o m e n o s c a b o d e l o s d e r e c h o s y p r i n c i p i o s 
f u n d a m e n t a l e s d e i o s c i u d a d a n o s , s i n d e j a r d e l a d o q u e la constitución f e d e r a l 
señala q u e l a Nación s e c o m p o n e d e u n a s o c i e d a d p l u r i c u l t u r a i s u s t e n t a d o e n 
s u s p u e b l o s indígenas y q u e c o n s e r v a n s u s p r o p i a s i n s t i t u c i o n e s . 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n c x e e m i t e ia Comisión de I g u a l d a d de G e n e r o en relación 
a la iniciat iva con proyec to de decre to por ei que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos poiítico e lec tora ies de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

Si b i e n e s c i e r t o la Constitución señala q u e l o s p u e b l o s y c o m u n i d a d e s indígenas 
serán r e s p e t a d a s e n c u a n t o a s u l i b r e determinación y autonomía p a r a e l e g i r 
c o n f o r m e a s u s n o r m a s , u s o s y c o s t u m b r e s a s u s a u t o r i d a d e s , r e p r e s e n t a n t e s y 
f o r m a d e g o b i e r n o , e s t a deberá d e d a r s e e n p l e n o r e s p e t o a l o s p r i n c i p i o s d e 
i g u a l d a d y e q u i d a d , q u e g a r a n t i c e n q u e t a n t o h o m b r e c o m o m u j e r e s indígenas 
c o m p i t a n e n i g u a l d a d d e c i r c u n s t a n c i a s e n l a s c o n t i e n d a s e i e c t o r a l e s . 

D e l o a n t e r i o r s e d e d u c e q u e ia n o r m a c o n s t i t u c i o n a l e n d i v e r s o s artículos 
p r o t e g e t a n t o la n o discriminación, c o m o la i g u a i d a d c o n la q u e s e d e b e n d e 
e j e r c e r l o s d e r e c h o s d e t o d o s l o s c i u d a d a n o s , s i n i m p o r t a r la o la s características 
q u e l o d e f i n a n , p r o t e g i e n d o así a i a s minorías y c o n la r e f o r m . a p r o p u e s t a s e 
p r o t e g e r e n p a r t i c u l a r a l o s h o m b r e s y m u j e r e s indígenas e v i t a n d o c o n e l l o 
c o a r t a r s u d e r e c h o i n a l i e n a b l e d e v o t a r y s e r v o t a d o s . 

E s n e c e s a r i o p r e c i s a r q u e l o s c o n v e n i o s i n t e r n a c i o n a l e s s u s c r i t o s p o r n u e s t r o 
país d e i g u a i f o r m a q u e la n o r m i a C o n s t i t u c i o n a l p r o m u e v e n la i g u a l d a d de-m 
h o m b r e s y m u j e r e s d e p u e b l o s indígenas i o s c u a l e s deberán d e g o z a r 
p l e n a m e n t e d e s u s d e r e c h o s h u m i a n o s y l i b e r t a d e s f u n d a m i e n t a l e s , y e s t o s 
d e b e n d e a p l i c a r s e s i n discriminación a l g u n a . 

C o n d i c h a r e f o r m a s e p r e t e n d e f o r t a l e c e r l o s m e c a n i s m o s d e protección y a c c e s o 
y e j e r c i c i o p l e n o d e l o s d e r e c h o s político e l e c t o r a l e s a i o s c i u d a d a n o s q u e p o r s u 
c a l i d a d étnica o q u e p e r t e n e z c a n a u n p u e b l o o c o m u n i d a d indígena, e n l o s 
c u a l e s s u s u s o s y c o s t u m b r e s n o l e s o e r m i t a n d i c h o a c c e s o , t e n g a n la c e r t e z a 
d e q u e p r i m e r a m e n t e s e protegerán s u s c o s t u m b r e s y t r a d i c i o n e s , s i e m p r e y 
c u a n d o e s t a s n o v u l n e r e n l o s p r i n c i p i o s d e d e r e c h o s h u m a n o s y d e garantías 
i n d i v i d u a l e s y e n c o n s e c u e n c i a n o t r a n s g r e d a n t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s , 
g a r a n t i z a n d o c o n e l l o t r a t o s d e i g u a l d a d , e q u i d a d e n p l e n o r e s p e t o d e ¡os 
d e r e c h o s político e i e c t o r a l e s d e l o s p u e b l o s y c o m u n i d a d e s indígenas y así c o m o 
d e s u s h a b i t a n t e s . 

E n e s t e m i s m o s e n t i d o la Comisión N a c i o n a l d e l o s D e r e c h o s H u m i a n o s s e h a 
p r o n u n c i a d o r e s p e c t o a l a s prácticas d i s c r i m i n a t o r i a s q u e v u l n e r a n l o s d e r e c h o s 
h u m a n o s p o r p a r t e d e a u t o r i d a d e s e l e c t o r a l b a s a n d o s u a c t u a r a r g u y e n d o la 
d e f e n s a d e l o s u s o s y c o s t u m b r e s d e l o s p u e b l o s indígenas, c o n d i c h a s prácticas 
s e l e s h a n e g a d o a la s m u j e r e s y h o m b r e s d e e s t a s c o m u n i d a d e s e! d e r e c h o d e 
a c c e d e r a c a r g o s d e elección y representación d e s u s c o m u n i d a d e s . 
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D i c t a m e n que e m i t e ia Comisión oe Igua ldad de G e n e r o en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de ios Estados 
Unidos Mexicanos , e n m a t e n a de derechos político e lec torales de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

S i b i e n e s c i e r t o la Constitución señala q u e l o s p u e b l o s y c o m u n i d a d e s indígenas 
serán r e s p e t a d a s e n c u a n t o a s u l i b r e determinación y autonomiía p a r a e l e g i r 
c o n f o r m e a s u s n o r m a s , u s o s y c o s t u m b r e s a s u s a u t o r i d a d e s , r e p r e s e n t a n t e s y 
f o r m a d e g o b i e r n o , e s t a deberá d e d a r s e e n p l e n o r e s p e t o a l o s p r i n c i p i o s d e 
i g u a l d a d y e q u i d a d , q u e g a r a n t i c e n q u e t a n t o h o m b r e c o m o m u j e r e s indígenas 
c o m p i t a n e n i g u a l d a d d e c i r c u n s t a n c i a s e n i a s c o n t i e n d a s e l e c t o r a l e s . 

D e l o a n t e r i o r s e d e d u c e q u e la n o r m a c o n s t i t u c i o n a l e n d i v e r s o s artículos 
p r o t e g e t a n t o ia n o discriminación, c o m o la i g u a i d a d c o n !a q u e s e d e b e n d e 
e j e r c e r l o s d e r e c h o s d e t o d o s ¡os c i u d a d a n o s , s i n i m p o r t a r la o l a s características 
q u e l o d e f i n a n , p r o t e g i e n d o así a l a s minorías y c o n la r e f o r m a p r o p u e s t a s e 
p r o t e g e r e n p a r t i c u l a r a l o s h o m b r e s y m u j e r e s indígenas e v i t a n d o c o n e l l o 
c o a r t a r s u d e r e c h o i n a l i e n a b l e d e v o t a r y s e r v o t a d o s . 

E s n e c e s a r i o p r e c i s a r q u e i o s c o n v e n i o s i n t e r n a c i o n a l e s s u s c r i t o s p o r n u e s t r o 
país d e i g u a i f o r m a q u e la n o r m a C o n s t i t u c i o n a l p r o m u e v e n ¡a i g u a l d a d d e 
h o m b r e s y m u j e r e s d e p u e b l o s indígenas l o s c u a l e s deberán d e g o z a r 
p l e n a m e n t e d e s u s d e r e c h o s h u m a n o s y l i b e r t a d e s fundameníaies, y e s t e s 
d e b e n d e a p l i c a r s e s i n discriminación a l g u n a . ' 

C o n d i c h a r e f o r m a s e p r e t e n d e f o r t a l e c e r l o s m e c a n i s m o s d e protección y a c c e s o 
y e j e r c i c i o p l e n o d e l o s d e r e c h o s político e i e c t o r a l e s a l o s c i u d a d a n o s q u e p o r s u 
c a l i d a d étnica o q u e p e r t e n e z c a n a u n p u e b i o o c o m u n i d a d indígena, e n l o s 
c u a l e s s u s u s o s y c o s t u m b r e s n o l e s p e r m i t a n d i c h o a c c e s o , c e n g a n la c e r t e z a 
d e q u e p r i m e r a m e n t e s e protegerán s u s c o s t u m b r e s y t r a d i c i o n e s , s i e m p r e y 
c u a n d o e s t a s n o v u l n e r e n l o s p r i n c i p i o s d e d e r e c h o s h u m a n o s y d e garantías 
i n d i v i d u a l e s y e n c o n s e c u e n c i a n o t r a n s g r e d a n t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s , 
g a r a n t i z a n d o c o n e l l o t r a t o s d e i g u a l d a d , e q u i d a d e n p l e n o r e s p e t o d e ¡os 
d e r e c h o s político e l e c t o r a i e s d e l o s p u e b l o s y c o m u n i d a d e s indígenas y así c o m o 
d e s u s h a b i t a n t e s . 

E n e s t e m i s m o s e n t i d o la Comisión N a c i o n a l d e l o s D e r e c h o s H u m a n o s s e h a 
p r o n u n c i a d o r e s p e c t o a l a s prácticas d i s c r i m i n a t o r i a s q u e v u l n e r a n l o s d e r e c h o s 
h u m a n o s p o r p a r t e d e a u t o r i d a d e s e l e c t o r a l b a s a n d o s u a c t u a r a r g u y e n d o la 
d e f e n s a d e l o s u s o s y c o s t u m b r e s d e l o s p u e b l o s indígenas, c o n d i c h a s prácticas 
s e l e s h a n e g a d o a l a s m u j e r e s y h o m b r e s d e e s t a s c o m u n i d a d e s e l d e r e c h o d e 
a c c e d e r a c a r g o s d e elección y representación d e s u s c o m u n i d a d e s . 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
! D i c t a m e n q u e e m i t e ia Comisión de Igua ldad de Género en relación '< 

a la inic ia t iva con proyec to de decre to por e i q u e se r e f o r m a n i 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unióos Mex icanos , en ma te r ia de derechos político eíecrorales de | 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. [ 

I I I . - C U A D R O C O M P A R A T I V O . 
C o n la f i n a l i d a d d e c o m p a r a r e l t e x t o v i g e n t e de la Constitución, c o n ias mod i f i cac iones 
p r o p u e s t a s e n la I n i c i a t i v a q u e se d i c t a m i n a , se p r e s e n t a e l s i g u i e n t e cuadro 
c o m p a r a t i v o : 

TEXTO CONSTITUCIONAL 
VIGENTE 

TEXTO PROPUESTO EN LA 
INICIATIVA 

A r t í c u l o 2o. (.) A r t í c u l o 2o. (. ) 

(...) (...) 

(...) (...) 

(...) (...) 

(...) (...) 

A.(...) A. (...) 

I. a I I . (...) I. a 11. (...) 

III . E l e g i r d e a c u e r d o c o n s u s n o r m a s , 
p r o c e d i m i e n t o s y prácticas t r a d i c i o n a l e s , a 
l a s a u t o r i d a d e s o r e p r e s e n t a n t e s p a r a e l 
e j e r c i c i o d e s u s f o r m a s p r o p i a s d e g o b i e r n o 
i n t e r n o , g a r a n t i z a n d o la participación d e l a s 
m u j e r e s e n c o n d i c i o n e s d e e q u i d a d f r e n t e 
a l o s v a r o n e s , e n u n m a r c o q u e r e s p e t e e l 
p a c t o f e d e r a l y la soberanía d e l o s e s t a d o s . 

IV. a VIII. ( ) 

B. (...) 

I I I . E l e g i r d e a c u e r d o c o n s u s n o r m a s , 
p r o c e d i m i e n t o s y prácticas t r a d i c i o n a l e s , a 
l a s a u t o r i d a d e s o r e p r e s e n t a n t e s p a r a e l 
e j e r c i c i o d e s u s f o r m a s p r o p i a s d e g o b i e r n o 
i n t e r n o , garantizando que las mujeres 
y los hombres i n d í g e n a s d i s f r u t a r á n y 
e j e r c e r á n su derecho a votar y ser 
votados en condiciones de igualdad; 
así como a acceder y d e s e m p e ñ a r los 
cargos públ i cos y de e l e c c i ó n popular 
para los que hayan sido electas o 
designadas, e n u n m a r c o q u e r e s p e t e e i 
p a c t o f e d e r a l y la soberanía d e l o s e s t a d o s . 
E n n i n g ú n caso fas práct icas 
comunitarias p o d r á n limitar los 
derechos pol í t ico electorales de los y 
ias ciudadanas en la e l e c c i ó n de sus 
autoridades municipales. 

IV. a V I I L (.. .) 

B . (. . .) 

4 
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D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por e l que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

I I I . - C U A D R O C O M P A R A T I V O . 
C o n la f i n a l i d a d de c o m p a r a r e l t e x t o v i g e n t e d e ia Constitución, c o n las mod i f i cac iones 
p r o p u e s t a s e n la I n i c i a t i v a q u e se d i c t a m i n a , se p r e s e n t a e l s i g u i e n t e cuadro 
c o m p a r a t i v o : 

TEXTO CONSTITUCIONAL 
VIGENTE 

TEXTO PROPUESTO EN LA 
INICIATIVA 

A r t í c u l o 2o. ( ) A r t í c u l o 2o. ( .) 

(...) (•••) 

(...) (...) 

(...) (...) 

(...) (...) 

A. (...) A. (...) 

I. a I I . (...) I. a II . (...) 

III . E l e g i r d e a c u e r d o c o n s u s n o r m a s , 
p r o c e d i m i e n t o s y prácticas t r a d i c i o n a l e s , a 
l a s a u t o r i d a d e s o r e p r e s e n t a n t e s p a r a e l 
e j e r c i c i o d e s u s f o r m a s p r o p i a s d e g o b i e r n o 
i n t e r n o , g a r a n t i z a n d o la participación d e l a s 
m u j e r e s e n c o n d i c i o n e s d e e q u i d a d f r e n t e 
a l o s v a r o n e s , e n u n m a m o q u e r e s p e t e e! 
p a c t o f e d e r a l y la soberanía d e l o s e s t a d o s . 

IV. a VIH. ( ) 

B. (...) 

III . E l e g i r d e a c u e r d o c o n s u s n o r m a s , 
p r o c e d i m i e n t o s y prácticas t r a d i c i o n a l e s , a 
l a s a u t o r i d a d e s o r e p r e s e n t a n t e s p a r a e! 
e j e r c i c i o d e s u s f o r m a s p r o p i a s d e g o b i e r n o 
i n t e r n o , garantizando que las mujeres 
y los hombres i n d í g e n a s d i s f r u t a r á n y 
e j e r c e r á n s u derecho a votar y ser 
votados en condiciones de Igualdad; 
así como a acceder y d e s e m p e ñ a r los 
cargos públ i cos y de e lecc ión popular 
para los que hayan sido electas o 
designadas, e n u n m a r c o q u e r e s p e t e e i 
p a c t o f e d e r a l y la soberanía d e lo s e s t a d o s . 
En n i n g ú n caso las práct icas 
comunitarias p o d r á n limitar los 
derechos pol í t ico electorales de los y 
las ciudadanas en la e l ecc ión de sus 
autoridades municipales. 

IV. a VIH. (. ) 

B . (...) 

4 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

1 \ I 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión ae I g u a l d a d de G e n e r o en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por ei q u e se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Es tados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e i e a o r a l e s de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

IV.- CONSIDERACIONES. 

L a s C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s , después d e h a c e r u n análisis d e la I n i c i a t i v a e n 
e s t u d i o , l l e g a a la convicción d e e m i t i r d i c t a m e n e n Sentido Positivo a ia 
i n i c i a t i v a c o n p r o y e c t o d e D e c r e t o q u e r e f o r m a y a d i c i o n a d i v e r s a s d i s p o s i c i o n e s 
d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , e n m a t e r i a d e 
d e r e c h o s políticos e l e c t o r a l e s d e l o s ind.ígenas, e n razón d e l o s s i g u i e n t e s 
a r g u m e n t o s : 

La n e c e s i d a d d e a m p l i a r la participación política d e h o m b r e s y m u j e r e s 
indígenas, e n s u s c o m u n i d a d e s r e g i d a s b a j o ¡os s i s t e m a s d e u s o s y c o s t u m b r e s 
y c r e a r i a s c o n d i c i o n e s p a r a q u e e s t a s c o m u n i d a d e s estén r e p r e s e n t a d a s , e l 
P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos y ia Convención A m e r i c a n a 
s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s ( P a c t o d e S a n José d e C o s t a R i c a ) r i P o r s u p a r t e , ta 
Comisión I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s d e la Organización d e l o s 
E s t a d o s A m e r i c a n o s h a i n t e r p r e t a d o q u e l a s m e d i d a s d e acción p o s i t i v a s o n 
c o m p a t i b l e s c o n l o s p r i n c i p i o s d e i g u a l d a d y d e n o discriminación. 

L a s a c c i o n e s p o s i t i v a s o a c c i o n e s a f i r m a t i v a s c o m o l a s c o n o c e m o s e n n u e s t r o -
país, y a s o n p a r t e i n t e g r a n t e d e n u e s t r a v i d a c o n d u c t u a l , d e b i e n d o e n t e n d e r á 
e s t a s c o m o " L a s e s t r a t e g i a s d e s t i n a d a s a e s t a b l e c e r la i g u a l d a d d e 
o p o r t u n i d a d e s , p o r m e d i o d e m e d i d a s q u e c o m p e n s e n o c o r r i j a n ias 
d i s c r i m i n a c i o n e s r e s u l t a n t e s d e prácticas o s i s t e m a s s o c i a l e s . T i e n e n carácter 
t e m p o r a l , están j u s t i f i c a d a s p o r la e x i s t e n c i a d e la discriminación s e c u l a r c o n t r a 
g r u p o s d e p e r s o n a s y r e s u l t a n d e la v o l u n t a d política d e s u p e r a r l a . ^" 

E s d e c i r l a s a c c i o n e s a f i r m a t i v a s s e p u e d e n i n t e r p r e t a r d e m u c h a s m a n e r a s , 
p r i n c i p a l m e n t e la d e r e g u l a r e i m p u l s a r la participación d e g r u p o s m a r g i n a d o s , 
e s p o r e l l o q u e n u e s t r a constitución señala q u e " Q u e d a p r o h i b i d a t o d a 
discriminación m o t i v a d a p o r o r i g e n étnico o n a c i o n a l , e l género, la e d a d , l as 
d i s c a p a c i d a d e s , ia condición s o c i a l , l a s c o n d i c i o n e s d e s a l u d , la religión, las 
o p i n i o n e s , l a s p r e f e r e n c i a s s e x u a l e s , e i e s t a d o c iv i l o c u a l q u i e r o t r a q u e a t e n t e 

- Véanse a s i m i s m o la Declaración y e l P r o g r a m a d e Acción d e V i e n a ( 1 9 9 3 ) , e! P r o g r a m a d e 
Acción PAegional p a r a l a s M u j e r e s d e América L a t i n a y e l C a r i b e ( 1 9 9 4 ) , la Declaración y la 
P l a t a f o r m a d e .Acción d e B e i j i n g ( 1 9 9 5 ) , e l C o n s e n s o d e L i m a ( 2 0 0 0 ) y la Declaración d e l M i l e n i o 
( 2 0 0 0 ) . 
" S u p l e c y , M a r t a , " N o v o s p a r a d i g m a s ñas e s f e r a s d e p o d e r " , e n Estudos feministas, v o i . 4 , 
núm. 1 , 1 9 9 6 p . l 3 1 . 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género en relación | 
a la iniciat iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Un idos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

IV.- CONSIDERACIONES. 

L a s C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s , después d e h a c e r u n análisis d e la I n i c i a t i v a e n 
e s t u d i o , l l e g a a la convicción d e e m i t i r d i c t a m e n e n Sentido Positivo a la 
i n i c i a t i v a c o n p r o y e c t o d e D e c r e t o q u e r e f o r m a y a d i c i o n a d i v e r s a s d i s p o s i c i o n e s 
d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , e n m a t e r i a d e 
d e r e c h o s políticos e l e c t o r a l e s d e l o s indígenas, e n razón d e l o s s i g u i e n t e s 
a r g u m e n t o s : 

La n e c e s i d a d d e a m p l i a r la participación política d e h o m b r e s y m u j e r e s 
indígenas, e n s u s c o m u n i d a d e s r e g i d a s b a j o l o s s i s t e m a s d e u s o s y c o s t u m b r e s 
y c r e a r l a s c o n d i c i o n e s p a r a q u e e s t a s c o m u n i d a d e s estén r e p r e s e n t a d a s , e l 
P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos y la Convención A m e r i c a n a 
s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s ( P a c t o d e S a n José d e C o s t a P i c a ) . ^ P o r s u p a r t e , la 
Comisión I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s d e la Organización d e l o s 
E s t a d o s A m e r i c a n o s h a i n t e r p r e t a d o q u e l a s m e d i d a s d e acción p o s i t i v a s o n 
c o m p a t i b l e s c o n l o s p r i n c i p i o s d e i g u a l d a d y d e n o discriminación. 

L a s a c c i o n e s p o s i t i v a s o a c c i o n e s a f i r m a t i v a s c o m o l a s c o n o c e m o s e n n u e s t r o -
país, y a s o n p a r t e i n t e g r a n t e d e n u e s t r a v i d a c o n d u c t u a l , d e b i e n d o e n t e n d e r á 
e s t a s c o m o "Las e s t r a t e g i a s d e s t i n a d a s a e s t a b l e c e r la i g u a l d a d d e 
o p o r t u n i d a d e s , p o r m e d i o d e m e d i d a s q u e c o m p e n s e n o c o r r i j a n l a s 
d i s c r i m i n a c i o n e s r e s u l t a n t e s d e prácticas o s i s t e m a s s o c i a l e s . T i e n e n carácter 
t e m p o r a l , están j u s t i f i c a d a s p o r la e x i s t e n c i a d e la discriminación s e c u l a r c o n t r a 
g r u p o s d e p e r s o n a s y r e s u l t a n d e ia v o l u n t a d política d e s u p e r a r l a . 2" 

E s d e c i r l a s a c c i o n e s a f i r m a t i v a s s e p u e d e n i n t e r p r e t a r d e m u c h a s m a n e r a s , 
p r i n c i p a l m e n t e la d e r e g u l a r e i m p u l s a r la participación d e g r u p o s m a r g i n a d o s , 
e s p o r e l l o q u e n u e s t r a constitución señala q u e " Q u e d a p r o h i b i d a t o d a 
discriminación m o t i v a d a p o r o r i g e n étnico o n a c i o n a l , e l género, la e d a d , l a s 
d i s c a p a c i d a d e s , l a condición s o c i a l , l a s c o n d i c i o n e s d e s a l u d , la religión, l a s 
o p i n i o n e s , l a s p r e f e r e n c i a s s e x u a l e s , e i e s t a d o c i v i l o c u a l q u i e r o t r a q u e a t e n t e 

^ véanse a s i m i s m o la Declaración y e l P r o g r a m a d e Acción d e V i e n a ( 1 9 9 3 ) , e! P r o g r a m a d e 
Acción R e g i o n a l p a r a l a s M u j e r e s d e América L a t i n a y e l C a r i b e ( 1 9 9 4 ) , la Declaración y la 
P l a t a f o r m a d e Acción d e B e i j i n a ( 1 9 9 5 ) , e l C o n s e n s o d e L i m a Í2000j y ia Declaración d e l M i l e n i o 
( 2 0 0 0 ) . 
- S u p l e c y , M a r t a , " N o v e s p a r a d i g m a s ñas e s f e r a s d e p o d e r " , e n Estudos feministas, v o i . 4 , 
núm. 1 , 1 9 9 6 p . l 3 1 . 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

t .AAiA; . . . iii |Aii'i;r.\n;v. 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión ae Igua ldad de G e n e r o e n relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por e! que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de ios Estados 
Unidos Mexicanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s v h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

c o n t r a la d i g n i d a d h u m a n a y t e n g a p o r o b j e t o a n u l a r o m e n o s c a b a r l o s d e r e c h o s 
y l i b e r t a d e s d e l a s p e r s o n a s . ^ " 

L a s incorporación d e a c c i o n e s a f i r m a t i v a s e n e l o r d e n a m i e n t o jurídico también 
h a s i d o u n r e c u r s o s u g e r i d o p o r o r g a n i s m o i n t e r n a c i o n a l e s y n a c i o n a l e s d e 
d e f e n s a y promoción d e i o s d e d e r e c h o s h u m a n o s d e la m u j e r e s , q u i e n e s i n c l u s o 
h a n p r o m o v i d o la incorporación d e m e d i d a s d e e s a n a t u r a l e z a e n ia legislación 
e l e c t o r a l , p a r a c o m p e n s a r la d e s i g u a l d a d e n e l a c c e s o d e l a s m u j e r e s a l p o d e r 
político. 

D e i g u a l f o r m a e n n u e s t r o máximo o r d e n a m i e n t o jurídico e s t i p u l a q u e "La 
Nación t i e n e u n a composición p l u r i c u l t u r a i s u s t e n t a d a o r i g i n a l m e n t e e n s u s 
p u e b l o s indígenas q u e s o n a q u e l l o s q u e d e s c i e n d e n d e p o b l a c i o n e s q u e 
h a b i t a b a n e n e l t e r r i t o r i o actúal d e l país a l i n i c i a r s e la colonización y q u e 
c o n s e r v a n s u s p r o p i a s i n s t i t u c i o n e s s o c i a l e s , económicas, c u l t u r a l e s y políticas, 
o p a r t e d e ellas."^" e s d e c i r q u e la constitución p r o t e g e l a s t r a d i c i o n e s u s o s y 
c o s t u m b r e s , cuestión q u e n o e s d i s c o r d a n t e c o n la p r e s e n t e r e f o r m a , s i n 7 
e m b a r g o , e s t a s a c t i v i d a d e s t r a d i c i o n a l e s d e b e n d e e s t a r a c o r d e a l o s p r i n c i p i o s 
d e i g u a l d a d y d e p l e n o r e s p e t o a l o s d e r e c h o s h u m a n o s y garantías i n d i v i d u a l e s , " ^ 
además d e e s t a r a c o r d e a la a c t u a l i d a d e n la q u e v i v i m o s , e n e s t r i c t o a p e g o y 
c u m p l i m i e n t o n o s o l o d e n u e s t r a constitución, si n o d e t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s 
y d e o r g a n i s m o s d e f e n s o r e s d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s , además d e q u e e n e s t e 
s e n t i d o e l máximo T r i b u n a l d e J u s t i c i a E i e c t o r a l d e n u e s t r o país emitió T e s i s 
J u r i s p r u d e n c i a l e n e s t e s e n t i d o la c u a l señala: 

A C C I O N E S A F I R M A T I V A S . N A T U R A L E Z A , 
C A R A C T E R Í S T I C A S Y O B J E T I V O D E S U I M P L E M E N T A C I Ó N . -
D e la interpretación sistemática y f u n c i o n a l d e l o e s t a b l e c i d o e n l o s 
artículos 1 , párrafo q u i n t o y 4 , párrafo p r i m e r o , d e la Constitución 
Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 1 , párrafo 1 , y 2 4 d e la 
Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s ; 1 y 4 , párrafo 1 , 
d e la Convención s o b r e la Eliminación d e T o d a s l a s F o r m a s d e 
Discriminación c o n t r a la M u j e r ; 1 , 2 , 4 y 5 , fracción I , d e la L e y 
F e d e r a l p a r a P r e v e n i r y E l i m i n a r la Discriminación; 1 , 2 , 3 , párrafo 
p r i m e r o , y 5 , fracción I , d e la L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s ; así c o m o d e l o s c r i t e r i o s d e ia C o r t e 

Artículo 1° párrafo q u i n t o , Constitución Política d e i o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s . 
Artículo 2° d e ia Constitución Polícica d e i o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s . 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión ae I g u a l d a d de G e n e r o en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Un idos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

c o n t r a la d i g n i d a d h u m a n a y t e n g a p o r o b j e t o a n u l a r o m e n o s c a b a r l o s d e r e c h o s 
y l i b e r t a d e s d e l a s p e r s o n a s . ^ " 

L a s incorporación d e a c c i o n e s a f i r m a t i v a s e n e l o r d e n a m i e n t o jurídico también 
h a s i d o u n r e c u r s o s u g e r i d o p o r o r g a n i s m o i n t e r n a c i o n a l e s y n a c i o n a l e s d e 
d e f e n s a y promoción d e l o s d e d e r e c h o s h u m a n o s d e la m u j e r e s , q u i e n e s i n c l u s o 
h a n p r o m o v i d o la incorporación d e m e d i d a s d e e s a n a t u r a l e z a e n la legislación 
e l e c t o r a l , p a r a c o m p e n s a r la d e s i g u a l d a d e n e l a c c e s o d e l a s m u j e r e s a i p o d e r 
político. 

D e i g u a l f o r m a e n n u e s t r o máximo o r d e n a m i e n t o jurídico e s t i p u l a q u e "La 
Nación t i e n e u n a composición p l u r i c u l t u r a i s u s t e n t a d a o r i g i n a l m e n t e e n s u s 
p u e b l o s indígenas q u e s o n a q u e l l o s q u e d e s c i e n d e n d e p o b l a c i o n e s q u e 
h a b i t a b a n e n e l t e r r i t o r i o a c t u a l d e l país a l i n i c i a r s e la coionización y q u e 
c o n s e r v a n s u s p r o p i a s i n s t i t u c i o n e s s o c i a l e s , económicas, c u l t u r a l e s y políticas, 
o p a r t e d e e l l a s . ^ " e s d e c i r q u e ¡a constitución p r o t e g e l a s t r a d i c i o n e s u s o s y 
c o s t u m b r e s , cuestión q u e n o e s d i s c o r d a n t e c o n la p r e s e n t e r e f o r m a , s i n 
e m b a r g o , e s t a s a c t i v i d a d e s t r a d i c i o n a l e s d e b e n d e e s t a r a c o r d e a l o s p r i n c i p i o s 
d e i g u a l d a d y d e p l e n o r e s p e t o a l o s d e r e c h o s h u m a n o s y garantías i n d i v i d u a l e s , ^ 
además d e e s t a r a c o r d e a la a c t u a l i d a d e n la q u e v i v i m o s , e n e s t r i c t o a p e g o y 
c u m p l i m i e n t o n o s o l o d e n u e s t r a constitución, s i n o d e t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s 
y d e o r g a n i s m o s d e f e n s o r e s d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s , además d e q u e e n e s t e 
s e n t i d o e i máximo T r i b u n a l d e J u s t i c i a E l e c t o r a l d e n u e s t r o país emitió T e s i s 
J u r i s p r u d e n c i a l e n e s t e s e n t i d o la c u a l señala: 

A C C I O N E S A F I R M A T I V A S . N A T U R A L E Z A , 
C A R A C T E R Í S T I C A S Y O B J E T I V O D E S U I M P L E M E N T A C I Ó N . -
D e la interpretación sistemática y f u n c i o n a l d e l o e s t a b l e c i d o e n l o s 
artículos 1 , párrafo q u i n t o y 4 , párrafo p r i m e r o , d e la Constitución 
Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 1 , párrafo 1 , y 2 4 d e la 
Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s ; 1 y 4 , párrafo 1 , 
d e la Convención s o b r e la Eliminación d e T o d a s l a s F o r m a s d e 
Discriminación c o n t r a la M u j e r ; 1 , 2 , 4 y 5 , fracción I , d e la L e y 
F e d e r a l p a r a P r e v e n i r y E l i m i n a r la Discriminación; 1 , 2 , 3 , párrafo 
p r i m e r o , y 5 , fracción I , d e la L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s ; así c o m o d e l o s c r i t e r i o s d e ia C o r t e 

2 Artículo 1° párrafo q u i n t o , Constitución Política d e i o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s . 
Artículo 2° d e ia Constitución Polícica d e i o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s . 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I A i I 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la iniciat iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s s u s t e n t a d o s e n la Opinión 
C o n s u l t i v a O C - 4 / 8 4 , y a l r e s o l v e r l o s c a s o s Castañeda C u t m a n V s . 
México; y D e l a s Niñas Y e a n y B o s i c o V s . República D o m i n i c a n a ; s e 
a d v i e r t e q u e l a s a c c i o n e s a f i r m a t i v a s c o n s t i t u y e n u n a m e d i d a 
c o m p e n s a t o r i a p a r a s i t u a c i o n e s e n d e s v e n t a j a , q u e t i e n e n c o m o 
propósito r e v e r t i r e s c e n a r i o s d e d e s i g u a l d a d histórica y d e f a c t o q u e 
e n f r e n t a n c i e r t o s g r u p o s h u m a n o s e n e l e j e r c i c i o d e s u s d e r e c h o s , 
y c o n e l l o , g a r a n t i z a r l e s u n p l a n o d e i g u a l d a d s u s t a n c i a l e n e l a c c e s o 
a l o s b i e n e s , s e r v i c i o s y o p o r t u n i d a d e s d e q u e d i s p o n e n la mayoría 
d e l o s s e c t o r e s s o c i a l e s . E s t e t i p o d e a c c i o n e s s e c a r a c t e r i z a p o r s e r : 
t e m p o r a l , p o r q u e c o n s t i t u y e n u n m e d i o c u y a duración s e e n c u e n t r a 
c o n d i c i o n a d a a l f i n q u e s e p r o p o n e n ; p r o p o r c i o n a l , a l exigírseles u n 
e q u i l i b r i o e n t r e l a s m e d i d a s q u e s e i m p l e m e n t a n c o n la acción y l o s 
r e s u l t a d o s p o r c o n s e g u i r , y s i n q u e s e p r o d u z c a u n a m a y o r 
d e s i g u a l d a d a la q u e p r e t e n d e e l i m i n a r ; así c o m o r a z o n a b l e s y 
o b j e t i v a s , y a q u e d e b e n r e s p o n d e r a l interés d e la c o l e c t i v i d a d a 
p a r t i r d e u n a situación d e i n j u s t i c i a p a r a u n s e c t o r d e t e r m i n a d o . 

Q u i n t a É p o c a : ^ 
J u i c i o s p a r a la protección d e l o s d e r e c h o s político-electorales d e l 
c i u d a d a n o . S U P - J D C - 1 0 8 0 / 2 0 1 3 y a c u m u l a d o s . — A c t o r e s : F e l i p e 
B e r n a r d o Q u i n t a n a r González y o t r o s . — A u t o r i d a d r e s p o n s a b l e : ^ 
C o n s e j o G e n e r a l d e l I n s t i t u t o F e d e r a l E l e c t o r a l . — 2 1 d e o c t u b r e d e 
2013.—Mayoría d e s e i s votos .—Engrosé: María d e l C d M i i e n A l a n i s 
F i g u e r o a . — D i s i d e n t e : F l a v i o Calván R i v e r a . — S e c r e t a r i o s : José 
A l f r e d o García Solís y E n r i q u e F i g u e r o a Ávila. 

L a S a l a S u p e r i o r e n s e s i ó n púb l i ca c e l e b r a d a e l s e i s d e 
n o v i e m b r e d e d o s m i l t r e c e , a p r o b ó p o r u n a n i m i d a d d e 
c u a t r o v o t o s i a t e s i s q u e a n t e c e d e . ^ 

E s n e c e s a r i o p r e c i s a r q u e s i b i e n ¡as a c c i o n e s a f i r m a t i v a s , s u f i n a l i d a d última e s 
la d e p r o p o r c i o n a r i e l a s h e r r a m i e n t a s a g r u p o s específicos q u e h a n s u f r i d o u n 
g r a d o d e marginación p o r s u condición, q u e s e i n t e n t a c o n t r a r r e s t a r a través d e 
e s t a s a c c i o n e s , s e h a n i d o p l a s m a n d o e n l a s n o r m a s a u n m u y l e n t o p a s o , p o r 

' T e s i s J u r i s p r u d e n c i a l e m i t i d a p o r la S a i a S u p e r i o r d e l T r i b u n a l E l e c t o r a l d e i P o d e r J u d i c i a l d e la 
Federación v i s i b l e e n la s i g u i e n t e dirección 
h t t p : / / w \ A / \ A / ' . t e . g o b . m x / i u s e , T e s i s j u r . a s p x ? i d T e s i s = X X X , ' ' 2 0 1 3 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I 'A i I 

D i c t a m e n que e m i t e ia Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la iniciat iva con proyec to de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos,, e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s s u s t e n t a d o s e n la Opinión 
C o n s u l t i v a O C - 4 / 8 4 , y a l r e s o l v e r l o s c a s o s Castañeda C u t m a n V s . 
México; y D e ia s Niñas Y e a n y B o s i c o V s . República D o m i n i c a n a ; s e 

' " a d v i e r t e q u e l a s a c c i o n e s a f i r m a t i v a s c o n s t i t u y e n u n a m e d i d a 
c o m p e n s a t o r i a p a r a s i t u a c i o n e s e n d e s v e n t a j a , q u e t i e n e n c o m o 
propósito r e v e r t i r e s c e n a r i o s d e d e s i g u a l d a d histórica y d e f a c t o q u e 
e n f r e n t a n c i e r t o s g r u p o s h u m a n o s e n e l e j e r c i c i o d e s u s d e r e c h o s , 
y c o n e l l o , g a r a n t i z a r l e s u n p l a n o d e i g u a l d a d s u s t a n c i a l e n e l a c c e s o 
a l o s b i e n e s , s e r v i c i o s y o p o r t u n i d a d e s d e q u e d i s p o n e n la mayoría 
d e l o s s e c t o r e s s o c i a l e s . E s t e t i p o d e a c c i o n e s s e c a r a c t e r i z a p o r s e r : 
t e m p o r a l , p o r q u e c o n s t i t u y e n u n m e d i o c u y a duración s e e n c u e n t r a 
c o n d i c i o n a d a a l f i n q u e s e p r o p o n e n ; p r o p o r c i o n a l , a l exigírseles u n 
e q u i l i b r i o e n t r e l a s m e d i d a s q u e s e i m p l e m e n t a n c o n la acción y l o s 
r e s u l t a d o s p o r c o n s e g u i r , y s i n q u e s e p r o d u z c a u n a m a y o r 
d e s i g u a l d a d a la q u e p r e t e n d e e l i m i n a r ; así c o m o r a z o n a b l e s y 
o b j e t i v a s , y a q u e d e b e n r e s p o n d e r a l interés d e la c o l e c t i v i d a d a 
p a r t i r d e u n a situación d e i n j u s t i c i a p a r a u n s e c t o r d e t e r m i n a d o . 

Q u i n t a É p o c a : ^ 
J u i c i o s p a r a la protección d e l o s d e r e c h o s político-electorales d e l 
c i u d a d a n o . S U P - J D C - 1 0 8 0 / 2 0 1 3 y a c u m u l a d o s . — A c t o r e s : F e l i p e ^ -
B e r n a r d o Q u i n t a n a r González y o t r o s . — A u t o r i d a d r e s p o n s a b l e : ' 
C o n s e j o G e n e r a l d e l I n s t i t u t o F e d e r a l E l e c t o r a l . — 2 1 d e o c t u b r e d e 
2013.—Mayoría d e s e i s votos .—Engrosé: María de ! Caírnen .Alanis 
F i g u e r o a . — D i s i d e n t e : F l a v i o Galván R i v e r a . — S e c r e t a r i o s : José 
A l f r e d o García Solís y E n r i q u e F i g u e r o a Ávila. 

L a S a l a S u p e r i o r e n s e s i ó n púb l i ca c e l e b r a d a e l s e i s d e 
n o v i e m b r e d e d o s m i l t r e c e , a p r o b ó p o r u n a n i m i d a d d e 
c u a t r o v o t o s l a t e s i s q u e a n t e c e d e . ^ 

E s n e c e s a r i o p r e c i s a r q u e s i b i e n l a s a c c i o n e s a f i r m a t i v a s , s u f i n a l i d a d última e s 
la d e p r o p o r c i o n a r l e l a s h e r r a m i e n t a s a g r u p o s específicos q u e h a n s u f r i d o u n 
g r a d o d e marginación p o r s u condición, q u e s e i n t e n t a c o n t r a r r e s t a r a través d e 
e s t a s a c c i o n e s , s e h a n i d o p l a s m a n d o e n l a s n o r m a s a u n m u y l e n t o p a s o , p o r 

^ T e s i s J u r i s p r u d e n c i a i e m i t i d a p o r la S a i a S u p e r i o r d e i T r i b u n a l E l e c t o r a l d e l P o d e r J u d i c i a l d e ia 
Federación v i s i b l e e n la s i g u i e n t e dirección 
h t t p : , / / v \ / w w . t e . g o b . m x / i u s e , / t e s ! s j u r . a s p x ? i d T e s i s = X X X / 2 0 1 3 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

C.:.AA1A1.HA (11- [A i t" . i r . \ lA tV . 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género en relación I 
a la inic ia t iva con p r o y e c t o de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

l o q u e d e b e m o s d e i m p l e m e n t a r más a c c i o n e s n o s o l o c o m o l a s y a señaladas 
q u e s o n c r i t e r i o s , s i n o d e j a r l o s m u y c l a r o s e n la N o r m a C o n s t i t u c i o n a l y l e y e s 
s e c u n d a r i a s , además c a b e señalar q u e e l T r i b u n a l E l e c t o r a l d e l P o d e r J u d i c i a l d e 
la Federación r e c i e n t e m e n t e emitió T e s i s J u r i s p r u d e n c i a l q u e señala l o s i g u i e n t e : 

S I S T E M A S N O R M A T I V O S I N D Í G E N A S . L A S N O R M A S Q U E 
R E S T R I N J A N L O S D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S V U L N E R A N 
E L B L O Q U E D E C O N S T I T U C I O N A L I D A D . - D e l o d i s p u e s t o e n l o s 
artículos 1°, 2° a p a r t a d o A , f r a c c i o n e s I , I I I , V I I ; 4° y 3 5 , f r a c c i o n e s 
I , I I y V I , d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 
2 5 d e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos; X X d e la 
Declaración A m e r i c a n a d e l o s D e r e c h o s y D e b e r e s d e l H o m b r e ; 2 3 , 
párrafos 1 y 2 , d e la Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s Humanos; ' '^ 
3 , párrafo 1 , 8 , párrafos 1 y 2 , d e l C o n v e n i o número 1 6 9 d e la 
Organización I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o s o b r e P u e b l o s Indígenas y 
T r i b a l e s e n Países I n d e p e n d i e n t e s ; así c o m o d e i o s d i v e r s o s 1 , 2 , 3 , 5 , 
1 8 , 2 0 y 2 1 d e la Declaración d e l a s N a c i o n e s U n i d a s s o b r e l o s 
D e r e c h o s d e l o s P u e b l o s Indígenas; s e c o l i g e q u e s i b i e n e x i s t e e l 
d e r e c h o d e l o s p u e b l o s indígenas p a r a c o n s e r v a r c o s t u m b r e s e 
i n s t i t u c i o n e s p r o p i a s , también l o e s q u e s e e n c u e n t r a l i m i t a d o a l 
r e s p e t o q u e d e b e n o b s e r v a r d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s r e c o n o c i d o s p o r 
e l s i s t e m a jurídico n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l . E n e s e s e n t i d o , n i n g u n a 
c o m u n i d a d indígena p u e d e e s t a b l e c e r e n s u d e r e c h o i n t e r n o prácticas 
d i s c r i m i n a t o r i a s , a l s e r c o n t r a r i a s a l b l o q u e d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d , 
i n t e g r a d o p o r la Constitución y l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s d e l o s q u e 
f o r m a p a r t e e l E s t a d o M e x i c a n o . C o n s e c u e n t e m e n t e , e s 
i n c o n s t i t u c i o n a l e i n c o n v e n c i o n a l e l s i s t e m a n o r m a t i v o indígena q u e 
v u l n e r e ajgún d e r e c h o f u n d a m e n t a ! . 
Q u i n t a É p o c a : 

Andrés Nicolás Martínez 

v s . 
Sexagésima P r i m e r a L e g i s l a t u r a 
C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e 
O a x a c a y o t r a s 

T e s i s V I I / 2 0 1 4 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

C'\A.tAH,\: ( ,MHin-\ iA() . 

I V I 1 

I D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a ia iniciat iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Un idos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

l o q u e d e b e m o s d e i m p l e m e n t a r más a c c i o n e s n o s o l o c o m o l a s y a señaladas 
q u e s o n c r i t e r i o s , s i n o d e j a r l o s m u y c l a r o s e n la N o r m a C o n s t i t u c i o n a l y l e y e s 
s e c u n d a r i a s , además c a b e señalar q u e e l T r i b u n a l E i e c t o r a l d e l P o d e r J u d i c i a l d e 
la Federación r e c i e n t e m e n t e emitió T e s i s J u r i s p r u d e n c i a l q u e señala l o s i g u i e n t e : 

S I S T E M A S N O R M A T I V O S I N D Í G E N A S . L A S N O R M A S Q U E 
R E S T R I N J A N L O S D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S V U L N E R A N 
E L B L O Q U E D E C O N S T I T U C I O N A L I D A D . - D e l o d i s p u e s t o e n l o s 
artículos 1°, 2° a p a r t a d o A , f r a c c i o n e s I , I I I , V I I ; 4° y 3 5 , f r a c c i o n e s 
I , I I y V I , d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 
2 5 d e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos; X X d e la 
Declaración A m e r i c a n a d e l o s D e r e c h o s y D e b e r e s d e l H o m b r e ; 2 3 , 
párrafos 1 y 2 , d e la Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s ; " 
3 , párrafo 1 , 8 , párrafos 1 y 2 , d e l C o n v e n i o número 1 6 9 d e la 
Organización I n t e r n a c i o n a l d e l T r a b a j o s o b r e P u e b l o s Indígenas y 
T r i b a l e s e n Países I n d e p e n d i e n t e s ; así c o m o d e i o s d i v e r s o s 1 , 2 , 3 , 5 , 
1 8 , 2 0 y 2 1 d e la Declaración d e l a s N a c i o n e s U n i d a s s o b r e l o s 
D e r e c h o s d e l o s P u e b l o s Indígenas; s e c o l i g e q u e s i b i e n e x i s t e e! 
d e r e c h o d e l o s p u e b l o s indígenas p a r a c o n s e r v a r c o s t u m b r e s e 
i n s t i t u c i o n e s p r o p i a s , también l o e s q u e s e e n c u e n t r a l i m i t a d o a l 
r e s p e t o q u e d e b e n o b s e r v a r d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s r e c o n o c i d o s p o r 
e l s i s t e m a jurídico n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l . E n e s e s e n t i d o , n i n g u n a 
c o m u n i d a d indígena p u e d e e s t a b l e c e r e n s u d e r e c h o i n t e r n o prácticas 
d i s c r i m i n a t o r i a s , a l s e r c o n t r a r i a s a i b l o q u e d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d , 
i n t e g r a d o p o r la Constitución y l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s d e l o s q u e 
f o r m a p a r t e e l E s t a d o M e x i c a n o . C o n s e c u e n t e m e n t e , e s 
i n c o n s t i t u c i o n a l e i n c o n v e n c i o n a l e l s i s t e m a n o r m a t i v o indígena q u e 
v u l n e r e aJgún d e r e c h o f u n d a m e n t a l . 
Q u i n t a É p o c a : 

Andrés Nicolás Martínez 

v s . 
Sexagésima P r i m e r a L e g i s l a t u r a 
C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e 
O a x a c a y o t r a s 

T e s i s VII/20Í4 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

C . A . M A í ' Á [Ai- r i i t ' l i t A í A ' . V . 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de G e n e r o en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos poiítico e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

J u i c i o p a r a la protección d e l o s d e r e c h o s político-electorales d e l 
c i u d a d a n o . S U P - J D C - 1 6 4 0 / 2 0 1 2 . I n c i d e n t e d e Inejecución d e 
s e n t e n c i a y a c u m u l a d o s . — . A c t o r : Andrés Nicolás Martínez.— 
A u t o r i d a d e s r e s p o n s a b l e s : Sexagésima P r i m e r a L e g i s l a t u r a 
C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e O a x a c a y o t r a s . — 1 3 d e n o v i e m b r e d e 
2 0 1 3 . — U n a n i m i d a d d e v o t o s . — P o n e n t e : M a n u e l González O r o p e z a . — 
S e c r e t a r i o s : Héctor R i v e r a E s t r a d a y J u l i o A n t o n i o S a u c e d o Ramírez. 

La S a l a S u p e r i o r e n sesión pública c e l e b r a d a e l veintiséis d e m a r z o d e 
d o s m i l c a t o r c e , aprobó p o r u n a n i m i d a d d e v o t o s la t e s i s q u e 
a n t e c e d e . ^ 

E s d e c i r q u e t o d a a c t i v i d a d d e u s o s y c o s t u m b r e s q u e s e i m . p l e m e n t e e n 
c o m u n i d a d e s indígenas, deberá d e a p e g a r s e a l o s p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s d e 
n u e s t r a constitución, y a q u e s i e s t o s u s o s s e c o n t r a p o n e n estaría v i o l e n t a n d o la 
n o r m a a l i g u a l q u e d i v e r s o s t r a t a d o s y c o n v e n i o s i n t e r n a c i o n a l e s s u s c r i t o p o r 
n u e s t r a nación, p o r l o q u e r e s u l t a n e c e s a r i o la incorporación d e p r i n c i p i o s e n 
d e f e n s a d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e t o d o s l o s m e x i c a n o s s i n i m p o r t a r s u 
condición. 

E n e s e s e n t i d o c a b e p r e c i s a r q u e la i n i c i a t i v a s e e n m a r c a e n e l ánimo d e a t e n d e r 
u n a s e r i e d e r e c o m e n d a c i o n e s e m i t i d a s p o r e l Comité p a r a la Eliminación d e la 
Discriminación c o n t r a la M u j e r , e n s u 52° período d e s e s i o n e s e n r e s p u e s t a a i o s 
i n f o r m e s 7° y 8° p r e s e n t a d o s p o r México r e s p e c t o a l c u m p i i m i e n t o d e la 
C E D A W ^ . E n l o q u e c o n c i e r n e a !a participación d e l a s m u j e r e s e n la v i d a política 
y pública, e l Comité r e c o m i e n d a a l E s t a d o m e x i c a n o q u e : 

b ) E l i m i n e l o s obstáculos q u e i m p i d e n q u e l a s m u j e r e s , e n p a r t i c u l a r 
l a s indígenas, p a r t i c i p e n e n la v i d a política d e s u s c o m u n i d a d e s , 
i n c l u s i v e r e a l i z a n d o campañas d e concienciación o r i e n t a d a s a a m p l i a r 
la participación d e ¡a m u j e r e n la v i d a política e n l o s p l a n o s e s t a t a l y 
m u n i c i p a l ; 

T e s i s J u r i s p r u d e n c i a i e m i t i d a p o r !a S a i a S u p e r i o r d e l T r i b u n a l E l e c t o r a l d e l P o d e r J u d i c i a l d e 
la Federación v i s i b l e e n la s i g u i e n t e dirección 
http://www.te.gob.mx/iüse/tes¡siür.aspx?idTesis=VII/2014 
^ O b s e r v a c i o n e s f i n a l e s d e l Comité p a r a la Eliminación d e la Discriminación c o n t r a ia M u j e r " . 
( C E D A W / C / M E X / C O / 7 - 8 ) . 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 2 . ( D e s c a r g a r - 1 8 9 K B ) 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género en relación ¡ 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por ei que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

J u i c i o p a r a la protección d e l o s d e r e c h o s político-electorales d e l 
c i u d a d a n o . S U P - J D C - 1 6 4 0 / 2 0 1 2 . I n c i d e n t e d e Inejecución d e 
s e n t e n c i a y a c u m u l a d o s . — A c t o r : Andrés Nicolás Martínez.— 
A u t o r i d a d e s r e s p o n s a b l e s : Sexagésima P r i m e r a L e g i s l a t u r a 
C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e O a x a c a y o t r a s . — 1 3 d e n o v i e m b r e d e 
2 0 1 3 . — U n a n i m i d a d d e v o t o s . — P o n e n t e : M a n u e l González O r o p e z a . — 
S e c r e t a r i o s : Héctor R i v e r a E s t r a d a y J u l i o A n t o n i o S a u c e d o Ramírez. 

La S a l a S u p e r i o r e n sesión pública c e l e b r a d a e l veintiséis d e m a r z o d e 
d o s m i l c a t o r c e , aprobó p o r u n a n i m i d a d d e v o t o s la t e s i s q u e 
a n t e c e d e . ^ 

E s d e c i r q u e t o d a a c t i v i d a d d e u s o s y c o s t u m b r e s q u e s e i m p l e m e n t e e n 
c o m u n i d a d e s indígenas, deberá' d e a p e g a r s e a l o s p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s d e 
n u e s t r a constitución, y a q u e s i e s t o s u s o s s e c o n t r a p o n e n estaría v i o l e n t a n d o la 
n o r m a a l i g u a l q u e d i v e r s o s t r a t a d o s y c o n v e n i o s i n t e r n a c i o n a l e s s u s c r i t o p o r 
n u e s t r a nación, p o r l o q u e r e s u l t a n e c e s a r i o la incorporación d e p r i n c i p i o s e n 
d e f e n s a d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e t o d o s l o s m e x i c a n o s s i n i m p o r t a r s u 
condición. 

E n e s e s e n t i d o c a b e p r e c i s a r q u e la i n i c i a t i v a s e e n m a r c a e n e l ánimo d e a t e n d e r 
u n a s e r i e d e r e c o m e n d a c i o n e s e m i t i d a s p o r e l Comité p a r a la Eliminación d e la 
Discriminación c o n t r a la M u j e r , e n s u 52° período d e s e s i o n e s e n r e s p u e s t a a l o s 
i n f o r m e s 7° y 8° p r e s e n t a d o s p o r México r e s p e c t o a i c u m p l i m i e n t o d e la 
CEDAW' ' . E n l o q u e c o n c i e r n e a la participación d e l a s m u j e r e s e n la v i d a política 
y pública, e l Comité r e c o m i e n d a a l E s t a d o m e x i c a n o q u e : 

b ) E l i m i n e l o s obstáculos q u e i m p i d e n q u e l a s m u j e r e s , e n p a r t i c u l a r 
l a s indígenas, p a r t i c i p e n e n la v i d a política d e s u s c o m u n i d a d e s , 
i n c l u s i v e r e a l i z a n d o campañas d e concienciación o r i e n t a d a s a a m p l i a r 
la participación d e la m u j e r e n la v i d a política e n l o s p l a n o s e s t a t a l y 
m u n i c i p a l ; 

T e s i s J u r i s p r u d e n c i a l e m i t i d a p o r la S a i a S u p e r i o r d e l T r i b u n a l E l e c t o r a l d e l P o d e r J u d i c i a l d e 
la Federación v i s i b l e e n la s i g u i e n t e dirección 
http://www.te.gob.mx/iuse/tesisjur.aspx?¡dTesis=VH/2014 
• O b s e r v a c i o n e s f i n a l e s deí Comité p a r a la Eliminación d e la Discriminación c o n t r a la M u j e r " . 
( C E D A W / C / M E X / C O / 7 - 8 ) . 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 2 . ( D e s c a r g a r - 1 8 9 K B ) 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

t .AAiAH.\* l^!t".n"-\rAi)-, 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por e l que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos poiítico e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

c ) S e a s e g u r e d e q u e l o s p a r t i d o s políticos c u m p l a n c o n s u obligación 
d e a s i g n a r 2 % d e l o s f o n d o s públicos r e c a u d a d o s a la promoción d e l 
l i d e r a z g o político d e l a s m u j e r e s , e n p a r t i c u l a r d e l a s m u j e r e s indíge
n a s e n e l p l a n o m u n i c i p a l . 

La i n i c i a t i v a s e i n s c r i b e también d e n t r o u n o d e l o s g r a n d e s desafíos q u e e n f r e n t a 
n u e s t r o país p a r a g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s políticos d e l a s m u j e r e s , q u e c o n l l e v a 
a i m p u l s a r m e d i d a s q u e f a v o r e z c a n u n a m a y o r p r e s e n c i a d e m u j e r e s e n 
p o s i c i o n e s d e p o d e r y t o m a d e d e c i s i o n e s e n t o d o s l o s ámbitos d e c a d a u n a d e 
l a s e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s , c o n e s p e c i a l énfasis e n ia participación d e l a s m u j e r e s 
indígenas. 

A d i c i o n a l m e n t e la Comisión d e A s u n t o s Indígenas d e la Cámara d e D i p u t a d o s 
emitió opinión e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

P r i m e r o . - " E n t r e l o s más p o b r e s d e l o s p o b r e s , e n t r e l o s más 
m a r g i n a d o s d e l o s m a r g i n a d o s están l a s m u j e r e s y ¡os h o m b r e s 
indígenas. E n m u c h a s o c a s i o n e s , s o n d i s c r i m i n a d a s p o r s e r indígenas / 
y p o r s e r p o b r e s . C o n f r e c u e n c i a l o s s i s t e m a s s o c i a l e s d e s u s p r o p i a s 
c o m u n i d a d e s también l o s e x c l u y e n . México n o p u e d e h a b l a r d e s e r u n 
país e n vías d e d e s a r r o l l o y democrático c u a n d o h a e x i s t i d o , p o r más 
d e 5 0 0 años, i n j u s t i c i a p a r a n u e s t r o s p u e b l o s y p a r a n o s o t r o s , l a s 
c o m u n i d a d e s indígenas."^ 

E n e s t a t e s i t u r a , e s t a Comisión A s u n t o s Indígenas después d e h a c e r 
u n análisis e x h a u s t i v o d e la i n i c i a t i v a d e c u e n t a , l l e g a a la convicción 
d e e m i t i r la p r e s e n t e Opinión e n s e n t i d o p o s i t i v o , l o a n t e r i o r p a r a 
g a r a n t i z a r p l e n a m e n t e e l d e r e c h o q u e t i e n e n l a s m u j e r e s y h o m b r e s 
indígenas d e v o t a r y s e r v o t a d o s e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d y o c u p a r 
l o s c a r g o s públicos p a r a l o s q u e h a y a n s i d o e l e c t o s o d e s i g n a d o s , así 
también, g a r a n t i z a r e l d e r e c h o d e c u a l q u i e r c i u d a d a n o o c i u d a d a n a a 
p a r t i c i p a r e n la elección d e s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s b a j o e l s i s t e m a 
d e u s o s y c o s t u m b r e s o s i s t e m a s n o r m a t i v o s i n t e r n o s , e v i t a n d o c o n 
e l l o q u e s i g a n e x i s t i e n d o prácticas c o m u n i t a r i a s q u e v i o l e n t e n l o s 
d e r e c h o s político e l e c t o r a l e s y l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s y l o s 
c i u d a d a n o s p e r t e n e c i e n t e s a e s t o s p u e b l o s y c o m u n i d a d e s indígenas 
d e l país. 

htíp:/7wvyw.cdi.gob.mx/ind!ca_genero/indicadores_perspect¡ya_genero_2006.pdf 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

l . . . \ Á i . - , i : . \i r i i l H i V A D i ) ' . 

i V i 1 I I i , : A i I ¡ II A 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por e l q u e se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

c ) S e a s e g u r e d e q u e l o s p a r t i d o s políticos c u m p l a n c o n s u obligación 
d e a s i g n a r 2 % d e l o s f o n d o s públicos r e c a u d a d o s a la promoción d e l 

. l i d e r a z g o político d e l a s m u j e r e s , e n p a r t i c u l a r d e l a s m u j e r e s indíge
n a s e n e l p l a n o m u n i c i p a l . 

La i n i c i a t i v a s e i n s c r i b e también d e n t r o u n o d e l o s g r a n d e s desafíos q u e e n f r e n t a 
n u e s t r o país p a r a g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s políticos d e l a s m u j e r e s , q u e c o n l l e v a 
a i m p u l s a r m e d i d a s q u e f a v o r e z c a n u n a m a y o r p r e s e n c i a d e m u j e r e s e n 
p o s i c i o n e s d e p o d e r y t o m a d e d e c i s i o n e s e n t o d o s l o s ámbitos d e c a d a u n a d e 
l a s e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s , c o n e s p e c i a l énfasis e n la participación d e l a s m u j e r e s 
indígenas. 

A d i c i o n a l m e n t e la Comisión d e A s u n t o s Indígenas d e la Cámara d e D i p u t a d o s 
emitió opinión e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

P r i m e r o . - " E n t r e l o s más p o b r e s d e l o s p o b r e s , e n t r e l o s más 
m a r g i n a d o s d e l o s m a r g i n a d o s están l a s m u j e r e s y i o s h o m b r e s 
indígenas. E n m u c h a s o c a s i o n e s , s o n d i s c r i m i n a d a s p o r s e r indígenas ^ 
y p o r s e r p o b r e s . C o n f r e c u e n c i a l o s s i s t e m a s s o c i a l e s d e s u s p r o p i a s 
c o m u n i d a d e s también l o s e x c l u y e n . México n o p u e d e h a b l a r d e s e r u n , ^ -
país e n vías d e d e s a r r o l l o y democrático c u a n d o h a e x i s t i d o , p o r más 
d e 5 0 0 años, i n j u s t i c i a p a r a n u e s t r o s p u e b l o s y p a r a n o s o t r o s , i as 
c o m u n i d a d e s indígenas."^ 

E n e s t a t e s i t u r a , e s t a Comisión A s u n t o s Indígenas después d e h a c e r 
u n análisis e x h a u s t i v o d e la i n i c i a t i v a d e c u e n t a , l l e g a a la convicción 
d e e m i t i r la p r e s e n t e Opinión e n s e n t i d o p o s i t i v o , l o a n t e r i o r p a r a 
g a r a n t i z a r p l e n a m e n t e e l d e r e c h o q u e t i e n e n l a s m u j e r e s y h o m b r e s 
indígenas d e v o t a r y s e r v o t a d o s e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d y o c u p a r 
l o s c a r g o s públicos p a r a l o s q u e h a y a n s i d o e l e c t o s o d e s i g n a d o s , así 
también, g a r a n t i z a r e l d e r e c h o d e c u a l q u i e r c i u d a d a n o o c i u d a d a n a a 
p a r t i c i p a r e n la elección d e s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s b a j o e l s i s t e m a 
d e u s o s y c o s t u m b r e s o s i s t e m a s n o r m a t i v o s i n t e r n o s , e v i t a n d o c o n 
e l l o q u e s i g a n e x i s t i e n d o prácticas c o m u n i t a r i a s q u e v i o l e n t e n l o s 
d e r e c h o s político e l e c t o r a l e s y l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s y io s 
c i u d a d a n o s p e r t e n e c i e n t e s a e s t o s p u e b l o s y c o m u n i d a d e s indígenas 
d e l país. 

h t t p : / , / v v w v v . c d i . g o b . m x / i n d i c a _ g e n e r o / i n d i c a d o r e s _ p e r s p e c t i v a _ g e n e r o _ 2 0 0 6 . p d f 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género e n relación i 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por ei que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Un idos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s Indígenas. Sentido positivo. 

S e g u n d o . - E s t a Comisión c o n s i d e r a q u e la i n i c i a t i v a d e c u e n t a e s 
v i a b l e e n t o d o s s u s términos, y a q u e c o m o l o a r g u m e n t a la p r o p o n e n t e 
ésta e n c u e n t r a s u s t e n t o e n d i s p o s i c i o n e s c o n t e n i d a s e n la Constitución 
F e d e r a l , e n l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s y e n d i v e r s a s l e y e s f e d e r a l e s . 
Así también, s e r o b u s t e c e jurídicamente c o n la t e s i s d e j u r i s p r u d e n c i a 
e m i t i d a p o r e i T r i b u n a l F e d e r a l E l e c t o r a l d e l P o d e r J u d i c i a l d e la 
Federación, e n e l s e n t i d o d e q u e s e d e b e n a n u l a r a q u e l l a s e l e c c i o n e s 
e n d o n d e s e v i o l e n l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s y l o s c i u d a d a n o s a 
s u f r a g a r , y a q u e e s t a s e l e c c i o n e s n o tendrían e l carácter d e 
democrático y e n c o n s e c u e n c i a s e r i a n c o n t a r l o s a l a s d i s p o s i c i o n e s 
c o n t e n i d a s e n n u e s t r a C a r t a M a g n a . D e i g u a l m a n e r a , e n c u e n t r a 
s u s t e n t o e n e l p r i n c i p i o d e d e r e c h o q u e r e z a " C o n t r a la o b s e r v a n c i a d e 
la L e y , n o p u e d e a l e g a r s e d e s u s o , c o s t u m b r e o práctica e n c o n t r a r i o " . 

E n - c o n s e c u e n c i a , e s t a Comisión d e A s u n t o s Indígenas, f u n d a m e n t a s u 
opinión t o m a n d o c o m o b a s e d o s c o n s i d e r a c i o n e s : la l e y e s i g u a l p a r a 
t o d o s y l a s i d e a s están s u j e t a s a l c a m b i o . C u a l q u i e r c o s t u m b r e , p o r 
a n t i g u a q u e s e a , d e b e i n t e r p r e t a r s e d e a c u e r d o a l c o n t e n i d o d e la 
Constitución F e d e r a l , l o s c o n v e n i o s y t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s , l o s 
d e r e c h o s h u m a n o s y l o s v a l o r e s d e la d e m o c r a c i a . 

E n e s t e s e n t i d o , l o s i n t e g r a n t e s d e la Comisión d e A s u n t o s Indígenas 
c o i n c i d i m o s e n a f i r m a r q u e e l r e s p e t o a la autoncmía d e l a s 
c o m u n i d a d e s indígenas e n c u e n t r a c o m o límite último e l r e s p e t o a l o s 
d e r e c h o s h u m a n o s d e t o d o s a q u e l l o s q u e c o n f o r m a n la m i s m a . D e ahí 
q u e c u a l q u i e r t i p o d e a c t o d e u n g r u p o m a y o r i t a r i o d e n t r o d e u n a 
c o m u n i d a d q u e v u l n e r e l o s d e r e c h o s d e u n a minoría, n o s e j u s t i f i q u e 
b a j o e l a r g u m e n t o d e la autonomía, i o s s i s t e m a s n o r m a t i v o s y l o s u s o s 
y c o s t u m b r e s p r o p i o s d e la c o m u n i d a d . E n c o n s e c u e n c i a , la autonomía 
y e l e j e r c i c i o d e s u s prácticas c o n s u e t u d i n a r i a s p o r ningún m o t i v o 
p u e d e n v a l i d a r o j u s t i f i c a r l a vulneración d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e 
n i n g u n o d e s u s m i e m b r o s y e n e s p e c i a ! d e l a s c o m u n i d a d e s indígenas. 

T e r c e r o . - La Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , 
señala e n s u artículo 1°, párrafo q u i n t o , q u e está p r o h i b i d a la 
discriminación m o t i v a d a p o r o r i g e n étnico o n a c i o n a l , e l género, la 
e d a d , l a s d i s c a p a c i d a d e s , ía condición s o c i a l , i a s c o n d i c i o n e s d e s a l u d , 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género e n relación 
a la iniciat iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

S e g u n d o . - E s t a Comisión c o n s i d e r a q u e la i n i c i a t i v a d e c u e n t a e s 
v i a b l e e n t o d o s s u s términos, y a q u e c o m o l o a r g u m e n t a la p r o p o n e n t e 
ésta e n c u e n t r a s u s t e n t o e n d i s p o s i c i o n e s c o n t e n i d a s e n la Constitución 
F e d e r a l , e n l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s y e n d i v e r s a s l e y e s f e d e r a l e s . 
Así también, s e r o b u s t e c e jurídicamente c o n la t e s i s d e j u r i s p r u d e n c i a 
e m i t i d a p o r e l T r i b u n a l F e d e r a l E l e c t o r a l d e l P o d e r J u d i c i a l d e la 
Federación, e n e l s e n t i d o d e q u e s e d e b e n a n u l a r a q u e l l a s e l e c c i o n e s 
e n d o n d e s e v i o l e n l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s y l o s c i u d a d a n o s a 
s u f r a g a r , y a q u e e s t a s e l e c c i o n e s n o tendrían e l carácter d e 
democrático y e n c o n s e c u e n c i a s e r i a n c o n t a r l o s a l a s d i s p o s i c i o n e s 
c o n t e n i d a s e n n u e s t r a C a r t a M a g n a . D e i g u a l m a n e r a , e n c u e n t r a 
s u s t e n t o e n e l p r i n c i p i o d e d e r e c h o q u e r e z a " C o n t r a la o b s e r v a n c i a d e 
la L e y , n o p u e d e a l e g a r s e d e s u s o , c o s t u m b r e o práctica e n c o n t r a r i o " . 

E n c o n s e c u e n c i a , e s t a Comisión d e A s u n t o s Indígenas, f u n d a m e n t a s u 
opinión t o m a n d o c o m o b a s e d o s c o n s i d e r a c i o n e s : la l e y e s i g u a l p a r a 
t o d o s y las i d e a s están s u j e t a s a l c a m b i o . C u a l q u i e r c o s t u m b r e , p o r 
a n t i g u a q u e s e a , d e b e i n t e r p r e t a r s e d e a c u e r d o a l c o n t e n i d o d e la 
Constitución F e d e r a l , l o s c o n v e n i o s y t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s , l o s 
d e r e c h o s h u m a n o s y l o s v a l o r e s d e la d e m o c r a c i a . 

E n e s t e s e n t i d o , l o s i n t e g r a n t e s d e la Comisión d e A s u n t o s Indígenas 
c o i n c i d i m o s e n a f i r m a r q u e e l r e s p e t o a la autonomía d e l a s 
c o m u n i d a d e s indígenas e n c u e n t r a c o m o límite último e l r e s p e t o a lo s 
d e r e c h o s h u m a n o s d e t o d o s a q u e l l o s q u e c o n f o r m a n la m i s m a . D e ahí 
q u e c u a l q u i e r t i p o d e a c t o d e u n g r u p o m a y o r i t a r i o d e n t r o d e u n a 
c o m u n i d a d q u e v u l n e r e l o s d e r e c h o s d e u n a minoría, n o s e j u s t i f i q u e 
b a j o e i a r g u m e n t o d e la autonomía, l o s s i s t e m a s n o r m a t i v o s y l o s u s o s 
y c o s t u m b r e s p r o p i o s d e la c o m u n i d a d . E n c o n s e c u e n c i a , la autonomía 
y e l e j e r c i c i o d e s u s prácticas c o n s u e t u d i n a r i a s p o r ningún m o t i v o 
p u e d e n v a l i d a r o j u s t i f i c a r l a vulneración d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e 
n i n g u n o d e s u s m i e m b r o s y e n e s p e c i a l d e l a s c o m u n i d a d e s indígenas. 

T e r c e r o . - La Constitución Política d e i o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , 
señala e n s u artículo 1°, párrafo q u i n t o , q u e está p r o h i b i d a la 
discriminación m o t i v a d a p o r o r i g e n étnico o n a c i o n a l , e i género, la 
e d a d , l a s d i s c a p a c i d a d e s , la condición s o c i a l , l a s c o n d i c i o n e s d e s a l u d , 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

t .AXi . l i 'A Pi - i i i i A j r i D í v , 

I X I I 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación | 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por e l q u e se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e iec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

ia religión, l a s o p i n i o n e s , l a s p r e f e r e n c i a s , e l e s t a d o c i v i l o c u a l q u i e r 
o t r a q u e a t e n t e c o n t r a la d i g n i d a d h u m a n a y t e n g a p o r o b j e t o a n u l a r 
o m e n o s c a b a r l o s d e r e c h o s y l i b e r t a d e s d e l a s p e r s o n a s . D e i g u a l 
m a n e r a , e l artículo 2 o . , d e la Constitución F e d e r a l , m e n c i o n a q u e la 
Nación t i e n e u n a composición p l u r i c u l t u r a i s u s t e n t a d a o r i g i n a l m e n t e 
e n s u s p u e b l o s indígenas, q u e s o n a q u e l l o s q u e d e s c i e n d e n d e 
p o b l a c i o n e s q u e h a b i t a b a n e n e l t e r r i t o r i o a c t u a l d e l país a l i n i c i a r s e la 
colonización y q u e c o n s e r v a n s u s p r o p i a s i n s t i t u c i o n e s s o c i a l e s , 
económicas, c u l t u r a l e s y políticas, o p a r t e d e e l l a s . 

A g r e g a q u e s o n c o m u n i d a d e s i n t e g r a n t e s d e u n p u e b l o indígena 
a q u e l l a s q u e f o r m e n u n a u n i d a d s o c i a l , económica y c u l t u r a l , 
a s e n t a d a s e n u n t e r r i t o r i o y q u e r e c o n o c e n a u t o r i d a d e s p r o p i a s d e 
a c u e r d o c o n s u s u s o s y c o s t u m b r e s . 

A s i m i s m o , e l artículo 4 o . , párrafo p r i m e r o , d e n u e s t r a C a r t a M a g n a , 
d i s p o n e q u e e! varón y la m u j e r s o n i g u a l e s a n t e la L e y . 

La L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , d i s p o n e e n 
s u artículo 1°, q u e e s t a L e y t i e n e p o r o b j e t o r e g u l a r y g a r a n t i z a r la 
i g u a l d a d e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s y p r o p o n e r l o s l i n e a m i e n t o s y 
m e c a n i s m o s i n s t i t u c i o n a l e s q u e o r i e n t e n a la Nación h a c i a e l l. ' 
c u m p l i m i e n t o d e la i g u a l d a d s u s t a n t i v a e n l o s ámbitos público y 
p r i v a d o , p r o m o v i e n d o e! e m p o d e r a m i e n t o d e i a s m u j e r e s . 

Así también, d i s p o n e e n s u artículo 2 o . , q u e s o n p r i n c i p i o s r e c t o r e s d e 
la p r e s e n t e L e y : la i g u a l d a d , la n o discriminación, la e q u i d a d y t o d o s 
a q u e l l o s c o n t e n i d o s e n la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s 
M e x i c a n o s . El artículo 3 o . , m e n c i o n a q u e s o n s u j e t o s d e l o s d e r e c h o s 
q u e e s t a b l e c e e s t a L e y , l a s m u j e r e s y l o s h o m b r e s q u e s e e n c u e n t r e n 
e n t e r r i t o r i o n a c i o n a l , q u e p o r razón d e s u s e x o , i n d e p e n d i e n t e m e n t e 
d e s u e d a d , e s t a d o c i v i l , profesión, c u l t u r a , o r i g e n étnico o n a c i o n a l , 
condición s o c i a l , s a l u d , religión, opinión o d i s c a p a c i d a d , s e e n c u e n t r e n 
c o n algún t i p o d e d e s v e n t a j a a n t e la violación d e l p r i n c i p i o d e i g u a l d a d 
q u e e s t a L e y t u t e l a . 

E n e s t a t e s i t u r a , e l artículo n o v e n o , f r a c c i o n e s V I I I y I X d e la L e y 
F e d e r a l p a r a P r e v e n i r y E l i m i n a r la Discriminación, señala q u e s e 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e n a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

la religión, l a s o p i n i o n e s , l a s p r e f e r e n c i a s , e l e s t a d o c i v i l o c u a l q u i e r 
o t r a q u e a t e n t e c o n t r a la d i g n i d a d h u m a n a y t e n g a p o r o b j e t o a n u l a r 
o m e n o s c a b a r l o s d e r e c h o s y l i b e r t a d e s d e l a s p e r s o n a s . D e i g u a l 
m a n e r a , e l artículo 2 o . , d e la Constitución F e d e r a l , m e n c i o n a q u e la 
Nación t i e n e u n a composición p l u r i c u l t u r a i s u s t e n t a d a o r i g i n a l m e n t e 
e n s u s p u e b l o s indígenas, q u e s o n a q u e l l o s q u e d e s c i e n d e n d e 
p o b l a c i o n e s q u e h a b i t a b a n e n e l t e r r i t o r i o a c t u a l d e l país a l i n i c i a r s e la 
colonización y q u e c o n s e r v a n s u s p r o p i a s i n s t i t u d o n e s s o c i a l e s , 
económicas, c u l t u r a l e s y políticas, o p a r t e d e e l l a s . 

A g r e g a q u e s o n c o m u n i d a d e s i n t e g r a n t e s d e u n p u e b l o indígena 
a q u e l l a s q u e f o r m e n u n a u n i d a d s o c i a l , económica y c u l t u r a l , 
a s e n t a d a s e n u n t e r r i t o r i o y q u e r e c o n o c e n a u t o r i d a d e s p r o p i a s d e 
a c u e r d o c o n s u s u s o s y c o s t u m b r e s . 

A s i m i s m o , e l artículo 4 o . , párrafo p r i m e r o , d e n u e s t r a C a r t a M a g n a , 
d i s p o n e q u e e! varón y la m u j e r s o n i g u a l e s a n t e la L e y . 

La L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , d i s p o n e e n 
s u artículo 1°, q u e e s t a L e y t i e n e p o r o b j e t o r e g u l a r y g a r a n t i z a r la 
i g u a l d a d e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s y p r o p o n e r l o s l i n e a m i e n t o s y 
m e c a n i s m o s i n s t i t u c i o n a l e s q u e o r i e n t e n a la Nación h a c i a e l ^ 
c u m p l i m i e n t o d e la i g u a l d a d s u s t a n t i v a e n l o s ámbitos público y 
p r i v a d o , p r o m o v i e n d o e l e m p o d e r a m i e n t o d e i a s m u j e r e s . 

Así también, d i s p o n e e n s u artículo 2 o . , q u e s o n p r i n c i p i o s r e c t o r e s d e 
la p r e s e n t e L e y : la i g u a l d a d , la n o discriminación, la e q u i d a d y t o d o s 
a q u e l l o s c o n t e n i d o s e n la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s 
M e x i c a n o s . El artículo 3 o . , m e n c i o n a q u e s o n s u j e t o s d e l o s d e r e c h o s 
q u e e s t a b l e c e e s t a L e y , l a s m u j e r e s y l o s h o m b r e s q u e s e e n c u e n t r e n 
e n t e r r i t o r i o n a c i o n a l , q u e p o r razón d e s u s e x o , i n d e p e n d i e n t e m e n t e 
d e s u e d a d , e s t a d o c i v i l , profesión, c u l t u r a , o r i g e n étnico o n a c i o n a l , 
condición s o c i a l , s a l u d , religión, opinión o d i s c a p a c i d a d , s e e n c u e n t r e n 
c o n algún t i p o d e d e s v e n t a j a a n t e la violación d e l p r i n c i p i o d e i g u a l d a d 
q u e e s t a L e y t u t e l a . 

E n e s t a t e s i t u r a , e l artículo n o v e n o , f r a c c i o n e s V I I I y I X d e la L e y 
F e d e r a l p a r a P r e v e n i r y E l i m i n a r la Discriminación, señala q u e s e 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la iniciat iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de ios Estados 
Un idos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

considerarán c o m o c o n d u c t a s d i s c r i m i n a t o r i a s i m p e d i r la participación 
e n c o n d i c i o n e s e q u i t a t i v a s e n a s o c i a c i o n e s c i v i l e s , políticas o d e 
c u a l q u i e r o t r a índole, y n e g a r o c o n d i c i o n a r e l d e r e c h o d e participación 
política y , específicamente, e l d e r e c h o a l s u f r a g i o a c t i v o o p a s i v o , la 
e l e g i b i l i d a d y e l a c c e s o a t o d o s l o s c a r g o s públicos, así c o m o la 
participación e n e l d e s a r r o l l o y ejecución d e políticas públicas y 
p r o g r a m a s d e g o b i e r n o , e n l o s c a s o s y b a j o l o s términos q u e 
e s t a b l e z c a n l a s d i s p o s i c i o n e s a p l i c a b l e s . 

La Comisión N a c i o n a l d e l o s D e r e c h o s H u m a n o s , manifestó e n e l 
Informe Especial sobre el Caso de Discriminación a la Profesora 
Eufrosina Cruz Mendoza, q u e l a s prácticas d i s c r i m i n a t o r i a s c o n s t i t u y e n 
e l e m e n t o s v i o l a t o r i o s d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s e n a l g u n a s a c c i o n e s u 
o m i s i o n e s d e a u t o r i d a d e s y s e r v i d o r e s públicos q u e s u s t e n t a n s u 
actuación e n u n a d e f e n s a d e l o s u s o s y c o s t u m b r e s d e l o s p u e b l o s 
indígenas y n i e g a n e l a c c e s o a l a s m u j e r e s a l p o d e r público. D e i g u a l 
m a n e r a , señala q u e e n a l g u n o s m u n i c i p i o s r e g i d o s p o r e l s i s t e m a d e 
u s o s y c o s t u m b r e s , e s t o s h a n s i d o u t i l i z a d o s p o r g r u p o s p a r a 
p e r p e t u a r s e e n l o s a y u n t a m i e n t o s . I m p i d i e n d o q u e t o d o s l o s m i e m b r o s 
d e la c o m u n i d a d p a r t i c i p e n e n la t o m a d e d e c i s i o n e s públicas y la 
administración d e r e c u r s o s c o m u n i t a r i o s ; o b s t a c u l i z a n d o también q u e 
s e c o m p i t a p o r e i p o d e r público e n i g u a l d a d d e c i r c u n s t a n c i a s . 

Así también, señala y c o n d e n a q u e t a l e s a c t o s d e discriminación y 
a b u s o s e a n r e g u l a d o s p o r la a u t o r i d a d . 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , e s t a Comisión c o n s i d e r a q u e i m p e d i r e l a c c e s o 
o e l e j e r c i c i o d e l o s d e r e c h o s d e participación política, c o m o l o e s e l 
d e r e c h o d e v o t a r y s e r v o t a d o , c o n s t i t u y e u n a f o r m a d e discriminación 
q u e a t e n t a c o n t r a la Constitución, la L e y d e la m a t e r i a y l o s t r a t a d o s 
i n t e r n a c i o n a l e s . 

E n r e f e r e n c i a a l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s , e! artículo l o . , d e la 
Constitución F e d e r a l , e s t a b l e c e q u e e n lo s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s 
t o d a s l a s p e r s o n a s g o z a r a n d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s r e c o n o c i d o s e n 
e s t a Constitución y e n l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s d e l o s q u e e l E s t a d o 
M e x i c a n o s e a p a r t e , así c o m o d e l a s garantías p a r a s u protección. Así 
también, q u e l a s n o r m a s r e l a t i v a s a l o s d e r e c h o s h u m a n o s s e 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género en relación 
a la iniciat iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Un idos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

considerarán c o m o c o n d u c t a s d i s c r i m i n a t o r i a s i m p e d i r la participación 
e n c o n d i c i o n e s e q u i t a t i v a s e n a s o c i a c i o n e s c i v i l e s , políticas o d e 
c u a l q u i e r o t r a índole, y n e g a r o c o n d i c i o n a r e l d e r e c h o d e participación 
política y , específicamente, e l d e r e c h o a i s u f r a g i o a c t i v o o p a s i v o , la 
e l e g i b i l i d a d y e i a c c e s o a t o d o s l o s c a r g o s públicos, así c o m o la 
participación e n e l d e s a r r o l l o y ejecución d e políticas públicas y 
p r o g r a m a s d e g o b i e r n o , e n l o s c a s o s y b a j o l o s términos q u e 
e s t a b l e z c a n l a s d i s p o s i c i o n e s a p l i c a b l e s . 

La Comisión N a c i o n a l d e l o s D e r e c h o s H u m a n o s , manifestó e n e l 
Informe Especial sobre el Caso de Discriminación a ia Profesora 
Eufrosina Cruz Mendoza, q u e l a s prácticas d i s c r i m i n a t o r i a s c o n s t i t u y e n 
e l e m e n t o s v i o l a t o r i o s d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s e n a l g u n a s a c c i o n e s u 
o m i s i o n e s d e a u t o r i d a d e s y s e r v i d o r e s públicos q u e s u s t e n t a n s u 
actuación e n u n a d e f e n s a d e l o s u s o s y c o s t u m b r e s d e l o s p u e b l o s 
indígenas y n i e g a n e l a c c e s o a l a s m u j e r e s a l p o d e r público. D e i g u a l 
m a n e r a , señala q u e e n a l g u n o s m u n i c i p i o s r e g i d o s p o r e l s i s t e m a d e 
u s o s y c o s t u m b r e s , e s t o s h a n s i d o u t i l i z a d o s p o r g r u p o s p a r a 
p e r p e t u a r s e e n l o s a y u n t a m i e n t o s , i m p i d i e n d o q u e t o d o s l o s m i e m b r o s 
d e la c o m u n i d a d p a r t i c i p e n e n la t o m a d e d e c i s i o n e s públicas y la , • 
administración d e r e c u r s o s c o m u n i t a r i o s ; o b s t a c u l i z a n d o también q u e 
s e c o m p i t a p o r e l p o d e r público e n i g u a l d a d d e c i r c u n s t a n c i a s . *' 

Así también, señala y c o n d e n a q u e t a l e s a c t o s d e disuiminación y 
a b u s o s e a n r e g u l a d o s p o r la a u t o r i d a d . 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , e s t a Comisión c o n s i d e r a q u e i m p e d i r e l a c c e s o 
o e l e j e r c i c i o d e l o s d e r e c h o s d e participación política, c o m o l o e s e l 
d e r e c h o d e v o t a r y s e r v o t a d o , c o n s t i t u y e u n a f o r m a d e discriminación 
q u e a t e n t a c o n t r a la Constitución, la L e y d e ia m a t e r i a y l o s t r a t a d o s 
i n t e r n a c i o n a l e s . 

E n r e f e r e n c i a a l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s , e l artículo l o . , d e la 
Constitución F e d e r a l , e s t a b l e c e q u e e n lo s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s 
t o d a s l a s p e r s o n a s g o z a r a n d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s r e c o n o c i d o s e n 
e s t a Constitución y e n l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s d e l o s q u e e l E s t a d o 
M e x i c a n o s e a p a r t e , así c o m o d e i a s garantías p a r a s u protección. Así 
también, q u e l a s n o r m a s r e l a t i v a s a l o s d e r e c h o s h u m a n o s s e 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Un idos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos poiítico e iec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

interpretarán d e c o n f o r m i d a d c o n e s t a Constitución y c o n l o s t r a t a d o s 
I n t e r n a c i o n a l e s e n la m a t e r i a f a v o r e c i e n d o e n t o d o t i e m p o a l a s 
p e r s o n a s la protección más a m p l i a . T o d a s l a s a u t o r i d a d e s , e n e l 
ámbito d e s u s c o m p e t e n c i a s , t i e n e n la obligación d e p r o m o v e r , 
r e s p e t a r , p r o t e g e r y g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o s p r i n c i p i o s d e u n i v e r s a l i d a d , i n t e r d e p e n d e n c i a , i n d i v i s i b i l i d a d y 
p r o g r e s i v i d a d . E n c o n s e c u e n c i a , e l E s t a d o deberá p r e v e n i r , i n v e s t i g a r , 
s a n c i o n a r y r e p a r a r l a s v i o l a c i o n e s a l o s d e r e c h o s h u m a n o s e n l o s 
términos q u e e s t a b l e z c a la l e y . 

D e r i v a d o d e l o a n t e r i o r , t o m a m a y o r r e l e v a n c i a l a s d i s p o s i c i o n e s e n 
m a t e r i a d e d e r e c h o s h u m a n o s c o n t e n i d o s e n l o s c o n v e n i o s y t r a t a d o s 
i n t e r n a c i o n a l e s , p o r l o c u a l c o n s t i t u y e u n d e b e r c o m o l e g i s l a d o r e s 
f e d e r a l e s a r m o n i z a r n u e s t r a C a r t a M a g n a c o n l o s m a n d a t o s c o n t e n i d o s 
e n d i c h a s n o r m a s i n t e r n a c i o n a l e s , l o a n t e r i o r c o n la f i n a l i d a d d e 
b r i n d a r a l a s y l o s m e x i c a n o s u n a m a y o r c e r t i d u m b r e y c e r t e z a jurídica, 
e n e s t e c a s o , p r i n c i p a l m e n t e a l a s c o m u n i d a d e s indígenas y a 
c u a l q u i e r c i u d a d a n o d e e s t a s , s u d e r e c h o h u m a n o d e v o t a r y s e r 
v o t a d o s y a a c c e d e r y desempeñar l o s c a r g o s públicos y d e elección 
p o p u l a r p a r a l o s q u e h a y a n s i d o e l e c t a s o d e s i g n a d a s . Además, q u e , , 
e n ningún c a s o l a s prácticas c o m u n i t a r i a s podrán l i m i t a r l o s d e r e c h o s 
políticos y e l e c t o r a l e s d e l o s y l a s c i u d a d a n a s e n la elección d e s u s 
a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s . 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , y c o n e l o b j e t o d e r o b u s t e c e r e l f u n d a m e n t o 
d e la p r e s e n t e opinión, s e c i t a n a l g u n a s d i s p o s i c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s 
e n m a t e r i a d e d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s m u j e r e s : 
El C o n v e n i o 1 6 9 d e la O I T s o b r e P u e b l o s Indígenas y T r i b a l e s e n Países 
I n d e p e n d i e n t e s , d i s p o n e e n s u artículo 3 o . , párrafo p r i m e r o , q u e l o s 
p u e b l o s indígenas y t r i b a l e s deberán g o z a r p l e n a m e n t e d e l o s 
d e r e c h o s h u m a n o s y l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s , s i n obstáculos n i 
discriminación, y q u e l a s d i s p o s i c i o n e s d e l c o n v e n i o s e ap l i ca rán 
s i n d i s c r i m i n a c i ó n a l o s h o m b r e s y m u j e r e s d e e s o s p u e b l o s . 

A s i m i s m o , e l artículo 8 o . , párrafos p r i m e r o y s e g u n d o d e l c i t a d o 
C o n v e n i o , e s t a b l e c e q u e a! a p l i c a r la legislación n a c i o n a l a l o s p u e b l o s 
I n t e r e s a d o s deberán t o m a r s e d e b i d a m e n t e e n consideración s u s 
c o s t u m b r e s o s u d e r e c h o c o n s u e t u d i n a r i o , y q u e d i c h o s p u e b l o s 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género e n relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

interpretarán d e c o n f o r m i d a d c o n e s t a Constitución y c o n l o s t r a t a d o s 
i n t e r n a c i o n a l e s e n la m a t e r i a f a v o r e c i e n d o e n t o d o t i e m p o a l a s 
p e r s o n a s la protección más a m p l i a . T o d a s l a s a u t o r i d a d e s , e n e i 
ámbito d e s u s c o m p e t e n c i a s , t i e n e n la obligación d e p r o m o v e r , 
r e s p e t a r , p r o t e g e r y g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o s p r i n c i p i o s d e u n i v e r s a l i d a d , i n t e r d e p e n d e n c i a , i n d i v i s i b i l i d a d y 
p r o g r e s i v i d a d . E n c o n s e c u e n c i a , e l E s t a d o deberá p r e v e n i r , i n v e s t i g a r , 
s a n c i o n a r y r e p a r a r l a s v i o l a c i o n e s a l o s d e r e c h o s h u m a n o s e n l o s 
términos q u e e s t a b l e z c a la l e y . 

D e r i v a d o d e l o a n t e r i o r , t o m a m a y o r r e l e v a n c i a l a s d i s p o s i c i o n e s e n 
m a t e r i a d e d e r e c h o s h u m a n o s c o n t e n i d o s e n l o s c o n v e n i o s y t r a t a d o s 
i n t e r n a c i o n a l e s , p o r l o c u a l c o n s t i t u y e u n d e b e r c o m o l e g i s l a d o r e s 
f e d e r a l e s a r m o n i z a r n u e s t r a C a r t a M a g n a c o n l o s m a n d a t o s c o n t e n i d o s 
e n d i c h a s n o r m a s i n t e r n a c i o n a l e s , l o a n t e r i o r c o n la f i n a l i d a d d e 
b r i n d a r a l a s y l o s m e x i c a n o s u n a m a y o r c e r t i d u m b r e y c e r t e z a jurídica, 
e n e s t e c a s o , p r i n c i p a l m e n t e a l a s c o m u n i d a d e s indígenas y a 
c u a l q u i e r c i u d a d a n o d e e s t a s , s u d e r e c h o h u m a n o d e v o t a r y s e r 
v o t a d o s y a a c c e d e r y desempeñar l o s c a r g o s públicos y d e elección 
p o p u l a r p a r a l o s q u e h a y a n s i d o e l e c t a s o d e s i g n a d a s . Además, que^,-
e n ningún c a s o l a s prácticas c o m u n i t a r i a s podrán l i m i t a r l o s d e r e c h o s 
políticos y e l e c t o r a l e s d e l o s y l a s c i u d a d a n a s e n la elección d e s u s 
a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s . 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , y c o n e l o b j e t o d e r o b u s t e c e r e l f u n d a m e n t o 
d e la p r e s e n t e opinión, s e c i t a n a i g u n a s d i s p o s i c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s 
e n m a t e r i a d e d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s m u j e r e s : 
El C o n v e n i o 1 6 9 d e la O I T s o b r e P u e b l o s Indígenas y T r i b a l e s e n Países 
I n d e p e n d i e n t e s , d i s p o n e e n s u artículo 3 o . , párrafo p r i m e r o , q u e l o s 
p u e b l o s indígenas y t r i b a l e s deberán g o z a r p l e n a m e n t e d e l o s 
d e r e c h o s h u m a n o s y l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s , s i n obstáculos n i 
discriminación, y q u e l a s d i s p o s i c i o n e s deí c o n v e n i o s e ap l i carán 
s i n d i s c r i m i n a c i ó n a l o s h o m b r e s y m u j e r e s d e e s o s p u e b l o s . 

A s i m i s m o , e l artículo 8 o . , párrafos p r i m e r o y s e g u n d o d e l c i t a d o 
C o n v e n i o , e s t a b l e c e q u e a l a p l i c a r la legislación n a c i o n a l a l o s p u e b l o s 
i n t e r e s a d o s deberán t o m a r s e d e b i d a m e n t e e n consideración s u s 
c o s t u m b r e s o s u d e r e c h o c o n s u e t u d i n a r i o , y q u e d i c h o s p u e b l o s 

I X 1 I ¡ I V, ! A i. \

14 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I X I I 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I gu a ldad de G e n e r o en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

deberán t e n e r e l d e r e c h o d e c o n s e r v a r s u s c o s t u m b r e s e I n s t i t u c i o n e s 
p r o p i a s , s i e m p r e q u e é s t a s n o s e a n i n c o m p a t i b l e s c o n l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e f i n i d o s p o r e l s i s t e m a j u r í d i c o 
n a c i o n a l n i c o n l o s d e r e c h o s h u m a n o s i n t e r n a c i o n a l m e n t e 
r e c o n o c i d o s . 

C o m o p u e d e o b s e r v a r s e , e n eí C o n v e n i o i n t e r n a c i o n a l a d o p t a d o p o r 
n u e s t r o país s e p r o t e g e la n o discriminación d e l o s p u e b l o s indígenas 
y e l d e r e c h o q u e l o s m i s m o s t i e n e n p a r a c o n s e r v a r s u s c o s t u m b r e s y 
t r a d i c i o n e s p r o p i a s , s i e m p r e y c u a n d o l a s m i s m a s s e a n c o m p a t i b l e s 
c o n l o s d e r e c h o s h u m a n o s r e c o n o c i d o s n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l m e n t e . 

La Declaración d e l a s N a c i o n e s U n i d a s s o b r e i o s D e r e c h o s d e l o s 
P u e b l o s Indígenas, d i s p o n e e n s u artículo l o . , q u e l o s indígenas t i e n e n 
d e r e c h o , c o m o p u e b l o s o c o m o i n d i v i d u o s , a l d i s f r u t e p l e n o d e t o d o s 
l o s d e r e c h o s h u m a n o s y l a s l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s r e c o n o c i d o s e n 
la C a r t a d e l a s N a c i o n e s U n i d a s , la Declaración U n i v e r s a l d e D e r e c h o s 
H u m a n o s y l a s n o r m a s i n t e r n a c i o n a l e s d e d e r e c h o s h u m a n o s . Así 
también, e l artículo 9°, d e la c i t a d a Declaración, señala q u e e n l o s 
p u e b l o s y l o s i n d i v i d u o s indígenas t i e n e n d e r e c h o a p e r t e n e c e r a u n a 
c o m u n i d a d o nación indígena, d e c o n f o r m i d a d c o n l a s t r a d i c i o n e s y 
c o s t u m b r e s d e la c o m u n i d a d o nación d e q u e s e t r a t e . D e l e j e r c i c i o ; 
d e e s e d e r e c h o n o p u e d e r e s u l t a r d i s c r i m i n a c i ó n d e n i n g ú n 
t i p o . 

D e i g u a l m a n e r a , e l artículo 2 2 n u m e r a l e s 1 y 2 d e la Declaración, 
d i s p o n e q u e e n la aplicación d e la p r e s e n t e Declaración s e prestará 
p a r t i c u l a r atención a l o s d e r e c h o s y n e c e s i d a d e s e s p e c i a l e s d e l o s 
a n c i a n o s , l a s m u j e r e s , l o s jóvenes, l o s niños y l a s p e r s o n a s c o n 
d i s c a p a c i d a d indígenas. L o s E s t a d o s adoptarán m e d i d a s , 
c o n j u n t a m e n t e c o n l o s p u e b l o s indígenas, p a r a a s e g u r a r q u e l a s 
m u j e r e s y i o s niños indígenas g o c e n d e protección y garantías p l e n a s 
c o n t r a t o d a s l a s f o r m a s d e v i o l e n c i a y discriminación. 

La Convención s o b r e la Eliminación d e t o d a s l a s F o r m a s d e 
Discriminación c o n t r a la M u j e r ( C E D A W p o r s u s s i g l a s e n i n g l e s ) , 
e s t a b l e c e e n s u artículo 2 o . i n c i s o a ) , q u e l o s E s t a d o s p a r t e s s e 
c o m p r o m e t e n a c o n s a g r a r , si aún n o l o h a n h e c h o , e n s u s 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I gu a ldad de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iver sas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

deberán t e n e r e l d e r e c h o d e c o n s e r v a r s u s c o s t u m b r e s e i n s t i t u c i o n e s 
p r o p i a s , s i e m p r e q u e é s t a s n o s e a n i n c o m p a t i b l e s c o n l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e f i n i d o s p o r e l s i s t e m a j u r í d i c o 
n a c i o n a l n i c o n l o s d e r e c h o s h u m a n o s i n t e r n a c i o n a l m e n t e 
r e c o n o c i d o s . 

C o m o p u e d e o b s e r v a r s e , e n e l C o n v e n i o i n t e r n a c i o n a l a d o p t a d o p o r 
n u e s t r o país s e p r o t e g e la n o discriminación d e l o s p u e b l o s indígenas 
y e l d e r e c h o q u e l o s m i s m o s t i e n e n p a r a c o n s e r v a r s u s c o s t u m b r e s y 
t r a d i c i o n e s p r o p i a s , s i e m p r e y c u a n d o l a s m i s m a s s e a n c o m p a t i b l e s 
c o n l o s d e r e c h o s h u m a n o s r e c o n o c i d o s n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l m e n t e . 

L a Declaración d e l a s N a c i o n e s U n i d a s s o b r e i o s D e r e c h o s d e l o s 
P u e b l o s Indígenas, d i s p o n e e n s u artículo l o . , q u e l o s indígenas t i e n e n 
d e r e c h o , c o m o p u e b l o s o c o m o i n d i v i d u o s , a l d i s f r u t e p l e n o d e t o d o s 
l o s d e r e c h o s h u m a n o s y l a s l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s r e c o n o c i d o s e n 
la C a r t a d e l a s N a c i o n e s U n i d a s , la Declaración U n i v e r s a l d e D e r e c h o s 
H u m a n o s y l a s n o r m a s i n t e r n a c i o n a l e s d e d e r e c h o s h u m a n o s . Así 
también, e l artículo 9°, d e la c i t a d a Declaración, señala q u e e n lo s 
p u e b l o s y l o s i n d i v i d u o s indígenas t i e n e n d e r e c h o a p e r t e n e c e r a u n a 
c o m u n i d a d o nación indígena, d e c o n f o r m i d a d c o n l a s t r a d i c i o n e s y 
c o s t u m b r e s d e la c o m u n i d a d o nación d e q u e s e t r a t e . D e l e j e r c i c i o ; 
d e e s e d e r e c h o n o p u e d e r e s u l t a r d i s c r i m i n a c i ó n d e n i n g ú n 
t i p o . 

D e i g u a l m a n e r a , e l artículo 2 2 n u m e r a l e s 1 y 2 d e la Declaración, 
d i s p o n e q u e e n la aplicación d e la p r e s e n t e Declaración s e prestará 
p a r t i c u l a r atención a l o s d e r e c h o s y n e c e s i d a d e s e s p e c i a l e s d e l o s 
a n c i a n o s , l a s m u j e r e s , l o s jóvenes, l o s niños y l a s p e r s o n a s c o n 
d i s c a p a c i d a d indígenas. L o s E s t a d o s adoptarán m e d i d a s , 
c o n j u n t a m e n t e c o n l o s p u e b l o s indígenas, p a r a a s e g u r a r q u e las 
m u j e r e s y l o s niños indígenas g o c e n d e protección y garantías p l e n a s 
c o n t r a t o d a s l a s f o r m a s d e v i o l e n c i a y discriminación. 

La Convención s o b r e la Eliminación d e t o d a s l a s F o r m a s d e 
Discriminación c o n t r a la M u j e r ( C E D A W p o r s u s s i g l a s e n i n g l e s ) , 
e s t a b l e c e e n s u artículo 2 o . i n c i s o a ) , q u e l o s E s t a d o s p a r t e s s e 
c o m p r o m e t e n a c o n s a g r a r , s i aún n o l o h a n h e c h o , e n s u s 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I gu a ldad de Género en relación 
a la inic ia t iva con p r o y e c t o de decre to por e l que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

c o n s t i t u c i o n e s n a c i o n a l e s y e n c u a l q u i e r o t r a legislación a p r o p i a d a e l 
p r i n c i p i o d e la i g u a l d a d d e l h o m b r e y d e la m u j e r y a s e g u r a r p o r l e y u 
o t r o s m e d i o s a p r o p i a d o s ia realización práctica d e e s e p r i n c i p i o ; así 
también e n s u i n c i s o f ) d i s p o n e q u e l o s e s t a d o s p a r t e s deberán 
a d o p t a r t o d o s l a s m e d i d a s a d e c u a d a s , i n c l u s o d e c a r á c t e r 
l e g i s l a t i v o , p a r a m o d i f i c a r o d e r o g a r l e y e s , r e g l a m e n t o s , u s o s 
y p r á c t i c a s q u e c o n s t i t u y a n d i s c r i m i n a c i ó n c o n t r a l a m u j e r . 

D e i g u a l m a n e r a , e n e l artículo 5 o . , i n c i s o a ) d e la c i t a d a Convención, 
d i s p o n e q u e l o s E s t a d o s P a r t e s tomarán t o d a s l a s m e d i d a s a p r o p i a d a s 
p a r a m o d i f i c a r l o s p a t r o n e s s o c i o c u l t u r a l e s d e c o n d u c t a d e h o m b r e s y 
m u j e r e s , c o n m i r a s a a l c a n z a r la eliminación d e l o s p r e j u i c i o s y l a s 
p r á c t i c a s c o n s u e t u d i n a r i a s y d e c u a l q u i e r o t r a índole q u e estén 
b a s a d o s e n la i d e a d e la i h f e r i o r i d a d o s u p e r i o r i d a d d e c u a l q u i e r a d e 
l o s s e x o s o e n f u n c i o n e s e s t e r e o t i p a d a s d e h o m b r e s y m u j e r e s . 

Así también, d i s p o n e e n s u artículo 7 o . , q u e l o s E s t a d o s P a r t e s 
tomarán t o d a s l a s m e d i d a s a p r o p i a d a s p a r a e l i m i n a r la discriminación 
c o n t r a la m u j e r e n la v i d a política y pública d e l país y , e n p a r t i c u l a r , ^ 7 
garantizarán a l a s m u j e r e s , e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s c o n l o s 
h o m b r e s , e l d e r e c h o a : ^ ' 

a ) V o t a r e n t o d a s l a s e l e c c i o n e s y referéndums públicos y s e r e l e g i b l e s 
p a r a t o d o s l o s o r g a n i s m o s c u y o s m i e m b r o s s e a n o b j e t o cié e l e c c i o n e s 
públicas; 

b ) P a r t i c i p a r e n la formulación d e l a s políticas g u b e r n a m e n t a l e s y e n 
la ejecución d e éstas, y o c u p a r c a r g o s públicos y e j e r c e r t o d a s l a s 
f u n c i o n e s públicas e n t o d o s l o s p l a n o s g u b e r n a m e n t a l e s ; 

c ) P a r t i c i p a r e n o r g a n i z a c i o n e s y e n a s o c i a c i o n e s n o g u b e r n a m e n t a l e s 
q u e s e o c u p e n d e la v i d a pública y política d e l país. 

D e i g u a l m a n e r a , la Convención s o b r e i o s D e r e c h o s Políticos d e la 
M u j e r , m a n d a t a l a s s i g u i e n t e s d i s p o s i c i o n e s : 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por ei que se r e f o r m a n 
d iver sas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

c o n s t i t u c i o n e s n a c i o n a l e s y e n c u a l q u i e r o t r a legislación a p r o p i a d a e l 
p r i n c i p i o d e la i g u a l d a d d e l h o m b r e y d e la m u j e r y a s e g u r a r p o r l e y u 
o t r o s m e d i o s a p r o p i a d o s la realización práctica d e e s e p r i n c i p i o ; así 
también e n s u i n c i s o f ) d i s p o n e q u e l o s e s t a d o s p a r t e s deberán 
a d o p t a r t o d o s l a s m e d i d a s a d e c u a d a s , i n c l u s o d e c a r á c t e r 
l e g i s l a t i v o , p a r a m o d i f i c a r o d e r o g a r l e y e s , r e g l a m e n t o s , u s o s 
y p r á c t i c a s q u e c o n s t i t u y a n d i s c r i m i n a c i ó n c o n t r a l a m u j e r . 

D e i g u a l m a n e r a , e n e l artículo 5 o . , i n c i s o a ) d e la c i t a d a Convención, 
d i s p o n e q u e l o s E s t a d o s P a r t e s tomarán t o d a s l a s m e d i d a s a p r o p i a d a s 
p a r a m o d i f i c a r l o s p a t r o n e s s o c i o c u l t u r a l e s d e c o n d u c t a d e h o m b r e s y 
m u j e r e s , c o n m i r a s a a l c a n z a r la eliminación d e l o s p r e j u i c i o s y l a s 
p r á c t i c a s c o n s u e t u d i n a r i a s y d e c u a l q u i e r o t r a índole q u e estén 
b a s a d o s e n la i d e a d e la i n f e r i o r i d a d o s u p e r i o r i d a d d e c u a l q u i e r a d e 
l o s s e x o s o e n f u n c i o n e s e s t e r e o t i p a d a s d e h o m b r e s y m u j e r e s . 

Así también, d i s p o n e e n s u artículo 7 o . , q u e l o s E s t a d o s P a r t e s 
tomarán t o d a s l a s m e d i d a s a p r o p i a d a s p a r a e l i m i n a r la discriminación 
c o n t r a la m u j e r e n la v i d a política y pública d e l país y , e n p a r t i c u l a r , 
garantizarán a l a s m u j e r e s , e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s c o n l o s 
h o m b r e s , e l d e r e c h o a : 

a ) V o t a r e n t o d a s l a s e l e c c i o n e s y referéndums públicos y s e r e l e g i b l e s 
p a r a t o d o s l o s o r g a n i s m o s c u y o s m i e m b r o s s e a n o b j e t o cíe e l e c c i o n e s 
públicas; 

b ) P a r t i c i p a r e n la formulación d e l a s políticas g u b e r n a m e n t a l e s y e n 
la ejecución d e éstas, y o c u p a r c a r g o s públicos y e j e r c e r t o d a s l a s 
f u n c i o n e s públicas e n t o d o s l o s p l a n o s g u b e r n a m e n t a l e s ; 

c ) P a r t i c i p a r e n o r g a n i z a c i o n e s y e n a s o c i a c i o n e s n o g u b e r n a m e n t a l e s 
q u e s e o c u p e n d e la v i d a pública y política d e l país. 

D e i g u a l m a n e r a , la Convención s o b r e l o s D e r e c h o s Políticos d e la 
M u j e r , m a n d a t a l a s s i g u i e n t e s d i s p o s i c i o n e s : 
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D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

Artículo 1 . L a s m u j e r e s tendrán d e r e c h o a v o t a r e n t o d a s l a s e l e c c i o n e s 
e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s c o n l o s h o m b r e s , s i n discriminación 
a l g u n a ; 

Artículo 2 . L a s m u j e r e s serán e l e g i b l e s p a r a t o d o s l o s o r g a n i s m o s 
públicos e l e c t i v o s e s t a b l e c i d o s p o r la legislación n a c i o n a l , e n 
c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d c o n l o s h o m b r e s , s i n discriminación a l g u n a ; y 

Artículo 3 . L a s m u j e r e s tendrán d e r e c h o a o c u p a r c a r g o s públicos y a 
e j e r c e r t o d a s l a s f u n c i o n e s públicas e s t a b l e c i d a s p o r la legislación 
n a c i o n a l , e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s c o n l o s h o m b r e s . 

La P l a t a f o r m a d e Acción d e B e i j i n g , e s t a b l e c e q u e ia potenciación d e l 
p a p e l d e la m u j e r y la p l e n a participación d e la m u j e r e n c o n d i c i o n e s 
d e i g u a l d a d e n t o d a s l a s e s f e r a s d e la s o c i e d a d , i n c l u i d o s ía 
participación e n l o s p r o c e s o s d e adopción d e d e c i s i o n e s y e l a c c e s o a l 
p o d e r , s o n f u n d a m e n t a l e s p a r a e l l o g r o d e la i g u a l d a d , e l d e s a r r o l l o y 
la p a z . 

Así también, e n e l p u n t o 1 3 , d e la c i t a d a P l a t a f o r m a , d i s p o n e q u e los"^ 
E s t a d o s P a r t e s deberán i n t e n s i f i c a r l o s e s f u e r z o s p a r a g a r a n t i z a r e'i 
d i s f r u t e e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d d e t o d o s l o s d e r e c h o s h u m a n o s y 
l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s a t o d a s l a s m u j e r e s y l a s niñas q u e e n f r e n t a n 
múltiples b a r r e r a s p a r a l o g r a r s u potenciación y s u a d e l a n t o p o r 
f a c t o r e s c o m o la r a z a , la e d a d , e l i d i o m a , e l o r i g e n étnico, la c u l t u r a , 
la religión o la d i s c a p a c i d a d , o p o r p e r t e n e c e r a la población indígena. 

El P r o g r a m a I n t e r a m e r i c a n o s o b r e Promoción d e l o s D e r e c h o s 
H u m a n o s d e la M u j e r y la E q u i d a d e I g u a l d a d d e Género, d i s p o n e q u e 
"la igualdad de género significa que la mujer y el hombre disfrutan de 
la misma situación y que tienen iguales condiciones para ia plena 
realización de sus derechos humanos y su potencial de contribuir al 
desarrollo, político, económico, social y cultural y de beneficiarse de 
los resultados. La igualdad de género es, por lo tanto, la valoración 
imparcial por parte de la sociedad de las similitudes y diferencias entre 
el hombre y la mujer y de los diferentes papeles que cada uno juega." 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I A i I l 1 A: ! A i M ! 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género e n relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e l ec tora le s de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

Artículo 1 . L a s m u j e r e s tendrán d e r e c h o a v o t a r e n t o d a s l a s e l e c c i o n e s 
e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s c o n l o s h o m b r e s , s i n discriminación 
a l g u n a ; 

Artículo 2 . L a s m u j e r e s serán e l e g i b l e s p a r a t o d o s l o s o r g a n i s m o s 
públicos e l e c t i v o s e s t a b l e c i d o s p o r la legislación n a c i o n a l , e n 
c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d c o n l o s h o m b r e s , s i n discriminación a l g u n a ; y 

Artículo 3 . L a s m u j e r e s tendrán d e r e c h o a o c u p a r c a r g o s públicos y a 
e j e r c e r t o d a s l a s f u n c i o n e s públicas e s t a b l e c i d a s p o r la legislación 
n a c i o n a l , e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s c o n l o s h o m b r e s . 

La P l a t a f o r m a d e Acción d e B e i j i n g , e s t a b l e c e q u e ¡a potenciación d e l 
p a p e l d e la m u j e r y la p l e n a participación d e la m u j e r e n c o n d i c i o n e s 
d e i g u a l d a d e n t o d a s l a s e s f e r a s d e la s o c i e d a d , i n c l u i d o s la 
participación e n l o s p r o c e s o s d e adopción d e d e c i s i o n e s y e l a c c e s o a l 
p o d e r , s o n f u n d a m e n t a l e s p a r a e l l o g r o d e la i g u a l d a d , e l d e s a r r o l l o y 
la p a z . 

Así también, e n e l p u n t o 1 3 , d e la c i t a d a P l a t a f o r m a , d i s p o n e q u e los"^ 
E s t a d o s P a r t e s deberán i n t e n s i f i c a r l o s e s f u e r z o s p a r a g a r a n t i z a r e\ 
d i s f r u t e e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d d e t o d o s l o s d e r e c h o s h u m a n o s y 
l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s a t o d a s l a s m u j e r e s y l a s niñas q u e e n f r e n t a n 
múltiples b a r r e r a s p a r a l o g r a r s u potenciación y s u adeíanto p o r 
f a c t o r e s c o m o la r a z a , la e d a d , e l i d i o m a , e l o r i g e n étnico, la c u l t u r a , 
la religión o la d i s c a p a c i d a d , o p o r p e r t e n e c e r a la población indígena. 

El P r o g r a m a I n t e r a m e r i c a n o s o b r e Promoción d e l o s D e r e c h o s 
H u m a n o s d e la M u j e r y la E q u i d a d e I g u a l d a d d e Género, d i s p o n e q u e 
"/a igualdad de género significa que la mujer y el hombre disfrutan de 
la misma situación y que tienen iguales condiciones para la plena 
realización de sus derechos humanos y su potencial de contribuir al 
desarrollo, político, económico, social y cultural y de beneficiarse de 
los resultados. La igualdad de género es, por lo tanto, la valoración 
imparcial por parte de la sociedad de las similitudes y diferencias entre 
el hombre y la mujer y de los diferentes papeles que cada uno juega." 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I X i I 

D i c t a m e n que e m i t e ia Comisión de I gu a ldad de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de ia Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

l o s D i p u t a d o s i n t e g r a n t e s d e e s t a Comisión d e A s u n t o s Indígenas, 
c o i n c i d i m o s e n e l s e n t i d o d e a p r o b a r la p r e s e n t e opinión e n s e n t i d o 
p o s i t i v o , c o n e l o b j e t o d e a r m o n i z a r n u e s t r a Constitución F e d e r a l c o n 
l a s c o n v e n c i o n e s y t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s e n m a t e r i a d e d e r e c h o s 
h u m a n o s d e l a s c o m u n i d a d e s indígenas, específicamente e l d e r e c h o 
d e l a s m u j e r e s y l o s h o m b r e s indígenas y d e l o s c i u d a d a n o s y 
c i u d a d a n a s d e p a r t i c i p a r e n la elección d e s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s 
r e g i d a s b a j o e l s i s t e m a d e u s o s y c o s t u m b r e s o s i s t e m a s n o r m a t i v o s 
i n t e r n o s . P o r e l l o , e s t a Comisión c o n s i d e r a q u e e s v i a b l e , o p o r t u n o y 
p r o c e d e n t e q u e l a s C o m i s i o n e s U n i d a s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y 
d e I g u a l d a d d e Género, p r e s e n t e n d i c t a m e n e n s e n t i d o p o s i t i v o p a r a 
r e f o r m a r la fracción I I I d e l a p a r t a d o A de! artículo 2 o . d e la 
Constitución F e d e r a l , y así b r i n d a r u n a m a y o r c e r t e z a y c e r t i d u m b r e 
jurídica e n e s p e c i a l , a l a s c o m u n i d a d e s indígenas q u e aún s i g u e n 
s u f r i e n d o discriminación a l m o m e n t o d e p a r t i c i p a r e n la adopción d e 
d e c i s i o n e s e n s u s c o m u n i d a d e s . E n c o n s e c u e n c i a , la aprobación d e la 
i n i c i a t i v a tendrá u n i m p a c t o p o s i t i v o y a q u e obligará a q u e l a s 
e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s g a r a n t i c e n e n s u s c o n s t i t u c i o n e s l o c a l e s e l 
d e r e c h o d e l a s m u j e r e s y l o s h o m b r e s indígenas d e v o t a r y s e r v o t a d o s ^ 
e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d c o n l o s v a r o n e s ; así c o m o a a c c e d e r y 
desempeñar l o s c a r g o s públicos y d e elección p o p u l a r p a r a i o s q u e 
h a y a n s i d o e l e c t a s o d e s i g n a d a s . D e i g u a l m a n e r a , c o n e s t a r e f o r m a 
s e establecerá la obligación d e q u e e n ningún c a s o l a s prácticas 
c o m u n i t a r i a s podrán l i m i t a r l o s d e r e c h o s políticos y e l e c L o r a l e s d e l o s 
y l a s c i u d a d a n a s e n la elección d e s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s , p o r ¡o 
t a n t o , s i e n a l g u n a elección p o r u s o s y c o s t u m b r e s o s i s t e m a s 
n o r m a t i v o s i n t e r n o s , n o s e r e s p e t a r e e l d e r e c h o v o t a r y s e r v o t a d o s , 
está n o será válida. 

E s t a s C o m i s i o n e s D i c t a m i n a d o r a s n o p a s a n i n a d v e r t i d o la p r o p u e s t a r e a l i z a d a 
p o r la D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a , m e d i a n t e e s c r i t o r e c i b i d o e l día 2 2 d e 
a b r i l 2 0 1 4 p o r la Comisión d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s , e n la c u a l m o d i f i c a e l 
p r o y e c t o d e D e c r e t o d e s u i n i c i a t i v a , c o n la f i n a l i d a d d e g a r a n t i z a r la protección 
n o sólo d e l a s m u j e r e s s i n o también d e l o s h o m b r e s indígenas, f o r t a l e c i e n d o e l 
a c c e s o a l o s d e r e c h o s d e v o t a r y s e r v o t a d o s e n u n s e n t i d o d e i g u a l d a d y d e 
e q u i d a d d e género. 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I X i I 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua idad de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e iec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

l o s D i p u t a d o s i n t e g r a n t e s d e e s t a Comisión d e A s u n t o s Indígenas, 
c o i n c i d i m o s e n e l s e n t i d o d e a p r o b a r la p r e s e n t e opinión e n s e n t i d o 
p o s i t i v o , c o n e l o b j e t o d e a r m o n i z a r n u e s t r a Constitución F e d e r a l c o n 
l a s c o n v e n c i o n e s y t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s e n m a t e r i a d e d e r e c h o s 
h u m a n o s d e l a s c o m u n i d a d e s indígenas, específicamente e l d e r e c h o 
d e l a s m u j e r e s y l o s h o m b r e s indígenas y d e l o s c i u d a d a n o s y 
c i u d a d a n a s d e p a r t i c i p a r e n la elección d e s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s 
r e g i d a s b a j o e l s i s t e m a d e u s o s y c o s t u m b r e s o s i s t e m a s n o r m a t i v o s 
i n t e r n o s . P o r e l l o , e s t a Comisión c o n s i d e r a q u e e s v i a b l e , o p o r t u n o y 
p r o c e d e n t e q u e l a s C o m i s i o n e s U n i d a s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y 
d e I g u a l d a d d e Género, p r e s e n t e n d i c t a m e n e n s e n t i d o p o s i t i v o p a r a 
r e f o r m a r la fracción I I I d e l a p a r t a d o A de! artículo 2 o . d e la 
Constitución F e d e r a l , y así b r i n d a r u n a m a y o r c e r t e z a y c e r t i d u m b r e 
jurídica e n e s p e c i a l , a l a s c o m u n i d a d e s indígenas q u e aún s i g u e n 
s u f r i e n d o discriminación a l m o m e n t o d e p a r t i c i p a r e n la adopción d e 
d e c i s i o n e s e n s u s c o m u n i d a d e s . E n c o n s e c u e n c i a , la aprobación d e la 
i n i c i a t i v a tendrá u n i m p a c t o p o s i t i v o y a q u e obligará a q u e l a s 
e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s g a r a n t i c e n e n s u s c o n s t i t u c i o n e s l o c a l e s e l 
d e r e c h o d e la s m u j e r e s y l o s h o m b r e s indígenas d e v o t a r y s e r v o t a d o s 
e n c o n d i c i o n e s d e i g u a i d a d c o n l o s v a r o n e s ; así c o m o a a c c e d e r y 
desempeñar l o s c a r g o s públicos y d e elección p o p u l a r p a r a ¡os q u e 
h a y a n s i d o e l e c t a s o d e s i g n a d a s . D e i g u a l m a n e r a , c o n e s t a r e f o r m a 
s e establecerá la obligación d e q u e e n ningún c a s o l a s prácticas 
c o m u n i t a r i a s podrán l i m i t a r l o s d e r e c h o s políticos y e l e c L o r a l e s d e l o s 
y l a s c i u d a d a n a s e n ia elección d e s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s , p o r ¡o 
t a n t o , s i e n a l g u n a elección p o r u s o s y c o s t u m b r e s o s i s t e m a s 
n o r m a t i v o s i n t e r n o s , n o s e r e s p e t a r e e l d e r e c h o v o t a r y s e r v o t a d o s , 
está n o será válida. 

E s t a s C o m i s i o n e s D i c t a m i n a d o r a s n o p a s a n i n a d v e r t i d o la p r o p u e s t a r e a l i z a d a 
p o r la D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a , m e d i a n t e e s c r i t o r e c i b i d o e l día 2 2 d e 
a b r i l 2 0 1 4 p o r la Comisión d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s , e n la c u a l m o d i f i c a e l 
p r o y e c t o d e D e c r e t o d e s u i n i c i a t i v a , c o n la f i n a l i d a d d e g a r a n t i z a r la protección 
n o sólo d e l a s m u j e r e s s i n o también d e ¡os h o m b r e s indígenas, f o r t a l e c i e n d o e i 
a c c e s o a l o s d e r e c h o s d e v o t a r y s e r v o t a d o s e n u n s e n t i d o d e i g u a l d a d y d e 
e q u i d a d d e género. 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a ia inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora ies de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

E n e s t e s e n t i d o , l a s C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e 
I g u a i d a d d e Género, a l a n a l i z a r la p r o p u e s t a c o n t e n i d a e n d i c h o d o c u m e n t o , 
c o m p a r t e n la modificación señalada p o r la i n i c i a n t e y e s t i m a n p r o c e d e n t e 
i n c o r p o r a r l a c o n la f i n a l i d a d d e h a c e r e x t e n s i v a e s t a garantía. 

D e l o a n t e r i o r s e d e s p r e n d e q u e e x i s t e n i o s e l e m e n t o s s u f i c i e n t e s y n e c e s a r i o s 
p a r a e s t a r e n p o s i b i l i d a d e s d e a p r o b a r e l d i c t a m e n , e n l o s términos p r e s e n t a d o s 
p o r la D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o 
Acción N a c i o n a l . 

E n e s t a t e s i t u r a , l a s C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s c o n s i d e r a n p e r t i n e n t e l a s 
r e f o r m a s y a d i c i o n e s c o n t e n i d a s e n la i n i c i a t i v a q u e n o s o c u p a , p o r l o q u e l o s 
a l c a n c e s d e la p r o p u e s t a d e l artículo, s e i n d i c a a continuación: 

Artículo 2° 
S e p r o p o n e la incorporación e x p r e s a d e l t e x t o : " g a r a n t i z a r q u e l a s m u j e r e s 
y l o s h o m b r e s i n d í g e n a s d i s f r u t a r á n y e j e r c e r á n s u d e r e c h o d e v o t a r y 
s e r v o t a d o s e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d ; así c o m o a a c c e d e r y 
d e s e m p e ñ a r l o s c a r g o s p ú b l i c o s y d e e l ecc ión p o p u l a r p a r a l o s q u e 
h a y a s i d o e l e c t a s o d e s i g n a d a s , y d e i g u a l m a n e r a q u e e n n i n g ú n c a s o 
l a s p r á c t i c a s c o m u n i t a r i a s p o d r á n l i m i t a r l o s d e r e c h o s pol í t ico 
e l e c t o r a l e s d e i o s y l a s c i u d a d a n a s e n l a e l e c c i ó n d e s u s a u t o r i d a d e s 
m u n i c i p a l e s " . 

P o r l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o y f u n d a d o , l a s D i p u t a d a s y D i p u t a d o s q u e 
i n t e g r a n l a s C o m i s i o n e s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e I g u a l d a d d e Género q u e 
s u s c r i b e n , s o m e t e n a consideración d e e s t a H o n o r a b l e A s a m b l e a , e l s i g u i e n t e : 

i * í I i i •x i V I !• i; \ 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I > i I I 1 i , ! A ! X I : 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de G e n e r o en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por e l q u e se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

E n e s t e s e n t i d o , l a s C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e 
I g u a l d a d d e Género, a l a n a l i z a r la p r o p u e s t a c o n t e n i d a e n d i c h o d o c u m e n t o , 
c o m p a r t e n la modificación señalada p o r la i n i c i a n t e y e s t i m a n p r o c e d e n t e . 
i n c o r p o r a r l a c o n la f i n a l i d a d d e h a c e r e x t e n s i v a e s t a garantía. 

D e l o a n t e r i o r s e d e s p r e n d e q u e e x i s t e n l o s e l e m e n t o s s u f i c i e n t e s y n e c e s a r i o s 
p a r a e s t a r e n p o s i b i l i d a d e s d e a p r o b a r e l d i c t a m e n , e n l o s términos p r e s e n t a d o s 
p o r la D i p u t a d a E u f r o s i n a C r u z M e n d o z a d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o 
Acción N a c i o n a l . 

E n e s t a t e s i t u r a , l a s C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s c o n s i d e r a n p e r t i n e n t e l a s 
r e f o r m a s y a d i c i o n e s c o n t e n i d a s e n la i n i c i a t i v a q u e n o s o c u p a , p o r l o q u e l o s 
a l c a n c e s d e la p r o p u e s t a d e l artículo, s e i n d i c a a continuación: 

Artículo 2° 
S e p r o p o n e la incorporación e x p r e s a d e l t e x t o : " g a r a n t i z a r q u e l a s m u j e r e s / 
y l o s h o m b r e s i n d í g e n a s d i s f r u t a r á n y e j e r c e r á n s u d e r e c h o d e v o t a r y ) ^ 
s e r v o t a d o s e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d ; así c o m o a a c c e d e r y 
d e s e m p e ñ a r l o s c a r g o s p ú b l i c o s y d e e l ecc ión p o p u l a r p a r a l o s q u e 
h a y a s i d o e l e c t a s o d e s i g n a d a s , y d e i g u a l m a n e r a q u e e n n i n g ú n c a s o 
l a s p r á c t i c a s c o m u n i t a r i a s p o d r á n l i m i t a r l o s d e r e c h o s pol í t ico 
e l e c t o r a l e s d e l o s y l a s c i u d a d a n a s e n l a e l ecc ión d e s u s a u t o r i d a d e s 
m u n i c i p a l e s " . 

P o r l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o y f u n d a d o , l a s D i p u t a d a s y D i p u t a d o s q u e 
i n t e g r a n l a s C o m i s i o n e s d e P u n t o s C o n s t i t u c i o n a l e s y d e I g u a l d a d d e Género q u e 
s u s c r i b e n , s o m e t e n a consideración d e e s t a H o n o r a b l e A s a m b l e a , e l s i g u i e n t e : 
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^1>>""A 1,,. C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

t.Avi-xi--\V n i i 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género en relación 
a la iniciat iva con p r o y e c t o de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora ies de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

P R O Y E C T O D E D E C R E T O Q U E R E F O R M A L A F R A C C I Ó N I I I , D E L 
A P A R T A D O A , D E L A R T Í C U L O 2 o . D E L A C O N S T I T U C I Ó N P O L Í T I C A D E 
L O S E S T A D O S U N I D O S M E X I C A N O S . 

A R T Í C U L O Ú N I C O . S e R E F O R M A la fracción I I I , d e l A p a r t a d o A , d e l artículo 
2 o . d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , p a r a q u e d a r 
c o m o s i g u e : 

A r t í c u l o 2 o . ( . . . ) 

( . . . ) 

(...) 

( - ) 

A . ( . . . ) 

I . a l l . ( . . . ) 

I I I . E l e g i r d e a c u e r d o c o n s u s n o r m a s , p r o c e d i m i e n t o s y prácticas t r a d i c i o n a l e s , 
a l a s a u t o r i d a d e s o r e p r e s e n t a n t e s p a r a e l e j e r c i c i o d e s u s f o r m a s p r o p i a s d e 
g o b i e r n o i n t e r n o , g a r a n t i z a n d o q u e l a s m u j e r e s y l o s h o m b r e s Ind ígenas 
d i s f r u t a r á n y e j e r c e r á n s u d e r e c h o d e v o t a r y s e r v o t a d o s e n 
c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d ; así c o m o a a c c e d e r y d e s e m p e ñ a r l o s c a r g o s 
p ú b l i c o s y d e e l e c c i ó n p o p u l a r p a r a l o s q u e h a y a n s i d o e l e c t a s o 
d e s i g n a d a s , e n u n m a r c o q u e r e s p e t e e l p a c t o f e d e r a l y la soberanía d e l o s 
e s t a d o s . E n n i n g ú n c a s o l a s p r á c t i c a s c o m u n i t a r i a s p o d r á n l i m i t a r l o s 
d e r e c h o s po l í t i co e l e c t o r a l e s d e l o s y l a s c i u d a d a n a s e n l a e l ecc ión d e 
s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s . 

I V . a V I H . ( ) 

B . (. . .) 

2 0 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la Iniciat iva con proyec to de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Es tados 
Unidos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos político e lec torales de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

P R O Y E C T O D E D E C R E T O Q U E R E F O R M A L A F R A C C I Ó N I I I , D E L 
A P A R T A D O A , D E L A R T Í C U L O 2 o . D E L A C O N S T I T U C I Ó N P O L Í T I C A D E 
L O S E S T A D O S U N I D O S M E X I C A N O S . 

A R T Í C U L O Ú N I C O . S e R E F O R M A la fracción I I I , d e l A p a r t a d o A , d e l artículo 
2 o . d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , p a r a q u e d a r 
c o m o s i g u e : 

A r t í c u l o 2 o . ( . . . ) 

(•••) 
.n 

(...) 

(...) 

A . ( . . . ) 

I . a I I . ( . . . ) 

I I I . E l e g i r d e a c u e r d o c o n s u s n o r m a s , p r o c e d i m i e n t o s y prácticas t r a d i c i o n a l e s , 
a l a s a u t o r i d a d e s o r e p r e s e n t a n t e s p a r a e l e j e r c i c i o d e s u s f o r m a s p r o p i a s d e 
g o b i e r n o i n t e r n o , g a r a n t i z a n d o q u e l a s m u j e r e s y l o s h o m b r e s Ind ígenas 
d i s f r u t a r á n y e j e r c e r á n s u d e r e c h o d e v o t a r y s e r v o t a d o s e n 
c o n d i c i o n e s d e I g u a l d a d ; as í c o m o a a c c e d e r y d e s e m p e ñ a r l o s c a r g o s 
p ú b l i c o s y d e e l e c c i ó n p o p u l a r p a r a l o s q u e h a y a n s i d o e l e c t a s o 
d e s i g n a d a s , e n u n m a r c o q u e r e s p e t e e l p a c t o f e d e r a l y la soberanía d e l o s 
e s t a d o s . E n n i n g ú n c a s o l a s p r á c t i c a s c o m u n i t a r i a s p o d r á n l i m i t a r l o s 
d e r e c h o s po l í t i co e l e c t o r a l e s d e l o s y l a s c i u d a d a n a s e n l a e lecc ión d e 
s u s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s . 

I V . a V I H . ( ) 

B . ( . . .) 

I X ! I I 1 l : : X : A I M ; . 

2 0 



C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 

c X Á i A P i A iií- r iM ' iA r A i x v . 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género e n relación 
a la iniciat iva c o n proyec to de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

A R T Í C U L O S T R A N S I T O R I O S 

P R I M E R O . El p r e s e n t e D e c r e t o entrará e n v i g o r e l día s i g u i e n t e d e s u 
publicación e n e l D i a r i o O f i c i a l d e la Federación. 

S E G U N D O . L a s l e g i s l a t u r a s d e l a s e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s adecuarán s u s 
r e s p e c t i v a s C o n s t i t u c i o n e s , así c o m o la legislación c o r r e s p o n d i e n t e , c o n f o r m e a 
l o d i s p u e s t o e n e l p r e s e n t e D e c r e t o e n u n p l a z o n o m a y o r a 1 8 0 días a p a r t i r d e 
la e n t r a d a e n v i g o r d e l p r e s e n t e D e c r e t o . 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 5 d e m a y o d e 2 0 1 4 . 

A t e n t a m e n t e 

Dip . Fed . Marthá Lucía Miéher C a m a r e n a 

Presideífta 

S e c r e t a r i a s 

i O 

y 

y y 

Dip . Fed . Rosiíba D e la Cruz Pequeña 
y 1 N 

Dip . F e d . M a . L e t i c i a M e n d o z a Cur ie l 

D i p . ' f e d . María/del Boc io García O l m e d o 

\ 

Dip. Fed . S o c o r r o d e j a Luz Q u i n t a n a León 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

C A X Í A i M IV- I V I ' i . T A i A í l A 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I gu a idad de Género en relación 
a la inic ia t iva c o n proyec to de decre to por e l que se r e f o r m a n 
d iversas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

A R T I C U L O S T R A N S I T O R I O S 

P R I M E R O . El p r e s e n t e D e c r e t o entrará e n v i g o r e i día s i g u i e n t e d e s u 
publicación e n e l D i a r i o O f i c i a l d e la Federación. 

S E G U N D O . L a s l e g i s l a t u r a s d e l a s e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s adecuarán s u s 
r e s p e c t i v a s C o n s t i t u c i o n e s , así c o m o la legislación c o r r e s p o n d i e n t e , c o n f o r m e a 
l o d i s p u e s t o e n e l p r e s e n t e D e c r e t o e n u n p l a z o n o m a y o r a 1 8 0 días a p a r t i r d e 
la e n t r a d a e n v i g o r d e l p r e s e n t e D e c r e t o . 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 5 d e m a y o d e 2 0 1 4 . 
7 

A t e n t a m e n t e 

yj ^ yñiy^yy 
Dip . F e d . Marthá Lucía M i c h e r C a m a r e n a 

P r e s i d e n t a í 

S e c r e t a r i a s 

y 

y 
yy 

y^ 

Dip . Fed . Roá^ffca D e la Cruz R e q u e n a 

^ A ' 
Dip . Fed . M a . Le^lájMendoza Cur ie l 

Dip . F e d . María/del Rocío García O l m e d o 
\ y 

\ 

Dip. Fed . S o c o r r o de la Luz Q u i n t a n a León 

y 1 / •- -

( - 1 - - - í ó - A 7. A - 1 -ó V ' - í v C ' - é 'íi , 

" Dip . Fed . María G u a d a l u p e Sánchez S a n t i a g o 

y~) 

Dip. Fed . B lanca Jiménez'Castillo 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la in ic ia t iva con proyec to de d e c r e t o p o r e l que se r e f o r m a n 
d i ver sas d i spos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
U n i d o s Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

£7 
Dip . F e d . C a r m e n Lucía Pérez Camáféna 

' i ( ( t e 16 

D i p r F e d . María Gpe . M o c t e z u m a O v i e d o 

/ - / 

/ : - . ' X / • % 

Dip. Fed . D e l f i n a E l i zabe th Guzmán Díaz 

--y 
i i ¡i 

Dip. F e d . D o r a María Gpe. T a l a m a n t e 
L e m a s 

I n t e g r a n t e s 

f i 

Dip . F e d . E r i k a Y o l a n d a F u n e s Velázquez Dip . Fed . María E s t h e r Garza M o r e n o 

Dip . Fed . 
^ yiAdó 
d o Ramírez Dip . Fed . M a r i c r u z Cruz M o r a l e s 

D ip . F e d . Pa t r i c ia E l e n a R e t a m o z a V e g a 

I i! i t 
Dip . F e d X ^ i c i a lópéz L a n d e r o Dip . Fed . F lor de María P e d r a z a Agui lera 

D ip . F e d . María E u g e n i a d e León Pérez Dip. Fed. L o r e n i a I v e t t e Va l l e s S a m p e d r o 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género e n relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos , e n m a t e r i a de derechos político e lec tora ies de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

/ , 

y y 

Dip . F e d . C a r m e n Lucía Pérez Cárháréha Dip. Fed . D e l f i n a E l i z a b e t h Guzmán Díaz 

( (te JL\ 
D i p r r e d . M a r i a Gpe . M o c t e z u m a O v i e d o 

y y 

i 1 •( 
I • 

Dip. Fed . D o r a María Gpe . T a l a m a n t e 
L e m a s 

I n t e g r a n t e s 

Dip . F e d . E r i k a Y o l a n d a F u n e s Velázquez Dip. Fed . María E s t h e r Garza M o r e n o 

Dip . F e d . I r m a E í w i d o Ramírez 

- cq <-• -.y-.. 

Dip. F e d . Pa t r i c ia E l e n a R e t a m o z a V e g a 

Dip . Fed.T^éticia Lópéz L a n d e r o 

Dip . Fed . Mar i c ruz Cruz M o r a l e s 

Dip . Fed . Flor de Ijiaría Pedraza Agui lera 

Dip . F e d . María E u g e n i a de León Pérez Dip . Fed . L o r e n i a Ivejíe V a l l e s S a m p e d r o 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género en relación 
a la inic ia t iva con p r o y e c t o de decre to por el q u e se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. C . A X l A i l Á Í V r V i " . ; ( A f K Í . 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género en relación 
a la inic ia t iva con proyec to de decre to por el que se r e f o r m a n 
d iversas d ispos ic iones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mex icanos , en m a t e r i a de derechos político e lec tora les de 
m u j e r e s y h o m b r e s indígenas. Sentido positivo. 

Dip . ^ d . M i s a Mejía G u a r d a d o 

Dip . F e d . R u t h Z a v a l e t a S a l g a d o 

Dip. Fed . A ida Fab io la Va lenc ia Ramírez 
/ 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

L i s t a d e A s i s t e n c i a 
'¿ZAoAZ Reunión d e P l e n o E x t r a o r d i n a r i a 

F e c h a : 1 4 de m a v o d e 2 0 1 4 . 

• í/^'"'*rtí°jp*#|irtSfp^ 
PRESIDENTA 

DTTO./ 
aRC. ENTIDAD 6.P. ENTRADA SALIDA 

DIP. FED. M A R T H A LUCÍA 
M I C H E R C A M A R E N A 

1 4 D.F. P R D 

~r.- -^y / - i 

d" 

/ 

y 

SECRETARIAS 

DIP. FED. ROSALBA DE LA, C R U Z 
REOUENA 

0 6 T A M . P R I 

/ 

/ 
t 

/ > i 

. ) yZ '"y / 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

DIP. FED. MARÍA DEL R O a O 
GARCÍA O L M E D O 

13 PUE. P R I 

/ 

1 \ 
jí^^• / ! 

y V 
L — ' X 

/ ' 

DIP. FÉD LE i ICIA 
MENDOZA, C U R I E L 

0 9 JAL. PPJ 

D I P . FED. S O C O R R O DE LA LUZ 
Q U I N T A N A LEÓN 

0 9 M I C H . PPJ 

••-c:, ~ £ ^ . 

r^ 

1 



C O M I S I Ó N D E I Q U A L D A D D E G É N E R O 

L i s t a d e A s i s t e n c i a 
Reunión d e P l e n o E x t r a o r d i n a r i a 

F e c h a : 1 4 d e r r i s v o d e 2 0 1 4 

DTTO./ 
CIRC. ENTIDAD G.P. ENTRADA SALIDA 

D l f ^ ^ ^ ^ l Í A G U A D A L U P E 
SÁNCHEZ S A N T I A G O 

01 TLAX. PPJ 

£ . _ , x ^ 

1 

X 

• •/ ' 1 
£ - w . ^ . . . ; L _ ^ - X 

k ' ( « 

D I P . FED. BLANCA JIMÉNEZ 
CASTILLO 

09 PUE. PAN 

/ 

^ ^ \ 

y'¿yrr-y'r 7 ^ / j 

DIP. FED. C A R M E N LUCÍA PÉREZ 
CAMARENA 

. 0 1 

• 

JAL PAN 

y:J.j'Á.yA ,y -yj. /'"} 

D I P . FED. D E L F I N A El T7ABETH 
GUZMÁN DÍAZ 

1 1 QAX. PRD 

/• , / 
J * / -•' 

í 

1 
/ 

/ó 
{ 

/••' 
i 

i 

DIP. FED. MARÍA GUADALUPE 
M O L ! EZUMA 0 \ T E D O 

03 • • V E R . ' PRD 

- f 
%iZ^ y X 

1 \ * 

\ 

\ 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

L i s t a d e A s i s t e n c i a 
Reunión d e P i e n o E x t r a o r d i n a r i a 

Fecha: 1 4 d e m a v o de 2 0 1 4 . 

DTTO./ 
CIRC. ENHDAD G.P. ENTRADA SALIDA 

01 S O N . NA 

DIP . FED. D O R A M A R I A 
GUADALUPE T A L A M A N T E LEMAS 

INTEGRANTES 

DIP. FED. M A R I C R U Z CRUZ 
M O R A L E S 

05 MEX. P R I 

01 

DIP. FED. I R M A E L I Z O N D O 
RAMÍREZ 

COH. P R I 

DIP . FED. ERIKA Y O L A N D A F U N E S 
VELÁZQUEZ 

05 MEX. PRI 

DIP. FED. M A R I A E S T H E R GAPZIA 
M O R E N O 

04 G T O . P R I 

• '• ó y 
ffi f p •/.-; 

r j j y y í y 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y l del Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , el Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac iona l de las M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

D I C T A M E N Q U E E M I T E L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
S O B R E L A M I N U T A C O N P R O Y E C T O D E D E C R E T O P O R E L Q U E S E 
R E F O R M A L A S F R A C C I O N E S V I , V I I Y X X I I I D E L A R T Í C U L O 7 Y I D E L 
A R T Í C U L O 2 6 , A S Í C O M O L A D E N O M I N A C I Ó N D E L C A P Í T U L O V I I , E L 
A R T Í C U L O 2 8 Y E L S E G U N D O P Á R R A F O D E L A R T Í C U L O 3 0 D E L A L E Y 
D E L I N S T I T U T O N A C I O N A L D E L A S M U J E R E S . 

H o n o r a b l e A s a m b l e a : 

La Comisión d e I g u a i d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o e n i o d i s p u e s t o e n i o s 
a r t i c u i o s 3 9 y 4 5 , n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f ) , d e ia L e y Orgánica d e i C o n g r e s o 
G e n e r a l d e i o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 6 6 , 7 9 n u m e r a l 2 , 8 0 ; 8 1 , 8 2 , 8 4 , 8 5 , 
1 5 7 , n u m e r a ! 1 , fracción I ; 1 5 8 , n u m e r a ! 1 , fracción I V ; y 1 6 7 , n u m e r a i 4 , 1 7 6 , 
fracción I , y 1 8 2 d e l R e g i a m e n t e d e ía Cámara d e D i p u t a d o s p r e s e n t a a ia 
H o n o r a b l e A s a m b l e a e l s i g u i e n t e : 

A N T E C E D E N T E S . 

E n ia Sesión c e l e b r a d a c o n f e c h a 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 p o r ia Cámara d e 
S e n a d o r e s , la S e n a d o r a Marthá E l e n a García Gómez, de! G r u p o P a r i a m e n t a r i o 
d e l P a r t i d o Acción N a c i o n a l , presentó ia i n i c i a t i v a c o n p r o y e c t o d e d e c r e t o p o r e l 
q u e s e r e f o r m a n d i v e r s a s d i s p o s i c i o n e s a la L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e las 
M u j e r e s . 

C o n f e c h a 1 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 , . a través d e ! O f i c i o N o . C P 2 F a A . - 2 3 4 2 , la M e s a 
D i r e c t i v a d e la L X I I L e g i s l a t u r a determinó t u r n a r e l p r e s e n t e p r o y e c t o d e d e c r e t o 
a l a s C o m i s i o n e s U n i d a s d e I g u a l d a d d e Género y E s t u d i o s L e g i s l a t i v o s . 

La Cámara d e S e n a d o r e s e n s u sesión d e f e c h a 2 0 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 presentó 
a n t e eí P l e n o e l d i c t a m e n e l a b o r a d o p o r l a s C o m i s i o n e s U n i d a s y e n e s a m i s m a 
f e c h a f u e a p r o b a d o y e n v i a d o a ¡a Cámara d e D i p u t a d o s . 

D I C T A M E N 
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C O M i S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de G e n e r o sobre la i 
M i n u t a con P r o y e c t o d e Decre to por el q u e se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I de l Artícuío 7 y I del Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , e l Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac iona l de las Mujeres . 
Sentido positivo. 

C o n f e c h a 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 f u e r e c i b i d a la m i n u t a e n i a Cámara d e 
D i p u t a d o s y t u r n a d a a la Comisión d e I g u a i d a d d e Género. 

La m i n u t a o b j e t o d e l p r e s e n t e d i c t a m e n , p r o p o n e a r m o n i z a r la L e y G e n e r a ! p a r a 
la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s y la L e y de ! I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s 
M u j e r e s a e f e c t o d e u n i f i c a r e i n o m b r e d e l P r o g r a m a c o n o c i d o c o m o 
" P r o i g u a l d a d " p a r a q u e d a r c o m o " P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a ia I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s " , e n v i r t u d d e q u e la L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e s la 
r e s p u e s t a o p e r a t i v a e x p r e s a d a p o r e l p o d e r i e g i s i a t i v o a l o s c o m p r o m i s o s 
a s u m i d o s e n la C E D A W , e n la c u a l s e e s t a b l e c e u n a a g e n d a p a r a la acción 
n a c i o n a l c o n e! o b j e t i v o d e e l i m i n a r ia discriminación e n c o n t r a d e l a s m u j e r e s y 
p r o m o v e r la i g u a l d a d s u s t a n t i v a e n t r e h o m b r e s y m u j e r e s . 

La m i n u t a p r o p o n e i n c l u i r u n t r a n s i t o r i o artículo d e b i d o a q u e a i m o m e n t o d e 
p r e s e n t a r s e la i n i c i a t i v a , e l P r o g r a m a " P R O I G U A L D A D " aún n o había s i d o 
p u b l i c a d o e n e l D i a r i o O f i c i a l d e la Federación, p o r l o q u e eí t r a n s i t o r i o p r o p o n e 
h o m o l o g a r e! n o m b r e d e l P r o g r a m a y a p u b l i c a d o , c o n la L e y e n c o m e n t o . 

CONSIDERAaONES. 

La Comisión d e I g u a l d a d d e Género d e la Cámara d a D i p u t a d a s h a a n a l i z a d o la 
m i n u t a e n c o m e n t o y c o i n c i d e c o n la c o l e g i s i a d o r a e n la p e r t i n e n c i a d e 
h o m o l o g a r l o s términos e n l o s q u e a m b a s l e y e s h a c e n r e f e r e n c i a a l p r o g r a m a 
s o c i a l d e l G o b i e r n o f e d e r a l , q u e t i e n e c o m o o b j e t i v o d i s m i n u i r i a s b r e c h a s d e 
d e s i g u a l d a d e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s . 

E n e s e s e n t i d o , c o n s i d e r a m o s i m p o r t a n t e r e c o r d a r ía L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l 
d e ías M u j e r e s ( 2 0 1 1 ) , y a q u e e n t r e s u s a t r i b u c i o n e s d e s t a c a n : i m p u l s a r ía 
incorporación d e la p e r s p e c t i v a d e género e n ía planeación n a c i o n a l de! 
d e s a r r o l l o , programación y p r e s u p u e s t o d e e g r e s o s d e la federación,: e s t i m u l a r 
la incorporación d e ía p e r s p e c t i v a d e género e n ías políticas públicas,, e n ia 
elaboración d e p r o g r a m a s s e c t o r i a l e s o , e n s u c a s o , i n s t i t u c i o n a l e s específicos, 
así c o m o e n l a s a c c i o n e s d e l a s d e p e n d e n c i a s y e n t i d a d e s d e ía Administración 
Pública F e d e r a i ; p r o p o n e r , e n eí m a r c o d e l P N D , eí P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a ía 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

C - X í V A H A Dt. í")ini í'CAÜi^S 

X I i 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el q u e se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I del Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , e l Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac ional de las M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

I g u a l d a d d e O p o r t u n i d a d e s y n o Discriminación c o n t r a i a s M u j e r e s , y e v a l u a r 
periódica y sistemáticamente la ejecución d e l m i s m o . 

La L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s j u n t o c o n la L e y G e n e r a l d e I g u a l d a d 
e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , así c o m o la L e y G e n e r a l d e A c c e s o d e l a s M u j e r e s a 
u n a V i d a l i b r e d e v i o l e n c i a , s u m a n e n c o n j u n t o e l m a y o r r e f e r e n t e l e g i s l a t i v o e n 
m a t e r i a d e institucionaiización d e la p e r s p e c t i v a d e género. 

P a r t i c u l a r m e n t e , la L e y G e n e r a l p a r a la I g u a i d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , q u e 
e s t a b l e c e la obligación d e g a r a n t i z a r la i g u a l d a d e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s , así 
c o m o e! d e s a r r o l l o d e m e c a n i s m o s i n s t i t u c i o n a l e s q u e p r o v e a n e i c u m p l i m i e n t o 
d e ia i g u a i d a d s u s t a n t i v a : e! S i s t e m a N a c i o n a l d e I g u a l d a d , la O b s e r v a n c i a e n 
M a t e r i a d e I g u a i d a d y e l P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y 
H o m b r e s , q u e a b o r d a l a s n e c e s i d a d e s d e i o s e s t a d o s , e l D i s t r i t o F e d e r a l y l o s 
m u n i c i p i o s . 

C o n s i d e r a m o s también i m p o r t a n t e , p a r a n o r m a r n u e s t r o c r i t e r i o , d e s t a c a r q u e 
México s e h a a d h e r i d o a d i v e r s o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a i e s i n s e r t o s e n 
la C a r t a U n i v e r s a l d e i o s D e r e c h o s H u m a n o s y c u y o s m e c a n i s m o s d e 
s e g u i m i e n t o s o n p a r t e s u s t a n c i a l d e l s i s t e m a d e l a s N a c i o n e s U n i d a s p a r a la 
promoción y la d e f e n s a d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s . E n e s t e c o n j u n t o d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e s i n t e r n a c i o n a l e s , la Convención s o b r e la Eliminación d e T o d a s 
l a s F o r m a s d e Discriminación c o n t r a ia M u j e r ( C E D A W , p o r s u s s i g l a s e n inglés); 
i n s t r u m e n t o s q u e t r a z a n la r u t a q u e i a s a u t o r i d a d e s d e b e n s e g u i r , e n m a t e r i a 
d e i g u a i d a d e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s . 

P a r a e s t a Comisión, a l i g u a l q u e la c o l e g i s l a d o r a , n o p a s a i n a d v e r t i d o q u e ia L e y 
G e n e r a ! p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m . b r e s prevé la elaboración 
d e ! P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a i d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s . E n e s t e 
s e n t i d o , t o m a n d o e n consideración ía alineación programática p r e v i s t a e n e l 
P N D , la c o i n c i d e n c i a g e n e r a ! d e o b j e t i v o s , así c o m o la n e c e s i d a d d e e v i t a r 
dupüddades e n i o s p r o g r a m a s , y e n atención a i o s L i n e a m i e n t o s p a r a ia 
elaboración d e i o s p r o g r a m a s d e r i v a d o s deí P N D , i a s e s t r a t e g i a s y ííneas d e 
acción de! i n s t r u m e n t o programático a n t e r i o r m e n t e señaiado, s e h a n i n c l u i d o e n 
e l P r o g r a m a Nadonaí p a r a ía I g u a i d a d d e O p o r t u n i d a d e s y n o Discriminación 
c o n t r a r i a s M u j e r e s 2 0 1 3 - 2 0 1 8 ( P R O I G U A L D A D ) . 



C O M I S I Ó N D E i G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el que se r e f o r m a ias fracciones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I dei Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , el Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac ional de las M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

D e la m i s m a m a n e r a , e s t a Comisión también r e c o n o c e q u e la técnica l e g i s l a t i v a 
e s a q u e l l o q u e a l u d e a u n c o n o c i m i e n t o e s p e c i a l i z a d o r e f e r e n t e a ías a p l i c a c i o n e s 
y a s p e c t o s prácticos q u e s o n n e c e s a r i o s e n la redacción, composición y 
elaboración d e l a s l e y e s e n g e n e r a l y e n l a s d i s p o s i c i o n e s n o r m a t i v a s 
p a r t i c u l a r e s . Y q u e c o n f r e c u e n c i a n u e s t r o s t e x t o s l e g i s l a t i v o s c a r e c e n d e d i c h a 
técnica e i n c l u s o n o s o n diseñados d e s d e u n a p e r s p e c t i v a i n t e g r a l y visión 
sistémica q u e e l D e r e c h o a m e r i t a . C o m o b i e n señala la c o l e g i s i a d o r a , e x i s t e 
improvisación e n ia elaboración y redacción d e l a s l e y e s , e s t o n o e s óbice p a r a 
p e r m i t i r q u e l o s t e x t o s l e g a l e s n o estén h o m o l o g a d o s e n s u s c o n c e p t o s y 
d e f i n i c i o n e s . 

La f a l t a d e armonización y homologación e n l o s términos y e l l e n g u a j e n o r m a t i v o 
p u e d e g e n e r a r confusión y , c o n e s t o , n o s e g a r a n t i z a c e r t e z a n i s e g u r i d a d 
jurídica. 

C o i n c i d i m o s c o n la c o l e g i s i a d o r a e n q u e s e d e b e r e c o r d a r además v a r i o s d e l o s 
o b j e t i v o s d e la aplicación d e la técnica jurídica e n la elaboración d e i a s l e y e s , 
p o r e j e m p l o ( i ) F a c i l i t a r s u comprensión, la c o r r e c t a y u n i f o r m e interpretación y 
aplicación; ( i i ) D a r m a y o r e s garantías d e s e g u r i d a d jurídica, c o n l e y e s c i a r a s , 
p r e c i s a s y a d e c u a d a s f o r m a l m e n t e y así c o n t r i b u i r c o n l o s p r o c e s o s d e 
g o b e r n a b i l i d a d , y ( i i l ) A y u d a r a c u m p l i r eí p r i n c i p i o d e " n a d i e p u e d e i g n o r a r e l 
c o n o c i m i e n t o d e la l e y . " i 

C o n s i d e r a m o s q u e t a i c o m o l o p l a n t e a 'a c o l e g i s i a d o r a , e s u n d e b e r i n e x c u s a b l e 
d e l E s t a d o M e x i c a n o , e i a s e g u r a m i e n t o d e u n o r d e n jurídico q u e g a r a n t i c e ía 
j u s t a y e q u i l i b r a d a c o n v i v e n c i a e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s ; y q u e p a r a e i l o e s 
n e c e s a r i o q u e a p a r t i r d e p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s d e s e g u r i d a d jurídica, 
u n i c i d a d ideológica y c o n g r u e n c i a , e n e l p r o c e s o d e creación d e n o r m a s jurídicas, 
e l ( l a ) l e g i s l a d o r ( a ) a t i e n d a la técnica íegisiativa c o n la q u e d e b e s e r c r e a d a la 
legislación y d e e s t e m o d o f a c i l i t e la aplicación d e ías r e g l a s d e interpretación 
jurídica. 

La Comisión d i c t a m i n a d o r a r e c o n o c e q u e e f e c t i v a m e n t e e l t e x t o d e la L e y d e l 
I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s y e! t e x t o d e la L e y G e n e r a l p a r a ía I g u a l d a d 
e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , d i f i e r e n e n l o q u e s e r e f i e r e a i n o m b r e deí P r o g r a m a 
N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d d e O p o r t u n i d a d e s y n o Discriminación c o n t r a ías 
M u j e r e s , c o m o !o d e n o m i n a la p r i m e r a , p e r o q u e ia s e g u n d a l o d e n o m i n a 

- D i c c i o n a r i o U n i v e r s a l d e términos p a r l a m e n t a r i o s , L o e . Técnica L e g i s l a t i v a , página 3 S , p .p . 7 2 0 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

C -VA' .AiXA l>l. Í X t r U T A O O S 
I. \

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con P r o y e c t o de D e c r e t o por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I del Artículo 2 5 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , e l Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac ional de las M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

" P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a i d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s " , e n a m b o s 
c a s o s , s e i e a b r e v i a c o m o e l " P R O I G U A L D A D " . 

C o i n c i d i m o s c o n la apreciación d e ia p r o p o n e n t e r e s p e c t o a ia omisión d e l a s y 
l o s l e g i s l a d o r e s q u e a l e x p e d i r la L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y 
H o m b r e s ( e n a d e l a n t e ia " L G I M H " ) , o m i t i e r o n h o m o l o g a r e i n o m b r e deí 
p r o g r a m a c o n o c i d o c o m o P R O I G U A L D A D . 

D e s t a c a m o s a l i g u a l q u e la c o l e g i s i a d o r a , q u e la L G P I M H , a! s e r u n a l e y g e n e r a l , 
r e g u l a u n a m a t e r i a q u e e s o b l i g a t o r i a t a n t o p a r a i a s a u t o r i d a d e s federaíes c o m o 
p a r a i a s a u t o r i d a d e s l o c a l e s , s u c o m p e t e n c i a e s c o n c u r r e n t e y , p o r i o t a n t o , 
e s t a b l e c e o b l i g a c i o n e s y f a c u l t a d e s e n c a d a u n o d e l o s n i v e l e s d e g o b i e r n o ; e s t o 
e s , la L e y G e n e r a ! d i c t a , c o m o s u n o m b r e i o d i c e , i a s r e g l a s g e n e r a l e s m i e n t r a s 
q u e s u d e s a r r o l l o y ejecución q u e d a a l o s E s t a d o s ; e n c a m b i o , la L e y d e l I n s t i t u t o 
N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s t i e n e u n a l c a n c e m e n o r , a i r e g u l a r p r i n c i p a l m e n t e la 
creación, o b j e t o , a t r i b u c i o n e s y f u n c i o n a m i e n t o d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s 
M u j e r e s . E s p o r e l l o q u e e s t i m a m o s p r o c e d e n t e q u e e l t e x t o q u e d e b e 
p r e v a l e c e r , e s e l d e ía L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s . 

N o o b s t a n t e q u e e s t a Comisión c o i n c i d e e n s u s términos c o n la m i n u t a m a t e r i a 
d e e s t e d i c t a m e n , e s o p o r t u n o p r e c i s a r q u e s e deberá h a c e r u n a adición a la 
m i s m a , e n v i r t u d d e q u e la c o l e g i s i a d o r a omitió e n s u i n i c i a t i v a i n c l u i r e l artículo 
2 8 d e la L e y deí I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s , c u y o c o n t e n i d o h a c e 
r e f e r e n c i a también a l P r o g r a m a N a c i o n a ! p a r a la I g u a l d a d d a O p o r t u n i d a d e s y 
n o Discriminación, p o r i o q u e también d e b e s e r s u j e t o a e s t e e j e r c i c i o d e 
homologación. 

A! m o d i f i c a r e! n o m b r e de ! " P R O I G U A L D A D " e n ¡a L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e 
l a s M u j e r e s s e dará c e r t e z a jurídica d e q u e a m b a s i e y e s c o n t e m p l a n n o r m a s 
v i n c u l a d a s c o n e! m i s m o p r o g r a m a . P o r i o q u e eí n o m b r e q u e deberá p r e v a l e c e r 
e s e l e s t a b l e c i d o e n ía L e y G e n e r a l p a r a ía I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , 
d e b i e n d o ser . e s t e : " P r o g r a r r i a N a c i o n a l p a r a ía I g u a i d a d e n t r e M u j e r e s y 
H o m b r e s " . 

A s i m i s m o , c o n s i d e r a n d o l o p r e v i s t o p o r ía c o l e g i s i a d o r a r e s p e c t o a q u e a i 
m o m e n t o d e p r e s e n t a r s e la i n i c i a t i v a , e! P r o g r a m a " P R O I G U A L D A D " aún n o 
había s i d o p u b i i c a d o e n e! D i a r i o O f i c i a ! d e la Federación, ia Comisión 
d i c t a m i n a d o r a c o n s i d e r a también q u e deberá a g r e g a r s e u n T r a n s i t o r i o a! 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de D e c r e t o por ei que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I del Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , el Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nacional de las M u j e r e s . 
Sentido Dositivo. 

p r e s e n t e D e c r e t o , a e f e c t o d e h o m o l o g a r e l n o m b r e d e l P r o g r a m a y a p u b l i c a d o , 
c o n la L e y e n c o m e n t o . 

Así también, e n reunión d e J u n t a D i r e c t i v a , i a s D i p u t a d a s María G u a d a l u p e 
Sánchez S a n t i a g o y María d e l Rocío García O l m e d o s o l i c i t a r o n i n c l u i r la 
modificación a l artículo 2 8 d e la L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s q u e 
h a c e mención también d e l n o m b r e d e l p r o g r a m a . 

A s i m i s m o , e s t a comisión c o n s i d e r a q u e i o s artículos t r a n s i t o r i o s d e la M i n u t a 
t i e n e n i n c o n s i s t e n c i a s , t o d a v e z q u e e l S e g u n d o señala q u e e l P r o g r a m a N a c i o n a l 
p a r a ia I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , m o d i f i q u e e! P l a n N a c i o n a l d e 
D e s a r r o l l o ; y e l T e r c e r o q u e e l P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d d e 
O p o r t u n i d a d e s y n o Discriminación, m o d i f i q u e s u denominación p o r e l d e 
P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s . Acción q u e n o 
p u e d e l i e v a r a c a b o d i r e c t a m e n t e e l P r o g r a m a , d e l m i s m o m o d o , n o e x i s t e 
f u n d a m e n t o p a r a p o d e r r e f o r m a r o m o d i f i c a r e l P i a n N a c i o n a l d e D e s a r r o l l o . 

P o r l o a n t e s e x p u e s t o , e s t a comisión c o i n c i d e e n s u s términos c o n eí c o n t e n i d o 
d e l a m i n u t a y e m i t e s u d i c t a m e n e n s e n t i d o p o s i t i v o , c o n !a s a l v e d a d d e i n c l u i r 
e n e l d e c r e t o d e r e f o r m a s , e l artícuic 2 8 d e ia L e y de! I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s 
M u j e r e s , así c o m o e n l o s artículos t r a n s i t o r i o s , i n c l u i r c o m o S e g u n d o e l q u e t o d a 
r e f e r e n c i a q u e s e h a g a a l P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d d e O p o r t u n i d a d e s 
y n o Discriminación C o n t r a l a s M u j e r e s , s e entenderán h e c h a s a l P r o g r a m a 
N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , p o r !c q u e s o m e t e a e s t a 
H . A s a m b l e a e l p r e s e n t e : 

P O R E L Q U E S E R E F O R M A N L A S F R A C C I O N E S V I , V I I Y X X I I I D E L 

A R T Í C U L O 7 , I D E L A R T Í C U L O 2 6 , L A D E N O M I N A C I Ó N D E L C A P Í T U L O 

V I I , E L A R T Í C U L O 2 8 Y E L S E G U N D O P Á R R A F O D E L A R T Í C U L O 3 0 D E 

L A L E Y D E L I N S T I T U T O N A C I O N A L D E L A S M U J E R E S . 

A R T Í C U L O Ú N I C O . S e r e f o r m a n l a s f r a c c i o n e s V I , V I I y X X I I I de! artícuío 7 ; ia 
fracción I d e l artícuío 2 6 ; ia denominación d e i Capítulo V I I , e l artículo 2 8 y eí 
s e g u n d o párrafo de! artículo 3 0 d e la L e y d e i I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s , 
p a r a q u e d a r c o m o s i g u e : 

D E C R E T O 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua idad de Género sobre ia 
M i n u t a con P r o y e c t o de D e c r e t o por ei que se r e f o r m a ias f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I dei Artículo 2 6 , así c o m o ia 
denominación dei Capítulo V i l , e i Artículo 2 8 y ei S e g u n d o párrafo 
dei Artículo 3 0 de ia Ley dei I n s t i t u t o Nac ional de ias M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

A r t í c u l o 7 . El I n s t i t u t o tendrá ías s i g u i e n t e s a t r i b u c i o n e s : 

1 . a v . ... 

V I . P r o p o n e r , e n e l m a r c o d e l P l a n Nacionaí d e D e s a r r o i i o , e l P r o g r a m a 
N a c i o n a l p a r a l a I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s y , e v a l u a r periódica 
y sistemáticamente la ejecución d e i m i s m o ; 

V I L E s t a b l e c e r y c o n c e r t a r a c u e r d o s y c o n v e n i o s c o n l a s a u t o r i d a d e s e n l o s 
t r e s n i v e l e s d e g o b i e r n o p a r a p r o m o v e r , c o n ia participación, e n s u c a s o , d e 
l o s s e c t o r e s s o c i a l y p r i v a d o , l a s políticas, a c c i o n e s y p r o g r a m a s q u e s e 
e s t a b l e z c a n e n e i P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a ia I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y 
H o m b r e s ; 

V I H . a X X I I . ... 

X X I I I . E m i t i r i n f o r m e s d e evaluación periódica p a r a d a r c u e n t a d e r e s u i t a d o s 
e n e i c u m p i i m i e n t o d e l o s o b j e t i v o s , e s t r a t e g i a s y políticas d e l P r o g r a m a 
N a c i o n a l p a r a l a I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s ; 

X X I V . a X X V . ... 

A r t í c u l o 2 6 . Eí C o n s e j e C o n s u l t i v o colaborará c o n e l I n s t L u t c e n l o s c a s o s 
s i g u i e n t e s : 

I . F u n g i r c o m o órgano d e asesoría y consuíta d e l I n s t i t u t o e n io r e l a t i v o a l 
P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a ia I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s y e n l o s demás 
a s u n t o s e n m a t e r i a d e e q u i d a d d e género y m u j e r e s q u e s e a n s o m e t i d o s a s u 
consideración; 

I L a V . ... 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua idaq de Género sobre ia i 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por ei que se r e f o r m a las f racc iones \ 
V I , V I I y X X I I I dei Artícuic 7 y I dei Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , e i Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
dei Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac ional de las M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

C a p í t u l o V I I 

D e l C u m p l i m i e n t o d e l P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s 

A r t í c u l o 2 8 . - El I n s t i t u t o solicitará a l a s y l o s t i t u l a r e s d e l a s d e p e n d e n c i a s y 
e n t i d a d e s d e ia Administración Pública F e d e r a i , l a s y i o s t i t u l a r e s d e l o s órganos 
d e impartición d e j u s t i c i a f e d e r a i , así c o m o l a s y l o s t i t u l a r e s d e la J u n t a d e 
Coordinación Política d e a m b a s Cámaras d e l C o n g r e s o d e ia Unión ia información 
p e r t i n e n t e e n m a t e r i a d e e q u i d a d d e género y d e l a s m u j e r e s , así c o m o s u 
colaboración d e n t r o d e i área d e s u c o m p e t e n c i a , e n ia elaboración, ejecución y 
s e g u i m i e n t o d e l P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a l a I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y 
H o m b r e s . 

A r t í c u l o 3 0 . ... 

C o m o r e s u l t a d o d e la evaluación d e l P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a l a I g u a l d a d 
e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , e l I n s t i t u t o podrá e m i t i r o p i n i o n e s y p r o p u e s t a s 
d i r i g i d a s a l o s l e g i s l a d o r e s , a u t o r i d a d e s , y s e r v i d o r e s púbiicos a q u e s e r e f i e r e e! 
párrafo a n t e r i o r , r e l a c i o n a d a s c o n la ejecución d e l c i t a d o P r o g r a m a . 

T R A N S I T O R I O S 

P R I M E R O . El p r e s e n t e D e c r e t o entrará e n v i g o r a l día s i g u i e n t e d e s u 
publicación e n e¡ D i a r i o O f i c i a i d e ía Federación. 

S E G U N D O . T o d a r e f e r e n c i a - q u e s e h a g a a l P r o g r a m a N a c i o n a l p a r a la I g u a l d a d 
d e O p o r t u n i d a d e s y n o DiscrimirÉadón C o n t r a i a s M u j e r e s , s e entenderán h e c h a s 
a i P r o Q r a m . a N a c i o n a l p a r a la I g u a i d a d e n t r e M L f j e r e s y H o m b r e s , 

D a d o e n e l P a i a c i o Legisíativo d e S a n L Lázaro e l I S d e I U R Í G d e 2 0 1 4 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de D e c r e t o por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I dei Artículo 7 y I del Artículo 2 5 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , el Artículo 28 y el S e g u n d o párrafo 
dei Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac iona l de ias M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

P R E S I D E N T A A F A V O R 1 E N C O N T R A 
i i 

A B S T E N C I O N 

íí -
D I P . F E D . M A R T H A LUCÍA MÍCHER 

C A M A R E N A 
/ 

S E C R E T A R I A S 

D I P . F E D . R O S A L B A D E LA C R U Z 

R E Q U E N A 

/ ^ y • 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

D I P . F E D . MARÍA D E L ROCÍO 

GARCÍA O L M E D O 

Z y 

D I P . F E D . MARÍA L h í i C I Á 

M E N D O Z A , C U R I E L 

% ó y 
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I . \ I . : v i I ^ i A r i ' k A 

C A M A R A D l i O i r i l T A L X l S 

C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I dei Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , ei Artículo 2 8 y ei S e g u n d o párrafo 
dei Artículo 3 0 de la Ley dei I n s t i t u t o Nac iona l de las Mujere s . 
Sentido positivo. 

S E C R E T A R I A S A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I O N 

D I P . F E D . S O C O R R O D E L A L U Z 

Q U I N T A N A LEÓN 

D I P . F E D . MARÍA G U A D A L U P E 

SÁNCHEZ S A N i íAGO 

D I P . F E D . B L A N C A JIMÉNEZ 

C A S l i L L O 

/ 'í 

/^.. Jy 
/•ííxfj y' 

- r- . 

/ 

D I P . F E D . C A R M E N LUCÍA PÉREZ 

C A M A R E N A 

D I P . F E D . D E L F I N A E L I z A B h i H 

GUZMÁN DÍAZ 

i 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

1. X ! I L [ i . I i ! \ 1' it A 
CXMAIIA DI: ÍXIIMÍ'IAÍ^OS 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a i d a d de Género sobre la 
M i n u t a con P r o y e c t o de D e c r e t o por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I dei Artículo 2 5 , así c o m o ia 
denominación dei Capítulo V I I , e i Artículo 28 y ei S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley dei I n s t i t u t o Nac iona l de ias M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

S E C R E T A R I A S A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I O N 

D I P . F E D . MARÍA G U A D A L U P E 

M O C T E Z U M A O V I E D O 

D I P . F E D . DORA, MARÍA G U A D A L U P E 

T A L A M A N I b L E M A S 

V£ 
•A \ 

I N T E G R A N T E S 

A l 

D I P . F E D . M A R I C R U Z C R U Z 

M O R A L E S 

/ 

r y - / 

•i 
/ 

Ú,-k 

D I P . F E D . I R h 4 A E L I Z O N D O 

RAMÍREZ 

i l 



CA.MAIW D I n i n r i M X I X 

C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 

D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la 
M i n u t a con P r o y e c t o de D e c r e t o por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I dei Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , el Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac iona l de las Mujere s . 
Sentido positivo. 

I N T E G R A N T E S A F A V O p j E N C O N T R A A B S T E N C I O N 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre ia 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I dei Artículo 7 y I dei Artículo 2 6 , así c o m o ia 
denominación de i Capítulo V H , el Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
dei Artículo 3 0 de la Ley de! I n s t i t u t o Nac iona l de las M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

I N T E G R A N T E S A F A V O R E N C O N T R A | A B S T E N C I Ó N 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

CxMARA LJL Diru'iAlXlS 

D i c t a m e n que e m i t e ia Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el que se r e f o r m a las f racc iones 
V I , V I I y X X I I I del Artículo 7 y I del Artículo 2 6 , así c o m o la 
denominación del Capítulo V I I , ei Artículo 2 8 y el S e g u n d o párrafo 
del Artículo 3 0 de la Ley del I n s t i t u t o Nac iona l de ias M u j e r e s . 
Sentido positivo. 

I N T E G R A N T E S A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I O N 

D I P . F E D . A I D A F A B I O L A V A L E N C I A 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O ^ 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la i 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por eí q u e se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios dei Sec tor 
Público y ei Artículo 34 de la Ley Genera l para la I g u a i d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 

D I C T A M E N Q U E E M I T E L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
S O B R E L A M I N U T A C O N P R O Y E C T O D E D E C R E T O P O R E L Q U E S E 
R E F O R M A E L A R T Í C U L O 1 4 D E L A L E Y D E A D Q U I S I C I O N E S , 
A R R E N D A M I E N T O S Y S E R V I C I O S D E L S E C T O R P Ú B L I C O Y E L 
A R T Í C U L O 3 4 D E L A L E Y G E N E R A L P A R A L A I G U A L D A D E N T R E 
M U J E R E S Y H O M B R E S . 

H o n o r a b l e A s a m b l e a : 

La Comisión d e I g u a l d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o e n l o d i s p u e s t o e n l o s 
artículos 3 9 y 4 5 , n u m e r a ! 6 , i n c i s o s e ) y f ) , d e ia L e y Orgánica d e ! C o n g r e s o 
G e n e r a ! d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 6 6 , 7 9 n u m e r a i 2 , 8 0 ; 8 1 , 8 2 , 8 4 , 8 5 , 
1 5 7 , n u m e r a l 1 , fracción I ; 1 5 8 , n u m e r a l 1 , fracción I V ; y 1 6 7 , n u m e r a l 4 , 1 7 6 , 
fracción I , y 1 8 2 d e l R e g l a m e n t o d e la Cámara d e D i p u t a d o s p r e s e n t a a la 
Honorabíe A s a m b l e a e i s i g u i e n t e : 

D I C T A M E N 

A N T E C E D E N T E S . 

C o n f e c h a 1 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , ia S e n a d o r a A n a Li l ia H e r r e r a Anzaído, d e l 
G r u p o P a r i a m e n t a r i o d e l P a r t i d o R e v o l u c i o n a r i o ínstitucionaí, presentó a n t e e! 
p l e n o d e l a Cámara d e S e n a d o r e s , I n i c i a t i v a c o n P r o y e c t o d e D e c r e t o p o r e! q u e 
s e r e f o r m a e l artículo 1 4 d e la L e y d e A d q u i s i c i o n e s y S e r v i c i o s d e l S e c t o r Público 
y eí artículo 3 4 d e ia L e y G e n e r a ! p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , !a 
c u a ! f u e t u r n a d a a l a s C o m i s i o n e s U n i d a s P a r a la I g u a l d a d d e Género y d e 
E s t u d i o s L e g i s l a t i v o s . 

E n sesión d e f e c h a 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 4 , la Cámara d e S e n a d o r e s aprobó e! 
d i c t a m e n e n s e n t i d o p o s i t i v o p r e s e n t a d o p o r l a s C o m i s i o n e s U n i d a s p a r a ía 
I g u a l d a d d e Género y d e E s t u d i o s L e g i s l a t i v o s S e g u n d a . 

• X i : : I x̂  I X I A l ; ' I'. A 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e la Comisión ae I gu a ldad de Género sobre la , 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por e! q u e se r e f o r m a el Artículo i 
14 de la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y S e r v i d o s del Sec tor 
Público y el Artículo 34 de la Ley Genera l para ia I gu a idad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . S e n t i d o positivo. 

E n e s a m i s m a f e c h a , ia m i n u t a f u e r e m i t i d a a la Cámara d e D i p u t a d o s y p o r 
a c u e r d o d e la m e s a d i r e c t i v a t u r n a d a b a j o e l e x p e d i e n t e 4 4 2 5 , a ia Comisión d e 
I g u a l d a d d e Género p a r a s u d i c t a m e n c o r r e s p o n d i e n t e . 

L a m i n u t a m a t e r i a d e e s t e d i c t a m e n t i e n e c o m o o b j e t i v o p r i n c i p a l i n c e n t i v a r ¡a 
i g u a l d a d d e género d e n t r o d e la a c t i v i d a d e m p r e s a r i a l , o t o r g a n d o b e n e f i c i o s a i 
m o m e n t o d e l i c i t a r a través d e c o m p r a s d e G o b i e r n o , e s t a b i e c i e n d o p a r a e l l o u n 
e s q u e m a s i m i l a r a l q u e está y a c o n t e m p l a d o e n la L e y d e A d q u i s i c i o n e s , 
A r r e n d a m i e n t o s y S e r v i c i o s d e l S e c t o r Público d i r i g i d o a e m p r e s a s q u e c u e n t a n 
c o n p e r s o n a s t r a b a j a d o r a s c o n algún t i p o d e d i s c a p a c i d a d . 

E n e! p r e s e n t e p r o y e c t o , s e c o n t e m p l a q u e l a s e m p r e s a s s o m e t a n s u s s e r v i c i o s 
o p r o d u c t o s a u n p r o c e s o d e íicitación, además d e c u m p l i r l o s r e q u i s i t o s y a 
e s t a b l e c i d o s e n ia legislación, p u e d a n o b t e n e r u n a .nueva puntuación si 
c o m p r u e b a n q u e s u e m p r e s a p r o m u e v e ía inclusión y h a c e e f e c t i v o e l d e s a r r o l l o 
d e ías m u j e r e s d e f o r m a p e r m a n e n t e . 

La m i n u t a p l a n t e a q u e p a r a d a r c u m p l i m i e n t o a l o q u e s e e n u n c i a c o n 
a n t e r i o r i d a d e s n e c e s a r i o r e a l i z a r también m o d i f i c a c i o n e s a la L e y G e n e r a l p a r a 
ía I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s a f i n d e s e r más específicos e n la 
información q u e s e r e f i e r e a i o s c e r t i f i c a d o s d e i g u a l d a d , l o s c u a l e s s e c o n c e d e n 
a n u a l m e n t e a i a s e m p r e s a s q u e h a y a n a p l i c a d o políticas y prácticas e n la m a t e r i a 
y q u e , d e r i v a d o d e e s t a r e f o r m a , permitirán e l e v a r a r a n g o d e L e y l a s 
características más r e p r e s e n t a t i v a s d e c e r t i f i c a c i o n e s r e f e r e n t e s a ía i g u a l d a d d e 
género. 

H a c e r e f e r e n c i a a u n a s e r i e d e i n d i c a d o r e s q u e d e m u e s t r a n q u e i a s b r e c h a s d e 
género s e r e d u c e n c u a n d o l o s países a v a n z a n hacía u n a m a y o r p a r i d a d e n t r e 
m u j e r e s y h o m b r e s e n m a t e r i a económica y participación política. 

D e s t a c a q u e ia r e f o r m a n o s o l o beneficiará a i a s m u j e r e s e n s u s e m p l e o s , 
también generará i n c e n t i v o s p a r a q u e l a s e m p r e s a s s e d e c i d a n a a p r o v e c h a r ías 
c a p a c i d a d e s d e t o d a s u p l a n t i l l a íaboraí, s i n i m p o r t a r s u género. Los b e n e f i c i o s 
p r o p u e s t o s p a r a i a s emorésas q u e a p u e s t e n p o r l a i g u a l d a d d e género, d e b e n 
d e s e r v i r p a r a a c e l e r a r s u d e s a r r o i i o y g a r a n t i z a r i e s m e j o r e s o p o r t u n i d a d e s , q u e 
s e r e f l e j e n e n u n c r e c i m i e n t o s o s t e n i b l e y a c o r t o , m e d i a n o y l a r g o p l a z o . 



C O M I S I Ó N D E i G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la \ 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por el q u e se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Serv ic ios del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 

C O N S I D E R A C I O N E S . 

La Comisión d i c t a m i n a d o r a , a i i g u a l q u e ía p r o p o n e n t e , c o i n c i d e c o n i o 
e x p r e s a d o e n la m i n u t a e n c u a n t o a la i n n e g a b i e e x i s t e n c i a d e u n a p r o f u n d a 
b r e c h a d e d e s i g u a l d a d e n e l a c c e s o a o p o r t u n i d a d e s l a b o r a l e s e n t r e m u j e r e s y 
h o m b r e s , así c o m o e l e v a d o s n i v e l e s d e exclusión íaborai d e l a s m u j e r e s . 

La exclusión l a b o r a l , t a l c o m o l o h a e x p r e s a d o la Organización d e l a s N a c i o n e s 
U n i d a s , acentúa i a s b r e c h a s d e género, e n t e n d i d a s éstas c o m o a q u e i l a s 
d i f e r e n c i a s q u e e x h i b e n i o s s e x o s e n c u a n t o a o p o r t u n i d a d e s , a c c e s o , c o n t r o l y 
u s o d e i o s r e c u r s o s q u e íes p e r m i t e n g a r a n t i z a r s u b i e n e s t a r y d e s a r r o i i o 
h u m a n o . 

C o n s i d e r a m o s q u e la exclusión e s tamsbién u n f o r m a d e discriminación d e género 
q u e i m p a c t a e n l a s p o s i b i l i d a d e s d e d e s a r r o i i o d e ías m u j e r e s y q u e i m p i d e e l 
e j e r c i c i o p i e n o d e s u s d e r e c h o s h u m a n o s , c o n i o c u a l México s e d i s t a n c i a d e 
a l c a n z a r l o s O b j e t i v o s d e l M i l e n i o d e la Organización d e i a s N a c i o n e s U n i d a s , 
p a r t i c u l a r m e n t e e l o b j e t i v o 3 , q u e s e r e f i e r e a p r o m o v e r l a i g u a i d a d e n t r e ¡os 
s e x o s y e l e m p o d e r a m i e n t o d e i a s m u j e r e s . 

D e s t a c a m o s a l g u n a s r e f e r e n c i a s d e la m i n u t a q u e s u s t e n t a n ia i m p o r t a n c i a y 
n e c e s i d a d d e q u e México i n c o r p o r e a c c i o . n e s a f i r m a t i v a s e n s u iegisladón, q u e 
i n c e n t i v e n la inclusión l a b o r a l d e ías m u j e r e s . D e a c u e r d o c o n e l e s t u d i o 
d e n o m i n a d o " C e r r a n d o l a s B r e c h a s d e Género: e s H o r a d e .¿otuar" e n n u e s t r o 
país ía t a s a d e participación l a b o r a l f e m e n i n a e s ia más b a j a d e la Organización 
p a r a la Cooperación y e l D e s a r r o l l o Económicos ( O C D E ) , después d e Turquía c o n 
e l 4 8 % ( 2 0 1 2 ) ; d e b i d o a q u e l a s m u j e r e s m e x i c a n a s t i e n e n u n e m p l e o 
c o m p a r a d o c o n e l p r o m e d i o d e la O C D E d e 6 2 % ( 2 0 1 í ) . A u n q u e m o d e s t a m e n t e 
e n a u m e n t o , ía participación l a b o r a ! f e m e n i n a e n México e s i n c l u s o m e n o r q u e 
ia d e o t r a s economías e m e r g e n t e s . M u c h a s m u j e r e s m e x i c a n a s aún s e e n f r e n t a n 
a i m p o r t a n t e s obstácuios q u e l e s i m p i d e n p a r t i c i p a r p l e n a m e n t e e n e l m e r c a d o 
l a b o r a l . • ^ , 

A s i m i s m o , e s i m p o r t a n t e c o n s i d e r a r , c o m o ío h a c e ia p r o p o n e n t s , q u e las t a s a s 
d e desempíeo d e i a s m u j e r e s s o n más a l t a s q u e ías d e i o s h o m b r e s a e s c a l a 
m u n d i a l y n o s e prevé s u disminución e n l o s próximos años, d e a c u e r d o a u n 
ínformíe h e c h o p o r ia Organización M u n d i a l deí T r a b a j o ( O I T ) , D e i g u a i m a n e r a , 



C O M I S I Ó N D E i G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e ¡a Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la j 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por el q u e se r e f o r m a e! Artículo 
14 de la Ley de Adquis i c iones , Ar rendarr i i en to s y Servic ios del S e r t o r 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H a m b r e s . S e n t i d o p o s i t i v o . 

d i c h o i n f o r m e señala q u e e n t r e l o s años 2 0 0 2 y 2 0 0 7 , ia t a s a d e d e s e m p l e o 
f e m e n i n a s e sitúo e n u n 5 . 8 % , c o m p a r a d a c o n 5 . 3 % p a r a l o s h o m b r e s . 

C o n s i d e r a m o s también i m p o r t a n t e d e s t a c a r q u e , según e i r e c i e n t e i n f o r m e d e i 
B a n c o M u n d i a l "Ei e f e c t o d e i p o d e r económico d e l a s m u j e r e s e n .Amiérica L a t i n a 
y e l C a r i b e " , e n ía última década q u e v a de! año 2 0 0 0 a l 2 0 1 0 , ías m i u j e r e s h a n 
desempeñado u n p a p e ! fundamentaí e n la disminución d e !a p o b r e z a , 
o b s e r v a n d o u n a u m e n t o e n l a s t a s a s d e participación d e i a s m u j e r e s e n e! 
m e r c a d o l a b o r a l e n u n 1 5 % , y u n a reducción d e i 3 0 % e n l o s índices d e e x t r e m a 
p o b r e z a . 

C a b e p r e c i s a r q u e e n e i ámibito n a c i o n a l , ia d e s i g u a l d a d d e género e n e l m e r c a d o 
l a b o r a l e s u n a r e a l i d a d q u e c o n s t i t u y e u n a a f r e n t a ; s i s e q u i e r e i o q r a r e i 
d e s a r r o i i o d e n u e s t r o país, r e s u l t a f u n d a m e n t a l s u p e r a r l a s d i f e r e n c i a s e x i s t e n t e s 
e n e i a c c e s o a l a s o p o r t u n i d a d e s e n eí m e r c a d o Iaboraí. 

E n e s e s e n t i d o , e s t a Comisión a l i g u a l q u e ia p r o p o n e n t e , e s t i m a q u e i a s 
a d i c i o n e s n o r m a t i v a s a e ía m i n u t a c o n t r i b u y e n a q u e n u e s t r o país a v a n c e e n 
p r o v e e r a t o d o s y c a d a u n o d e s u s h a b i t a n t e s l a s garantías p a r a a c c e d e r a l o s 
m i s m o s d e r e c h o s , s i n i m p o r t a r s u género. 

C o i n c i d i m o s c o n e s t a percepción e v i d e n t e d e q u e e n México p r e v a l e c e n i a s 
d i f e r e n c i a s e n c u a n t o a l a c c e s o y eí t r a t o d e ías m u j e r e s r e s p e c t o d e i m e r c a d o -
d e t r a b a j o ( h a b l a n d o d e f o r m a particuíar e n l a s e m p r e s a s p r i v a d a s ) , p o r l o q u e 
i a s políticas públicas y a c c i o n e s q u e s e g e n e r e n d e b e n e n c a m i n a r s e h a c i a ia 
promoción d e ía i g u a l d a d d e género e n e l m e r c a d o l a b o r a l m e x i c a n o , o b j e t i v o 
p r i n c i p a l d e la p r e s e n t e i n i c i a t i v a q u e p r e t e n d e r e f o r m a r e l artículo 1 4 d e ía L e y 
d e A d q u i s i c i o n e s , A r r e n d a m i e n t o s y S e r / i c i o s deí S e c t o r Público y eí artículo 3 4 
d e ia L e y G e n e r a l p a r a la I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , q u e p e r m i t a a 
n u e s t r o país c o n s o r i d a r s e c o m o u n a nación e n d o n d e e x i s t e i g u a l d a d d e 
o p o s t u n i d a d e s p a r a m u j e r e s y h o m b r e s . 

N o s p a r e c e i m p o r t a n t e d e s t a c a r ías r e f e r e n c i a s estadísticas q u e a p o r t a ía 
m i n u t a , p u e s c o n t r i b u y e n a d i b u j a r eí p a n o r a m a d e la situación l a b o r a l d e las 
m u j e r e s e n México y c o n s i l o a d a r a n la p e r t i n e n c i a d e l a s r e f o r m a s q u e 
c o n t e m p l a !a m i n u t a m a t e r i a d e e s t e d i c t a m e n . 

4 
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D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la ; 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el que se r e f o r m a el Artículo i 
14 de la Ley d e Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios dei Sec tor 
Público y el Artículo 34 de la Ley Genera l para ia Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . S e n t i d o p o s i t i v o . 

D e a c u e r d o c o n estadísticas deí I n s t i t u t o Nacionaí d e Estadística y Geografía 
( I N E G I ) , la t e r c e r a p a r t e d e !a población económicamente a c t i v a e n México s o n 
m u j e r e s . A s i m i s m o , e l 2 1 % d e l o s h o g a r e s t i e n e n j e f a t u r a f e m e n i n a y h a s t a e l 
5 2 . 1 % r e c i b e i n g r e s o s f e m e n i n o s . 

La E n c u e s t a N a c i o n a l d e Ocupación y E m p i e o ( E N O E ) d e 2 0 1 1 , señala q u e d e 
l o s 8 3 . 7 milíones d e p e r s o n a s m a y o r e s d e 1 4 años, 9 d e c a d a 1 0 p a r t i c i p a n e n 
la producción d e b i e n e s y s e n / i c i o s , proporción q u e e q u i v a l e a 8 0 . 3 m i l l o n e s d e 
p e r s o n a s , d e l a s c u a l e s 4 2 . 9 m i l l o n e s s o n m u j e r e s ( 5 3 . 5 % ) y 3 7 . 3 m i l l o n e s s o n 
h o m b r e s ( 4 6 . 5 % ) . 

S i b i e n l o a n t e r i o r r e f l e j a m a y o r participación d e i a s m u j e r e s e n eí m e r c a d o de! 
t r a b a j o , e s t o n o q u i e r e d e c i r q u e s u •inserción s e dé e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d , 
p u e s i o q u e , p o r l o g e n e r a l , o b t i e n e n t r a b a j o s d e m e n o r jerarquía y m e n o r s u e l d o 
e n relación c o n i o s h o m b r e s . L o q u e s i g n i f i c a t e n e r q u e e n f r e n t a r s e a 
d e s i g u a l d a d e s d e s a l a r i o , j o r n a d a s l a b o r a i e s , etcétera; a u n a d o a e l l o s e s u m a 
también q u e e x i s t e n c u e s t i o n e s d e a c o s o , h o s t i g a m i e n t o s e x u a l , r e s t r i c c i o n e s d e 
contratación p o r s u situación conyugaí, g r a v i d e z , e n t r e o t r o s . 

P o r t a i m o t i v o , c o n s i d e r a m o s p r u d e n t e r e c o r d a r q u e e l Comité d e s e g u i m i e n t o 
d e ía C E D A W c o m o r e s u l t a d o d e 7° y 8*^ i n f o r m e s c o n s o l i d a d o s d e México, 
expresó l o s i g u i e n t e : 

" 2 8 . El Comité obser^.'a c o n preocupación ia p e r s i s t e n c i a d e ías prácticas 
d i s c r i m i n a t o r i a s c o n t r a la m u j e r e n e l ámbito deí e m p l e o , c o m o e l r e q u i s i t o d e 
p r e s e n t a r c e r t i f s c a d o s d e i n g r a v i d e z p a r a a c c e d e r a u n e m p l e o o m a n t e n e r i o , ia 
práctica d e s o m e t e r a ías e m b a r a z a d a s a c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o difíciles o 
p e l i g r o s a s p a r a f o r z a r l a s a r e n u n c i a r a l e m p i e o , y q u e la r e f o r m a d e ía L e y 
F e d e r a l deí T r a b a j o esté p e n d i e n t e d e s d e h a c e v a r i o s años. P r e o c u p a n también 
3Í Comité l o s i n f o r m e s d e q u e t r e s d e c a d a 1 0 m u j e r e s h a n s i d o víctimas d e 
a c t o s d e v i o i e n c i a e n e l l u g a r d e t r a b a j o , i n c l u i d o e l a b u s o y eí h o s t i g a m i e n t o 
s e x u a l . O t r o m o t i v o d e preocupación, s o n l a s e n o r m e s d i f e r e n c i a s d e s a l a r i o s 
e n t r e h o m b r e s y m u j e r e s y q u e e i 5 6 . 6 % d e !a población t r a b a j a d o r a f e m e n i n a 
s e desempeñe e n e l s e c t o r d e t r a b a j o n o e s t r u c t u r a d o y , p o r c o n s i g u i e n t e , n o 
t e n g a a c c e s o a l a s p r e s t a c i o n e s d e s e g u r i d a d s o c i a l . P r e o c u p a n también ia s 
d e s i g u a l d a d e s e n i a s c o n d i c i o n e s l a b o r a l e s d e l o s t r a b a j a d o r e s domésticos, eí 
9 9 % d e i o s c u a l e s s o n m u j e r e s , y s q u e s u f r e n discriminación e n ía 
remuneración, l o s h o r a r i o s d e t r a b a j o y ías p r e s t a c i o n e s . 
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D i c t a m e n que e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género soore la j 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por el q u e se r e f o r m a el Artículo | 
14 de la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios dei Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. \ 

2 9 . Ei Comité r e i t e r a s u recomendación a n t e r i o r d e q u e e i E s t a d o p a r t e a r m o n i c e 
p i e n a m e n t e s u legisiación l a b o r a l c o n eí Artículo 1 1 d e l C o n v e n i o y a c e l e r e la 
adopción d e la L e y F e d e r a i d e i T r a b a j o , p e n d i e n t e d e s d e h a c e v a r i o s años, i n s t a 
a l E s t a d o p a r t e a q u e : 

a ) A d o p t e m e d i d a s p a r a g a r a n t i z a r la i g u a l d a d d e o p o r t u n i d a d e s p a r a 
m u j e r e s y h o m b r e s e n e l m e r c a d o l a b o r a l , i n c l u s i v e r e c u r r i e n d o a m e d i d a s 
e s p e c i a l e s d e carácter t e m p o r a l , c o n o b j e t i v o s q u e h a y a n d e a l c a n z a r s e 
e n u n p l a z o p r e f i j a d o , c o n f o r m e a l o d i s p u e s t o e n e l artículo 4 , párrafo 1 , 
d e la Convención y e n ia recomendación g e n e r a ! 2 5 ( 2 0 0 4 ) deí Comité, y 
p r o p o r c i o n a n d o a la Inspección G e n e r a l d e T r a b a j o l o s r e c u r s o s h u m a n o s 
y f i n a n c i e r o s q u e s e a n n e c e s a r i o s y e f e c t i v o s p a r a s u p e r v i s a r y s a n c i o n a r 
ías prácticas d i s c r i m i n a t o r i a s c o n t r a la m u j e r e n e l ámbito d e i e m p i e o , 
c o m o o c u r r e e n la I n d u s t r i a m a q u i l a d o r a ; 

b ) G a r a n t i c e i a impiementadón e f e c t i v a de! p r o t o c o l o p a r a ia intervención e n 
c a s o s d e h o s t i g a m i e n t o s e x u a l e n ía administración pública y a d o p t e 
m e d i d a s s e m e j a n t e s p a r a p r e v e n i r e s e d e l i t o e n e i s e c t o r p r i v a d o ; 

c ) A d o p t e m e d i d a s q u e p e r m i t a n m e i o r a r !a situación d e ia m u j e r e n e i s e c t o r 
n o e s t r u c t u r a d o , s u p e r v i s a r s u s e f e c t o s y a s e g u r a r ia continuación d e l 
p r o g r a m a S e g u r o P o p u l a r , o r i e n t a d o a la prestación d e s e r v i c i o s d e s a l u d 
a e s e g r u p o d e m u j e . r e s ; 

d ) R e v i s e eí m a r c o jurídico d e protección s o c i a l p a r a f o r m u l a r u n a poiítica 
i n t e g r a l q u e a s e g u r e a i o s t r a b a j a d o r e s domésticos a c c e s o e n p i e d e 
i g u a l d a d a u n a remuneración y t r a t a m i e n t o i g u a l e s p o r t r a b a j o d e i g u a l 
v a l o r , c o n inclusión d e p r e s t a c i o n e s , así c o m o a c c e s o e n p i e d e i g u a l d a d 
a ía s e g u r i d a d s o c i a l y a c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o s e g u r a s ; 

. e ) R a t i f i q u e eí C o n v e n i o , núm.. 1 5 6 d e la O I T s o b r e i o s t r a b a j a d o r e s c o n 
r e s p o n s a b i l i d a d e s f a m i l i a r e s , y eí ' C o n v e n i o núm. 1 8 9 s o b r e eí t r a b a j o 
d e c e n t e p a r a l a s t r a b a j a d o r a s y i o s t r a b a j a d o r e s domésticos.'" 

La Comlisión d i c t a m i n a d o r a c o n s i d e r a q u e i o s d a t o s r e f l e j a n u n e s t a d o d e ías 
c o s a s m u y a p a r t a d o d e i o s c o m p r o m i s c s i n t e r n a c i o n a l e s q u e México h a s i g n a d o 
e n msa ter ic d e d e r e c h o s h u m a n o s d e ías m u j e r e s , q u e a continuación s e c i t a n : 
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D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua idad de Género sobre la ; 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por el q u e se r e f o r m a ei Artículo 
14 d e la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y S e r v i d o s del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 

La Convención s o b r e ía Eliminación d e t o d a s l a s F o r m a s d e Discriminación c o n t r a 
la M u j e r , la c u a l e n u n c i a a l r e s p e c t o l o s i g u i e n t e : 

A r t í c u l o 1 

A i o s e f e c t o s d e la p r e s e n t e Convención, ia expresión "discriminación 
c o n t r a la m u j e r " denotará t o d a distinción, exclusión o restricción b a s a d a 
e n e! s e x o q u e t e n g a p o r o b j e t o o r e s u l t a d o m e n o s c a b a r o a n u l a r e l 
r e c o n o c i m i e n t o , g o c e o e j e r c i c i o p o r la m u j e r , i n d e p e n d i e n t e m i e n t e d e s u 
e s t a d o c i v i l , s o b r e ia b a s e d e ia i g u a l d a d de ! h o m b r e y la m u j e r , d e i o s 
d e r e c h o s h u m a n o s y l a s l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s e n l a s e s f e r a s política, 
económica, s o c i a l , c u l t u r a l y c i v i l o e n c u a l q u i e r o t r a e s f e r a . 

A r t í c u l o i i 
1 . L o s E s t a d o s P a r t e s adoptarán t o d a s l a s m e d i d a s a p r o p i a d a s p a r a 
e l i m i n a r ia discriminación c o n t r a la m u j e r e n la e s f e r a d e i e m p i e o a f i n d e 
a s e g u r a r a la m u j e r , e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d c o n l o s h o m b r e s , l o s 
m i s m o s d e r e c h o s , e n p a r t i c u l a r : 
a ) [ . . . ] 

b ) E! d e r e c h o a l a s m i s m a s o p o r t u n i d a d e s d e e m p l e o , i n c l u s i v e a la 
aplicación d e l o s m i s m o s c r i t e r i o s d e selección e n c u e s t i o n e s d e e m p i e o ; 

e ) E! d e r e c h o a e l e g i r l i b r e m e n t e profesión y e m p l e o , e l d e r e c h o a! 
a s c e n s o , a la e s t a b i l i d a d e n eí e m p l e o y a t o d a s l a s p r e s t a c i o n e s y o t r a s 
c o n d i c i o n e s d e s e r v i c i o , y e! d e r e c h o a la formación p r o f e s i o n a i y al 
r e a d i e s t r a m i e n t o , i n d u i d o e i a p r e n d i z a j e , ia form>ac!Ón p r o f e s i o n a i 
s u p e r i o r y e l a d i e s t r a m i e n t o periódico. 

Eí C o n v e n i o í l i d e la Organización M u n d i a l deí T r a b a j o , r e l a t i v o a la 
Discriminación e n m i a t e r i a d e E m p l e o y Ocupación, m i s m o q u e señala ío 
s i g u i e n t e ; . . . , . . . . . . . , ., . . . . . . 

"Artículo 2 . T o d o m i e m b r o p a r a e! c u a l e s t e C o n v e n i o s e h a l l e e n v i g o r s e 
o b l i g a a f o r m u i a r y iíevar a c a b o u n a política n a c i o n a l q u e p r o m . u e v a , p o r 
métodos a d e c u a d o s a ¡as c o n d i c i o n a l e s y a la práctica n a c i o n a l e s , ia 
I g u a l d a d d e o p o r t u n i d a d e s y d e t r a t o e n m a t e r i a d e e m p l e o y ocupación, 
c o n o b j e t o d e eíim.inar cua lqu ier" discriminación," 
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D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua idad de G e n e r o sobre la | 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el q u e se r e f o r m a el Artículo | 
14 de ía uey de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Serv ic ios del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 

L a Convención I n t e r a m e r i c a n a p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r la V i o l e n c i a 
c o n t r a la M u j e r (Beíém d o Pará), 1 9 9 4 , e n ía q u e e l E s t a d o m e x i c a n o c o n v i n o 
e n a d o p t a r , p o r t o d o s l o s m e d i o s a p r o p i a d o s , políticas y m e d i d a s o r i e n t a d a s a 
p r e v e n i r , s a n c i o n a r y e r r a d i c a r t o d a s l a s f o r m i a s d e v i o l e n c i a c o n t r a l a s m u j e r e s . 

El P r o t o c o l o A d i c i o n a ! a la Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s e n 
M a t e r i a d e D e r e c h o s Económicos, S o c i a l e s y C u l t u r a l e s " P r o t o c o l o d e S a n 
S a l v a d o r " , e i c u a l e s t a b l e c e q u e i o s E s t a d o s p a r t e s s e c o m p r o m i e t e n a e j e c u t a r 
y a f o r t a l e c e r p r o g r a m a s q u e c o a d y u v e n a u n a a d e c u a d a atención f a m i l i a r , 
e n c a m i n a d o s a q u e la m u j e r p u e d a c o n t a r c o n u n a e f e a i v a p o s i b i l i d a d d e e j e r c e r 
e l d e r e c h o a! t r a b a j o . A s i m i s m o , e n s u .Artículo 7 s e r e c o n o c e q u e e l d e r e c h o a! 
t r a b a j o s u p o n e q u e t o d a p e r s o n a g o c e d e l m i s m o e n c o n d i c i o n e s j u s t a s , 
e q u i t a t i v a s y s a t i s f a c t o r i a s , p a r a ío c u a l i o s E s t a d o s p a r t e s garantizarán e n s u s 
l e g i s l a c i o n e s n a c i o n a l e s , d e m , a n e r a p a r t i c u l a r u n a remuneración q u e a s e g u r e 
c o m o mínimo a t o d a s y t o d o s l o s t r a b a j a d o r e s c o n d i c i o n e s d e s u b s i s t e n c i a d i g n a 
y d e c o r o s a p a r a e l l o s y s u s f a m i l i a s , así c o m o u n s a l a r i o e q u i t a t i v o e i g u a i p o r 
t r a b a j o i g u a l , s i n n i n g u n a distinción. 

N u e s t r a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , e n e! párrafo 
s e g u n d o d e l Artícuío 1°, estabíece q u e i a s n o r m a s r e l a t i v a s a i o s d e r e c h o s 
h u m a n o s s e interpretarán d e c o n f o r m i d a d c o n la p r o p i a Constitución y c o n l o s 
T r a t a d o s I n t e r n a c i o n a l e s d e ia m i a t e r i a , f a v o r e c i e n d o e n t o d o t i e m . p o a las 
p e r s o n a s ía protección .más a m p l i a . El párrafo t e r c e r o cié' m i s m o Artículo 
estabíece q u e t o d a s l a s a u t o r i d a d e s , e n e l ámbito d e s u c o m p e t e n c i a , t i e n e n ia 
obligación d e p r o m o v e r , r e s p e t a r , p r o t e g e r y g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s h u m a n o s 
d e c o n f o r m i l d a d c o n i o s p r i n c i p i o s d e u n i v e r s a l i d a d , i n t e r d e p e n d e n c i a , 
i n d i v i s i b i l i d a d y p r o g r e s i v i d a d . La p r o p i a Constitución p r o h i b e categóricamente 
t o d a discriminación m o t i v a d a p o r o r i g e n étnico o n a c i o n a l , eí género, la e d a d , 
e n t r e o t r a s . 

La L e y F e d e r a l p a r a P r e v e n i r . y . B i m i n a r l a Discriminación, e n s u Artículo 2 o b l i g a 
al E s t a d o a p r o m i o v e r l a s c o n d i c i o n e s p a r a q u e ia l i b e r t a d y ía i g u a l d a d d e ias 
p e r s o n a s s e a n r e a l e s y e f e c t i v a s . D e a c u e r d o c o n s u Artículo 9 , s o n c o n d u c t a s 
d i s c r i m i n a t o r i a s : ' p r o h i b i r ía l i b r e elección d e e m p l e o o r e s t r i n g i r i a s 
o p o r t u n i d a d e s d e a c c e s o , p e r m a n e n c i a y a s c e n s o e n e l m i s m o , así c o m o 
e s t a b l e c e r d i f e r e n c i a s e n ia remuneración, ías p r e s t a c i o n e s y ías c o n d i c i o n e s 
l a b o r a l e s p a r a t r a b a j o s i g u a l e s ; e n t r e o t r a s . 

8 
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D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por e! que se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley de Adquis i c iones , A r r e n d a m i e n t o s y Serv ic ios del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para ia Igua ldad enere 
M u j e r e s y H o m b r e s . S e n t i d o p o s i t i v o . 

La L e y G e n e r a l p a r a ia I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , e s t a b l e c e e n s u 
A r t i c u l o 1 2 q u e c o r r e s p o n d e a l G o b i e r n o F e d e r a l g a r a n t i z a r ia i g u a l d a d d e 
o p o r t u n i d a d e s m e d i a n t e ia adopción d e políticas, p r o g r a m i a s , p r o y e c t o s e 
i n s t r u m e n t o s c o m p e n s a t o r i o s , c o m o a c c i o n e s a f i r m a t i v a s ; y e s t a b l e c e , 
J u s t a m e n t e , q u e e n e i m a r c o d e ia Política N a c i o n a l d e I g u a l d a d l a s a u t o r i d a d e s 
y o r g a n i s m o s públicos deberán d e s a r r o l l a r a c c i o n e s p a r a e v i t a r la segregación 
d e p e r s o n a s p o r razón d e s u s e x o e n e l m e r c a d o d e t r a b a j o , además d e 
e s t a b l e c e r estímulos y c e r t i f i c a d o s d e s i g u a l d a d q u e s e concederán a n u a l m e n t e 
a ías e m p r e s a s q u e h a y a n a p l i c a d o políticas y prácticas e n ia m a t e r i a . 

E s t a Comisión d i c t a m i n a d o r a c o n s i d e r a q u e la m i n u t a e s c o n g r u e n t e c o n e l 
i n n o v a d o r P l a n Nacionaí d e D e s a r r o l l o ( P N D ) 2 0 1 3 - 2 0 1 8 , q u e p o r v e z p r i m e r a 
colocó ia p e r s p e c t i v a d e género c o m o e j e t r a n s v e r s a l d e t o d a s y c a d a u n a d e l a s 
m e t a s d e d e s a r r o l l o . E n e s t e m i s m o o r d e n d e i d e a s , c a b e p r e c i s a r q u e e l P N D 
2 0 1 3 - 2 0 1 8 estableció b a j o ia r e s p o n s a b i l i d a d d e l I n s t i t u t o Nacionaí d e las 
M u j e r e s , e l P r o g r a m a N a c i o n a i p a r a la I g u a l d a d d e O p o r t u n i d a d e s y n o 
Discriminación c o n t r a i a s M u j e r e s ( P R O I G U A L D A D ) , e l c u a l e s d e o b s e r v a n c i a 
o b l i g a t o r i a p a r a t o d a s l a s d e p e n d e n c i a s y e n t i d a d e s d e la Administración Pública 
F e d e r a l . S u s p r i n c i p a l e s o b j e t i v o s s o n : d e s a r r o l l a r , p r o m o v e r y a d o p t a r políticas 
y a c c i o n e s d e conciliación t r a b a j o - f a m i l i a , q u e p r o p i c i e n la i g u a l d a d y e q u i d a d 
e n i a s r e s p o n s a b i l i d a d e s f a m i l i a r e s , t o d o e l l o p a r a q u e f a v o r e z c a n eí t r a b a j o d e 
l a s m u j e r e s , m e j o r e n s u s c o n d i c i o n e s d e c o m p e t e n c i a l a b o r a l y e l e v e n s u c a l i d a d 
d e v i d a . 

E s también o p o r t u n o m e n c i o n a r , c o m o b i e n l o h a c e la p r o p o n e n t e , r e s p e c t o a la 
certificación q u e la N o r m a M e x i c a n a N M X - R - 0 2 5 - S C F I - 2 0 1 2 p a r a ia I g u a l d a d 
L a b o r a ! e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , estabíece l o s l i n e a m i e n t o s p a r a ía certificación 
d e o r g a n i z a c i o n e s públicas y p r i v a d a s c o m p r o m e t i d a s c o n la i g u a l d a d c e 
o p o r t u n i d a d e s e n eí t r a b a j o y e¡ d e s a r r o l l o p r o f e s i o n a l y h u m a n o d e s u p e r s o n a l , 
r e c o n o d e n d o s u aportación a l d e s a r r o l l o d e l país, c o m o f a c t o r d e motivación e 
i m p u l s o r d e u n m e j o r posrcionamientó a n t e (a s o c i e d a d , f o r t a l e c i m i e n t o de ! 
m e r c a d o íaboraf y d e l i n c r e m e n t o d e la caiidaó d e l o s p r o d u c t o s o s e r v i c i o s 
o f r e c i d o s p o r l a s o r g a n i z a c i o n e s . 

E n e s t e s e n t i d o , c o n p a i t i m o s ¡a i n q u i e t u d e x p r e s a d a e n ia m i i n u i a , r e s p e c t o a ía 
i d o n e i d a d d e i a s r e f o r m a s p l a n t e a d a s c o n la n e c e s i d a d d e r e g u l a r l o s r e q u i s i t o s 
q u e deberán c u m p l i r fa s e m p r e s a s para o b t e n e r eí c e r t i f i c a d o d e i g u a l d a d , c u y o 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n a u e e m i t e la Comisión de Igua idad de G e n e r o sobre la 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por eí q u e se r e f o r m a el Artículo 
Í4 de la Ley de Adquis i c iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios de! Sec tor 
Público y ei Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . S e n t i d o p o s i t i v o . 

o b j e t i v o e s f o m e n t a r la i g u a l d a d y ia inclusión íaborai, situación q u e p e r m i t e la 
p l e n a realización d e m u j e r e s y h o m b r e s d e n t r o d e la e m p r e s a , y lo más 
i m p o r t a n t e c o n t r i b u i r c o n e l c r e c i m i e n t o d e e s t e g r a n país. 

A s i m i s m o , c o n s i d e r a m o s q u e la p r o p u e s t a d e adición a l Artícuic 3 4 d e !a L e y 
G e n e r a l p a r a la i g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , e s también c o m p a t i b l e c o n 
ío e x p r e s a d o e n i a s r e c o m e n d a c i o n e s e m i t i d a s a México y c o n l o s i n s t r u m e n t o s 
i n t e r n a c i o n a l e s d e d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s m u j e r e s , y a q u e a través d e 
a c c i o n e s a f i r m a t i v a s s e b u s c a i n c e n t i v a r a i a s e m p r e s a s p a r a q u e f a v o r e z c a n eí 
a c c e s o d e i a s m u j e r e s a l e m p l e o d i g n o . C a b e d e s t a c a r q u e ías a c c i o n e s 
a f i r m a t i v a s s o n e s t r a t e g i a s d e s t i n a d a s a e s t a b l e c e r ia i g u a l d a d d e 
o p o r t u n i d a d e s , p o r m e d i o d e m e d i d a s q u e c o m p e n s e n o c o r r i j a n l a s 
d i s c r i m i n a c i o n e s r e s u l t a n t e s d e prácticas o s i s t e m a s s o c i a l e s . T i e n e n carácter 
temporaí, están j u s t i f i c a d a s p o r ia e x i s t e n c i a d e la discriminación s e c u l a r c o n t r a 
g r u p o s d e p e r s o n a s y r e s u l t a n d e ia v o l u n t a d política d e superaría. 

P a r a e s t a d i c t a m i n a d o r a e s u n a c i e r t o q u e ía m i n u t a p r e v e a e n s u s artículos 
t r a n s i t o r i o s u n a vacatio iegis d e 9 0 días a p a r t i r d e la e n t r a d a e n v i g o r de! 
d e c r e t o , p a r a q u e i a s d e p e n d e n c i a s d e la Administración Pública F e d e r a l y 
l o c a l e s q u e s e v e a n I m p a c t a d a s , r e a l i c e n l a s a d e c u a c i o n e s n o r m a t i v a s 
p e r t i n e n t e s p a r a c u m p l i r c o n ia certificación. 

F i n a l m e n t e , r e c o n o c e m o s ía g e n e r o s i d a d d e i a s m e d i d a s q u e p l a n t e a la m i n u t a 
y e s t a m o s c o n v e n c i d a s d e q u e c o n s t i t u y e n u n a h e r r a m i e n t a má? p a r a f a v o r e c e r 
e l a c c e s o d e ías m u j e r e s a l m e r c a d o [ a b o r a l e n c o n d i c i o n e s d i g n a s . P o r e l i o 
e s t i m a m o s q u e la p r o p u e s t a e s a c e i t a d a , además d e q u e a b u n d a e n r e f e r e n c i a s 
estadísticas y e l e m e n t o s contextúales, q u e p r o y e c t a n la i r r e d u c t i b l e n e c e s i d a d 
d e m e j o r a r l a s n o r m a s p a r a g a r a n t i z a r a ¡as m ^ j j e r e s s u d e r e c h o a i t r a b a j o , taf 
c o m o l o p l a n t e a ia m i n u t a e n c o m e n t o . 

P o r l o a n t e r i o r , ía comisión d i c t a m i n a d o r a c o i n c i d e e n s u s términos c o n ías 
. . . r e f o r m a s q u e d a n c o n t e n i q o f l a r n i n u t a e n análisis. 

P o r !o e x p u e s t o y f u n d a d o , la Comisión d e I g u a l d a d d e Género s o m e t e a 
consideración d e e s t a H . A s a m b i e a e i s i g u i e n t e ; 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I gu a ldad de Género sobre la i 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el que se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley d e Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y S e w i c i o s del S e a o r 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley G e n e r a l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. l 

D E C R E T O 

P O R E L Q U E S E R E F O R M A N L O S A R T Í C U L O S 1 4 D E L A L E Y D E 
A D Q U I S I C I O N E S , A R R E N D A M I E N T O S Y S E R V I C I O S D E L S E C T O R 
P Ú B L I C O , Y 3 4 D E L A L E Y G E N E R A L P A R A L A I G U A L D A D E N T R E 
M U J E R E S Y H O M B R E S . 

A r t í c u l o P r i m e r o . S e r e f o r m a e i s e g u n d o párrafo d e ! artículo 1 4 d e la L e y d e 
. A d q u i s i c i o n e s , A r r e n d a m i e n t o s y S e m c i o s d e i S e c t o r Púbiico, p a r a q u e d a r comiO 
s i g u e : 

A r t í c u l o 1 4 . ... 

E n e l c a s o d e licitación pública p a r a la adquisición d e b i e n e s , a r r e n d a m i e n t o s o 
s e r v i c i o s q u e u t i l i c e n ia evaluación d e p u n t o s y p o r c e n t a j e s , s e otorgarán p u n t o s 
e n l o s términos d e e s t a l e y a p e r s o n a s c o n d i s c a p a c i d a d o a ia e m p r e s a q u e 
c u e n t e c o n t r a b a j a d o r e s c o n d i s c a p a c i d a d e n u n a proporción d e c i n c o p o r c i e n t o 
c u a n d o m e n o s d e la t o t a l i d a d d e s u p l a n t a d e e m p l e a d o s c u y a antigüedad n o 
s e a i n f e r i o r a s e i s m e s e s , m i s m a q u e s e comprobará c o n e l a v i s o d e a l t a a l 
régimen o b l i g a t o r i o d e i I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l S e g u r o S o c i a l . A s i m i s m o , s e 
otorgarán p u n t o s a l a s m i c r o s , pequeñas o m e d i a n a s e m p r e s a s q u e p r o d u z c a n 
b i e n e s c o n innovación tecnológica, c o n f o r m e a la c o n s t a n d ? c o r r e s p o n d i e n t e 
e m i t i d a p o r e l I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l a P r o p i e d a d I n d u s t r i a l , ía c u a l n o podrá 
t e n e r u n a v i g e n c i a m a y o r d e c i n c o años. D e igual manera, se otorgarán 
puntos a ias empresas que hayan aplicado políticas y prácticas de 
igualdad de género, conforme a ia cer t incacíérs correspondiente 
emitida por ias aistorídades y organismos facultados p a r a tal efecto. 

Artículo S e g u n d o . S e r e f o r m a la fracción X I d e l Artículo 34 d e ía L e y G e n e r a l 
p a r a ía I g u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , p a r a q u e d a r c o m o s i g u e ; 

A r t í c u l o 3 4 . ... 

I . a X . ... 

1 1 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n que e m i t e ia Comisión de I g u a l d a d de Género sobre la „ 
M i n u t a con Proyec to de D e c r e t o por eí q u e se r e f o r m a el Artículo i 
14 de ia Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios del Sec tor 
Púbiico y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . S e r i t i d o positivo. I 

X I . E s t a b l e c e r estímulos y c e r t i f i c a d o s d e i g u a i d a d q u e s e concederán 
a n u a l m e n t e a l a s e m p r e s a s q u e h a y a n a p l i c a d o políticas y prácticas e n la 
m i a t e r i a . P a r a la expedición d e l c e r t i f i c a d o a e m p r e s a s s e observará io 
s i g u i e n t e : 

a ) La e x i s t e n c i a y aplicación d e u n código d e ética q u e p r o h i b a la 
discriminación d e género y e s t a b l e z c a s a n c i o n e s i n t e r n a s p o r s u 
i n c u m p l i m i e n t o . 

b ) La integración d e ía p l a n t i l l a l a b o r a l c u a n d o ésta s e c o m p o n g a d e a l m e n o s 
c u a r e n t a p o r c i e n t o d e u n m i i s m o género, y d i e z p o r c i e n t o deí t o t a i 
c o r r e s p o n d a a m u j e r e s q u e o c u p e n p u e s t o s d i r e c b v o s . 

c ) La aplicación d e p r o c e s o s i g u a l i t a r i o s e n la selección d e l p e r s o n a l , . 
c o n t e m p l a n d o d e s d e la publicación d e s u s v a c a n t e s h a s t a e i I n g r e s o d e l 
p e r s o n a i . 

d ) L a s demás c o n s i d e r a c i o n e s e n m a t e r i a d e s a l u b r i d a d , protección y 
prevención d e ía d e s i g u a l d a d e n e i ámbito l a b o r a l , y 

X I I . ... 

TraráSi tor íos 

P r l i r a e r o . El p r e s e n t e d e c r e t o entrará e n v i g o r eí día s i g u i e n t e a! d e s u 
publicación e n e l D i a r i o O f i c i a l d e la Federación. 

S e g u n d O c L a s d e p e n d e n c i a s d e ía administración pública f e d e r a l y e s t a t a l e s , , e n 
coordinación c o n ía Secretaría deí T r a b a j o y Previsión Soc ia l , , la S e c r e t a r i a d e 
Economía y e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s deberán a d e c u a r las n o r m a s 
o f i c i a l e s m e x i c a n a s , m o d e l o s , p r o c e s o s y m a n u a l e s p a r a la certificación 
e x i s t e n t e s , , a f i n d e d a r c u m p l i m i e n t o a l a s d i s p o s i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n u n p l a z o 
máximo d e 9 0 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e i i n i c i o d e la v i g e n c i a deí p r e s e n t e 
d e c r e t o , a t e n d i e n d o p a r a s u a p i i c a b i l i d a d a l p r i n c i p i o d e p r o g r e s i v i d a d 

D a d o e n e l P a i a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro e l 1 9 d e j u n i o d e 2 0 1 4 
i : 



C O M I S I O N D E i G U A L D A D D E G E N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua idad de Género soore la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el que se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 
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14 de la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de ia Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . S e n t i d o p o s i t i v o . 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Género sobre ia 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por ei que se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley d e Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua ldad de Género sobre la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el q u e se r e f o r m a el Artículo 
1 4 d e la Ley d e Adquis i c iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios dei Sec tor 
Público y el Artículo 34 de la Ley Genera l para la I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 
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D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de Igua idad de Género sobre la 
M i n u t a con P r o y e c t o de Decre to por ai que se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley de Adquis i c iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios dei Sec tor 
Púbiico y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 
D i c t a m e n q u e e m i t e la Comisión de I g u a l d a d de Genero sobre la 
M i n u t a con Proyec to de Decre to por el q u e se r e f o r m a el Artículo 
14 de la Ley de Adquis ic iones , A r r e n d a m i e n t o s y Servic ios del Sec tor 
Público y el Artículo 3 4 de la Ley Genera l para la Igua ldad e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s . Sentido positivo. 
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CQMiSiÓN DE IGUALDAD DE GÉNERO 
Opinión de !a M i n u t a con P r o y e a o ce D e c r e t o q u e r e f o r m a , 
ad ic iona y deroga d iversas d ispos ic iones de la Ley General 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar los de l i t o s en M a t e r i a de 
T r a t a d e Personas y para la Protección y Asis tencia a las 

i Víctimas de es tos de l i tos . 

OPINIÓN QUE EMITE LA COMISIÓN DE IGUALDAD DE GÉNERO EN 
RELACIÓN A LA MINUTA CON PROYECTO DE DECRETO QUE 
REFORMA, ADICIONA Y DEROGA DIVERSAS DISPOSICIONES DE LA 
LEY GENERAL PARA PREVENIR, SANCIONAR Y ERRADICAR LOS 
DELITOS EN MATERIA DE TRATA DE PERSONAS Y PARA LA 
PROTECCIÓN Y ASISTENCIA A LAS VÍCTIMAS DE ESTOS DELITOS, 

HONORABLE ASAMBLEA: 

La Comisión d e I g u a l d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o e n ¡o d i s p u e s t o p o r i o s 
Artículos 3 9 y 4 5 n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f ) , d e la L e y Orgánica d e i C o n g r e s o 
G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 8 0 ; 1 5 7 , n u m e r a l 1 , fracción I ; 1 5 8 , 
n u m e r a l 1 , fracción I V y 1 6 7 , n u m e r a l 4 d e i R e g l a m e n t o d e la Cámara d e 
D i p u t a d o s p r e s e n t a a la H o n o r a b l e A s a m b l e a , la s i g u i e n t e : 

OPINIÓN PARA DICTAMEN, 

La M i n u t a m a t e r i a d e la p r e s e n t e Opinión v e r s a s o b r e u n o d e l o s d e l i t o s q u e 
c a u s a n m a y o r e s c a r n i o e indignación a l a s s o c i e d a d e s , !a t r a t a d e p e r s o n a s . Es 
p o r e l l o q u e la m a y o r p a r t e d e países d e n u e s t r o e n t o r n o jurídico h a n 
i n c o r p o r a d o a s u Código P e n a l u n t i p o específico p a r a i n c r i m i n a r la t r a t a d e 
s e r e s h u m a n o s . 

E n México s e h a n r e a l i z a d o d i v e r s o s e s f u e r z o s p o r c o n t a r c o n u n m a r c o jurídico 
específico. E s d e s d e 2 0 0 7 c u a n d o s e promulgó la p r i m e r a L e y p a r a P r e v e n i r y 
S a n c i o n a r la T r a t a d e P e r s o n a s ; p o s t e r i o r m e n t e , e n 2 0 1 2 , s e abrogó d i c h a L e y 
p a r a e x p e d i r la L e y G e n e r a l p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r l o s D e l i t o s e n 
M a t e r i a d e T r a t a d e P e r s o n a s y p a r a la Protección y A s i s t e n c i a a i a s Víctimas 
d e e s t o s D e l i t o s , a h o r a s u j e t a a u n a s e r i e d e r e f o r m a s e s t r u c t u r a l e s q u e s o n 
m a t e r i a d e ia M i n u t a , o b j e t o d e e s t a Cpinión. 

La Comisión d e I g u a l d a d d e Género h a r e a l i z a d o u n e s t u d i o d e t a l l a d o d e la 
M i n u t a e n c o m e n t o , así c o m o d e l a s o p i n i o n e s q u e h a n e x p r e s a d o i a s p e r s o n a s 
e x p e r t a s y o r g a n i z a c i o n e s d e ia s o c i e d a d c i v i l e s p e c i a l i z a d a s e n e i t e m a . 

I 
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i Opinión de ia M i n u t a ccn P r c y e a o de D e c r e t o q u e r e f o r m a , 
ad ic iona y d e r o g a d iversas d ispos ic iones de la Ley Genera l 
para Prevenir , S a n c i o n a r y Erradicar los de l i tos en M a t e r i a de 
T r a t a de P e r s o n a s y para ia Protección y As is tencia a las 
Víctimas de e s t o s de l i t o s . 

S i n demérito d e l o q u e s e h a e x p r e s a d o e n la Exposición d e m o t i v o s y lo b i e n 
i n t e n c i o n a d o d e i a s p r o p u e s t a s , e s t a Cpinión b u s c a d e s t a c a r d e m a n e r a 
o b j e t i v a t a n t o l o s a s p e c t o s f a v o r a b l e s y b o n d a d o s o s d e l a s r e f o r m a s , c o m o 
a q u e l l o s p u n t o s q u e h a n g e n e r a d o m a y o r c o n t r o v e r s i a y q u e c o n s i d e r a m o s 
a m e r i t a n e s p e c i a l atención d e l a s C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s . 

U n o d e l o s a s p e c t o s n o v e d o s o s q u e p l a n t e a !a r e f o r m a e s , s i n d u d a , e n 
m a t e r i a d e prevención, y a q u e prevé e s t r a t e g i a s específicas p a r a c o m b a t i r e s t e 
f l a g e l o y p a r a m o d i f i c a r p a t r o n e s c u l t u r a l e s a b u s i v o s y misóginos. Lo h a c e a 
través d e i n s t i t u c i o n a l i z a r la obligación d e l o s t r e s órdenes d e g o b i e r n o p a r a 
d e s a r r o l l a r a c c i o n e s d e intervención sociológica y e d u c a t i v a c o n p e r s p e c t i v a c e 
género, b a s a d a e n v a l o r e s d e r e s p e t o e i g u a l d a d . 

A s i m i s m o , b u s c a a t e n d e r l o s f a c t o r e s q u e a u m e n t a n la v u l n e r a b i l i d a d d e las 
p e r s o n a s , e n t r e e l l o s la d e s i g u a l d a d , la p o b r e z a y la aiscriminación e n t o d a s 
s u s f o r m a s ; p a r a e l l o p l a n t e a a c e r t a d a m e n t e la creación d e e s p a c i o s in situ d e 
d e s a r r o l l o y orientación m u i t i d i s c i p l i n a r i a q u e a p o y e n e n f o r m a c o n t i n u a a l a s 
p o b l a c i o n e s v u l n e r a b l e s o f r e c i e n d o h e r r a m i i e n t a s p a r a s u e m p o d e r a m i e n t o . 

E s t a Comiisión c o i n c i d e c o n ia i m p o r t a n c i a d e q u e la M i n u t a t e n g a u n a 
aproximiación a la problemática d e la prevención d e s d e u n n i v e l c o m u n i t a r i o , 
t o m a n d o e n c u e n t a l a s p a r t i c u l a r i d a d e s l o c a l e s e i m p u l s a n d o e i c a m b i o soc ia l a 
p a r t i r d e l o s r e c u r s o s c o m u n i t a r i o s e x i s t e n t e s y d e i a s e s t r u c t u r a s 
i n s t i t u c i o n a l e s q u e c o r r e s p o n d a n . 

A s i m i s m o , c o i n c i d i m o s c o n la i . m p o T t a n c i a d e q u e , d e s d e ia L e y , s e o b l i g u e a 
e s t a b l e c e r campañas p e r m a n e n t e s d e información c o n t i n u a e n z o n a s d e 
riesgo, así c o m o campañas d i r i g i d a s a l a s niñas, niños y a d o l e s c e n t e s s o b r e l o s 
r i e s g o s a i o s q u e podrían e x p o n e r s e y s u s c o n s e c u e n c i a s , 

S e a d v i e r t e también, e n l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s p o r s u s i m p u l s o r a s , q u e la 
r e f o r m a p a r t e básicamente d e l r e c o n o c i m i e n t o d e q u e "e i fenómeno d e l i c t i v o 
d e la t r a t a d e p e r s o n a s r e q u i e r e d e u n e s t u d i o p a r t i c u l a r i z a d o d a d a la g r a v e 
afectación e n e i l i b r e d e s a r r o l l o d e la p e r s o n a l i d a d q u e r e c i b e n l a s víctimas". 
P o r e l l o , ia r e f o r m a e s t a b l e c e q u e l o s d e r e c h o s d e l a s víctimas n o s o n 
l i m i t a d o s , s i n o a m p l i o s , g e n c a n d o a i a s a u t o r i d a d e s la obligación d e b r i n d a r 
s i e m p r e la protección más a m p l i a , c o n f o r m e a ia interpretación q u e s e rige p o r 
l a s r e g l a s q u e e s t a b l e c e n l o s artículos 1° y 1 9 C o n s t i t u c i o n a l . 
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Opinión d e ia M i n u t a c o n P r o y e c t o d e D e c r e t o q u e r e f c r i T i a , i 
a d i c i o n a y d e r o g a d i v e r s a s d i s p o s i c i o n e s d e ia L e y G e n e r a l 
p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r l o s d e l i t o s e n M a t e r i a d e 
T r a t a d e P e r s o n a s y p a r a la Protección y A s i s t e n c i a a las 
Víctimas d e e s t o s d e l i t o s . 

P o r i o t a m o , e s t a Comisión c o n s i d e r a q u e d e b e r e v i s a r s e si ia r e f o r m a , 
e f e c t i v a m e n t e , f a v o r e c e ia garantía d e d o t a r d e u n a m p l i o catálogo d e 
d e r e c h o s a l a s víctimas y s i , además d e l o s q u e s e e s t a b l e c e n e n la 
Constitución y e n la L e y G e n e r a l d e Víctimas, s e l e s r e c o n o c e n d e r e c h o s 
e s p e c i a l i z a d o s c o m o s o n : d e r e c h o s a la protección, i n t i m i d a d , a s i s t e n c i a , s a l u d , 
educación, e m p l e o , reunificación f a m i l i a r , restitución d e d e r e c h o s , a c c e s o a la 
j u s t i c i a , reintegración s e d a l , reparación i n t e g r a l y compensación. 

C o n e s t a r e f o r m a s e p l a n t e a q u e t o d o s l o s s e r v i c i o s g u b e r n a m e n t a l e s y 
p r o g r a m a s e s p e c i a l i z a d o s s e e n c u e n t r e n e n f o c a d o s e n q u e l a s víctimas l o g r e n 
u n a v e r d a d e r a reintegración a la s o c i e d a d , a través d e u n a política pública d e 
restitución d e d e r e c h o s y e l f o r t a l e c i m i i e n t o d e s u autonomía, c o n la f i n a l i d a d 
d e r e c o n s t r u i r e! p r o y e c t o d e v i d a d e l a s víctimas y a l c a n z a r s u i n d e p e n d e n c i a 
p l e n a . 

A s i m i s m . o , s e h a p u n t u a l i z a d o q u e u n p i l a r d e ia r e f o r m a s o n l o s d e r e c h o s d e 
l a s víctimas d e e s t o s d e l i t o s ; e l d e r e c h o a la i n t i m i i d a d c o n s i s t e n t e e n p r o t e g e r 
la v i d a p r i v a d a , i d e n t i d a d , n a c i o n a l i d a d , filiación, p a r e n t e s c o , d a t o s p e r s o n a l e s 
o c u a l q u i e r o t r o t i p o d e información q u e la i d e n t i f i q u e , r e v i c t i m i c e o e x p o n g a a 
u n r i e s g o . 

O t r o a s p e c t o i m p o r t a n t e q u e d e b e n c o n s i d e r a r l a s d i c t a m i n a d o r a s , e s e i h e c h o 
d e q u e ¡as m o d i f i c a c i o n e s r e l a c i o n a d a s c o n víctimas menoícs d e 1 8 años d e 
e d a d s o n c u i d a d o s a s a i e s t a b l e c e r e i d e r e c h o i n a l i e n a b l e d e q u e n o se 
p u b l i q u e n o e x h i b a n n o t i c i a s , r e p o r t a j e s , crónicas, h i s t o r i a s d e v i d a o 
c u a l q u i e r a o t r a expresión periodística c o n i m a g e n , n o m b r e s p r o p i o s o c u a l q u i e r 
o t r o d a t o q u e d e m a n e r a d i r e c t a o i n d i r e c t a p e r m i t a n i d e n t i f i c a r i a s . 

D e i g u a i m i a n e r a . s e d e b e v e r i f i c a r q u e , c i e r t a m e n t e , s e g a r a n t i c e e l d e r e c h o a 
la s a l u d p a r a l a s víctimas d e t r a t a d e p e r s o n a s a través d e s e r v i c i o s i n t e g r a l e s , 
g r a t u i t o s y d e c a l i d a d : e n t r e e l l o s , i o s s e r v i c i o s d e e m e r g e n c i a médica, 
odontológica, quirúrgica y h o s p i t a l a r i a , e n i a s q u e s e i n c l u y e n prótesis; 
p r o g r a m a s d e rehabilitación física, p s i c o e m o c i o n a i y a d i c c i o n e s ; 
m e d i c a m e n t o s : s e r v i c i o s d e atención m e n t a l ; c o n s u l t a s médicas; análisis y 
diagnósticos médicos; e x a m e n c o n f i d e n c i a l y o p c i o n a l d e l V I H y o t r a s 
e n f e r m e d a d e s d e transmisión s e x u a l ; así c o m o e l a c c e s o a la interrupción d e l 
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Opinión d e ia M i n u t a con Proyec i c de Decre to q u e r e f o r m a , 
ad ic iona y deroga d iversas discosic'ones de ia Ley General 
para Prevenir , Sanc ionar y Erradicar ¡os de l i t o s en M a t e r i a de 
T r a t a d e Personas y para ia P'-otección y As is tenc ia a las 
Víctimas de e s to s de l i tos . 

e m b a r a z o e n l o s c a s o s p e r m i t i d o s p o r l e y , c o n a b s o l u t o r e s p e t o d e la v o l u n t a d 
d e la víctima. 

P o r l o q u e h a c e a l d e r e c h o a la educación, la r e f o r m a p l a n t e a i m p o r t a n t e s 
a c c i o n e s p a r a e l a c c e s o y p e r m a n e n c i a e n e l s i s t e m i a e d u c a t i v o d e l a s víctimas; 
comiO e l o t o r g a m i e n t o d e b e c a s c o m p l e t a s d e e s t u d i o e n i n s t i t u c i o n e s públicas, 
c o m o p a r t e e s e n c i a l d e la restitución d e d e r e c h o s y d e ia r e i n s e r c i c n s o c i a l . 

D e s t a c a , también, e l f o r t a l e c i m i e n t o q u e s e d a ai d e r e c h o a la reunificación 
f a m i i i a r , así c o m o a l r e s t a b l e c i m i e n t o d e l o s vínculos e m o c i o n a l e s a f e c t i v o s d e 
la víctima m a y o r d e e d a d c o n s u f a m i l i a , c u a n d o s e a s u d e s e o ; y la obligación 
d e a c t u a r c o n c e l e r i d a d c u a n d o h a y a u n a p e r s o n a m i e n o r d e 1 8 años d e e d a d 
i n v o l u c r a d a e n la reunificación, s a l v o a i g u n a s e x c e p c i o n e s . 

A s i m i s m . o , g a r a n t i z a la a s i s t e n c i a m i g r a t o r i a a i a s víctimas e x t r a n j e r a s e 
i n c o r p o r a u n a r e g i a p a r a q u e l a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s g a r a n t i c e n e l 
d e r e c h o a l p r o c e d i m i e n t o d e a s i l o o r e c o n o c i m i e n t o c e r e f u g i o , e n términos d e 
la n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e . 

C a b e p r e c i s a r q u e u n a d e l a s a p o r t a c i o n e s q u e s e d e b e n v a l o r a r e s la 
incorporación d e la cláusula d e i p e r i o d o d e e s p e r a o reflexión, c o n f o r m e a la 
c u a l i a s víctimas o p r o b a b l e s víctimas, contarán c o n u n e s p a c i o t e m p o r a l ( d e 
h a s t a t r e s m e s e s ) p a r a e s t a b i l i z a r s e física y e m o c i o n a i m e n t e d e i o s daños 
c a u s a d o s y e n c o n t r a r s e e n c o n d i c i o n e s d e c o o p e r a r a e u i d a m i e n t e c o n la 
a u t o r i d a d . 

E s tamibién r e c o m e n d a b l e v a l o r a r la i m p o r t a n c i a d e la reconfiguración d e l o s 
d e l i t o s c o n t e m p l a d o s e n la L e y , q u e h a s t a h o y h a n e v i t a d o f i n c a r 
r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l a l a u t o r d e b i d o a l " p r e s u n t o c o n s e n t i m i e n t o d e la 
víctima". E n e s e c o n t e x t o , ia r e f o r m a prevé la prohibición e x p r e s a d e i m p u t a r 
el d e l i t o a la p r o p i a víctima " p o r s u f o r m a d e v i d a " y s e p r o t e g e a l a s víctimas 
s e c u n d a r i a s ( f a m i l i a r e s ) o p o t e n c i a l e s ( e n e s p e c i a ! situación d e v u l n e r a b i l i d a d ) . 

E s t a Comisión v e c o n c o m p l a c e n c i a q u e !a r e f o r m a e s t a b l e z c a o b l i g a c i o n e s a 
l a s a u t o r i d a d e s d e l o s t r e s o r d e n e s d e g o b i e r n o p a r a q u e , e n e l ámsbito d e s u s 
r e s p e c t i v a s c o m p e t e n c i a s , g a r a n t i c e n la creación d e l o s r e f u g i o s , a l b e r g u e s y 
c a s a s d e transición, y p a r a q u e a t i e n d a n t o d a s i a s e s p e c i f i c i d a d e s d e ias 
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Opinión de ia M i n u t a ccn Proyec to de Decrero q u e r e f o r m a , 
ad ic iona y d e r o g a d iversas d i spos ic iones a e la Ley General 
para Prevenir , S a n c i o n a r y Erradicar los de l i tos en M a t e r i a de 
T r a t a de P e r s o n a s y para la Protección y Asis tencia a las 
Víctimas d e e s to s de l i tos . 

víctimas d e l o s d e l i t o s m a t e r i a d e la L e y , n o sólo explotación s e x u a l , así c o m o 
p a r a q u e p r o t o c o l i c e n ia atención c o n f o r m e a l s e x o y e d a d d e la s víctimas. 

E n e s e s e n t i d o s e a p r e c i a q u e ia r e f o r m a e s t a b l e c e n u e v o s l i n e a m i e n t o s q u e 
d e b e n o b s e r v a r l o s t r e s órdenes d e g o b i e r n o , c o m o s o n : 

• Atención e m e r g e n t e . 
• Acompañamiento a i o s r e f u g i o s , a l b e r g u e s o c a s a d e transición. 
• Aplicación d e p r o t o c o l o s p a r a b r i n d a r l o s s e r v i c i o s d e atención e n 

m a t e r i a d e a s i s t e n c i a jurídica, s a l u d , educación, e m p l e o , r e u n i f i c a c i c n 
f a m i l i a r , r e g r e s o d i g n o y s e g u r o a l l u g a r d e r e s i d e n c i a , situación 
m i g r a t o r i a o protección, e n t r e o t r o s . 

• Generación d e p r o g r a m a s específicos p a r a ¡a obtención g r a t u i t a e 
i n m e d i a t a d e d o c u i m e n t o s d e identificación, a c t a s d e n a c i m i e n t o y 
d o c u m e n t o s e s c o l a r e s . 

• La generación d e t o d a s l a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a la reintegradón 
s o c i a l d e la víctimia. 

O t r o a s p e c t o q u e la M i n u t a p r o p o n e e s e l i n c o r p o r a r n u e v a s c o n d u c t a s 
d e l i c t i v a s , ademiás d e q u e e s t a b l e c e c o m o b i e n jurídico t u t e l a d o e! l i b r e 
d e s a r r o l l o d e la p e r s o n a l i d a d ; a d i f e r e n c i a d e la L e y e n v i g o r q u e e s t a b l e c e s e i s 
b i e n e s jurídicos: v i d a , d i g n i d a d , l i b e r t a d , i n t e g r i d a d , s e g u r i d a d y l i b r e 
d e s a r r o l l o d e niñas, niños y a d o l e s c e n t e s . 

A s i m i s m o , d e s t a c a la M i n u t a , q u e la L e y v i g e n t e i m p o n e e! m i s m o r a n g o d e 
sanción s i l o s d e l i t o s s e c o m e t e n e n c o n t r a d e u n a p e r s o n a o e n cont''a d e 
v a r i a s . C o n la r e f o r m a , s e p r o t e g e a c a d a víctima i n d i v i d u a l m e n t e y s e c a s t i g a 
c o n i a s r e g l a s d e l c o n c u r s o (acumulación d e p e n a s ) s i e l d e l i t o s e c o m e t e e n 
c o n t r a d e v a r i o s s u j e t o s p a s i v o s . 

S e señala también corneo u n a s p e c t o f a v o r a b l e d e la r e f o r m - a , e l h e c h o d e q u e 
p e r m i t e q u e s e a p l i q u e n l a s r e g i a s d e l c o n c u r s o s i e i d e l i n c u e n t e c o m e t e u n 
d e l i t o d i v e r s o a l o s c o n t e n i d o s e n la L e y c o n t r a ia T r a t a ( p o r e j e m p l o : 
h o m i c i d i o , s e c u e s t r o , l e s i o n e s , e t c . ) ; la L e y v i g e n t e sólo i o s c o n s i d e r a c o m o 
a g r a v a n t e s . A s i m i s m o , i n c o r p o r a n u e v a s f i g u r a s c o m o s e r v i c i o s f o r z a d o s , 
e m b a r a z o f o r z a d o , extracción d e órganos. 
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Opinión c e ia Mmuta con Proyec t e de D e c r e t o q u e r e f o r m a , 
ad ic i cna y d e r o g a dive.'-sas disposicícnes de !a :.ey General 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar los de l i tos en Mater ia de 
T r a t a d e P e r s o n a s y para !a Protección y Asis tencia a las 
Víctimas de e s to s de l i tos . 

E s t a Comisión s u g i e r e también q u e s e a n a l i c e c o n detaüe s i e f e c t i v a m e n t e ia 
r e f o r m i a d e f i n e c o r r e c t a m e n t e , c o m o s u s i m p u l s o r a s a f i r m a n , la d i f e r e n c i a 
e n t r e m e d i o s c o m i i s i v o s y l a s a g r a v a n t e s . Según l o e x p u e s t o e n la M i n u t a , l o s 
m e d i o s c o m i s i v o s s o n a q u e l l o s m e d i o s u t i l i z a d o s p o r i o s d e l i n c u e n t e s p a r a 
c o m e t e r e l d e l i t o ; y l a s a g r a v a n t e s s o n d e t e r m i n a d a s c o n d i c i o n e s , t a n t o d e l o s 
d e l i n c u e n t e s c o m o d e l a s víctimas, q u e a m e r i t a n e l e v a r ia p e n a l i d a d . 

D e t a i m a n e r a q u e , según la M i n u t a , ¡os m e d i o s c o m i i s i v o s s o n la a m e n a z a , u s o 
d e la f u e r z a , coacción, engaño, seducción, a b u s o d e p o d e r , a p r o v e c h a m i e n t o 
d e u n a situación d e v u l n e r a b i l i d a d , p a g o o b e n e f i c i o a u n t e r c e r o , o 
c o n s e n t i m J e n t o d e t e r c e r o ; y l a s a g r a v a n t e s s o n , p o r e j e m p l o , q u e e i a c t i v o 
s e a s e r v i d o r púbiico; h a y a s i d o c o n d e n a d o c o n a n t e r i o r i d a d p o r e l m i i s m o 
d e l i t o , s e s i r v a p a r a la comisión d e l d e l i t o d e u n a p e r s o n a jurídica, s e a 
m i e m b r o d e u n r e f u g i o , a i b e r g u e y c a s a d e transición o f o r m e p a r t e d e u n a 
organización d e ia s o c i e d a d c i v i l v i n c u l a d a a la atención d e víctimas d e l d e l i t o ; 
h a y a f o t o g r a f i a d o , v i d e o f i i m a d o , v i d e o g r a b a d o o t o m a d o imágenes d e la 
víctima m i e n t r a s e r a s o m e t i d a a c u a l q u i e r d e l i t o ; c o m e t a e i d e l i t o c o n e! f i n d e 
o b t e n e r u n b e n e f i c i o económiico; o e l s u j e t o p a s i v o s e e n c u e n t r e e n situación 
d e v u l n e r a b i l i d a d p o r s u e d a d , s e x o , o r i g e n , p r e f e r e n c i a u orientación s e x u a l , 
i d e n t i d a d d e género o condición sodoeccnómica p r e c a r i a , n i v e l e d u c a t i v o , f a l t a 
d e o p o r t u n i d a d e s , e m b a r a z o , t r a s t o r n o físico o m e n t a l o d i s c a p a c i d a d , 
p e r t e n e n c i a o s e r o r i g i n a r i o d e u n p u e b l o o c o m u n i d a d indígena, a f r o 
d e s c e n d i e n t e , s e r p e r s o n a m a y o r d e s e s e n t a años d e e d a d , s e r p e r s o n a m i e n o r 
d e 1 8 años d e e d a d , situación m i g r a t o r i a , a i s i a m i e n t o s o c i a l , c u l t u r a l o 
lingüístico, e n t r e o t r a s . 

D e i g u a l m a n e r a , c r e e m o s o p o r t u n o a n a l i z a r la c o n v e n i e n c i a d e q u e ei d e l i t o s e 
a g r a v e e n m a y o r m e d i d a c u a n d o ia víctima e s m e n o r d e 1 2 años d e e d a d ; y si 
e i d e l i n c u e n t e e j e r c e f u n c i o n e s d e dirección o f i n a n c i a m i e n t o ; o si la víctima 
m u e r e o s e s u i c i d a p o r l a s s e c u e i a s de ! d e i i t o . 

O t r o a s p e c t o q u e c o n s i d e r a m o s i m p o r t a n t e y d e b e t o m a r s e e n c u e n t a 
f a v o r a b l e m e n t e p o r l a s d i c t a m i n a d o r a s , . e s e l h e c h o d e q u e !a r e f o r m a 
i n c o r p o r a p r i n c i p i o s y c r i t e r i o s i n t e m a c i o n a f e s e n t o d a s u o p e r a t i v i d a d , c o m o 
s o n : la d e b i d a d i l i g e n c i a , e l interés s u p e r i o r d e i a s niñas y i o s niños y ia n o r e 
victimización, e n t r e o t r o s . 
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; Opinión d e la M i n u t a ccn P r o y e a o de D e c r e t o q u e r e f o r m a , 
I ad ic iona y d e r o g a d iversas d i spos ic iones de la Ley General 
i para Prevenir , S a n c i o n a r y Erradicar ¡os de l i tos e n Mater ia de 

T r a t a de Personas y para la Protección y As is tenc ia a ias 
Víctimas de e s to s de l i t o s . 

E s también i n d i s p e n s a b l e a n a l i z a r la c o n v e n i e n c i a d e la n u e v a formulación e n 
t o r n o a la Comisión I n t e r s e c r e t a r i a i y a l P r o g r a m a c o n t r a la T r a t a d e P e r s o n a s , 
d e b i d o a q u e la r e f o r m a b u s c a f o r t a l e c e r e! a l c a n c e d e d i c h a Comisión 
I n t e r s e c r e t a r i a i , l o c u a l p e r m i t e q u e l a s E n t i d a d e s F e d e r a t i v a s a r m o n i c e n s u s 
políticas públicas e n e s t e r u b r o . 

S e p i a n t e a q u e c a d a E n t i d a d c u e n t e c o n u n a Comisión I n t e r s e c r e t a r i a i c u y o 
o b j e t o será d e f i n i r y c o o r d i n a r la impiementadón d e u n a poiítica pública c o n t r a 
la t r a t a d e p e r s o n a s , e i m p u l s a r y c o o r d i n a r e n s u ámbito d e c o m p e t e n c i a , la 
v i n c u i a c i c n i n t e r i n s t i t u c i o n a i , así c o m o ia e i a b c r a c i c n de! P r o g r a m a C o n t r a la 
T r a t a d e P e r s o n a s , q u e contendrá ia política c r i m i n a l , l a s e s t r a t e g i a s , 
i n d i c a d o r e s , m e t a s específicas y políticas e n m i a t e r i a d e prevención, 
investigación y persecución d e e s t e d e i i t o , y l o r e l a t i v o a la protección d e l o s 
d e r e c h o s d e i a s víctimas. 

E n e s t e c o n t e x t o , c o n s i d e r a m o s q u e e s a p r o p i a d o q u e la Comisión 
I n t e r s e c r e t a r i a i t e n g a la f a c u l t a d d e e l a b o r a r u n a p r o p u e s t a d e a n t e p r o y e c t o 
d e p r e s u p u e s t o e n i m a t e r i a d e t r a t a d e p e r s o n a s , p a r a q u e s e a i n c o r p o r a d o e n 
i o s a p a r t a d o s y a c c i o n e s c o r r e s p o n d i e n t e s e n l o s p r e s u p u e s t o s d e ias 
d e p e n d e n c i a s q u e la i n t e g r a n , e n r e i a c i o n c o n la prevención, investigación, 
persecución y sanción d e l o s deütos e n m a t e r i a d e ia L e y , así c o m o d e a q u e i l a s 
v i n c u i a d a s a la protección y a s i s t e n c i a a i a s víctimias. 

N o s p a r e c e también, p e r t i n e n t e , a b o r d a r e n e s t a Opinión, i o s a r g u m e n t o s q u e 
s e h a n v e r t i d o e n t o r n o a la derogación d e l o s artículos 1 9 , 2 0 y 2 1 , c o n la i d e a 
d e a p o r t a r m a y o r e s e i e m . e n t o s q u e c o n t r i b u y a n a n o r m e r e l c r i t e r i o d e 'as 
C o m i s i o n e s d i c t a m i n a d o r a s , y p o r s e r éste u n o d e l o s p u n t o s q u e h a n 
g e n e r a d o m a y o r c o n t r o v e r s i a . 

D e a c u e r d o c o n la M i n u t a , la decisión d e d e r o g a r l o s artículos c i t a d o s f u e 
r e s u l t a d o d e u n análisis e x h a u s t i v o y d e !a opinión e x p e r t a d e ia Procuraduría 
G e n e r a l d e la República ( P G R ) , q u i e n h a c o n s i d e r a d o q u e la técnica l e g i s l a t i v a 
d e ¡os artículos 1 9 , 2 0 y 2 1 e s d e f i c i e n t e , p u e s c a r e c e n d e s u s t e n t o técnico y 
dogmático; p o r e l l o - planteó s u derogación b a j o e l a r g u m e n t o d e q u e e s t o s 
artículos e s t a b l e c e n t i p o s p e n a l e s q u e r e f i e r e n a l f r a u d e l a b o r a l y a las 
c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o , f i g u r a s q u e p o r s u n a t u r a l e z a l a b o r a l s o n d i f e r e n t e s a 
i a s c o n d u c t a s d e l i c t i v a s d e explotación h u m a n a , y a q u e v u l n e r a n l o s d e r e c h o s 
d e l a s p e r s o n a s t r a b a j a d o r a s y n o e l l i b r e d e s a r r o l l o d e la p e r s o n a l i d a d . 
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; Opinión a e la M i n u t a : o n P r o y e a o de D e c r e t o q u e r e f o r m a , 
I ad ic iona y d e r o g a d iversas d ispos ic iones de ia Ley Genera l 
I p a r a Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar los de l i t o s e n M a t e n a de 

T r a t a d e P e r s o n a s y para ia Protección y As is tenc ia a las 
Víctimas d e e s to s de i i tos . 

Además, a d v i e r t e n q u e l o s artículos 1 9 y 2 0 , a p e s a r d e r e f e r i r s e a "la 
explotación l a b o r a l " , e s t a b l e c e n c o m o e l e m i e n t o s d e l t i p o p e n a l q u e la 
prestación d e s e r v i c i o s s e x u a l e s s e a d e f o r m a lícita, o s e d a a e n t e n d e r q u e 
e s t o s s e r v i c i o s s e e n c u e n t r a n r e g u l a d o s , c u a n d o e n la r e a l i d a d d i c h a hipótesis 
n o r m a t i v a n o s e e n c u e n t r a r e g u l a d a p o r ningún p r e c e p t o l e g a l . 

E n e l anáiisis q u e h a c e la M i n u t a d e l a r t í cu lo 1 9 d e la L e y s e o b s e r v a la 
s i g u i e n t e redacción: 

Art. 1 9 . - Será s a n c i o n a d o c o n p e n a d e 5 a 1 0 años d e prisión y d e 4 m i l 
a 3 0 m i ! días m i u l t a , e i q u e c o n t r a t e a u n a p e r s o n a u o f e r t e u n t r a b a j o 
d i s t i n t o a ¡os s e r v i c i o s s e x u a l e s y l e i n d u z c a a r e a l i z a r l o s , b a j o engaño e n 
c u a l q u i e r a d e l a s s i g u i e n t e s c i r c u n s t a n c i a s : 

I , Q u e e i a c u e r d o o c o n t r a t o c o m p r e n d e ia prestación d e s e r v i c i o s 
s e x u a l e s . 

E! artículo a l u d e a la concreción d e u n c o n t r a t o d e índole d i s t i n t a a la d e l o s 
s e r v i c i o s s e x u a l e s p a r a , p o s t e r i o r m e n t e , i n c o r p o r a r l a i e s s e r v i c i o s e n u n a 
p r i m e r a fracción. U n a interpretación c o r r e c t a d e i c i t a d o artículo y la fracción 
p r i m e r a , d e j a n v e r q u e u n a p e r s o n a o f r e c e a o t r a , m e d i a n t e e l engaño d e u n 
t r a b a j o q u e c o m p r e n d e la prestación d e s e r v i d o s d i s t i n t o s a l o s s e x u a l e s , y 
e s t a b l e c e c o m o r e s u l t a d o q u e e i t r a b a j o n o s e adecúa a i a s c i r c u n s t a n c i a s 
p l a n t e a d a s , p o r i o q u e f i n a l m e n t e sí s e t r a t a d e s e n / i c i o s d e índole s e x u a l . 

La Exposición d e m o t i v o s señala q u e b a j o e s t e p r e c e p t o s e e s t a b l e c e e! 
engaño, c o m o m e d i o c o m i i s i v o , p a r a l o g r a r la captación o e l e n g a n c h e , 
t e n i e n d o c o m o propósito f i n a l la explotación d e índole s e x u a l , hipótesis q u e s e 
e n c u e n t r a p r e v i s t a e n l o s artículos 1 0 y e l 1 3 d e la m i s m a L e y , o p e r a n d o ei 
c o n c u r s o d e d e i i t o s . 

Además, p u n t u a l i z a q u e e n e l a r t k u f i o 2 0 d e la L e y se o b s e n / a n l a s m i s m a s 
i n c o n s i s t e n c i a s q u e l a s a l u d i d a s e n e! artículo 1 9 , p u e s t o m a c o m o b a s e e l 
c o n t e n i d o y t i p o p e n a l de ! c i t a d o n u m e r a l 1 9 . 

P o r l o q u e h a c e a l a r t í c u l o 2 1 , l o s a r g u m e n t o s p a r a s u derogación, g i r a n e n 
t o r n o a q u e e n d i c h o p r e c e p t o s e h a c e r e f e r e n c i a a l a s c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o , 
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, Opinión de ia M i n u t a ccn F r c y e a c de D e c r e t o que r e f o r m a , 
1 ad ic iona y d e r o g a d iversas d ispos ic iones d e ia Ley General 

para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar los de i i t o s e n M a t e r i a de 
T r a t a de P e r s o n a s y para ia Protección y Asis tencia a las 
Víctimas de e s to s deütos. 

q u e y a s e e n c u e n t r a n r e g u l a d a s p o r ia L e y F e d e r a l d e l T r a b a j o ; c a b e d e s t a c a r 
también q u e ia r e f o r m a p l a n t e a u n e j e r c i c i o o b l i g a d o d e armiOnización c o n La 
L e y G e n e r a l d e Víctimas. 

S i b i e n e s c i e r t o q u e h e m . o s o b s e r v a d o y a i o s a c i e r t o s y la g e n e r o s i d a d d e ¡as 
r e f o r m a s , c o n s i d e r a r n o s también i n d i s p e n s a b l e e x p o n e r d e m a n e r a puntúa! 
a q u e i l a s c u e s t i o n e s q u e h a n g e n e r a d o m a y o r i n q u i e t u d e n t r e las 
o r g a n i z a c i o n e s d e la s o c i e d a d c iv i l y i a s p e r s o n a s e x p e r t a s e n e! t e m a . 

E n e s e s e n t i d o , e s i m p o r t a n t e señaiar q u e ia Comisión d e I g u a i d a d d e Género, 
c o n s c i e n t e d e la i m i p o r t a n c i a d e a n a l i z a r e s t a r e f o r m a d e s d e u n a p e r s p e c t i v a 
p i u r a i y o b j e t i v a , convocó y escuchó a t o d a s l a s p e r s o n a s y o r g a n i z a c i o n e s 
s o c i a i e s i n t e r e s a d a s e n e x t e r n a r s u opinión s o b r e la M i n u t a e n c o m e n t o . 

D e t a l m a n e r a q u e e s t a Opinión r e f l e j a e! e s f u e r z o p o r p l a s m a r u n a visión 
i n c l u y e n t e q u e i n t e g r e l a s i n q u i e t u d e s d e d i v e r s a s o r g a n i z a c i o n e s d e ia 
s o c i e d a d c i v i i , así c o m o d e e x p e r t a s y e x p e r t o s e n la . m a t e r i a , q u e h a n 
e x t e r n a d o s u preocupación p o r l a modificación o derogación d e a l g u n o s 
artículos q u e , c o n s i d e r a n , p u e d e r e p r e s e n t a r u n r e t r o c e s o e n la l u c h a c o n t r a la 
t r a t a d e p e r s o n a s y e l a c c e s o a !a j u s t i c i a p a r a l a s víctimas d e e s t e d e l i t o . 

E n e s t e c o n t e x t o , la Comisión d e I g u a l d a d s u g i e r e q u e las C o m i s i o n e s 
d i c t a m i n a d o r a s d e d i q u e n e s p e c i a l atención a t o d a s i a s o b s e r v a c i o n e s v e r t i d a s , 
i n c l u s o d e s d e la i n q u i e t u d q u e e x i s t e p o r la r e f o r m a a i título d e la L e y y a q u e , 
d e a c u e r d o a a l g u n o s e x p e r t o s , e s c l a r a la e x i s t e n c i a d e f o r m a s 
contemporáneas d e e s c l a v i t u d y e n t r e eüas la t r a t a , la e s c l a v i t u d s e x u a l o 
doméstica, la explotación d e la prostitución a j e n a y o t r a s f o r m a s d e 
explotación s e x u a l , la s e r v i d u m b r e p o r d e u d a , g l e b a o c o s t u m b r i s t a , i o s 
m a t r i m o n i o s s e r v i l e s o f o r z a d o s , l o s t r a b a j o s o s e r v i c i o s f o r z a d o s , explotación 
d e la m i e n d i c i d a d a j e n a , a d o p c i o n e s i l e g a l e s , e m b a r a z o s f o r z a d o s , extracción 
l l e g a ! d e órganos, t e j i d o s o s u s c o m p o n e n t e s , f l u i d o s , r e c l u t a m i e n t o d e niñas, 
niños o a d o l e s c e n t e s p a r a a c t i v i d a d e s d e l i c t i v a s o c o n f l i c t o s a r m a d o s , n o v i a s 
p o r c o r r e s p o n d e n c i a o m e d i o s electrónicos, prostitución y pornografía i n f a n t i l y 
t u r i s m o s e x u a l , e t c . : t o d a s prácticas d e l i c t i v a s r e s p a l d a d a s p o r l a s e s t r u c t u r a s 
y ías i n s t i t u c i o n e s s o c i a l e s q u e a d m i t e n y l e g i t i m a n e i u s o d e l o s s e r e s 
h u m a n o s c o m o mercancías t r a n s a b l e s y q u e a p r u e b a n prácticas q u e f o m e n t a n 
la e s c l a v i t u d m e d i a n t e c o n c e p c i o n e s misóginas s o b r e !a sexuaiización d e l o s 

1 . • •••• 
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Opinión de ia M i n u t a con Proyec te de D e c r e t o q u e r e f o r m a , 
ad i c iona y d e r o g a d iversas d i spos ic iones d e ia Ley Genera l 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar ,os d e l i t o s e n M a t e r i a de 
T r a t a d e P e r s o n a s y para la Protección y As is tenc ia a las 
Víctimas de e s to s deütos. 

c u e r p o s , e l t r a b a j o , l a s r e l a c i o n e s d e p o d e r asimétricas, la dominación y el 
s o m e t i m i e n t o . 

D e ahí, q u e s e h a s u g e r i d o i n c l u s i v e , q u e u n título más a p r o p i a d o c o n f o r m e a 
c r i t e r i o s i n t e r n a c i o n a l e s sería: L e y G e n e r a ! e n McAeña d e T r a t a d e P e r s o n a s y 
F o r m a s Contemporáneas d e E s c l a v i t u d . 

O t r a d e l a s o b s e r v a c i o n e s q u e d e s t a c a e s e i t e m a d e l b i e n j u r í d i c o t u t e l a d o . 
G e n e r a l m e n t e , e! d e l i t o d e t r a t a d e p e r s o n a s s u e l e u b i c a r s e , a excepción d e l 
sistem¡a anglosajón q u e d a d a s u tradición jurídica d e common /<an/observa u n 
s i s t e m i a c o m p l e t a m e n t e d i s t i n t o a! n u e s t r o , la m a y o r p a r t e d e países d a 
n u e s t r o tradición jurídica i n c l u y e n e i d e l i t o d e t r a t a e n r r e l o s d e l i t o s c o n t r a la 
l i b e r t a d p e r s o n a ! . 

Así s u c e d e c o n A l e m i a n i a , q u e i n c l u y e e s t o s d e i i t o s e n i r e l o s d e l i t o s c o n t r a la 
l i b e r t a d p e r s o n a l , i o m i s m o q u e P o r t u g a l o I t a l i a . La única excepción a e s t a 
tónica g e n e r a l la c o n s t i t u y e F r a n c i a , q u e u b i c a e i d e l i t o d e t r a t a d e p e r s o n a s 
e n t r e l o s deütos c o n t r a ia d i g n i d a d d e l a s p e r s o n a s . 

E n la M i n u t a q u e s e a n a l i z a , s e p l a n t e a i n c l u i r e n e! a r t í c u l o 2°, c o m o u n o d e 
i o s o b j e t i v o s d e la L e y , la protección d e l b i e n j u r í d i c o t u t e l a d o , q u e e n e s t e 
c a s o s e u b i c a d e n t r o d e i l i b r e d e s a r r o i i o d e l a p e r s o n a l i d a d : 

A r t í c u l o 2 , - E s t a L e v t i e n e p o r o b j e t o ; 
I . ... 

I I . E s t a b l e c e r l o s t i p o s p e n a l e s e n m a t e n a d e e s t a L e y , así c o m o s u s 
s a n c i o n e s y c i r c u n s t a n c i a s a g r a v a n t e s , c o n la f i n a l i d a d d e t u t e i a r e! l i b r e 
d e s a r r o l l o d e la p e r s o n a l i d a d , q u e d e r i v a d e la d i g n i d a d h u m a n a ; 

A n t e e s t a r e f o r m a , o b s e r v a m o s q u e e x i s t e n o p i n i o n e s d i s c r e p a n t e s c o n la i d e a 
d e c i r c u n s c r i b i r i o s deütos d e t r a t a a i l i b r e d e s a r r o i i o d e ia p e r s o n a l i d a d , p u e s 
s e a d v i e r t e q u e n o e s n e c e s a r i o d e f i n i r e i b i e n jurídico t u t e l a d o , c o m o 
c o r r e c t a m e n t e l o h a c e e i t e x t o a c t u a l , ademiás d e i n c l u i r o t r o s b i e n e s iurídicos 
t u t e l a d o s c o m o s o n : la v i d a , la i n t e g r i d a d física y p s i c o e m o c i o n a ! , e l a c c e s o a 
u n a v i d a l i b r e d e v i o l e n c i a , i g u a l d a d y n o discriminación, !a l i b e r t a d s e x u a l , la 
l i b e r t a d d e t r a b a j o , la l i b e r t a d d e tránsito, e n t r e o t r o s . 

i o 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
. C p i n i c n de 'a M i n u t a con P r o y e c t o de D e c r e t o qce r e f o r m a , 

ad ic iona y d e r o g a d iversas d i spos ic iones de la Lev General 
para Prevenir , S a n c i o n a r y Erradicar los de i i tos en Mater ia de 

I T r a t a d e P e r s o n a s y para la Protección y Asis tencia a ias 
¡ Víctimas d e e s to s de l i tos . 

C o n e s a redacción, h a n e x p r e s a d o l a s e x p e r t a s , s e i i m i t a s u o b j e t o a m e n o r e s 
d e e d a d , p u e s ia p r o p i a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s 
h a c e la d i f e r e n c i a e n t r e e i d e l i t o d e t r a t a d e p e r s o n a s y a q u e i i o s q u e v a n e n 
c o n t r a d e i i i b r e d e s a r r o l l o d e ia p e r s o n a l i d a d (artículo I S párrafo 2°), 
A s i m i s m o , e n la Exposición d e m o t i v o s , s e f u n d a m e n t a ia r e f o r m a e n la 
Convención d e i o s D e r e c h o s d e l Miño, i n s t r u m e n t o i n t e r n a c i o n a l q u e l i m i t a s u 
protección a m e n o r e s d e 1 8 años, p o r l o q u e si s e c o n t e m p l a sólo e s e b i e n 
jurídico s e excluiría a q u i e n e s r e b a s e n e s a e d a d , E x i s t e n e s t u d i o s d e la 
Organización M u n d i a l d e la S a l u d ( O M S ) y J u r i s p r u d e n c i a q u e señalan q u e e l 
d e s a r r o l l o d e la p e r s o n a l i d a d ( a s p e c t o s físicos y psíquicos) s e a i c a n z a e n 
p r o m e d i o a l o s 1 8 años d e e d a d . 

N o o b s t a n t e , s e s u g i e r e q u e e n c a s o d e q u e s e i n s i S t a e n i n c l u i r u n b i e n 
jurídico t u t e l a d o , s e a sólo la ' d i g n i d a d h u m a n a , p u e s e n éi s e p u e d e i n c l u i r 
o t r o s b i e n e s jurídicos q u e n o i n t e g r a n e l l i b r e d e s a r r o l l o d e ia p e r s o n a l i d a d y e s 
a c o r d e c o n la j u r i s p r u d e n c i a d e i a s C o r t e s d e D e r e c h o s H u m a n o s , 
p r i n c i p a l m i e n t e la C o r t e E u r o p e a , q u e h a d e t e r m i n a d o e n d i v e r s a s o c a s i o n e s 
q u e e l b i e n jurídico q u e s e caña c o n la t r a t a d e p e r s o n a s e s la d i g n i d a d 
h u m a n a . 

R e s p e c t o a l a r t í c u l o 4 d e ¡a M i n u t a , s e o b s e r v a d i f i c u l t a d c o n la redacción d e 
a l g u n a s f r a c c i o n e s : 

X. E] P r o g r a m a : £1 P r o g r a m a c o n t r a l a T r a t a d e P e r s o n a s , 

XV, P u b l i c i d a d i l íc i ta . P a r a l o s e f e c t o s d e e s t a L e y , s e cons ide rará 
ilícita l a p u b l i c i d a d q u e , p o r c u a i q u i e r m e d i o , s e u t i l i c e u n deiito 
p r e v i s t o e n e s t a L e y , 

XYin, E i P r o g r a m a d e P r o t e c c i ó n : P r o g r a m a d e P r o t e c c i ó n a 
Víctimas y T e s t i g o s de l o s D e l i t o s d e l a L e y G e n e r a l e n Materia de 
T r a t a de P e r s o n a s , 

XIX. Hedidas d e p r o t e c c i ó n o c a u t e l a r e s : a q u e l l a s p r e v i s t a s e n 
e s t a Ley y s u s n o r m a s s u p i e t o n a s , í m p l e m e n t a d a s durante el 
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Opinión d e la M i n u t a c c n Froye-cío d e D e c r e t o q u e r e r o r m a , 
a d i c i o n a y d e r o g a d i v e r s a s G i s p o s i c i c n e s d e la L e y G e n e r a i 
p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r i o s d e i i t o s e n M a t e r i a d e 
T r a t a d e P e r s o n a s y p a r a la Protección y A s i s t e n c i a a las 
Víctimas d e e s t o s d e l i t o s . 

p r o c e s o p e n a l y d e ap l i cac ión o b l i g a t o r i a p a r a e l m i n i s t e r i o 
p ú b l i c o y e i p o d e r j u d i c i a i ; l a s c u a l e s d e b e r á n i n s t r u m e n t a r s e e n 
c u a l q u i e r m o m e n t o , p a r a a s e g u r a r q u e l a s v í c t i m a s o t e s t i g o s 
p u e d a n d e c l a r a r l i b r e s d e i n t i m i d a c i ó n o t e m o r s i n a f e c t a r e i 
d e r e c h o a i d e b i d o p r o c e s o . 

C! S e e s t i m a q u e s e d e b e m o d i f i c a r la f r a c c i ó n X p a r a h a c e r l a c o n g r u e n t e c o n 
título d e la L e y ; d e i g u a i f o r m a s e e s t i m a q u e la f r a c c i ó n X V está i n c o m p l e t a 
y n o e s c o m p r e n s i b l e , p o r i o q u e s e p r o p o n e !a s i g u i e n t e redacción: 

X V . P u b l i c i d a d I l í c i t a . P a r a l o s e f e c t o s d e e s t a L e y , s e cons ide rará 
i l íci ta l a p u b l i c i d a d q u e , p o r c u a l q u i e r r r r e d i o , p u e d a p r o p i c i a r l a 
c o m i s i ó n d e c u a l q u i e r a d e l o s d e l i t o s p r e v i s t o s e n e s t a L e y . 

La F r a c c i ó n X ^ V I I I d e b e a d a p t a r s e a l Título d e la L e v , p o r i o q u e s e p r o p o n e 
q u e d i g a : 

X V I I L E l P r o g r a m a d e P r o t e c c i ó n : P r o g r a m a d e P r o t e c c i ó n a 
V í c t i m a s y T e s t i g o s d e l o s D e l i t o s p r e v i s t o s e n l a L e y G e n e r a l 
p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r l o s D e l i t o s e n M a t e r i a d e 
T r a t a d e P e r s o n a s y p a r a l a p r o t e c c i ó n y a s i s t e n c i a a l a s v í c t i m a s 
d e e s t o s d e i i t o s . 

E n c u a n t o a la f r a c c i ó n X I X , s e h a e . x p r e s a d o preocupaULí: p o r el h e c h o d e 
q u e s e e s t a b l e z c a q u e i a s m e d i d a s s o n p a r a a s e g u r a r q u e l a s víctimas o 
t e s t i g o s p u e d a n d e c l a r a r l i b r e s d e intimidación o t e m o r , s i n afectación a i 
d e r e c h o d e d e b i d o p r o c e s o . Situación q u e s e h a c o n s i d e r a d o m a t e r i a l m e n t e 
i m p o s i b l e , i n c l u s o p o r l o s p r o p i o s j u z g a d o r e s , p o r l o q u e s e p r o p o n e u n c a m b i o 
d e redacción: 

X i X . M e d i d a s d s p r o t e c c i ó n o c a u t e l a r e s : .... L i b r e s d e 
i n t i m i d a c i ó n -o t e m o r , p o n i e n d o e n e l c e n t r e d e l a ac tuac ión 
púb l i ca a l a s v í c t i m a s , b a j o e l p r i n c i p i o p r o - p e r s o n a . 

E n reiación a! a r t í c u l o 1, f r a c c i ó n V i l , d e ia M i n u t a q u e r e c o n o c e e! d e r e c h o 
d e l a s víctimas a t e n e r u n p e r ' o d o d e e s p e r a y estabilización física y e m o c i o n a ! ; 
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c p i n i c n c e la M i n u t a con F r c y e c t o ce Cecreco que r e f o r m a , 
ad i c iona y d e r o g a d iversas d i s p c s i d o n e s d e la Ley Genera l 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar los deütos en M a t e r i a de 
T r a t a de Personas y para la Protección y As is tenc ia a las 
Víctimas d e e s to s de l i t o s . 

V I I . L a s Poi lc íaS; e l M i n i s t e r i o Púb l i co y l o s ó r g a n o s 
j u r i s d i c c i o n a l e s , d e a c r e d i t a r s e q u e l a v í c t i m a n o s e e n c u e n t r a e n 
c o n d i c i o n e s d e r e n d i r s u d e c l a r a c i ó n , d e b e r á n r e c o n o c e r e l 
d e r e c h o d e l a v í c t i m a a t e n e r u n p e r í o d o d e e s p e r a y 
e s t a b i l i z a c i ó n f í s ica y e m o c i o n a L 

A l g u n a s e x p e r t a s h a n m a n i f e s t a d o s u s d u d a s r e s p e c t o a la c a p c a c i d a d d e los 
c u e r p o s p o l i c i a c o s p a r a a c r e d i t a r q u e l a s víctimias n o s e e n c u e n t r a n e n 
c o n d i c i o n e s d e r e n d i r s u declaración, y m i e n t r a s n o p u e d a n r e n d i r s u 
declaración i n i c i a i , p u e s n u n c a v a n a l l e g a r a c o m p a r e c e r e n e i P o d e r J u d i c i a l , 
p o r l o q u e p r o p o n e n q u e d i g a : 

V I I . £1 M i n i s t e r i o P ú b l i c o , d e a c r e d i t a r s e q u e l a v í c t i m a n o s e 
e n c u e n t r a e n c o n d i c i o n e s d e r e n d i r s u d e c l a r a c i ó n , deberá 
r e c o n o c e r e l d e r e c h o d e l a v í c t i m a a t e n e r u n p e r í o d o d e e s p e r a y 
e s t a b i l i z a c i ó n f í s ica y e m o c i o n a l d e p o r l o m e n o s 9 0 d ías , e l q u e 
d u r a r á t o d o e l t i e m p o q u e s e a n e c e s a r i o . 

I n c l u s i v e s e h a n e x t e r n a d o o p i n i o n e s a f a v o r d e q u e e i p e r i o d o d e e s p e r a s e a 
d e h a s t a 6 m e s e s ( l a Exposición d e m o t i v o s señalaba 3 m e s e s , p e r o n o s e 
incluyó e n ¡a adición), t o d a v e z q u e l a s víctimas p u e d e n d e s a r r o l l a r e! síndrome 
d e E s t o c o l m o o e! d e indefensión a p r e n d i d a y n o r e c o n o c e r s e c o m o víctimas, 
h a s t a q u e h a r e c i b i d o t e r a p i a psicológica; además d e q u e e n m u c h o s c a s o s s e 
e n c u e n t r a n a m i e n a z a d a s ; p o r i o q u e p r o l o n g a r e i p e r i o d o d e e s p e r a d e m a n e r a 
i n d e f i n i d a p u e d e o c a s i o n a r q u e la víctima n o r e g r e s e a r e n d i r s u deciaración. 
S e h a n p l a n t e a d o también o b s e r v a c i o n e s a la r e f o r m a d e i a r t í cu lo 1 0 q u e a la 
l e t r a d i c e : 

A r t í c u l o 1 0 . A q u i e n p a r a sí o p a r a u n t e r c e r o , c o n s i g a , c a p t e , 
e n g a n c h e , t r a n s p o r t e , t r a s l a d e , a l o j e , r e c i b a , r e t e n g a , . e n t r e g u e , 
o c u l t e , r e c l u t a o t r a n s f i e r a a u n a p e r s o n a c o n f i n d e e x p l o t a c i ó n , 
m e d i a n t e : 
a ) L a a m e n a z a : 
b ) E! u s o d e l a f u e r z a u o t r a f o r m a d e coacción.: 
c ) E l e n g a ñ o : 
d ) L a s e d u c c i ó n ; 
e ) E i abuso d e poder; 
f ) E! a p r o v e c h a m i e n t o d e u n a s i t u a c i ó n d e v u l n e r a b i l i d a d ; 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Opinión de ¡a M i n u t a con P r o y e a o c e Decre to que r e f o r m a , 
ad ic iona y c e r o g a a iversas d i spos ic iones de la Ley Genera i 
para Prevenir , Sanc ionar v Erradicar los de i i tos en M a t e r i a de 
T r a t a d e P e r s o n a s y para ia Protección y As is tenc ia a las 
Víctimas de e s to s de i i tos , 

g ) E] o f r e c i m i e n t o , l a c o n c e s i ó n o r e c e p c i ó n , d e u n pago o 
b e n e f i c i o a u n t e r c e r o que e j e r z a d i r e c c i ó n , I n f l u e n c i a o 
a u t o r i d a d , s o b r e o t r a ; o 
h ) E] c o n s e n t i m i e n t o d e u n a p e r s o n a q u e e j e r z a d i recc ión , 
i n f l u e n c i a o a u t o r i d a d , s o b r e o t r a . 

S e l e i m p o n d r á n d e 1 0 a 2 5 a ñ o s d e p r i s i ó n y d e c i n c o m i l a 
c i n c u e n t a m i l d ías m u l t a , s i n p e r j u i c i o d e l a s s a n c i o n e s q u e 
c o r r e s p o n d a n p a r a c a d a u n o d e l o s d e l i t o s c o m e t i d o s , p r e v i s t o s y 
s a n c i o n a d o s e n e s t a L e y . 

S e c o n s i d e r a q u e i n c l u i r e n e i t i p o p e n a ! !os m e d i o s c o m i s i v o s , c u a n d o n o s o n 
n e c e s a r i o s , l o único q u e h a c e e s cornpíejizar la investigación, además n o 
p u e d e n e s t a b l e c e r s e i o s m e d i o s c o m i s i v o s c o m o h a c e e! d i c t a m e n , q u e i n c i u y e 
l o s m i s m i o s e n t o d o s l o s t i p o s p e n a l e s s i n a n a l i z a r si d e v e r d a d s e p u e d e n 
c o m e t e r l o s d e l i t o s c o n e s o s m e d i o s c o m i s i v o s , p o r l o q u e s e s u g i e r e c o n s e r v a r 
la redacción a c t u a l . 

S e o b s e r v a también q u e l a redacción d e l o s I n c i s o s o ) y p ) n o e s c l a r a , p o r lo 
c u a l s e s u g i e r e la s i g u i e n t e : 

o ) E ! o f r e c i m i e n t o , l a c o n c e s i ó n o r e c e p c i ó n , d e u n p a g o o 
b e n e f i c i o a u n t e r c e r o que e j e r z a d i r e c c i ó n , i n f l u e n c i a o 
a u t o r i d a d , s o b r e l a v í c t i m a : o 

p ) E l c o n s e n t i m i e n t o d e una p e r s o n a q u e e j e r z a d i recc ión , 
i n f l u e n c i a o a u t o r i d a d , s o b r e l a v í c t i m a . 

E n e! último párrafo d e b e señaiarse q u e s e a u m e n t a ia p e n a l i d a d q u e e n el 
t e x t o v i g e n t e e s d e 5 a 1 5 años, p a r a q u e d a r d e 1 0 a 2 5 años, lo c u a l d e b e s e r 
j u s t i f i c a d o c o n f o r m e a l p r i n c i p i o d e p r o p o r c i o n a l i d a d e n t r e l a s c o n d u c t a s y l a s 
p e n a s q u e o r d e n a e i artículo 1 9 d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s 
U n i d o s M e x i c a n o s . 

D e i g u a i m a n e r a s e h a e x p r e s a d o q u e n o s e p r e c i s a cuá! c o n d u c t a s e s a n c i o n a , 
y s e p r o p o n e r e d a c t a r p o r s e p a r a d o e l párrafo q u e ia c o n t i e n e , y s e s u g i e r e ia 
s i g u i e n t e redacción: 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
O c i n i c n a e la M i n u t a ccn Provec to de D e c r e t o que refor—ia, , 
ad ic iona y c e r c g a d iversas d ispos ic iones d e ia Ley General I 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar los de l i t o s e n M a t e r i a de 
T r a t a de P e r s o n a s y para !a Protección y Asis tencia a las 

I Víctimas d e e s t o s de i i tos . 

A q u i e n c o m e t a l a c o n d u c t a s e ñ a l a d a e n e l p á r r a f o p r i m e r o d e l 
p r e s e n t e a r t í c u l o , s e i e I m p o n d r á n d e 1 0 a 2 5 a ñ o s d e pr is ión y 
d e c i n c o m i l a c i n c u e n t a m i l d ías m u l t a , s i n p e r j u i c i o d e l a s 
s a n c i o n e s q u e c o r r e s p o n d a n p a r a c a d a u n o d e i o s d e l i t o s 
c o m e t i d o s , p r e v i s t o s y s a n c i o n a d o s en e s t a L e y . 

R e s p e c t o a l a f r a c c i ó n 112 del m i s m o a r t í c u l o 1 0 q u e señala: 

I I L La prostitución a j e n a u o t r a s f o r m a s d e explotación s e x u a l ; así c o m o 
la pornografía, explotación y t u r i s m o s e x u a l d e p e r s o n a s m e n o r e s d e 1 8 
años d e e d a d , o d e p e r s o n a s q u e n o t i e n e n c a p a c i d a d p a r a c o m p r e n d e r e l 
s i g n i f i c a d o d e l h e c h o o d e p e r s o n a s q u e n o t i e n e n c a p a c i d a d p a r a 
r e s i s t i r l o , e n l o s términos d e l o s artículos 1 3 a! 1 3 d e la p r e s e n t e L e y ; 

C o n e s a redacción s e a s u m e q u e pornografía y explotación s e x u a l sólo p u e d e 
s e r c o m i e t i d o e n c o n t r a d e p e r s o n a s m e n o r e s d e e d a d o q u e n o t i e n e n 
c a p a c i d a d p a r a c o m p r e n d e r e i s i g n i f i c a d o d e l h e c h o o d e p e r s o n a s q u e n o 
t i e n e n c a p a c i d a d d e r e s i s t i r l o , c o n l o q u e s e c r e a u n a contradicción c o n la 
excepción e s t a b l e c i d a e n e l artículo 4 0 d e l t e x t o v i g e n t e q u e señala q u e "El 
c o n s e n t i m i e n t o o t o r g a d o p o r ia víctima, c u a l q u i e r a q u e s e a s u e d a d y e n 
c u a l q u i e r m o d a l i d a d d e i o s d e l i t o s p r e v i s t o s e n e s t a L e y n o constituirá c a u s a 
e x c i u y e n t e d e r e s p o n s a b i l i d a d pena!/'' 

E n c u a n t o a la f r a c c i ó n x d e l m i s m o a r t í cu lo 1 0 , q y e s e ñ a l a ; 

X . Extracción d e u n órgano, t e j i d o o s u c o m p o n e n t e , célula o f l u i d o 
h u m a n o , e n i o s términos d e l artículo 3 0 d e la p r e s e n t e L e y ; 

S e e s t i m a q u e , d e l i m , i t a r s e la c o n d u c t a a !a extracción, s e estaría e x c l u y e n d o 
t o d a s l a s a c t i v i d a d e s r e i a c i o n a d a s c o n e i tráfico, q u e c o n t e m p l a t o d a ia c a d e n a 
d e l i c t i v a . 

E n t o m o a l t e m a d e la s e r v i d u m b r e c o n t e m p l a d a e n e i A r t í c u l o 1 2 : 

A r t í c u l o 1 2 . A q u i e n t e n g a o m i a n t e n g a a u n a p e r s o n a e n condición d e 
s e r v i d u m b r e será s a n c i o n a d o c o n p e n a d e 5 a 1 0 años d e prisión y d e u n 
m i l 3 2 0 m i l días m u l t a . 



C O M i S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
I O p i n i c n de ¡a M i n u t a con P r c y e a o de Decre ro q u e r e f o r a a , 

ad ic iona y a e r o g a c iversas Gi spos idones de ia Ley Generai 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar los de l i tos en M a t e r i a de 
T r a t a de P e r s o n a s y para la Protección y Asis tencia a las 
Víctimas d e es tos de i i tos . 

T i e n e c o n d i c i ó n d e s e r v i d u m b r e i 
I . -.. 
I L - . . 
I I L Por p r á c t i c a s r e l i g i o s a s o c u i t u r a j e s i e i o b l i g a r a u n a p e r s o n a 
a d i c h a s p rác t i cas c u a n d o s e a n c o n t r a r i a s a l a s a l u d , i n t e g r i d a d 
f í s ica o d i g n i d a d h u m a n a . 

S e ,ha o b s e r v a d o q u e ia redacción e s a b i e r t a , p o r l o t a n t o c u a l q u i e r c o n d u c t a 
podría s e r c a l i f i c a d a c o m o d e l i t o d e t r a t a d e p e r s o n a s p o r s e r v i d u m b r e . U n a 
redacción c o m o ésta l l e v a implícito q u e c u a l q u i e r práctica r e l i g i o s a o c u l t u r a ! 
p u e d e s e r c o n s i d e r a d a e n e s t a categoría, b a s t a q u e s e d e m u e s t r a q u e s e 
o b l i g a a u n a p e r s o n a y q u e s u f r e u n daño a ia s a l u d , i n t e g r i d a d física o 
d i g n i d a d h u m a n a . 

H a g e n e r a d o i n q u i e t u d e l h e c h o d e q u e n o s e p r e c i s a d e qué m a n e r a s e 
p r e s e n t a la explotación e n la comisión d e e s t a c o n d u c t a o c u a n d o m e n o s e i 
b e n e f i c i o q u e o b t i e n e e l s u j e t o a c t i v o a l o b l i g a r a i p a s i v o a d i c h a s prácticas. 

C o n la inclusión d e e s t a fracción s e p u e d e n p r e s e n t a r g r a v e s v i c i a c i o n e s ai 
d e r e c h o a ia l i b e r t a d d e p e n s a m i e n t o y religión, así c o m o a i o s u s o s y 
c o s t u m b r e s d e c o m u n i d a d e s y p u e b l o s indígenas. 
S e h a e x p r e s a d o también q u e la s s m d y m b r s e s e q u i v a l e n t e a ia e s c l a v i t u d y 
la M i n u t a c o n t e m p l a p a r a e s t a m o d a l i d a d d e t r a t a u n a p e n a m u y b a j a , p o r lo 
q u e s e h a p r o p u e s t o q u e s e a d e 8 a 1 5 años. 

E n la opinión d e l a s e x p e r t a s s e h a c o n s i d e r a d o s u g e r i r la n o derogación de i 
a r t í c u l o 1 3 : 

A r t í c u l o 1 3 . Será s a n c i o n a d o c o n p e n a d e 1 5 a 3 0 añcs d e prisión y d e 
u n m i l a 3 0 m i l días m u l t a , a l q u e s e b e n e f i c i e d e la explotación d e u n a o 
más p e r s o n a s a través d e la prostitución, la pornografía, l a s e x h i b i c i o n e s 
públicas o p r i v a d a s d e o r d e n s e x u a l , e i t u r i s m o s e x u a l o c u a l q u i e r o t r a 
a c t i v i d a d s e x u a l r e m u n e r a d a m e d i a n t e : 

L El engaño; 

I I . La v i o l e n c i a física o m o r a l ; 
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C O M l S i O N D£ I G U A L D A D D E G E N E R O 
O p i n i c n Cé :a .^-linuta con Proyec to de D e c r e t e que r e f o r m a , 
a d i c c n a y d e r o g a d iversas d ispos ic iones de !a Ley General 
para Prevenir , Sanc ionar y Erradicar ios deütos en M a t e r i a ce I 
T r a t a de P e r s o n a s y para !a Protección y Asis tencia a ias 
Víctimas de e s t e s deütos. 

I I L Ei a b u s o d e p o d e r ; 

I V . Ei a p r o v e c h a r r i a n t o d e u n a situación d e v u l n e r a b i l i d a d ; 

V . Daño g r a v e o a m e n a z a d e daño g r a v e ; o 

V I . La a m e n a z a d e d e n u n c i a r l e a n t e a u t o r i d a d e s r e s p e c t o a s u situación 
m i g r a t o r i a e n e l país o c u a l q u i e r o t r o a b u s o d e la utilización d e la l ey o 
p r o c e d i m i e n t o s l e g a l e s , q u e p r o v o q u e q u e e l s u j e t o p a s i v o s e s o m e t a a 
l a s e x i g e n c i a s d e l a c t i v o . 

Tratándose d e p e r s o n a s m e n o r e s d e e d a d o p e i - s o n a s q u e n o t i e n e n ia 
c a p a c i d a d d e c o m p r e n d e r e l s i g n i f i c a d o d e l h e c h o , n o s e requerirá la 
comprobación d e l o s m e d i o s a l o s q u e h a c e r e f e r e n c i a e i p r e s e n t e 
artículo. 

E n e s t a p u n t o e s i m i p o r t a n t e c o n s i d e r a r q u e , d e a c u e r d o a! p r i n c i p i o d e e x a c t a 
aplicación d e la L e y P e n a l , n i n g u n a n o r m a p u e d e c o n t e n e r c r i t e r i o s 
c o n t r a d i c t o r i o s , c o m o e s e i c a s o d e l artículo 1 3 q u e estabíece d e n t r o d e la 
descripción l e g a i m i e d i o s c o m i s i v o s y p o s t e r i o r m e n t e e n e i anículo 4 0 señala 
q u e e n ningún c a s o será p r o c e d e n t e e x c l u i r d e r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l a i a u i o r 
p o r c o n s e n t i m i e n t o d e la víctima, i o q u e r e s u l t a u n a c l a r a a n t i n o m i a q u e e n la 
p r a x i s p u e d e g e n e r a r s e r i o s p r o b l e m a s , q u e l o s i m p u t a d o s p u e d e n c o m b a t i r e n 
a m p a r o h a s t a l l e g a r a o b t e n e r u n a c o n d e n a a b s o l u t o r i a , p u e s s e co loca al 
i m p u t a d o e n e s t a d o d e indefensión e i n s e g u r i d a d jurídica según e i p r i n c i p i o 
f u n d a m e n t a l d e i D e r e c h o P e n a l Nullum crimen, nulla pcena sine praevia iege. 

E x i s t e también c i e r t o r e c h a z o a la p r o p u e s t a d e q u e e l i m p u t a d o p o r la 
comisión d e l a s c o n d u c t a s d e l i c t i v a s p r e v i s t a s e n e s t a L e y , estará s u j e t o a 
prisión p r e v e n t i v a o f i c i o s a d u r a n t e e i p r o c e s o , e x c e p t o e n l o s c a s o s p r e v i s t o s 
e n l o s a r t í c u l o s 17 p á r r a f o s e g u n d o , 3 2 , 3 3 y 3 4 d e e s t a L e y , lo c u a l s e 
c o n s i d e r a c o n t r a d i c t o r i o a l o esíabiecido e n ei artículo 1 9 c o n s t i t u c i o n a i , p o r lo 
q u e n o s e debería contem,p!ar.ningún t i p o d e excepción. 

E n e s e m i s m o s e n t i d o , s e h a e x p r e s a d o u n a preocupación g e n e r a l i z a d a p o r la 
derogación d e l o s artículos 1 9 y 2 0 , q u e a la l e t r a señalan; 

A r t í c u l o 1 9 . Será s a n c i o n a d o c o n p e n a d e 5 a 1 0 años d e prisión y d e 4 
m i l a 3 0 m i l días m u l t a , e i q u e c o n t r a t e a u n a p e r s o n a u o f e r t e u n t r a b a j o 



C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 
Opinión de ia M i n u t a ccn Proyec to de D e c r e t o q u e reforn-ia, 
ad ic iona y d e r o g a d iversas d ispos ic iones de la Ley Genera l | 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar ios deütos en M a t e r i a de i 
T r a t a de Personas y para la Protección y Asis tencia a las 
Víctimas de e s t o s de i i t cs . 

E! a r t í c u l o 2 2 también h a s i d o m o t i v o d e d e b a t e , e n v i r t u d d e q u e se h a 
señalado q u e ia inclusión d e i engaño c o m o m e d i o c o m i s i v o p u e d e i m p l i c a r u n 
a l t o r i e s g o d e c r i m i n a l i z a r c o n d u c t a s q u e n o deberían s e r c o n s i d e r a d a s t r a b a j o 
f o r z a d o , máxime q u e ia p e n a q u e s e impondría p o r la comisión d e e s t e d e i i t o 
e s d e 1 0 a 2 0 años d e prisión. 

S e h a i n s i s t i d o e n q u e e i t r a b a j o f o r z a d o irnpüca ei e j e r c i c i o d e m e d i o s 
v i o l e n t o s o la a m e n a z a d e la utilización d e m e d i o s v i o l e n t o s , o la situación d e 
v u l n e r a b i l i d a d d e l a s p e r s o n a s ( c o m o e s e l c a s o d e las p e r s o n a s m i g r a n t e s ) 
p a r a o b l i g a r l a s a r e a l i z a r u n t r a b a j o e n c o n d i c i o n e s i n d i g n a s o i n h u m a n a s , p o r 
l o q u e e! s i m p l e encaño p u e d e g e n e r a r u n e f e c t o p e r v e r s o , c o n t r a r i o a lo q u e 
s e p r e t e n d e c o n la derogación d e l artículo 2 1 r e l a t i v o a la explotación l a b o r a l , y 
q u e s e a p r e c i s a m e n t e e s t e t i p o d e explotación e l q u e e n r e a l i d a d s e s a n c i c n e 
c o n u n a p e n a q u e n o p a s a la m e d i d a d e p r o p o r c i o n a l i d a d q u e e x i g e e i artículo 
1 9 d e ia Constitución F e d e r a l . 

E n c u a n t o a l a s m o d i f i c a c i o n e s a i a r t í c u i o 4 2 , f r a c c i ó n X , m - d s o h ) : 

A r t í c u l o 4 2 . L a s p e n a s p r e v i s t a s e n e s t e Título s e aumentarán h a s t a e n 
u n a m i t a d c u a n d o : 

X . C u a n d o e l a u t o r d e l d e l i t o ; 
h ) S e a m i e m b r o d e u n r e f u g i o , a l b e r g u e y c a s a d e t rans i c ión c 
f o r m e p a r t e d e u n a o r g a n i z a c i ó n d e l a s o c i e d a d c ívü v i n c u l a d a a 
i a a t e n c i ó n d e v í c t i m a s d e i d e l i t o 

S e o b s e r v a c o n preocupación q u e a i e s t a b l e c e r e s t a a g r a v a n t e l o q u e están 
h a c i e n d o e s o t o r g a r u n a g r a n c a p a c i d a d e x t o r s i v a p o r p a r t e d e l o s m i e m b r o s 
d e la d e l i n c u e n c i a o r g a n i z a d a d e d i c a d o s a la t r a t a d e p e r s o n a s , p u e s además 
d e la intimidación q u e a c t u a l m e n t e r e a l i z a n e n c o n t r a d e p e r s o n a s d e d i c a d a s a 
ia atención y c u i d a d o d e l a s víctimas, s e l e s d a la p o s i b i l i d a d d e a m e n a z a r l o s 
c o n ia presentación d e f a l s a s a c u s a c i o n e s o a r a q u e n o a t i e n d a n a l a s víctimas 
o b i e n l a s d e v u e l v a n a l o s t r a t a n t e s . 

E s t o e s así p o r q u e l e j o s d e b r i n d a r a p o y o a i a s p e r s o n a s y o r g a n i z a c i o n e s 
e n c a r g a d a s d e e s t a s t a r e a s s e l e s está p o n i e n d o e n situación d e v u l n e r a b i l i d a d 
y a u m e n t a n d o e! r i e s g o d e l a s víctimas, 

¡9 
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Opinión d e la Minuía con Froyecío o e C e c r e t o q u e r e f o r m a , 
ad ic i cna y d e r o g a d iversas d i spos ic iones d e la Ley General | 
para Preven i r , Sanc ionar y Erradicar los de i i tos en M a t e r i a de | 
T r a t a d e P e r s o n a s y para la Protección y As is ienc ia a las I 
Víctimas d e e s to s deütos, i 

R e s p e c t o a l a r t í c u l o 4 2 , s e h a s u g e r i d o q u e n o s e d e r o g u e e! a g r a v a n t e q u e 
c o n t e m p i a e l i n c i s o a ) c u a n d o eí a u t o r d e l d e l i t o e s m i e m b r o d e l a 
d e l i n c u e n c i a o r g a n i z a d a , J u s t a r n e n i e p o r l o s n i v e l e s d e t e m o r q u e p r o d u c e 
s u p r e s e n c i a y s u s a c t o s e n t e r r i t o r i o s b a j o s u c o n t r o l . 

E n c u a n t o a la derogación d e l o s artículos 4, f r a c c i ó n X I y 4 4 S o b r e e l 
F o n d o d e P r o t e c c i ó n y A s i s t e n c i a a i a s V í c t i m a s d e l o s D e l i t o s e n 
M a t e r i a d e T r a t a d e P e r s o n a s ; así c o m o a q u e l l o s F o n d o s d e 
P r o t e c c i ó n y A s i s t e n c i a a l a s V i c t i m a s d e l o s e s t a d o s y e l D i s t r i t o 
F e d e r a l , y q u e c o n f o r m e a i a r g u m e n t o e x p r e s a d o e n la Exposición d e m o t i v o s 
s e c o n s i d e r a q u e "( . . . ) p r o c e d e p o r e s t a r c o n t e m p l a d o , d e f o r m a más 
g e n e r o s a , e n ia L e y G e n e r a l d e Víctimas (...)•", c a b e p r e c i s a r q u e e n e l F o n d o 
d e A y u d a , A s i s t e n c i a y Reparación I n t e g r a l d e ia L e y G e n e r a l d e Víctimas, n o 
s e c o n t e m p l a n l o s F o n d o s e s t a t a l e s y d e i D i s t r i t o F e d e r a l ; q u e a l e l i m i n a r e i 
F o n d o e n m a t e r i a d e t r a t a d e p e r s o n a s , s e desvirtúa e i espíritu d e la L e y 
G e n e r a i d e e s t a b l e c e r u n c u e r p o n o r m a t i v o específico p a r a e l c a s o d e víctimas 
d e t r a t a , q u e p o r s u s características r e q u i e r e n u n a protección jurídica e spec ia ! ; 
y , q u e específicamente e l p r o p i o artículo 1 3 2 d e ia L e y G e n e r a l d e Víctimas, 
c l a r a m e n t e r e c o n o c e la p o s i b i l i d a d d e q u e e x i s t a n víctimas c o n características 
específicas a l señaiar "La constitución de! F o n d o será c o n i n d e p e n d e n c i a d e la 
e x i s t e n c i a d e o t r o s y a e s t a b l e c i d o s p a r a la atención a víctimas", p o r i o q u e 
l e g a l m e n t e p u e d e n c o e x i s t i r . 

P o r !o t a n t o s e r e c o m i e n d a n o d e r o g a r e i ^ c n d o a e Víctima^ d e T r a t a y, e n s u 
l u g a r , p a r a t o d o l o n o e s t a b l e c i d o e n la L e y G e n e r a l p a r a í^revenir, S a n c i o n a r y 
E r r a d i c a r l o s D e l i t o s e n m a t e r i a d e T r a t a d e P e r s o n a s y p a r a la Protección y 
A s i s t e n c i a a l a s Víctimas d e e s t o s D e l i t o s , r e m i t i r a la L e y G e n e r a i d e Víctimas. 

O t r o a s p e c t o q u e g e n e r a u n r e c h a z o g e n e r a l i z a d o e s e n t o r n o a l a s 
m o d i f i c a c i o n e s y d e r o g a c i o n e s e n l o s a r t í cu los 5 9 a - 8 2 s o b r e la protección y 
a s i s t e n c i a a i a s víctimas, o f e n d i d o s y t e s t i g o s d e l o s deütos e n m a t e r i a d e t r a t a 
d e p e r s o n a s , c o n f o r m e a! a r g u m e n t o d e q u e y a s e c o n t e m p l a "de f o r m a más 
g e n e r o s a " , e n la L e y G e n e r a l d e Víctimas y 'a L e y F e d e r a l c o n t r a la 
D e l i n c u e n c i a O r g a n i z a d a . 

S o b r e e s t e a s p e c t o , l a s o p i n i o n e s e s p e c i a l i z a d a s señalan q u e la e x i s t e n c i a d e 
u n a n o r m a g e n e r a l n o e x c l u y e la obligación d e r e g u l a r s i t u a c i o n e s p a r t i c u l a r e s 
q u e p o r s u s características r e q u i e r a n u n a protección jurídica e s p e c i a ! , p o r 

2 0 
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Opinión de ia M i n u t a con Proyec to de D e c r e t o q u e r e f o r m a , ' 
ad ic iona y d e r o g a d iversas d ispos ic iones de ia Ley General \ 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar ios d e l i t o s en M a t e r i a de 
T r a t a de P e r s o n a s y para la Protección y Asis tencia a ias 
Víctimas de e s to s de l i tos . 

e j e m p l o , si b i e n e x i s t e n t r a t a d o s g e n e r a l e s s o b r e d e r e c h o s h u m a n o s c o m o la 
Convención A m e r i c a n a , a l g u n o s g r u p o s específicos co .mo l o s niños y niñas, ias 
miüjeres, s o n c o n t e m p l a d a s e n i n s t r u m e n t o s específicos, p u e s e x i s t e c o n s e n s o 
e n la c o m u n i d a d i n t e r n a c i o n a i q u e c i e r t o s s e c t o r e s d e la población r e q u i e r e n 
protección e s p e c i a l i z a d a . 

N o e x i s t e d u d a a l g u n a d e q u e l a s víctimas d e t r a t a d e p e r s o n a s s e e n c u e n t r a n 
e n u n a situación d e v u l n e r a b i l i d a d p a r t i c u l a r , d i f e r e n t e a ia d e o t r a s víctimas 
d e l d e l i t o , p u e s l a s víctimas d e t r a t a d e p e r s o n a s h a n s i d o v u l n e r a d a s e n la 
mayoría d e s u s d e r e c h o s h u m a n o s , p o r l o q u e r e s u l t a n r e g r e s i v a s l a s 
d e r o g a c i o n e s a t o d o l o r e l a c i o n a d o a la reparación d e l daño, y e n m a t e r i a d e 
protección y a s i s t e n c i a a l a s víctimas y s o b r e e l p r o g r a m a d e protección a 
víctimas y t e s t i g o s , p o r t r a t a r s e d e m e d i d a s básicas q u e r e q u i e r e la víctima d e 
e s t e t i p o d e d e i i t c s , c o m o s o n l a s q u e c o n t e m p i a e! a r t í c u l o 6 7 q u e también 
s e d e r o g a , s o b r e l a s m e d i d a s q u e s e d e b e n o b s e r v a r e n l a s e t a p a s d e l p r o c e s o 
p e n a l , p a r a a s e g u r a r q u e la víctim.a, o f e n d i d o o t e s t i g o p u e d a d e c l a r a r d e 
f o r m a l i b r e . • • • 

E s t o s d e r e c h o s d e l a s víctimias d e v i e n e n d e i a s R e g i a s d e B r a s i l i a , d e la 
Declaración d e l o s D e r e c h o s d e l a s Víctimas d e l D e l i t o y A b u s o d e P o d e r y d e i 
M a n u a l d e B u e n a s Prácticas p a r a la Protección d e T e s t i g o s d e la U N D O C . 
Además, l o s m e d i o s r e m o t o s d e distorsión d e v o z y r a s g o s , y la c o m p a r e c e n c i a 
a través d e Cámiara d e G e s e l l , n o están p r e v i s t o s e n ia L e y G e n e r a l d e 
Víctimas, 

S e h a e x p r e s a d o también, e l t e m o r d e q u e la n u e v a redacción d e l a r t i c u l o 6 6 , 
e l i m i n e d e r e c h o s q u e e l a c t u a l t e x t o r e c o n o c e a l a s víctimas d e t r a t a , S o n 
p r o t e c c i o n e s q u e aún c u a n d o a l g u n a s d e e l l a s c o n s t a n e n e l recién p r o m u l g a d o 
Código M a c i c n a ! d e P r o c e d i m i e n t o s P e n a l e s , s e c o n s i d e r a q u e debe.n 
p e r m a n e c e r r e g u l a d a s , s o b r e t o d o c u a n d o la e x p e r i e n c i a i n d i c a q u e e s 
p r e c i s a m e n t e e l a c c e s o a e s t o s d e r e c h o s l o q u e c o n s t i t u y e u n obstáculo de 
jure Y de facto d e a c c e s o a j a j u s t i c i a p a r a i a s víctimas d e e s t o s d e l i t o s , p o r io 
c u a l s e h a s u g e r i d o q u e e n la redacción d e l artículo s e g a r a n t i c e : 

® E s t a r p r e s e n t e s e n e i p r o c e s o , e n s a l a d i s t i n i a a ia q u e se e n c u e n t r e e l 
i n c u l p a d o ; 

s R e q u e r i r a l j u e z q u e a l e m i t i r u n a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a , e n la m i s m a 
s e s e n t e n c i e a la reparación d e l daño a f a v o r d e la víctima; 
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Opinión Oc ,5 M i n u t a con Proyec to de Decrero q u e re for -na , 
ad ic iona y d e r o g a d iversas d ispos ic iones d e la Ley General 
para Prevenir , S a n c i o n a r y Erradicar los de i i tos en Mataría de 
T r a t a de Personas y para !a Protección y As i s tenc ia a ias | 
Víctimas de e s to s de i i t c s . ' 

• P a r t i c i p a r e n c a r e o s a través d e m e d i o s r e m o t o s ; 
* O b t e n e r c o p i a s i m p l e g r a t u i t a y d e i n m e d i a t o , , d e l a s d i l i g e n c i a s e n la 

q u e i n t e r v e n g a n ; 
• C o a d y u v a r c o n eí M i n i s t e r i o Púbiico y a p o r t a r p r u e b a s d u r a n t e e! 

p r o c e s o ; 
* C o n o c e r e n t o d o m o m e n t o e l p a r a d e r o d e i a u t o r o partícipes d e l d e l i t o 

d e l q u e f u e víctima, o f e n d i d o o t e s t i g o . 

U n a m e d i d a q u e también h a s i d o c u e s t i o n a d a , e s !a derogación d e i F o n d o d e 
Protección y A s i s t e n c i a a l a s Víctimas d e l o s D e l i t o s e n M a t e r i a d e T r a t a d e 
P e r s o n a s , c o n t e m p i a d o e n e i a r t í cu lo 8 2 , p u e s s e estaría d i s c r i m i n a n d o a las 
víctimas f r e n t e a l a s víctimas d e s e c u e s t r o , e n t a n t o h a s t a a h o r a n a d i e h a 
p r o p u e s t o q u e s e d e r o g u e e l f o n d o p r e v i s t o e n e s a L e y G e n e r a l , aún cuantío 
e n ia M i n u t a s e a r g u m e n t a q u e ia L e y G e n e r a l d e Víctimas c o n t e m . p i a y a la 
creación d e u n F o n d o común para t e d a s l a s víctimas d e l o s d e l i t o s e n México, 
S e c o n s i d e r a q u e e l i m i n a r e! F o n d o h a c e más c o m p l e j a y burocrática la f o r m a 
d e acceder a l o s r e c u r s o s . 

R e s p e c t o a l artículo,, s e p r o p o n e i n c l u i r e n s u reoacción e! f u n d a m e n t o l e g a l 
q u e s u s t e n t a e s a atribución: 

A r t í c u l o 9 8 . Ei G o b i e r n o F e d e r a l , c o n f o r m e a l A r t í c u l o 2 1 d e i a L e y 
O r g á n i c a d e l a A d m i n i s t r a c i ó n Públ i ca F e d e r a l , contará c o n u n a 
Comisión I n t e r s e c r e t a r i a i q u e t i e n e p o r o b j e t o f a c i l i t a r la coordinación e n 
e i diseño, ejecución, s e g u i m i e n t o y evaluación d e l a s a c c i o n e s e n t r e las 
d e p e n d e n c i a s y l a s e n t i d a d e s d e ia Administración Pública F e d e r a i e n 
m a t e r i a d e t r a t a d e p e r s o n a s . 

A s i m i s m o , c a b e p r e c i s a r q u e l a s o r g a n i z a c i o n e s d e la s o c i e d a d civi l h a n 
e x p r e s a d o s u preocupación p o r e l t r a t a m i e n t o q u e s e l e s o t o r g a e n e l artículo 
1 0 0 , 

Artículo 1 0 0 . E n i o s c a s o s q u e así l o r e q u i e r a l a n a t u r a l e z a d e l o s 
a s u n t o s a t r a t a r , l a C o m i s i ó n p o d r á c o n v o c a r p a r a p a r t i c i p a r e n 
l a s s e s i o n e s , c o n v o z p e r o s i n v o t o , a r e p r e s e n t a n t e s d e l a s 
d e p e n d e n c i a s y e n t i d a d e s d e l a A d m i n i s t r a c i ó n Públ ica F e d e r a l , 
d e f a s e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s , d e l o s m u n i c i p i o s , , d e i a s 
d e J e g a c i o n e s d e l D i s t r i t o F e d e r a l , i n t e g r a n t e s d e i o s p o d e r e s 
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o p i n i c n c e ¡a M i n u t a con P r o y e a o ce D e c r e t o q u e reforrr .a, 

I ad ic iona y d e r o g a d iversas d i spos ic iones de ia Lev Generai 
I para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar íes de i i t o s en Mater ia de 
í T r a t a d e P e r s o n a s y para ia Protección y Asis tencia a las 
! Víctimas de e s to s de i i tos . 

L e g i s l a t i v o y J u d i c i a i , d e o r g a n i s m o s c o n s t i t u c i o n a l e s 
a u t ó n o m o s , a s i c o m o d e l a s i n s t a n c i a s d e s e g u n d a d públ ica . 

H a n Señalado s u i n c o n f o r m i d a d p o r la m a n e r a e n ia q u e s e r e d u c e la 
participación d e ia s o c i e d a d c i v i i y la a c a d e m i a q u e , h a s t a h o y e n día, h a s i d o 
f o r m a l e instíTudona! y a h o r a la M i n u t a p r e t e n d e d e j a r a l a r b i t r i o d e los 
P o d e r e s E j e c u t i v o s e l q u e s e l e s i n v i t e o n o , c o n p o c a s p o s i b i l i d a d e s d e 
t r a n s p a r e n t a r la actuación d e la Comisión. 

Adennás. s e r e d u c e la participación i n t e g r a l d e v a r i a s i n s t i t u c i o n e s q u e serían 
i a s únicas q u e podrían g a r a n t i z a r ia eiabcración, imple.Tientación y s e g u i m i i e n t o 
d e u n a p o i f t i c a d e e s t a d o , t r a n s e x e n a ! y g e n e r a i p a r a p r e v e n i r , p r o t e g e r y 
a s i s t i r a i a s víctimas y p e r s e g u i r y s a n c i o n a r l o s d e i i t o s d e f o r m a s 
contemporáneas d e e s c l a v i t u d . 

E n c u a n t o a l o s s e r v i c i o s d e atención c o n t e m p l a d o s e n e l a r t í cu lo 1 0 3 , s e 
e s t i m a o p o r t u n o i n c l u i r la g r a t u i d a d d e l o s m i s m o s , p o r l o q u e s e s u g i e r e ia 
s i g u i e n t e redacción: 

A r t í c u l o 1 0 3 . L o s i n t e g r a n t e s d e 3a C o m i s i ó n t e n d r á n l a s 
s i g u i e n t e s o b l i g a c i o n e s : 

V . La Secretaría d e S a l u d g a r a n t i z a r á v dará p r i o r i d a d , a la atención d e 
ia i n t e g r i d a d p e r s o n a l v psicofísica d e l a s víctimas q u - s e e n c u e n t r e n e n 
l o s a l b e r g u e s , c a s a s d e m e d i o c a . m i n o y c e n t r o s d e atención a víctimas d e 
l o s d e l i t o s p r e v i s t o s e n e s t a L e y . Así m i s m o , diseñará u n a e s t r a t e g i a p a r a 
i n f o r m a r a ia s o c i e d a d a c e r c a d e l o s r i e s g o s q u e p a r a la s a i u d s i g n i f i c a la 
comisión d e e s t o s d e l i t o s y promoverá m o d e l o s d e reeducación p a r a 
c o n s u m i d o r e s d e s e r v i d o s s e x u a l e s 

También s e s u g i e r e m o d i f i c a r la f r a c c i ó n X e n v i t u d d e q u e P R O V I C T I M A y a 
desapareció y f u e s u s t i t u i d a p o r la Comisión E j e c u t i v a d e l S i s t e m a N a c i o n a l d e 
Atención a Víctimas, 

X . L a C o m i s i ó n E j e c u t i v a d e A t e n c i ó n a V í c t i m a s , brindará atención 
o p o r t u n a e i n t e g r a l a l a - víctimas u o f e n d i d o s de- l o s d e l i t o s p r e v i s t o s e n 
e s t a L e y , p o r sí m i s m a o e n coordinación c o n i n s t i t u c i o n e s e s p e c i a l i z a d a s , 
e n té.t-nninos d e l a s n o r m a s a p l i c a b l e s y coadyuvará a l e f i c a z desempeño 



C O M I S I Ó N D E i G U A L D A D D £ G É N E R O 
i C p i n i c n Ge e M i n u t a con Proyec to de C e c r e t o q u e r e f o r m a , | 

ad ic iona y d e r o g a d iversas a i spcs ic icnes de la Ley General 
para Preven i r , S a n c i o n a r y Erradicar ios de i i t o s en M a t e r i a de 
T r a t a de P e r s o n a s y para la Protección y Asis tencia a las 
Víctimas de e s to s de l i tos . i 

d e l a s a u t o r i d a d e s i n t e g r a n t e s d e l S i s t e m a N a c i o n a l d e Atención a 
Víctimas. 

D e i g u a l m a n e r a l a s e x p e r t a s h a n p l a n t e a d o m i o d i f i c a r !a redacción q u e 
c o n t i e n e e l a r t í c u l o 1 0 6 d e ia M i n u t a p a r a h a c e r l o c o n g r u e n t e c o n e l título d e 
la L e y : 

A r t í c u l o 1 0 6 . ProGram¡a e n M a t e r i a d e T r a t a d e P e r s o n a s , deberá 
c o n t e n e r e! o b j e t i v o g e n e r a l , e l diagnóstico, i a s e s t r a t e g i a s , i n d i c a d o r e s , 
m e t a s e s p e c i f i c a s y políticas e n la m a t e n a . 

R e s p e c t o a l a r t í c u l o s e x t o T r a n s i t o r i o q u e a !a l e t r a d i c e : 

S I X T O . E n u n p l a z o máximo d e 1 8 0 días hábiies c o n t a d o s a p a r t i r d e ia 
e n t r a d a e n v i g o r de ! p r e s e n t e D e c r e t o , l a s L e g i s l a t u r a s d e l o s E s t a d o s y 
A s a m b l e a I e g i s i a t i v a de! D i s t r i t o F e d e r a ! , e n e i ámbito d e s u c o m p e t e n c i a , 
deberán e x p e d i r y r e f o r m a r l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s t e n d i e n t e s a l 
c u m p i i m i e n t o d e e s t a L e y . 

D e la l e c t u r a d e T r a n s i t o r i o s e x t o s e d e s p r e n d e , según ia opinión d e ías 
e x p e r t a s , q u e l a s L e g i s l a t u r a s d e l o s E s t a d o s y ja A s a m b l e a L e g i s l a t i v a d e i 
D i s t r i t o F e d e r a l deberán e x p e d i r y r e f o r m a r i a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s t e n d i e n t e s 
a i c u m p i i m i e n t o d e la L e y , redacción q u e s e p u e d e p r e s t a r a confusión y 
g e n e r a r u n a maiainterpretación q u e h a g a p e n s a r u u e si l o s e s t a d o s y a c u e n t a n 
c o n l e y e s e s t a t a l e s s o b r e ¡a m a t e r i a bastaría c o n a r m o n i z a r l a s , c u a n d o e s d a r o 
q u e e l t e m a d e t r a t a e s d e c o m p e t e n c i a f e d e r a l , p o r l o q u e s e p r o p o n e la 
s i g u i e n t e redacción: 

S I X T O . E n u n p l a z o máximo d e 1 8 0 días hábiles c o n t a d o s a p a r t i r d e la 
e n t r a d a e n v i g o r d e i p r e s e n t e D e c r e t o , l a s L e g i s l a t u r a s d e l o s E s t a d o s y !a 
. A s a m b l e a L e g i s l a t i v a d e l D i s t r i t o F e d e r a l , e n e i ámbito d e s u c o m p e t e n c i a , 
d e b e r á n e x p e d i r y r e f o r m a r l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s t e n d i e n t e s 
a l c u m p l i m i e n t o d e e s t a L e y y d e r o g a r 5 a s l e y e s espec í f icas y l o s 
t i p o s p e n a l e s c o n t e n i d o s e n e s t e d e c r e t o , 

F i n a l m i e n t e , q u e r e . T i O s e n f a t i z a r q u e e s t a Comisión, a t e n d i e n d o a la p l u r a l i d a d 
y a la d i v e r s i d a d d e o p i n i o n e s q u e c a r a c t e r i z a e l d e s a r r o l l o d e n u e s t r o t r a b a j o 
l e g i s l a t i v o , h a r e a l i z a d o u n análisis e x h a u s t i v o d e la M i n u t a y n a r e t o m a d o las 
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o p i n i c n de la M i n u t a con Proveció de Decre to q u e r e f o r m a , 
ad ic iona y d e r o c a d iversas d i s p c s i d o n e s d e la Ley Genera i : 
para Prevenir , Sanc ionar y Erradicar los de i i tos en M a t e r i a de | 
T r a t a de Personas y para ia P*-otecdcn y Asis tencia a las | 
Víctimas de e s to s de i i tos . i 

c o n s i d e r a c i o n e s d e l a s d i v e r s a s v o c e s q u e h a n e x t e r n a d o s u s i n q u i e t u d e s y 
p r e o c u p a c i o n e s p o r d e t e r m i n a d o s a s p e c t o s d e la r e f o r m a , o b s e r v a c i o n e s q u e 
h a n q u e d a d o p l a s m a d o s d e m a n e r a p r e c i s a e n e s t a Opinión, p o r l o q u e 
r e s p e t u o s a m e n t e e x h o r t a m i o s a i a s C o m i s i o n e s c i c t a m i n a d o r a s a r e v i s a r l o s 
d e t a l l a d a m e n t e , d e s d e la p e r s p e c t i v a d e género y d e d e r e c h o s h u m a n o s y 
a t e n d i e n d o a l o s c r i t e r i o s q u e estabíece ia técnica l e g i s l a t i v a y ia interpretación 
sistémica d e i D e r e c h o , p a r a q u e s u d i c t a m e n f i n a l s e a p e g u e a la redacción 
q u e f a v o r e z c a u n m a r c o jurídico o r i e n t a d o a d a r c e r t i d u m i b r e jurídica a las y l o s 
o p e r a d o r e s d e la L e y , y q u e s o b r e t o d o p r o p i c i e la d e b i d a d i l i g e n c i a y p e r m i t a a 
i a s víctimas e l e j e r c i d o p l e n o d e s u s d e r e c h o s , 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 
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O p i n i c n Pe ia M i n u t a con Proyec to de D e c r e t o q u e r e f o r m a , 
ad i c iona y deroga d iversas disposicícnes de la Ley Genera l 
para Preven i r , Sanc ionar y Erradicar los de i i tos en M a t e r i a de 
T r a t a d e Personas y para la Protección v Asis tencia a las 
Víctimas de es tos de l i t o s . 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i i d e 2 0 1 4 
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i X i I L I 

Proposición con P u n t o de A c u e r d o por e l q u e se e x h o r t a al 
C o n g r e s o de C h i h u a h u a a o iscut i r y, e n su caso , aprobar la 
tipificación en ei Código Penal dei de l i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d i p u t a d a Crys ta i T o v a r Aragón, dei G r u p o P a r l a m e n t a r i o del 
PRD. Sentido positivo. 

D I C T A M E N Q U E E M T T E L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O S O B R E L A 

P R O P O s r a Ó N C O N P U N T O D E A C U E R D O P O R E L Q U E S E E X H O R T A A L 

C O N G R E S O D E C H I H U A H U A A D I S C U T I R Y , E N S U C A S O , A P R O B A R L A 
T I P I F I C A a Ó N E N E L C Ó D I G O P E N A L D E L D E L U O D E F E M I N i a D I O , A C A R G O 
D E L A D I P U T A D A C R Y S T A L T O V A R A R A G Ó N , D E L G R U P O P A R L A M E N T A R I O 
D E L P R D . 

H o n o r a b l e A s a m b l e a : 

A ía Comisión d e I g u a l d a d d e Género d e la L X I I L e g i s l a t u r a d e la H. Cámara d e 
D i p u t a d o s , l e f u e t u r n a d a p a r a s u análisis y d i c t a m e n c o r r e s p o n d i e n t e la 
Proposición c o n P u n t o d e A c u e r d o p o r e l q u e s e e x h o r t a a l C o n g r e s o d e 
C h i h u a h u a a d i s c u t i r y , e n s u c a s o , a p r o b a r la tipificación e n e l Código P e n a l 
deí d e l i t o d e f e m i n i c i d i o , a c a r g o d e ia d i p u t a d a C r y s t a i T o v a r Aragón, d e l 
G r u p o P a r l a m e n t a r l o d e l P R D . 

La Comisión d e I g u a l d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o l o s artículos 3 9 y 4 5 , 
n u m e r a ! 6 , i n c i s o s e ) y f ) , d e ia L e y Orgánica d e l C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s 
E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; y 8 0 , 8 4 , 8 5 , 1 5 7 , 1 6 2 , 1 7 3 , 1 7 4 , 1 8 0 y 1 8 2 d e l 
R e g l a m e n t o d e la Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a consideración d e e s t a 
H o n o r a b l e A s a m b l e a e i p r e s e n t e D i c t a m e n , a l t e n o r d e l o s s i g u i e n t e s : 

A N T E C E D E ^ E T E S . 

1 . C o n f e c h a d e 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 , ía D i p u t a d a C r y s t a i T o v a r Aragón d e l 
G r u p o P a r l a m e n t a r i o de ! P a r t i d o d e la Revolución Democrática ( P R D ) presentó 
a n t e e l P l e n o d e la Cámara d e D i p u t a d o s la Proposición c o n P u n t o d e A c u e r d o 
p o r e l q u e s e e x h o r t a a i C o n g r e s o d e C h i h u a h u a a d i s c u t i r y , e n s u c a s o , 
a p r o b a r ¡a tipificación e n e i Código P e n a l d e l d e l i t o d e f e m i n i c i d i o . 

2 , E n l a m i s m a f e c h a , ia M e s a D i r e c t i v a determinó t u r n a r l a a ia Comisión d e 
I g u a l d a d d e Género d e la L X I I L e g i s l a t u r a d e ia Cámara d e D i p u t a d o s , p a r a s u 
anáiisis y d i c t a m e n . 

1 
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Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a al 
C o n g r e s o de C h i h u a h u a a discut ir y , e n su caso, aprobar ia 
tipificación e n el Código Penal del de i i t o de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d ipu tada Crys ta i T o v a r Aragón, dei C r u p o P a r i a m e n t a r i o dei 
PRD. Sentido positivo. 

C O N T E N I D O D E L A P R O P O S I C I Ó N . 

La d i p u t a d a p r o m o v e n t e r e f i e r e e n s u P u n t o d e A c u e r d o q u e !a aprobación e n 
1 9 7 9 d e !a Convención s o b r e la Eiiminación d e t o d a s i a s F o r m a s d e 
Discriminación c o n t r a ia M u j e r ( C E D A W , p o r s u s s i g l a s e n inglés) p o r ia 
A s a m b l e a G e n e r a l d e ia Organización d e l a s N a c i o n e s U n i d a s ( O N U ) , f i r m a d a y 
r a t i f i c a d a p o r México e i 3 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 1 , e x i g e a l o s E s t a d o s q u e 
a d o p t e n t o d a s i a s m e d i d a s a d e c u a d a s , i n c l u i d a u n a legislación p a r a m o d i f i c a r o 
a b o l i r l a s l e y e s , r e g l a m e n t a c i o n e s , c o s t u m b r e s y prácticas v i g e n t e s q u e 
c o n s t i t u y e n discriminación c o n t r a la m u j e r . 

Además la O N U emitió, e n d i c i e m b r e d e 1 9 9 3 , ia Deciaración s o b r e ia E i i m i n a 
ción d e ia V i o i e n c i a c o n t r a la M u j e r , q u e sitúa a ia v i o i e n c i a c o n t r a l a s m u j e r e s 
c o m o u n p r o b l e m a d e d e r e c h o s h u m a n o s , a f i r m a n d o q u e l a s m u j e r e s t i e n e n 
i g u a l d a d d e d e r e c h o s a i d i s f r u t e y protección d e s u s d e r e c h o s h u m a n o s y 
l i b e r t a d e s f u n d a m e n t a l e s , i n c l u y e n d o la l i b e r t a d y s e g u r i d a d a ia p e r s o n a , a 
u n a v i d a i i b r e d e t o r t u r a o d e c u a i q u i e r c a s t i g o o t r a t o c r u e l , i n h u m a n o o 
d e g r a d a n t e . 

Q u e e! d e r e c h o a u n a v i d a i i b r e d e v i o i e n c i a , e s t a b l e c i d a e n la Convención 
I n t e r a m e r i c a n a p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r ia V i o l e n c i a c o n t r a l a s 
M u j e r e s (Convención d e Beiém d o Pará) f i r m a d a y r a t i f i c a d a p o r México, e i 1 2 
d e n o v i e m b r e d e 1 9 9 8 , c o n t e m p i a q u e la eliminación d e la v i o l e n c i a c o n t r a la 
m u j e r e s condición i n d i s p e n s a b l e p a r a e l d e s a r r o i i o i n d i v i d u a l y s o c i a l , y p a r a 
s u p l e n a e i g u a l i t a r i a participación e n t o d a s l a s e s f e r a s d e la v i d a . 

Q u e ia v i o i e n c i a c o n t r a l a s m u j e r e s e s i n a c e p t a b l e , y a s e a c o m e t i d a p o r e l 
E s t a d o y s u s a g e n t e s ; p o r p a r i e n t e s o p o r extraños; e n e l ámbito público o 
p r i v a d o ; e n t i e m p o d e p a z o e n t i e m p o s d e c o n f l i c t o , q u e m i e n t r a s s i g a 
e x i s t i e n d o ia v i o i e n c i a c o n t r a ia m u j e r , n o s e p u e d e a f i r m a r q u e s e h a n l o g r a d o 
p r o g r e s o s r e a l e s h a c i a la i g u a l d a d , e l d e s a r r o l l o y la p a z . 

S i e n d o la v i o l e n c i a f e m i n i c i d a ia f o r m a e x t r e m a d e v i o l e n c i a d e género c o n t r a 
l a s m u j e r e s , p r o d u c t o d e ia violación d e s u s d e r e c h o s h u m a n o s , e n l o s ámbitos 
público y p r i v a d o , c o n f o r m a d a p o r eí c o n j u n t o d e c o n d u c t a s misóginas q u e 
p u e d e n c o n l l e v a r i m p u n i d a d s o c i a l y d e l E s t a d o y p u e d e c u l m i n a r e n h o m i c i d i o 
y e n o t r a s f o r m a s d e m u e r t e v i o l e n t a d e m u j e r e s . 



C O M Í S Í Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

CAMAil-l Di nM'!nA;>i'S 

Proposición con P u n t o de Acuerdo por e i q u e se e x h o r t a ai 
Congreso de C h i h u a h u a a .Jiscutir y , e n su caso, aprobar ia 
tipificación e n ei Código Penal dei de i i t o de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d i pu tada Crys ta i T o v a r Aragón, dei G r u p o P a r l a m e n t a r i o dei 
PRD. Sentido positivo. 

Según d a t o s d e l e s t u d i o Violencia feminicida en México, t a n sólo e n 2 0 1 0 s e 
r e g i s t r a r o n 2 , 3 3 5 d e f u n c i o n e s f e m e n i n a s c o n presunción d e h o m i c i d i o , lo q u e 
r e p r e s e n t a 6 . 4 m u j e r e s a s e s i n a d a s a l día, y d e l año 2 0 0 5 a i 2 0 1 0 s u m a n 9 , 3 8 5 
f e m i n i c i d i o s . 

Además, e n d i c h o e s t u d i o s e m u e s t r a q u e e! c o m p o r t a m i e n t o d e l a s 
d e f u n c i o n e s c o n presunción d e h o m i c i d i o e s d i s t i n t o según e i t e r r i t o r i o a i 
t r a t a r s e d e u n fenómeno m u y heterogéneo y q u e v a c a m b i a n d o e n e l t i e m p o . 
E n 2 0 1 0 s e identificó q u e C h i h u a h u a s e e n c u e n t r a e n p r i m e r l u g a r , c o n 3 2 . 8 
d e f u n c i o n e s c o n presunción d e h o m i c i d i o p o r c a d a 1 0 0 m i l m u j e r e s , u n v a l o r 
8 . 1 v e c e s m a y o r a l p r o m e d i o n a c i o n a l . 

Q u e e n 2 0 1 0 más d e u n c u a r t o d e l t o t a l d e i o s f e m i n i c i d i o s o c u r r i e r o n e n t a n 
sólo c i n c o m u n i c i p i o s d e i país ( 2 7 . 2 p o r c i e n t o ) . D e s t a c a n d o e n p r i m e r l u g a r e i 
i m p r e s i o n a n t e c r e c i m i e n t o d e l f e m i n i c i d i o e n Juárez, C h i h u a h u a , c o n 3 8 9 
d e f u n c i o n e s f e m e n i n a s c o n presunción d e h o m i c i d i o ( u n o d e c a d a s e i s c a s o s 
o c u r r i d o s e n e i país) n o s p r e s e n t a u n p a n o r a m a d e g r a n concentración d e l 
fenómeno. 

E n e i a s e s i n a t o d e m u j e r e s e s más f r e c u e n t e e l u s o d e m e d i o s más b r u t a l e s 
p a r a m a t a r l a s : c a s i u n a d e c a d a c i n c o m u j e r e s a s e s i n a d a s m u e r e d i r e c t a y 
l i t e r a l m e n t e a m a n o s d e s u a g r e s o r ; s i a e s t o i e a g r e g a m o s q u e e n i o s Códigos 
P e n a l e s d e o n c e e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s aún s e c o n s i d e r a n c o m o a t e n u a n t e s d e 
la p e n a la " i n f i d e l i d a d conyugal/razón d e h o n o r " o e l " e s t a d o d e emoción 
v i o l e n t a " , i o q u e i m p l i c a q u e n o s e n c o n t r a m o s f r e n t e a c o n t e x t o s e n i o s q u e la 
v i o l e n c i a c o n t r a i a s m u j e r e s e s c o n d o n a d a d e s d e e l E s t a d o . 

E l l u g a r d o n d e h a y m a y o r número d e a s e s i n a t o s c o n t r a m u j e r e s e s e l E s t a d o 
d e México, y a q u e e n t r e 2 0 0 1 y 2 0 1 0 s e p r e s e n t a r o n 2 , 9 5 4 m u e r t e s p o r 
h o m i c i d i o s e n m u j e r e s , c o r r e s p o n d i e n t e a! 1 9 . 7 p o r c i e n t o d e i a s o b s e r v a d a s 
e n ia República M e x i c a n a . Le s i g u e e n e i d e s h o n r o s o s e g u n d o l u g a r , d u r a n t e e l 
m i s m o p e r i o d o , e' e s t a d o d e C h i h u a h u a c o n 1 , 4 1 5 m u e r t e s p o r h o m i c i d i o e n 
m u j e r e s , e! 9 . 4 4 p o r c i e n t o d e i a s o b s e r v a d a s a n i v e l n a c i o n a i , d e n t r o d e e s t e 
e s t a d o C i u d a d Juárez ocupó e i p r i m e r i u g a r c o n u n p r o m e d i o c e r c a n o a 5 7 p o r 
c i e n t o d e t o d a s i a s m u e r t e s , s e g u i d o p o r C h i h u a h u a c o n u n 1 5 p o r c i e n t o , c o n 
m e n o s e i 3 p o r c i e n t o , también a p o r t a r o n i o s m u n i c i p i o s d e C u a c h o c h i , 
G u a d a l u p e , Cuauhtémoc y C a i v o y Deíicias. 



C O M i S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con P u n t o de A c u e r d o por el q u e se e x h o r t a al 
Congreso de C h i h u a h u a a discut ir y, e n su caso, aprobar la 
tipificación en ei Código Penal del de i i t o de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d ipu tada Crys ta i T o v a r Aragón, del G r u p o P a r i a m e n t a r i o dei 
PRD. Sentido positivo. 

S o b r e la situación d e v i o l e n c i a c o n t r a l a s m u j e r e s e n eí E s t a d o d e C h i h u a h u a , 
e n e l I n f o r m e d e O N U M u j e r e s ( 2 0 1 2 ) r e v e l a q u e d e 2 0 0 7 a 2 0 0 9 s e registró 
u n i n c r e m e n t o d e l 3 2 5 . 1 p o r c i e n t o e n la t a s a d e d e f u n c i o n e s f e m e n i n a s c o n 
presunción d e h o m i c i d i o . E n 2 0 0 9 la t a s a d e d e f u n c i o n e s f e m e n i n a s f u e d e 
1 2 . 7 3 p o r c a d a 1 0 0 , 0 0 0 m u j e r e s , m i e n t r a s q u e e n e l 2 0 1 0 ia t a s a s e elevó a 
3 2 . 8 p o r c i e n t o . S o b r e ia v i o l e n c i a s e x u a l informó q u e e n e i 2 0 1 0 s e 
d e n u n c i a r o n 7 2 6 c a s o s d e vioiación, p o r i o q u e e l p r o m e d i o d e v i o l a c i o n e s f u e 
d e 4 4 . 9 p o r c a d a 1 0 0 , 0 0 0 m u j e r e s . P o r s u p a r t e , ia Fiscalía d e i E s t a d o informó 
q u e d e e n e r o d e 2 0 1 1 a j u n i o d e 2 0 1 2 e n e l e s t a d o d e C h i h u a h u a o c u r r i e r o n 
5 2 9 h o m i c i d i o s d e m u j e r e s . 

La conmoción s o c i a l p r o v o c a d a p o r e l c r e c i m i e n t o sistemático d e ¡os h o m i c i d i o s 
d e m u j e r e s e n C i u d a d Juárez, C h i h u a h u a , d e s d e 1 9 9 3 , f u e d e c i s i v a p a r a i n c l u i r 
e n e i artículo 2 1 d e ia L e y G e n e r a l d e A c c e s o d e i a s M u j e r e s a u n a V i d a L i b r e 
d e V i o i e n c i a , e l c o n c e p t o v i o i e n c i a f e m i n i c i d a , d e f i n i d a c o m o " la f o r m a e x t r e m a 
d e v i o i e n c i a d e género c o n t r a l a s m u j e r e s , p r o d u c t o d e la vioiación d e s u s 
d e r e c h o s h u m a n o s , e n i o s ámbitos público y p r i v a d o , c o n f o r m a d a p o r e l 
c o n j u n t o d e c o n d u c t a s misóginas q u e p u e d e n c o n l l e v a r i m p u n i d a d s o c i a l y d e l 
E s t a d o y p u e d e c u l m i n a r e n h o m i c i d i o y o t r a s f o r m a s d e m u e r t e v i o l e n t a d e 
m u j e r e s " . 

T o d o s l o s n i v e l e s d e g o b i e r n o e n México están o b l i g a d o s a g a r a n t i z a r a i a s 
m u j e r e s e i d e r e c h o a u n a v i d a l i b r e d e v i o l e n c i a , e n razón d e h a b e r r a t i f i c a d o 
u n a s e r i e d e i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s d e protección a ia s m u j e r e s , l o s 
c u a l e s s o n o b l i g a t o r i o s y a d q u i e r e n r a n g o c o n s t i t u c i o n a l a p a r t i r d e ia r e f o r m . a 
e n m a t e r i a d e d e r e c h o s h u m a n o s d e j u n i o d e 2 0 1 1 . 

E! día 1 6 d e n o v i e m b r e d e l año 2 0 0 9 ía C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s 
H u m a n o s ( C o r t e I D H ) condenó a l e s t a d o m e x i c a n o p o r v i o l a r d e r e c h o s 
h u m a n o s e n i o s c a s o s d e f e m i n i c i d i o s u c e d i d o s e n C i u d a d Juárez e n c o n t r a d e 
E s m e r a l d a H e r r e r a M o n r e a l , L a u r a B e r e n i c e R a m o s Monárrez y C l a u d i a I v e t t e 
González, d o s d e e i l a s m e n o r e s d e e d a d , y p o r la v i o l e n c i a e s t a t a i e j e r c i d a e n 
c o n t r a d e s u s f a m i l i a r e s . La s e n t e n c i a d e t a l l a la r e s p o n s a b i l i d a d i n t e r n a c i o n a l 
d e México.9 

A n t e e l h e c h o d e q u e e n eí E s t a d o d e C h i h u a h u a n o s e e n c u e n t r a t i p i f i c a d o e l 
d e l i t o d e f e m i n i c i d i o y e x i s t i e n d o la r e s p o n s a b i l i d a d d e i E s t a d o d e g a r a n t i z a r e i 
d e r e c h o a! a c c e s o a ia j u s t i c i a , a ia v i d a y a ia d i g n i d a d d e l a s m u j e r e s , p o r e i l o 

4 



C O M i S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a al 
Congreso de C h i h u a h u a a discut ir y, e n su caso, aprobar la 
tipificación e n ei Código Penal del de l i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d ipu tada Crystai T o v a r Aragón, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del 
PRD. S e n t i d o p o s i t i v o . 

e s q u e s e c o n s i d e r a n e c e s a r i o y d e u r g e n t e atención s e a r m o n i c e e l m a r c o 
l e g a l e s t a t a i e n m a t e r i a d e f e m i n i c i d i o . 

P o r l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o , m e p e r m i t o s o m e t e r a consideración d e e s t a 
soberanía p a r a s u aprobación e i s i g u i e n t e 

P u n t o d e A c u e r d o 
Único. S e e x h o r t a r e s p e t u o s a m e n t e a! h o n o r a b l e C o n g r e s o d e C h i h u a h u a , 
p a r a q u e d i s c u t a y e n s u c a s o a p r u e b e s e t i p i f i q u e e n e l Código P e n a l d e l 
e s t a d o d e C h i h u a h u a e l d e i i t o d e f e m i n i c i d i o . 

C O N S I D E R A C I O N E S . 

Ei d e r e c h o d e ¡as m u j e r e s a v i v i r íibres d e v i o l e n c i a y discriminación h a s i d o 
c o n s a g r a d o y e s t a b l e c i d o c o m o u n desafío p r i o r i t a r i o a n i v e l n a c i o n a l e 
i n t e r n a c i o n a i . La promulgación d e i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a i e s d e d e r e c h o s 
h u m a n o s q u e p r o t e g e n e i d e r e c h o d e i a s m u j e r e s a v i v i r l i b r e s d e v i o i e n c i a , 
r e f l e j a u n c o n s e n s o y r e c o n o c i m i e n t o p o r p a r t e d e l o s E s t a d o s s o b r e e l t r a t o 
d i s c r i m i n a t o r i o t r a d i c i o n a i m e n t e r e c i b i d o p o r i a s m u j e r e s e n s u s s o c i e d a d e s U 

L a obligación d e c o n t a r c o n m e c a n i s m o s p a r a a t e n d e r , p r e v e n i r y e r r a d i c a r 
t o d a s l a s f o r m a s d e v i o i e n c i a c o n t r a ¡as m u j e r e s , e n t o d o s l o s ámbitos d e 
o c u r r e n c i a , h a p e r m i t i d o i n c i d i r d e m a n e r a d e t e r m i n a n t e e n i a s a g e n d a s d e l o s 
g o b i e r n o s . Así, e n e l ámbito d e l a s N a c i o n e s U n i d a s , e n e l año d e 1 9 7 9 , s e 
adoptó la Convención sobre Eiiminación de todas ias formas de 
Discriminación contra la Mujer ( e n a d e l a n t e , C E D A W ) y , d e n t r o d e l 
S i s t e m a I n t e r a m e r i c a n o , e n e l año d e 1 9 9 4 , s e estableció ia Convención 
Interamericana para Prevenir, Sancionar y Erradicar la Violencia 
contra ia Mujer {en a d e l a n t e , Convención d e Belém d o Pará). 

S i n e m b a r g o , — a p e s a r d e la e x i s t e n c i a d e u n m a r c o jurídico i n t e r n a c i o n a l 
t e n d i e n t e a p r o t e g e r i o s d e r e c h o s h u m a n o s d e ias m u j e r e s — ía v i o l e n c i a e n s u 
c o n t r a p e r s i s t e en, t o d o s i o s países d e i m u n d o c o m o u n a vioiación g e n e r a l i z a d a 
d e s u s d e r e c h o s h u m a n o s y u n o d e i o s p r i n c i p a l e s obstáculos p a r a l o g r a r la 
i g u a l d a d d e género. E s t a v i o l e n c i a , e n p a l a b r a s d e i S e c r e t a r i o G e n e r a ! d e 
N a c i o n e s U n i d a s , e s i n a c e p t a b l e , y a s e a c o m e t i d a p o r eí E s t a d o y s u s a g e n t e s ; 

' L a C o n v e n c i ó n d e B e l é m d o Paré c u e n t a c o n 3 2 r a t i f i c a c i o n e s d e E s t a d o s M i e m b r o s d e l a O E A , c o n e l l o s e 
c o n v i e r t e e n e! i n s t r u m e n t o miós r a t i f i c a d o d e i s i s t e m a i n t e r a m e r i c a n o d e d e r e c h o s h u m i a n o s , 

\ 
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Proposición con P u n t o de A c u e r d o por e l que se e x h o r t a al 
Congreso de C h i h u a h u a a discut ir y, e n su caso, aprobar la 
tipificación e n el Código Penal del de l i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d ipu tada Crystai T o v a r Aragón, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del 
PRD. Sentido positivo. 

p o r p a r i e n t e s o p o r extraños; e n e l ámbito público o p r i v a d o ; e n t i e m p o s d e 
p a z o d e c o n f l i c t o s . M i e n t r a s e x i s t a la v i o i e n c i a c o n t r a l a s m u j e r e s , n o s e 
p u e d e a f i r m a r q u e s e h a n l o g r a d o p r o g r e s o s r e a l e s h a c i a ia i g u a l d a d , e l 
d e s a r r o l l o y ia paz£ , _ . _ , . . - .. 

Además, l a s e x p e r i e n c i a s dramáticas e n ia región m u e s t r a n ia i n e f i c a c i a d e i 
s i s t e m a jurídico y d e i o s a p a r a t o s p o l i c i a l e s y d e persecución p a r a p r e v e n i r , 
i n v e s t i g a r y s a n c i o n a r a d e c u a d a m e n t e i a s d e s a p a r i c i o n e s , v i o l a c i o n e s , 
a s e s i n a t o s y m u t i i a c i o n e s d e l o s c u e r p o s d e l a s m u j e r e s ^ 

T a l c o m o h a o b s e r v a d o la Comisión I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s ( e n 
a d e l a n t e , C I D H o Comisión I n t e r a m e r i c a n a ) , e n ia mayoría d e l o s países d e ia 
región e x i s t e u n r e c o n o c i m i e n t o f o r m a l y jurídico d e q u e "la v i o l e n c i a c o n t r a i a s 
m u j e r e s c o n s t i t u y e u n desafío p r i o r i t a r i o " . Y a p e s a r d e l d e b e r g e n e r a i d e l o s 
E s t a d o s d e p r o m o v e r ia i g u a l d a d d e jure y d e facto e n t r e i a s m u j e r e s y l o s 
h o m b r e s ; así c o m o e l d e b e r d e e l a b o r a r y a p l i c a r e f e c t i v a m e n t e u n m a r c o d e 
n o r m a s jurídicas y d e políticas públicas p a r a p r o t e g e r y p r o m o v e r p i e n a m e n t e 
l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s m u j e r e s , e x i s t e u n a g r a n b r e c h a e n t r e la 
i n c i d e n c i a y la g r a v e d a d d e l p r o b l e m a ; así c o m o , e n t r e ia c a l i d a d d e la 
r e s p u e s t a j u d i c i a l o f r e c i d a p a r a a t e n d e r ia v i o i e n c i a c o n t r a l a s m u j e r e s ^ . 

La obligación d e r e s p e t a r y g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e t o d a s l a s 
p e r s o n a s y e n p a r t i c u l a r d e i a s m u j e r e s , c o n s t i t u y e ia obligación f u n d a m e n t a l 
d e i o s E s t a d o s . Así !o estabíece e l artículo 1 d e la Convención A m e r i c a n a s o b r e 
D e r e c h o s H u m a n o s c u a n d o señala e l c o m p r o m i s o d e l o s E s t a d o s d e r e s p e t a r 
l o s d e r e c h o s y i a s l i b e r t a d e s r e c o n o c i d o s e n e l l a y d e g a r a n t i z a r s u l i b r e y 
p l e n o e j e r c i c i o a t o d a p e r s o n a q u e esté s u j e t a a s u jurisdicción, s i n 
discriminación aíguna. 

E n México, c o n g r a n preocupación, s e h a r e c o n o c i d o q u e e x i s t e u n a d e la s 
m a n i f e s t a c i o n e s e x t r e m a s d e ía v i o l e n c i a : l o s a s e s i n a t o s d e m u j e r e s . A u n q u e 
c o n características d i s t i n t i v a s r e l a t i v a s a la e d a d , la e t n i a , i a s r e l a c i o n e s d e 
p a r e n t e s c o o i a s c o n d i c i o n e s p a r t i c u i a r e s d e c a d a i u g a r , t i e n e n e n común s u 

^ N a c i o n e s U n i d a s , "Poner fin a la violencia contra la Mujer: De las palabras a los hechos", E s t u d i o d e l S e c r e t a r i o 
G e n e r a l d e N a c i o n e s U n i d a s , 2 0 0 6 . 
^ D i e z A n d r e a y H e r r e r a K e n i a , El tratamiento Violencia contra las mujeres. Tratamiento por parte de la iusticla 
penal de Guatemala. I n f o r m e F i n a l d e G u a t e m a l a . D i s p o n i b l e e n I n t e r n e t : 
h t t p : / / w w w . c e : i a m e r i c a s . o r g / d o c / p r o y e c t o s / i n f o r m e _ g ü a t e m a l a . p d f ( 2 d e n o v i e m b r e 2 0 1 1 ) . 
" Cfr. C I D H , "Informe Acceso a A Justicia para Mujeres Víctimas de Violencia en las Américas", O E A / S e r . L , / V / I I . 
D o c . 6 8 , 2 0 e n e r o 2 0 0 / . D i s p o n i b l e e n I n r e r n e t : h t t p : , V w w w . c i d h . o r g ( 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 1 ) . 
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i X 11 

Proposición con P u n t o de Acuerdo por ei que se e x h o r t a al 
Congreso de C h i h u a h u a a discut ir y, e n su caso, aprobar la 
tipificación e n e l Código Penal del de l i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d ipu tada Cr>'stal T o v a r Aragón, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del 
P R D . Sentido positivo. 

o r i g e n e n r e l a c i o n e s d e s i g u a l e s d e p o d e r e n t r e h o m b r e s y m u j e r e s q u e 
g e n e r a n u n a situación d e m a y o r v u l n e r a b i l i d a d y d e limitación p a r a i a s m u j e r e s 
e n e l d i s f r u t e d e s u s d e r e c h o s h u m a n o s , e n e s p e c i a ! e l d e r e c h o a ia v i d a , a ia 
i n t e g r i d a d p e r s o n a l , a ia l i b e r t a d y a ia s e g u r i d a d , e n t r e o t r o s . E s t o s a s e s i n a t o s 
s e h a n n o m b r a d o d e m a n e r a p a r t i c u l a r c o m o feminicidiosfí 

E s t a m o d a l i d a d d e v i o l e n c i a c o n t r a i a s m u j e r e s , q u e e n d i v e r s o s c a s o s h a s i d o 
sistemática, sólo s e h a i d e n t i f i c a d o p o r e i t r a b a j o d e f a m i l i a r e s d e i a s víctimas, 
d e o r g a n i z a c i o n e s d e m u j e r e s , f e m i n i s t a s y d e d e r e c h o s h u m a n o s . Así m i s m o , 
g r a c i a s a la actuación d e o r g a n i s m o s i n t e r n a c i o n a l e s c o m o la C I D H q u e 
p r o d u j o e l Informe sobre la Situación de los Derechos de la Mujer en Ciudad 
Juárez, México: El Derecho a no ser Objeto de Violencia y Discriminación, e l 
c u a l h a s i d o f u n d a m e n t a ! p a r a v i s i b i l i z a r e l p r o b l e m a . 

N o o b s t a n t e ía g r a v e d a d d e ia situación México, c o m o E s t a d o P a r t e d e ia 
Convención Belém D o Pará, h a s t a a h o r a h a i n c u m p l i d o c o n s u obligación d e 
d e b i d a d i l i g e n c i a e n ia prevención, atención, investigación, judiciaiización, 
sanción y reparación e n ¡os c a s o s d e f e m i n i c i d i o . El g o b i e r n o m e x i c a n o 
reconoció a n t e !a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s ( e n a d e l a n t e 

^ E l c o n c e p t o d e femicide, d e a c u e r d o a D i a n a R u s s e l l , f u e u t i l i z a d o p o r p r i m e r a v e z p ú b l i c a m e n t e e n inglés e n e l 
a ñ o 1 8 0 1 e n u n ar t í cu lo , p a r a r e f e r i r s e a l a s e s i n a t o d e u n a m u j e r . L a m i s m a R u s s e l l l o ut i l i zó e n 1 9 7 6 a n t e e l 
T r i b u n a l I n t e r n a c i o n a l s o b r e C r í m e n e s c o n t r a l a s f 4 u j e r e s , r e a l i z a d o e n B r u s e l a s . E l l a l o d e f i n e c o m o " e l 
a s e s i n a t o d e m u j e r e s p o r h o m b r e s , p o r s e r m u j e r e s " . E n 1 9 9 2 D i a n a R u s s e l l y J i l l R a d f o r d p l a n t e a n q u e e l 
f e m i c i d e e s tá e n e l e x t r e m o f i n a l d e l " c o n t i n u u m " d e l t e r r o r c o n t r a l a s m u j e r e s , e l c u a l i n c l u y e u n a g r a n 
v a r i e d a d d e a b u s o s v e r b a l e s y f í s icos , c o m o l a v i o l a c i ó n , l a t o r t u r a , l a e s c i e v i t u d s e x u a l ( p a r t i c u l a r m e n t e e n 
p r o s t i t u c i ó n ) , e l i n c e s t o y e l a b u s o s e x u a l i n f a n t i l e x t r a f a m i l i a r , l a a g r e s i ó n ps ico lóg ica , e l h o s t i g a m i e n t o s e x u a l , 
e n t r e o t r a s . C f r . R u s s e l l , D i a n a E. y H a r m e s , R o b e r t a A . Feminicidio: una perspectiva global. C e n t r o d e 
I n v e s t i g a c i o n e s I n t e r d i s c i p l i n s r i a s e n C i e n c i a s y H u m a n i d a d e s . U N A M . Méx ico , 2 0 0 6 , p p . 7 5 - 7 6 . T o m a n d o c o m o 
b a s e e l t r a b a j o d e R a d f o r d y R u s s e l l , M a r c e l a L a g a r d e c o n s t r u y ó e l c o n c e p t o d e f e m i n i c i d i o . E n s u s d i f e r e n t e s 
anál is i s l a a u t o r a seña la q u e e n c a s t e l l a n o f e m i c i d i o e s u n a v o z h o m ó l o g a a h o m i c i d i o y s o l o s i g n i f i c a a s e s i n a t o 
d e m u j e r e s . E n s u op in ión , R u s s e l l y R a d f o r d d e f i n e n e l f e m i c i d i o c o m o " c r i m e n d e o d i o c o n t r a l a s m u j e r e s , 
c o m o e i c o n j u n t o d e f o r m a s d e v i o l e n c i a q u e , e n o c a s i o n e s , c o n c l u y e n e n a s e s i n a t o s d e m u j e r e s " , p o r l o q u e e n 
s u c o n c e p t o , ser ía i n s u f i c i e n t e u t i l i z a r f e m i c i d i o p a r a d e n o m i n a r e s t o s h o m i c i d i o s q u e i n c l u y e n e l e l e m e n t o d e 
o d i o c o n t r a l a s m u j e r e s . L a exp l i cac ión d e l f e m i n i c i d i o , s e e n c u e n t r a e n e l d o m i n i o d e g é n e r o c a r a c t e r i z a d o t a n t o 
p o r l a s u p r e m a c í a m a s c u l i n a c o m o p o r l a o p r e s i ó n , d i s c r i m i n a c i ó n , e x p l o t a c i ó n y , s o b r e t o d o , e x c l u s i ó n s o c i a l d e 
n iñas y m u j e r e s , l e g i t i m a d o p o r u n a p e r c e p c i ó n s o c i a l d e s v a l o r i z a d o r a , h o s t i l y d e g r a d a n t e d e l a s m u j e r e s . L a 
a r b i t r a r i e d a d e i n e q u i d a d s o c i a l s e p o t e n c i a n c o n ¡a i m p u n i d a d s o c i a l y d e ! E s t a d o e n t o r n o a i o s d e l i t o s c o n t r a 
l a s m u j e r e s , l o c u a l s i g n i f i c a q u e i a v i o l e n c i a es tá p r e s e n t e d e f o r m a s d i v e r s a s a l o l a r g o d e l a v i d a d e l a s 
m u j e r e s a n t e s d e l h o m i c i d i o y q u e , a ú n d e s p u é s d e p e r p e t r a d o e l h o m i c i d i o , con t inúa l a v i o l e n c i a i n s t i t u c i o n a l y 
l a i m p u n i d a d . C f r . P e r i t a j e p r e s e n t a d o p o r l a D r a . L a g a r d e p a r a e l C a s o " C a m p o A l g o d o n e r o " v s . E s t a d o s U n i d o s 
M e x i c a n o s . D i s p o n i b l e e n i n t e r n e t : w w w . f e m i n i c i d i o s - c a m p o a l g o d o n e r o . o r g . m x . ( 2 d e n o v i e m b r e 2 0 1 1 ) . P o r s u 
p a r t e , J u l i a M o n á r r e z , r e a l i z a n d o u n anál is is s o b r e l a s i tuac ión d e v i o l e n c i a e x t r e m a c o n t r a t a s m u j e r e s e n 
C i u d a d J u á r e z , d e f i n e e l f e m i n i c i d i o c o m o " e l a s e s i n a t o d e m u j e r e s c o m e t i d o p o r h o m b r e s d e s d e s u s u p e r i o r i d a d 
d e g r u p o ; t i e n e q u e v e r c o n l o s m o t i v o s , c o n l a s h e r i d a s q u e s e i n f l i g e n e n e l c u e r p o d e l a m u j e r . . . " ; o c o m o " e l 
a s e s i n a t o d e m u j e r e s p o r r a z o n e s a s o c i a d a s c o n s u g é n e r o . E! f e m i n i c i d i o e s l a f o r m a m á s e x t r e m a d e v i o l e n c i a 
d e g é n e r o , e n t e n d i d a észa c o m o ¡a v i o l e n c i a e j e r c i d a p o r i o s h o m b r e s c o n t r a l a s m u j e r e s e n s u d e s e o d e o b t e n e r 
p o d e r , d o m i n a c i ó n o c o n t r o l . I n c l u y e l o s a s e s i n a t o s p r o d u c i d o s p o r ¡a v i o l e n c i a i n t r a f a m i l i a r y l a v i o l e n c i a 
s e x u a l " . C f r . P e r i t a j e p r e s e n t a d o p o r l a D r a . J u l i a M o n á r r e z p a r a e l C a s o " C a m p o A l g o d o n e r o " v s . E s t a d o s U n i d o s 
M e x i c a n o s . D i s p o n i b l e e n i n t e r n e t : w w w . f e m i n i c i d i o s - c a m p o a l g o d o n e r G . o r g . m x . (2 de n o v i e m b ' e 2 0 1 1 ) . 
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I X ! 1 

Proposición con P u n t o de A c u e r d o por e l q u e se e x h o r t a ai 
Congreso de C h i h u a h u a a d i scu t i r y , e n su caso, aprobar la 
tipificación e n el Código Penal dei de l i t o de f emin ic id io , a cargo de 
ia d ipu tada Cr\'stal T o v a r Aragón, dei G r u p o P a r i a m e n t a r i o del 
PRD. Sentido positivo. 

C o r t e I n t e r a m e r i c a n a , C o I D H ) , q u e i o s f e m i n i c i d i o s " t i e n e n c a u s a s d i v e r s a s , 
c o n d i f e r e n t e s a u t o r e s , e n c i r c u n s t a n c i a s m u y d i s t i n t a s y c o n p a t r o n e s 
c r i m i n a l e s d i f e r e n c i a d o s , p e r o s e e n c u e n t r a n i n f l u e n c i a d o s p o r u n a c u l t u r a d e 
discriminación c o n t r a la m u j e r " ^ ; señalando q u e e s t a c u l t u r a d e discriminación 
c o n t r a i a s m u j e r e s h a c o n t r i b u i d o a q u e i o s f e m i n i c i d i o s n o s e a n p e r c i b i d o s 
c o m o u n p r o b l e m a d e m a g n i t u d i m p o r t a n t e p a r a eí c u a l s e r e q u i e r e n a c c i o n e s 
i n m e d i a t a s y c o n t u n d e n t e s p o r p a r t e d e l a s a u t o r i d a d e s ^ . 

C o m o e s d e l c o n o c i m i e n t o d e l G o b i e r n o d e l E s t a d o d e C h i h u a h u a , e n s u s t r e s 
órdenes; e i E s t a d o m e x i c a n o f u e c o n d e n a d o p o r ia C o I D H e n e i c a s o González 
y o t r a s , c o n o c i d o c o m o " C a m p o A l g o d o n e r o " , p o r s u f a l t a d e prevención, 
atención y sanción d e t r e s jóvenes q u e d e s a p a r e c i e r o n y f u e r o n t o r t u r a d a s y 
a s e s i n a d a s e n C i u d a d Juárez. La f a l t a d e actuación c o n d e b i d a d i l i g e n c i a d e la s 
a u t o r i d a d e s m e x i c a n a s generó ia r e s p o n s a b i i i d a d d e i E s t a d o m e x i c a n o . 

La . S e n t e n c i a señala e l c o n t e x t o d e v i o l e n c i a sistemática c o n t r a l a s m u j e r e s ; 
e n f a t i z a l o s a s p e c t o s f a l l i d o s e n l o s p r o c e s o s d e investigación, s e r v i c i o s 
f o r e n s e s y d e impartición d e j u s t i c i a , así c o m o ia f a l t a d e p r o f e s i o n a l i s m o y 
c o m p r o m i s o d e i o s f u n c i o n a r i o s e n c a r g a d o s d e l a s i n v e s t i g a c i o n e s . R e s a l t a 
también ia e v i d e n t e a u s e n c i a d e p r o t o c o l o s a d e c u a d o s p a r a la búsqueda d e 
niñas y m u j e r e s d e s a p a r e c i d a s , así c o m o p a r a la conducción d e i a s 
i n v e s t i g a c i o n e s , además d e a p u n t a r l a s f a l l a s e n e l s e g u i m i e n t o y e n e l r e g i s t r o 
d e l o s c a s o s . 

La conclusión d e ia C o I D H e s q u e e l c a s o d e C a m p o A l g o d o n e r o n o e s u n 
e v e n t o único y a q u e a p u n t a q u e , " n o s e t r a t a c a s o s a i s l a d o s , esporádicos o 
episódicos d e v i o i e n c i a , s i n o d e u n a situación e s t r u c t u r a l y d e u n fenómeno 
s o c i a l y c u l t u r a ! , e n r a i z a d o e n i a s c o s t u m b r e s y m e n t a l i d a d e s " ( f u n d a d a s ) " e n 
u n a c u l t u r a d e v i o l e n c i a y discriminación b a s a d a e n e i género". P o r e i i o dictó 
r e p a r a c i o n e s específicas e n m a t e r i a d e procuración e impartición d e j u s t i c i a , 
q u e r e s u l t a i n d i s p e n s a b l e i n s t r u m e n t a r , p a r a e v i t a r la repetición d e e s t a s 
v i o l a c i o n e s a i o s d e r e c h o s h u m a n o s d e i a s m u j e r e s : ^ integración d e u n B a n c o 
d e información genética; página electrónica s o b r e l a s m u j e r e s d e s a p a r e c i d a s ; 

^ C o r t e I D H . Caso González y otras ("Campo Algodonero") vs. México. Excepción Preliminar, Fondo, 
Reparaciones y Costas, S e n t e n c i a d e 1 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 9 , S e r i e C N o . 2 0 5 , párr . 1 2 9 . 
' N a c i o n e s U n i d a s , I n f o r m e d e M é x i c o p r o d u c i d o p o r e l C E D A W b a j o e ! ar t ículo 8 d e l P r o t o c o l o F a c u l t a t i v o d e la 
C o n v e n c i ó n y r e s p u e s t a d e l G o b i e r n o d e M é x i c o , C E D A W , ' C / 2 0 Ó 5 / O P . 8 / M É X I C O , 2 7 d e e n e r o d e 2 0 0 5 e n 
I b í d e m , párr . 1 5 2 . 
^ C o r t e I D H . Caso González y otras ("Campo Algodonero") vs. México. Excepción Preliminar, Fondo, 
Reparaciones y Costas, supra n o t a 6 , párr . 1 3 3 . 
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i. X I I 

Proposición con P u n t o de A c u e r d o por el q u e se e x h o r t a al 
Congreso de C h i h u a h u a a discut i r y, e n su caso, aprobar ia 
tipificación e n el Código Penal del de i i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
ia d ipu tada Crj'stai T o v a r Aragón, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o dei 
PRD. Sentido positivo. 

e v i t a q u e i a s f a m i l i a s d e ías víctimas s e a n n o t i f i c a d a s , s i n d e m o r a , y s e 
o p o n e n a u n a evaluación más c o m p l e t a y más c o n f i a b l e d e l o s 
f e m i n i c i d i o s ; 

Más c l a r a y enérgicamente i o s i g u i e n t e : 

1 9 . Ei Comité r e c o m i e n d a a i E s t a d o P a r t e : 
a ) T o m a r l a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a g a r a n t i z a r q u e ia tipificación d e 
l o s f e m i n i c i d i o s s e b a s e e n e l e m e n t o s o b j e t i v o s q u e p e r m i t a n s u 
c o r r e c t a ciasificación e n l o s Códigos P e n a l e s l o c a l e s : a c e l e r a r s u 
codificación e n a q u e l l o s Códigos P e n a l e s l o c a l e s p e n d i e n t e s : 
e s t a n d a r i z a r i o s p r o t o c o i o s d e invesilqación d e la policía d e l o s 
f e m i n i c i d i o s e n t o d o e i país, e i n f o r m a r s i n d e m o r a a ia s f a m i l i a s d e i a s 
víctimas: 

P o r l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o , ia Comisión d e I g u a i d a d d e Cénero d e la L X I I 
L e g i s l a t u r a d e ia Cámara d e D i p u t a d o s s o m e t e a ia consideración d e e s t a 
H o n o r a b l e A s a m b l e a e i s i g u i e n t e : 

ÚNICO. La Cámara d e D i p u t a d o s d e l H. C o n g r e s o d e la Unión e x h o r t a 
r e s p e t u o s a m e n t e a i H o n o r a b l e C o n g r e s o d e C h i h u a h u a , p a r a q u e d i s c u t a y e n 
s u c a s o a p r u e b e s e t i p i f i q u e e n e i Código P e n a l d e l E s t a d o d e C h i h u a h u a e l 
d e l i t o d e f e m i n i c i d i o . 

P U N T O D E A C U E R D O 

P a i a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a í d e a b r i l d e 2 0 1 4 
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Proposición con P u n t o de A c u e r d o por ei q u e se e x h o r t a ai 
C o n g r e s o de C h i h u a h u a a d i scu t i r y, e n su caso, aprobar la 
tipificación e n el Código Penal dei de l i t o de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
la d ipu tada Crys ta i T o v a r Aragón, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del 
PRD. Sentido positivo. 

P a i a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 

P R E S I D E N T A A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 

Á k 
D I P . F E D . M A R T H A L U C I A M I C H E R 
C A M A R E N A 

yy 'ir. r ' i f •" • 
• , } 

S E C R E T A R I A S 

D I P . F E D . R O S A L B A D E LA C R U Z 
R E Q U E N A 

^ ^ ^ 7 4 A R Í A D E L ROCÍO GARCík 
O L M E D O \ 

£ 9/ 

' / 

D I P . F E D . MARÍA L b i l C I A M E N D O Z A 
C U R I E L 

^ * F ^ S O C O R R O D E LA L U Z 
Q U I N T A N A LEÓN 



C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 

1. X I i L l ' i : : i\ A 

Proposición con P u n t o de A c u e r d o por el q u e se e x h o r t a al 
Congreso de C h i h u a h u a a discut ir y, e n su caso, aprobar la 
tipificación e n ei Código Penal del de i i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
ia d ipu tada Crys ta i T o v a r Aragón, dei G r u p o P a r i a m e n t a r i o del 
PRD. Sentido positivo. 
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-iMAXA Dr Di <•[:••] . 

Proposición con P u n t o de A c u e r d o por el que se e x h o r t a al 
C o n g r e s o de C h i h u a h u a a discut i r y, e n su caso, aprobar ia 
tipificación e n el Código Penal del de l i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
ia d i p u t a d a Crys ta i T o v a r Aragón, dei G r u p o P a r i a m e n t a r i o dei 
P R D . Sentido positivo. 
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Proposición con P u n t o de A c u e r d o por el que se e x h o r t a al 
Congreso de C h i h u a h u a a discut ir y, e n su caso, aprobar ia 
tipificación e n el Código Penal del de l i to de f emin ic id io , a cargo de 
la d ipu tada Crys ta i T o v a r Aragón, del G r u p o P a r i a m e n t a r i o del 
PRD. Sentido positivo. 
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Proposición con ' p u n t o de acuerdo , por ei q u e se e x h o r t a ai 
g o b e r n a d o r d e Baja Cai i fornia S u r a p r o m u l g a r el d e c r e t o 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o local , m e d i a n t e 
ei cual se adicionó ei artículo 2 5 5 Bis ai Código Penal v i g e n t e , con el 
e s t a b i e c i m i e n t o e n dicho n u m e r a l dei de i i to de f emin ic id io , a cargo de 
Ricardo Mej ia Berde ja y suscri ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
dei G r u p o P a r i a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

D I C T A M E N Q U E E M I T E L A COMISIÓN D E I G U A L D A D D E GÉNERO S O B R E U 
P R O P O S i a Ó N C O N P U N T O D E A C U E R D O P O R E L Q U E S E E X H O R T A A L 
G O B E R N A D O R D E B A J A C A L I F O R N I A S U R A P R O M U L G A R E L D E C R E T O 2 1 2 2 , 
E X P E D I D O E L 2 8 D E N O V I E M B R E D E 2 0 1 3 P O R E L C O N G R E S O L O C A L , 
M E D I A N T E E L C U A L S E A D I O O N Ó E L A R T Í C U L O 2 6 5 B I S A L C Ó D I G O P E N A L 
V I G E N T E , C O N E L E S T A B L E C I M I E N T O E N D I C H O N U M E R A L D E L D E L I T O D E 
F E M I N i a D I O , A C A R G O D E L D I P U T A D O R I C A R D O MEJÍA B E R D E J A Y S U S C R I T A 
P O R R I C A R D O M O N R E A L ÁVILA, D I P U T A D O S D E L G R U P O P A R L A M E N T A R I O D E 
M O V I M I E N T O a U D A D A N O . 

H o n o r a b i e A s a m b l e a : 

A la Comisión d e I g u a i d a d d e Género d e la L X I I L e g i s l a t u r a d e ia H . Cámara d e 
D i p u t a d o s , l e f u e t u r n a d a p a r a s u análisis y d i c t a m e n c o r r e s p o n d i e n t e ia 
Proposición c o n P u n t o d e A c u e r d o p o r e l q u e s e e x h o r t a a l g o b e r n a d o r d e B a j a 
C a l i f o r n i a S u r a p r o m u l g a r e i d e c r e t o 2 1 2 2 , e x p e d i d o e! 2 8 d e n o v i e m b r e d e 
2 0 1 3 p o r e i c o n g r e s o l o c a l , m e d i a n t e e i c u a l s e adicionó e l artículo 2 6 5 Bis a i 
Código P e n a ! v i g e n t e , c o n e l e s t a b l e c i m i e n t o e n d i c h o n u m e r a l d e i d e i i t o d e 
f e m i n i c i d i o , a c a r g o d e i d i p u t a d o R i c a r d o Mejía B e r d e j a y s u s c r i t a p o r R i c a r d o 
M o n r e a l Ávila, d i p u t a d o s d e i G r u p o P a r i a m e n t a r i o d e M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . 

La Comisión d e I g u a i d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o i o s artículos 3 9 y 4 5 , 
n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f ) , d e !a L e y Orgánica d e l C o n g r e s o G e n e r a ! d e i o s 
E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; y 8 0 , 8 4 , 8 5 , 1 5 7 , 1 6 2 , 1 7 3 , 1 7 4 , 1 8 0 y 1 8 2 d e l 
R e g l a m e n t o d e la Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a consideración d e e s t a 
H o n o r a b l e A s a m b l e a e¡ p r e s e n t e D i c t a m e n , a l t e n o r d e i o s s i g u i e n t e s : 

A N T E C E D E N T E S . 

C o n f e c h a d e 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 , e l d i p u t a d o R i c a r d o Mejía B e r d e j a ( M C ) 
presentó a n t e e! P l e n o d e ia Cámara d e D i p u t a d o s ia Proposición c o n P u n t o d e 
A c u e r d o p o r e l q u e s e e x h o r t a a! p o r e l q u e s e e x h o r t a a l g o b e r n a d o r d e B a j a 
C a i i f o r n i a S u r a p r o m u l g a r eí d e c r e t o 2 1 2 2 , e x p e d i d o e l 2 8 d e n o v i e m b r e d e 
2 0 1 3 p o r eí c o n g r e s o i o c a l , m e d i a n t e e! c u a l s e adicionó e l artículo 2 6 5 Bis a l 
Código P e n a i v i g e n t e , c o n el e s t a b l e c i m i e n t o e n d i c h o n u m e r a l d e l d e l i t o d e 
f e m i n i c i d i o , a c a r g o d e i d i p u t a d o R i c a r d o Mejía B e r d e j a y s u s c r i t a p o r R i c a r d o 
M o n r e a l Ávila, d i p u t a d o s d e i G r u p o P a r i a m e n t a r i o d e M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . 
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¡ Proposición con p u n t o de acuerdo , por ei q u e se e x h o r t a ai 

g o b e r n a d o r de Baja Cal i forn ia S u r a p r o m u l g a r ei decre to 2 1 2 2 , 
exped ido el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el congreso local , m e d i a n t e 
el cual se adicionó ei artículo 2 6 5 Bis al Código Penai v i g e n t e , con ei 
e s t a b l e c i m i e n t o e n d icho n u m e r a l dei de i i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
del G r u p o P a r i a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

2 . E n la m i s m a f e c h a , la M e s a D i r e c t i v a determinó t u r n a r l a a la Comisión d e 
I g u a i d a d d e Género d e ia L X I I L e g i s l a t u r a d e la Cámara d e D i p u t a d o s , p a r a s u 
análisis y d i c t a m e n . 

C O N T E N I D O D E L A P R O P O S I C I Ó N . 

El d i p u t a d o p r o m o v e n t e d u r a n t e s u exposición d e m o t i v o s señaló q u e eí 
p a s a d o 2 d e f e b r e r o d e i año e n c u r s o e l p o r t a l d e n o t i c a s S i n E m b a r g o d i o a 
c o n o c e r q u e e l g o b e r n a d o r d e B a j a C a i i f o r n i a S u r , M a r c o s C o v a r r u b i a s 
Viliaseñor, vetó e! d e c r e t o 2 1 2 2 , e x p e d i d o e l 2 8 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 3 p o r e i 
C o n g r e s o l o c a l , m e d i a n t e e i q u e s e a d i c i o n a e i artículo 2 6 5 Bis a l Código P e n a i 
v i g e n t e , e s t a b l e c i e n d o e n d i c h o n u m e r a l e l d e l i t o d e f e m i n i c i d i o . 

D e b i d o a l o a n t e r i o r , e i p r o m o v e n t e recaicó q u e e i c l i m a e n q u e i o s a c t o s d e 
v i o l e n c i a c o n t r a ia m u j e r h a n i n c r e m e n t a d o e n d i c h a e n t i d a d y mencionó q u e 
e! O b s e r v a t o r i o d e V i o i e n c i a S o c i a l y d e Género d e B a j a C a l i f o r n i a S u r q u e 
reveló q u e d e s d e 2 0 0 9 s e c o n t a r o n 2 9 f e m i n i c i d i o s , s i n t o m a r e n c u e n t a 
a q u e l l o s q u e f u e r o n m a l c l a s i f i c a d o s c o m o m u e r t e s a c c i d e n t a l e s . 

Señaló q u e e n u n a n o t a p u b i i c a d a e l 2 2 d e e n e r o , e! C o l e c t i v o Pericú denunció 
q u e e n i o s últimos m e s e s d e 2 0 1 3 s e p r e s e n t a r o n 1 2 c a s o s d e f e m i n i c i d i o s e n 
La P a z y L o s C a b o s , p r i n c i p a l m e n t e , lo q u e señalo d i c h o c o l e c t i v o c o m o 
m u e s t r a d e ia n e c e s i d a d d e t i p i f i c a r e s t e t i p o d e d e l i t o s . 

El p r o m o v e n t e continúa e n s u exposición d e m o t i v o s señalando q u e 
g o b e r n a d o r determinó n o p u b i i c a r i a s r e f o r m a s e n e¡ D i a r i o O f i c i a l d e ia 
Federación y i a s regresó a l C o n g r e s o p a r a s u revisión, a i c o n s i d e r a r q u e 
existían " d e f i c i e n c i a s " e n e l r u b r o d e i a s p e n a l i d a d e s . 

Y c o n c l u y e q u e s e d e b e p r e c i s a r q u e e l f e m i n i c i d i o s e c a r a c t e r i z a p o r e l t i p o d e 
v i o l e n c i a e j e r c i d a p o r l o s h o m b r e s h a c i a i a s m u j e r e s . D e ia m i s m a m a n e r a e n 
q u e s e m a t a a u n a p e r s o n a p o r r a z a , n a c i o n a l i d a d , religión u orientación 
s e x u a l , s e a s e s i n a p o r razón d e género; e s t o e s f e m i n i c i d i o . Ei s u s t e n t o 
ideoiógico q u e j u s t i f i c a t a ! acción l o c o n s t i t u y e e l s e x i s m o , p r o d u c t o r d e 
d e s i g u a l d a d e s e n q u e i a s d i f e r e n c i a s bioiógicas, e n t r e ías m u j e r e s y i o s 
h o m b r e s s e u s a n políticamente p a r a a v a l a r la s u p e r i o r i d a d d e l o s h o m b r e s 
f r e n t e a ¡as m u j e r e s . 
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Proposición con p u n t o de ? cuerdo , por ei q u e se e x h o r t a ai 
g o b e r n a d o r de Baja Cal i forn ia S u r a p r o m u l g a r e l d e c r e t o 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o ei 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o local , m e d i a n t e 
ei cual se adicionó el artícuiu 2 6 5 Bis ai Código Penal v i g e n t e , con ei 
e s t a b l e c i m i e n t o e n d icho n u m e r a i dei de i i t o de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
dei G r u p o P a r i a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

Q u e u n e l e m e n t o i m p o r t a n t e s o n l o s a c t o s v i o l e n t o s q u e p u e d e n e s t a r 
p r e s e n t e s e n e l f e m i n i c i d i o , e s e i u s o e x c e s i v o d e la f u e r z a física, e s d e c i r a 
c a u s a d e g o l p e s , q u e m a d u r a s , t r a u m a t i s m o s , a s f i x i a , m u t i l a c i o n e s , t o r t u r a s , 
incineración, h e r i d a s p u n z o c o r t a n t e s , l o q u e r e f l e j a ia e x t r e m a v i o l e n c i a 
u t i l i z a d a p o r p a r t e d e i o s v i c t i m a r i o s p a r a t e r m i n a r c o n ia v i d a d e i a s m u j e r e s . 
O t r o t i p o d e a g r e s i o n e s q u e n o s e r e f l e j a n e n ia n e c r o p s i a p e r o q u e están 
p r e s e n t e s e n ia v i o l e n c i a g e n e r a d a h a d a i a s m i u j e r e s s o n l o s i n s u l t o s , 
intimidación, a c o s o s e x u a l , e n t r e o t r a s m a n i f e s t a c i o n e s . 

P o r l o t a n t o , e s t e t i p o d e a g r e s i o n e s misóginas s o n i m p o r t a n t e s p a r a 
e s t a b l e c e r e n ia v i o i e n c i a q u e s e e n c u e n t r a e n ía exposición d e i o s c u e r p o s d e 
i a s m u j e r e s a s e s i n a d a s . 

Ei d i p u t a d o p r o m o v e n t e recordó q u e e l t e m a d e ia tipificación d e i f e m i n i c i d i o 
cobró a u g e e n B C S cas i a i f i n a l i z a r 2 0 1 3 , c u a n d o s e b a i l a r o n m u e r t a s d o s 
a d o l e s c e n t e s , d e 1 5 y 1 4 años, e n s u s d o m i c i l i o s , e n L o s C a b o s . 

A u n a d o a e l i o , o p o r t u n a m e n t e señaló q u e a n t e e l c o n t e x t o d e f e m i n i c i d i o y la 
v i o i e n c i a sistemática c o n t r a i a s m u j e r e s , d i v e r s o s m e c a n i s m o s i n t e r n a c i o n a l e s 
d e d e r e c h o s h u m a n o s h a n r e c o m e n d a d o a i E s t a d o m e x i c a n o , c o n s i d e r a r a i 
f e m i n i c i d i o c o m o u n d e l i t o , d e n t r o d e l código p e n a l f e d e r a l v i o s códigos 
p e n a l e s e s t a t a l e s , a t e n d i e n d o a e s t a recomendación y d e b i d o a i c o n t e x t o 
político c o n s i d e r a e l p r o n n o v e n t e q u e n o s e d e b e n v e t a r o f r e n a r d i v e r s a s 
I n i c i a t i v a s p a r a t i p i f i c a r e l f e m i n i c i d i o . 

Y c o n c l u y e q u e j u s t a m e n t e e s t e t i p o d e a c c i o n e s s o n u n r e f l e j o d e cómo e l 
país s e d e b a t e e n t r e u n México q u e l u c h a p o r c o n s t r u i r u n a c u l t u r a d e e q u i d a d 
e i g u a l d a d y q u e p o r o t r o l a d o v i v e u n a práctica c o t i d i a n a d e i m p u n i d a d , a l t o s 
índices d e corrupción e i n o p e r a n c i a deí E s t a d o e n ¡a investigación d e i o s 
a s e s i n a t o s d e m u j e r e s , e i e v a n e i número d e f e m i n i c i d i o s . 

S i n e m b a r g o señaló q u e e n aígurfos e s t a d o s , la tipificación d e i f e m i n i c i d i o e s 
c o n s i d e r a d a u n a f o r m a p a r a q u e i o s e s t a d o s s e e x i m a n d e s u s 
r e s p o n s a b i l i d a d e s e n m a t e r i a d e protección a i o s d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s 
m u j e r e s , a l t i p i f i c a r c o n e l e m e n t o s s u b j e t i v o s y d e difícil acreditación, q u e n o 
p e r m i t e n i n v e s t i g a r e s t e t i p o d e a s e s i n a t o s y v o l v i e n d o i n v i s i b l e la 
problemática, y e n espocífico c o n s i d e r a e l c a s o d e B a j a C a l i f o r n i a S u r e n e l q u e 
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Proposición con p u n t o de acuerdo , por ei que se e x h o r t a a l 
g o b e r n a d o r de Baja Cal i forn ia S u r a p r o m u l g a r ei decre to 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o ei 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o local , m e d i a n t e 
ei cual se adicionó ei artículo 2 5 5 Bis a l Código Penal v i g e n t e , con ei 
e s t a b l e c i m i e n t o e n d icho n u m e r a i dei de i i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
dei G r u p o P a r i a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

" s i m p l e m e n t e v e t a n u n a i n i c i a t i v a " q u e ayudaría s i n d u d a a l g u n a a e r r a d i c a r u n 
d e l i t o q u e h a c o b r a d o a u g e e n d i c h a e n t i d a d ; d e t a l f o r m a c o n b a s e e n lo 
a n t e s e x p u e s t o p r o p o n e a e s t a a s a m b l e a e i s i g u i e n t e r e s o l u t i v o c o n 

P u n t o d e A c u e r d o 
Único. La Cámara d e D i p u t a d o s e x h o r t a a l g o b e r n a d o r d e B a j a C a i i f o r n i a 
S u r , M a r c o s C o v a r r u b i a s Viliaseñor, a p r o m u l g a r eí d e c r e t o 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o e l 2 8 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 3 p o r e l C o n g r e s o de! e s t a d o , 
m e d i a n t e e l c u a l s e adicionó e l artículo 2 6 5 B i s a i Código P e n a l v i g e n t e , 
e s t a b l e c i e n d o e n d i c h o n u m e r a l eí d e i i t o d e f e m i n i c i d i o . 

C O N S I D E R A C I O N E S . 

P e r s o n a l d e ia Comisión d e I g u a l d a d d e Género, s e d i o a ia t a r e a d e i n v e s t i g a r 
e l s t a t u s d e l d e c r e t o a q u e s e refirió e i D i p u t a d o Mejía B e r d e j a d a d o q u e 
d u r a n t e ia exposición d e m o t i v o s d e l p u n t o d e a c u e r d o q u e p r o p u s o n o f u e 
m u y específico a! r e s p e c t o , e n e f e c t o a ia f e c h a de ! 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 e n 
q u e i o s p o m o v e n t e s p r e s e n t a r o n e l p u n t o d e a c u e r d o q u e s e d i c t a m i n a , existía 
u n a c o n t r o v e r s i a e n e l p r o p i o C o n g r e s o deí E s t a d o d e B a j a c a l i f o r n i a S u r y e l 
E j e c u t i v o d e l m i s m o e s t a d o e n v i r t u d d e q u e n o s e había p u b l i c a d o p o r p a r t e 
d e e s t e último e l d e c r e t o 2 1 2 2 , s i n e m b a r g o e s t o a! p a r e c e r f u e p o r q u e emitió 
o b s e r v a c i o n e s a l d i c t a m e n e n t i e m p o y f o r m a . 

A l r e s p e c t o e s o p o r t u n o señaiar q u e e s t a Comisión conoció p o r ío m e n o s d e 
o t r o e x h o r t o q u e s e lievó a c a b o a p r o x i m a d a m e n t e e! p a s a d o 2 6 d e j u n i o d e 
2 0 1 3 , d e s d e e i S e n a d o d e la República a l o s C o n g r e s o s d e l a s E n t i d a d e s 
F e d e r a t i v a s e s t a d o s q u e aún n o h a n t i p i f i c a d o e n s u legislación p e n a l e l d e l i t o 
d e f e m i n i c i d i o , a q u e e n eí ámbito d e s u s r e s p e c t i v a s c o m p e t e n c i a s p r o c e d a n a 
r e a l i z a r i a s a c c i o n e s i e g i s i a t i v a s c o r r e s p o n d i e n t e s p a r a t i p i f i c a r e i d e i i t o d e 
f e m i n i c i d i o , ajustándoio d e b i d a m e n t e a i o s i n s t r u m e n t o s y estándares 
i n t e r n a c i o n a i e s e x i s t e n t e s p a r a t a l e f e c t o y q u e e n v i r t u d d e q u e h a n 
t r a n s c u r r i d o c o n e x c e s o más d e 6 m e s e s s i n q u e e s t o h a y a t e n i d o l u g a r e n 
B a j a C a i i f o r n i a S u r , e n relación a la p r o p u e s t a d e i d i p u t a d a p r o m o v e n t e y 
q u i e n suscribió ia proposición, e s t a Comisión d e I g u a i d a d d e Género c o n s i d e r a 
u r g e n t e y n e c e s a r i o q u e s e v e r i f i q u e y a d i c h a tipificación, p o r l o q u e c o n s i d e r a 
p e r t i n e n t e ia proposición d e l D i p . R i c a r d o Mejía B e r d e j a p a r a e x h o r t a r a l 
g o b e r n a d o r d e B a j a C a l i f o r n i a S u r a p r o m u l g a r e l d e c r e t o 2 1 2 2 , e x p e d i d o e l 2 8 
d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 3 p o r e l c o n g r e s o l o c a l , m e d i a n t e e l c u a l s e adicionó e l 



C O M I S I Ó N D E i G U A L D A D D E G É N E R O 

/ ' A M A A H Dr r^il'iJiADi'S 

Proposición con p u n t o de ncuerdo , por el que se e x h o r t a al 
g o b e r n a d o r de Baja Cai i fornia Sur a p r o m u l g a r el decre to 2 1 2 2 , 
exped ido el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el congreso local , m e d i a n t e 
el cual se adicionó el artícu'o 2 6 5 Bis al Código Penal v i g e n t e , con el 
e s t a b l e c i m i e n t o e n d icho n u m e r a l del de l i to de f emin ic id io , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

artículo 2 6 5 B i s a l Código P e n a i v i g e n t e , c o n e l e s t a b i e c i m i e n t o e n d i c h o 
n u m e r a l d e l d e i i t o d e f e m i n i c i d i o , a e f e c t o d e q u e e n t r e e n v i g o r la tipificación 
d e i f e m i n i c i d i o e n d i c h a e n t i d a d a f a v o r d e ia v i d a y ia l i b e r t a d d e ías m u j e r e s 
además d e s u a c c e s o a ia j u s t i c i a . 

T a l p a r e c e q u e e i e x h o r t o a n t e s m e n c i o n a d o f u e a t e n d i d o p o r e i E j e c u t i v o d e l 
E s t a d o d e B a j a C a l i f o r n i a S u r , t o d a v e z q u e c o n f e c h a 1 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 
f u e p u b i i c a d o e n e i Boletín O f i c i a i d e B a j a C a i i f o r n i a S u r , e l d e c r e t o 2 1 2 2 
íntegro y s i n m o d i f i c a c i o n e s , e s d e c i r s i n i a s o b s e r v a c i o n e s d e i e j e c u t i v o , p o r io 
q u e quedó c o m o s i g u e : 

Artículo 2 5 6 B i s . - H o m i c i d i o A g r a v a d o p o r Feminiddío. C u a n d o e l 
h o m i c i d i o s e a e j e c u t a d o s o b r e u n a m u j e r p o r razón d e s u género, s e 
impondrá d e v e i n t i c i n c o a c i n c u e n t a años d e prisión y m u l t a d e 
t r e s c i e n t o s a n o v e c i e n t o s días d e s a l a r i o mínimo v i g e n t e , así c o m o la 
pérdida d e i d e r e c h o a h e r e d a r q u e p u d i e r a t e n e r r e s p e c t o a ia víctima. 
E x i s t e n r a z o n e s d e género d e p a r t e deí s u j e t o a c t i v o , c u a n d o c o n c u r r a 
a l g u n a d e i a s s i g u i e n t e s c i r c u n s t a n c i a s : 

I . La víctima p r e s e n t e s i g n o s d e v i o l e n c i a s e x u a l d e c u a l q u i e r t i p o ; 
I I . A ia víctima s e íe h a y a n i n f l i g i d o l e s i o n e s i n f a m a n t e s , d e g r a d a n t e s o 
m u t i l a c i o n e s , p r e v i a s o p o s t e r i o r e s a la privación d e ¡a v i d a ; 
I I I . E x i s t a n d a t o s q u e e s t a b l e z c a n q u e s e h a n c o m e t i d o a m e n a z a s , a c o s o , 
v i o l e n c i a o l e s i o n e s d e l s u j e t o a c t i v o e n c o n t r a d e la víctima; 
I V . E l c u e r p o d e la víctima s e a e x p u e s t o , d e p o s i t a d o o a r r o j a d o e n u n 
l u g a r público; 
V . E x i s t a a n t e c e d e n t e d e v i o i e n c i a e n e l ámbito f a m i l i a r , l a b o r a l , v e c i n a l o 
e s c o l a r d e i s u j e t o a c t i v o e n c o n t r a d e ia víctima; o 
V I . La víctima h a y a s i d o i n c o m u n i c a d a , c u a l q u i e r a q u e s e a e l t i e m p o 
p r e v i o a s u f a l l e c i m i e n t o . 

T R A N S I T O R I O S 
ÚNICO.- El p r e s e n t e d e c r e t o entrará e n v i g o r aí día s i g u i e n t e d e s u 
publicación e n eí Boletín O f i c i a l d e l G o b i e r n o d e l E s t a d o d e B a j a C a l i f o r n i a 
S u r . 
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Proposición c o n p u n t o de ecuerdo , por el q u e se e x h o r t a al 
g o b e r n a d o r de Baja Cal i fornia S u r a p r o m u l g a r el decre to 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o local , m e d i a n t e 
e! cual se adicionó el artículo 2 5 5 Bis al Código Penal v i g e n t e , con el 
e s t a b l e c i m i e n t o e n d icho n u m e r a l del de l i t o de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o la Comisión d e I g u a l d a d d e Cénero 
c o n s i d e r a p e r t i n e n t e d e s e c h a r e l P u n t o d e A c u e r d o q u e s e d i c t a m i n a t o d a v e z 
q u e e i m i s m o h a q u e d a d o s i n m a t e r i a . 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 

6 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 
Proposición con p u n t o de acuerdo , por el que se e x h o r t a al 
g o b e r n a d o r de Baja Cal i fornia Sur a p r o m u l g a r e l d e c r e t o 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o local , m e d i a n t e 
el cual se adicionó el artículo 2 6 5 Bis al Código Penal v i g e n t e , con el 
e s t a b l e c i m i e n t o e n dicho n u m e r a l del de l i to d e f e m i n i c i d i o , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscri ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

P a l a c i o I e g i s i a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i i d e 2 0 1 4 
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Proposición con p u n t o de a c u e r d o , por el q u e se e x h o r t a al 
g o b e r n a d o r de Baja Cal i forn ia S u r a p r o m u l g a r el decre to 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o local , m e d i a n t e 
el cual se adicionó ei artículo 2 5 5 Bis al Código Penal v i g e n t e , con el 
e s t a b l e c i m i e n t o e n d icho n u m e r a l del de l i to de f emin ic id io , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 

S E C R E T A R I A S A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 
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Proposición con p u n t o de acuerdo , por el que se e x h o r t a al 
g o b e r n a d o r de Baja Cal i forn ia Sur a p r o m u l g a r el decre to 2 1 2 2 , 
e x p e d i d o el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o local , m e d i a n t e 
el cual se adicionó ei artícul- 2 6 5 Bis al Código Penal v i g e n t e , con el 
e s t a b l e c i m i e n t o en d icho n u m e r a l del de l i to de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscri ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C iudadano . Se desecha. 

I N T E G R A N T E S A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 

Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x h o r t a al 
g o b e r n a d o r de Baja Cal i fornia S u r a p r o m u l g a r el decre to 2 1 2 2 , 
exped ido el 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 3 por el c o n g r e s o loca!, m e d i a n t e 
el cual se adicionó el artículu 2 5 5 Bis al Código Penal v igen te , con el 
e s t a b l e c i m i e n t o e n d icho n u m e r a l del de l i t o de f e m i n i c i d i o , a cargo de 
Ricardo Mejía Berde ja y suscr i ta por Ricardo M o n r e a l Ávila, d ipu tados 
del G r u p o P a r l a m e n t a r i o de M o v i m i e n t o C i u d a d a n o . Se desecha. 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

I X I I 

Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e lec tora l con 
base e n la Federa i y los i n s t r u m e n t o s In t e rnac iona le s e n la 
m a t e r i a , p r e s e n t a d a por la d ipu tada Flor d e María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t ido Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 

D I C T A M E N Q U E E M I T E L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
S O B R E L A P R O P O S I C I Ó N C O N P U N T O D E A C U E R D O P O R E L Q U E S E 
E X H O R T A A L O S G O B E R N A D O R E S , A L O S C O N G R E S O S L O C A L E S Y A 
L A A L D F A L L E V A R A C A B O L A D E B I D A A R M O N I Z A C I Ó N D E S U 
L E G I S L A C I Ó N E N M A T E R I A E L E C T O R A L C O N B A S E E N L A F E D E R A L Y 
L O S I N S T R U M E N T O S I N T E R N A C I O N A L E S E N L A M A T E R I A , 
P R E S E N T A D A P O R L A D I P U T A D A F L O R D E M A R Í A P E D R A Z A 
A G U I L E R A D E L G R U P O P A R L A M E N T A R I O D E L P A R T I D O A C C I Ó N 
N A C I O N A L ( P A N ) . 

H o n o r a b í e A s a m b l e a : 

La Comisión d e I g u a i d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o e n l o d i s p u e s t o e n a l o s 
artículos 3 9 y 4 5 , n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f ) , d e la L e y Orgánica d e l C o n g r e s o 
G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; 6 6 , 7 9 n u m e r a l 2 , 8 0 ; 8 1 , 8 2 , 8 4 , 
8 5 , 1 5 7 , n u m e r a l 1 , fracción I ; 1 5 8 , n u m e r a l 1 , fracción I V ; y 1 6 7 , n u m e r a l 4 , 
1 7 6 , fracción I , y 1 8 2 d e l R e g l a m e n t o d e la Cámara d e D i p u t a d o s p r e s e n t a a la 
H o n o r a b l e A s a m b l e a e l s i g u i e n t e : 

A K T E C E D E N T E S . 

1 . A la Comisión d e I g u a l d a d d e Género, l e f u e t u r n a d a p a r a s u e s t u d i o y 
d i c t a m e n e l e x p e d i e n t e número 3 6 7 2 q u e c o n t i e n e la proposición c o n p u n t o d e 
a c u e r d o p o r e l q u e s e e x h o r t a a l o s g o b e r n a d o r e s , a l o s c o n g r e s o s l o c a l e s y a 
¡a A L D F a l l e v a r a c a b o l a d e b i d a armonización d e s u legislación e n m a t e r i a 
e l e c t o r a ! c o n b a s e e n ia f e d e r a l y l o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , p r e s e n t a d a p o r la d i p u t a d a F l o r d e María P e d r a z a A g u i l e r a d e l G r u p o 
P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o Acción N a c i o n a ! ( P A N ) e l 1 1 d e f e b r e r o d e l 2 0 1 4 . 

2 . La p r o m o v e n t e r e f i e r e q u e l a s m u j e r e s h a n s i d o d i s c r i m i n a d a s 
c o n s t a n t e m e n t e , y q u e u n o d e i o s ámbitos d e exclusión h a s i d o e l político. 

D I C T A M E N 

1 



C O M Í S Í Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

Proposición con P u n t o de A c u e r d o por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la deb ida armonización de su legislación en m a t e r i a e lec tora l con 
base e n la Federa l y los I n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , p resen tada por la d ipu tada Flor d e María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t ido Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 

C O N T E N I D O D E L A P R O P O S I C I Ó N . 

La d i p u t a d a p r o m o v e n t e d e s t a c a e n s u exposición d e m o t i v o s q u e aún n o s e 
h a l o g r a d o e l p l e n o r e c o n o c i m i e n t o d e i o s d e r e c h o s d e i a s m u j e r e s . 

La l e g i s l a d o r a señala q u e la r e f o r m a C o n s t i t u c i o n a l e n m a t e r i a d e d e r e c h o s 
h u m a n o s , h a c e n e c e s a r i a u n a a d e c u a d a armonización, la c u a l i m p l i c a n o s o l o 
r e v i s a r la n o r m a t i v i d a d v i g e n t e , s i n o r e v i s a r e l c o n t e x t o y p r o p o r c i o n a r 
e l e m e n t o s q u e c o n l l e v e n a la i g u a l d a d s u s t a n t i v a , p o r l o q u e s e p r e c i s a , la 
armonización d e la legislación e s t a t a l e n m a t e r i a e l e c t o r a l , a f i n d e q u e l a s 
m u j e r e s s e visibiíicen e n l o s c o n g r e s o s e n la m i s m a proporción q u e l o s 
h o m b r e e . 

La i n i c i a n t e h a c e mención d e l a s c u o t a s d e género e n m a t e r i a e l e c t o r a ! , l a s 
c u a l e s t i e n d e n a a l c a n z a r ía i g u a i d a d s u s t a n t i v a e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s . 
S o s t i e n e q u e ¡a p a r i d a d e s u n a m e t a a a l c a n z a r e n t o d a s l a s e n t i d a d e s 
f e d e r a t i v a s . 

También s e h a c e r e f e r e n c i a a ia i m p o r t a n c i a d e l f o r t a l e c i m i e n t o d e l i d e r a z g o s 
f e m e n i n o s a l i n t e r i o r d e l o s p a r t i d o s políticos 

La d i p u t a d a señaló q u e , l a s l e g i s l a t u r a s e s t a t a l e s d e b e n d e a d e c u a r s u n o r m a 
e l e c t o r a l , p a r a l l e v a r a c a b o u n a democratización a l i n t e r i o r d e c a d a e n t i d a d 
f e d e r a t i v a , a f i n d e a s e g u r a r ¡a i g u a l d a d d e o p o r t u n i d a d e s p a r a m u j e r e s y 
h o m b r e s . 

F i n a l m e n t e , s o s t i e n e la d i p u t a d a q u e : "Es n e c e s a r i o l l e v a r a c a b o la 
armonización d e ia legisiación d e c a d a e n t i d a d f e d e r a t i v a , n o sólo d e la 
legislación específica, s i n o q u e s e p r e c i s a la creación d e t i p o s p e n a l e s , y d e 
i n f r a c c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s a c o r d e s t a n t o c o n la n o r m a t i v i d a d f e d e r a i , c o m o 
c o n l o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n m a t e r i a d e d e r e c h o s h u m a n o s , d e t a l 
m a n e r a q u e l o s d e r e c h o s políticos d e ías m u j e r e s s e a n u n a r e a l i d a d " . 

C O N S I D E R A C I O N E S . 

E s t a d i c t a m i n a d o r a c o i n c i d e e n la n e c e s i d a d d e a r m o n i z a r la legislación 
n a c i o n a l , c o n l o s c o n t e n i d o s d e l o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a i e s s o b r e 
d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s m u j e r e s , e n e s t e c a s o , c o n a q u e l l o s q u e a s e g u r a n 
s u s d e r e c h o s c i v i l e s y políticos d e c a r a a ía p a r i d a d . 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e lec tora l con 
base e n la Federa l y les i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s en la 
m a t e r i a , p re sen tada por la d ipu tada Flor d e María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t i do Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 

E n e s e c o n t e x t o , c o m o i o señaló la p r o m o v e n t e , la Constitución Política d e l o s 
E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ^ h a c e u n r e c o n o c i m i e n t o e x p r e s o a l o s d e r e c h o s 
h u m a n o s , q u e s e e n c u e n t r a n p l a s m a d o s e n i o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s , d e l o s 
c u a l e s México e s P a r t e , e l l o d e r i v a a la obligación e s t a t a l d e " p r o m o v e r , 
r e s p e t a r , p r o t e g e r y g a r a n t i z a r i o s d e r e c h o s h u m a n o s " . 

A d i c i o n a l m e n t e , la Constitución p r o h i b e la discriminación e n razón d e l género o 
p o r c u a l q u i e r o t r a condición, y r e c o n o c e la i g u a l d a d jurídica e n t r e m u j e r e s y 
h o m b r e s . 

E m p e r o , s e d e b e d e s t a c a r la r e c i e n t e r e f o r m a C o n s t i t u c i o n a l ( d e l 1 0 d e f e b r e r o 
d e l 2 0 1 4 ) , e n la q u e s e d e t e r m i n a ¡a obligación d e l o s p a r t i d o s políticos 
g a r a n t i c e n la p a r i d a d e n t r e i o s géneros, e n c a n d i d a t u r a s a l e g i s l a d o r e s 
f e d e r a l e s y l o c a l e s . 

P o r s u p a r t e , la L e y F e d e r a l p a r a P r e v e n i r y E l i m i n a r ¡a Discriminación^ 
c o n s i d e r a c o m o u n a f o r m a d e discriminación la n e g a t i v a o c o n d i c i o n a m i e n t o 
d e l d e r e c h o d e participación política, d e m a n e r a específica e l d e r e c h o a! 
s u f r a g i o , la e l e g i b i l i d a d y e l a c c e s o a t o d o s l o s c a r g o s públicos, así c o m o la 
participación e n e l d e s a r r o l l o y ejecución d e políticas y p r o g r a m a s 
g u b e r n a m e n t a l e s . 

L a legislación e n m a t e r i a d e i g u a l d a d ( L e y G e n e r a l p a r a ¡a I g u a l d a d e n t r e 
M u j e r e s y H o m b r e s f i d e t e r m i n a q u e la poiítica n a c i o n a l e n m a t e r i a d e i g u a l d a d 
e n t r e a m b o s s e x o s d e b e e s t a b l e c e r l a s a c c i o n e s p a r a l o g r a r ia i g u a l d a d 
s u s t a n t i v a e n e l ámbito político; c o n c r e t a m e n t e , p l a n t e a la n e c e s i d a d d e 
p r o m o v e r la participación y representación e q u i l i b r a d a e n t r e m u j e r e s y 
h o m b r e s e n l a s e s t r u c t u r a s políticas. 

La L e y G e n e r a l d e A c c e s o d e l a s M u j e r e s a u n a V i d a L i b r e d e V i o l e n c i a ^ 
e s t a b l e c e q u e l a s l i m i t a c i o n e s o i m p e d i m e n t o s q u e i m p o s i b i l i t e n la 

' Constitución PoiíticB de los Es tados U n i d o s Mex icanos . Publicada en el Diar lo Oficia! de la Federación ( D O F ) el 5 
de f e b r e r o del 1 9 1 7 . 
' Ley Federal para Preven i r y E l i m i n a r ¡a Discriminación. Publicada e n eí Diar io Oficial de la Federación ( D O F ) el 1 1 
de j u n i o del 2 0 0 3 . 
^ Ley Genera l para la I q u a l d a d e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s . Publicada en e! Diar io Oficial de la Federación ( D O F ) el 2 
de a g o s t o dei 2 0 0 5 . 

Ley G e n e r a l de Acceso de las M u j e r e s a u n a Vida Libre de Vio lenc ia . Publ icada e n el Diar io Oficial de la 
Federación ( D O F ) eí 1° de feb.-e''o del 2 0 0 7 . 
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Proposición con P u n t o de Acuerdo por e l q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e l ec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , p resen tada por la d ipu tada Flor d e María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P a r t i d o Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 

participación d e l a s m u j e r e s e n la política, s e c o n s i d e r a u n a f o r m a d e v i o l e n c i a 
e n s u c o n t r a . 

El Código F e d e r a l d e I n s t i t u c i o n e s y P r o c e d i m i e n t o s E l e c t o r a l e s ( C O F Í P E ) -

incorporó e n e l año 2 0 0 2 c u o t a s d e género 7 0 / 3 0 , p a r a i n t e g r a r l a s l i s t a s d e 
c a n d i d a t u r a s a d i p u t a c i o n e s y senadurías p o r mayoría r e l a t i v a y p o r 
representación p r o p o r c i o n a l . 

El C O F I P E f u e r e f o r m a d o ( 2 0 0 8 ) p a r a e l i m i n a r la disposición d e la c u o t a , p r e v i o 
p r o c e s o i n t e r n o d e a c u e r d o c o n l o s e s t a t u t o s p a r t i d a r i o s , s i n e m b a r g o , t a l e s 
p r o c e s o s i n t e r n o s , n o i m p l i c a n , n i a s e g u r a n t r a n s p a r e n c i a y u n a actuación c o n 
u n e n f o q u e d e género. 

E n l o r e l a t i v o a l o s p r i n c i p a l e s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s a p l i c a b l e s a l o s 
t e m a s m a t e r i a d e l p r e s e n t e d i c t a m e n , d e s t a c a n : 

La Declaración U n i v e r s a l d e D e r e c h o s H u m a n o s ^ n o t i e n e u n carácter 
o b l i g a t o r i o , p e r o s u s p r e c e p t o s d e b e n s e r t o m a d o s e n consideración p o r la 
c o m u n i d a d i n t e r n a c i o n a l . E s t e i n s t r u m e n t o proclamó q u e " t o d a p e r s o n a t i e n e 
d e r e c h o a p a r t i c i p a r e n e l g o b i e r n o d e s u país, d i r e c t a m e n t e o p o r m e d i o d e 
r e p r e s e n t a n t e s l i b r e m e n t e e s c o g i d o s " , además la Deciaración r e c o n o c e e l 
d e r e c h o d e a c c e s o e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d . 

P o r o t r o l a d o , la Convención s o b r e l o s D e r e c h o s Políticos d e la M u j e r ^ r e c o n o c e 
e i d e r e c h o d e l a s m u j e r e s a o c u p a r c a r g o s públicos y a e j e r c e r d e i g u a l m o d o , 
c a r g o s públicos s i discriminación d e ningún t i p o y e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d 
c o n l o s h o m b r e s . 

La Convención s o b r e la Eliminación d e T o d a s l a s F o r m a s d e Discriminación 
c o n t r a la M u j e r ( C E D A V V ) q u e e s e i p r i n c i p a l t r a t a d o i n t e r n a c i o n a i s o b r e 
d e r e c h o s h u m a n o s d e l a s m u j e r e s , m a n d a t a la adopción d e m e d i d a s e s p e c i a l e s 

- código Federa l de de I n s t i t u c i o n e s y P r o c e d i m i e n t o s Elec toraies . Publ icado en el Diar io Oficia! de ia Federación 
( D O F ) el 14 de e n e r o del 2 0 0 8 . 

Declaración U n i v e r s a l de D e r e c h o s H u m a n o s . A d o p t a d a por la A s a m b l e a G e n e r a ! e n su Resolución 2 1 / A (III) 
de l 10 de d i c i e m b r e de 1 9 4 8 . 
' Co.nvenclón s o b r e los D e r e c h o s Políticos de la M u j e r . A p r o b a d a por la A s a m b l e a G e n e r a l de la s N a c i o n e s 
U n i d a s el 3 1 de m a r z o de 1 9 5 3 . Ra t i f i cada por México e l 2 3 de m a r z o de 1 9 8 1 y pub i i cada e n e l Diar io Oficial de 
la Federación ( D O F ) el 2 8 de abrí! de 1 9 8 1 , 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

Proposición con P u n t o de Acuerdo por ei que se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los C o n g r e s o s Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e lec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s in t e rnac iona le s e n la 
m a t e r i a , p re sen tada por la d ipu tada Flor de María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P a r t i d o Acción Nacional 
(PAN) . Sentido positivo. 

d e carácter t e m p o r a l ( e n t o d a s l a s e s f e r a s ) a f i n d e a c e l e r a r la i g u a l d a d d e 
f a c t o e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s . 

A d i c i o n a l m e n t e , la C E D A W e s t a b l e c e la obligación d e l o s E s t a d o s P a r t e s p a r a 
t o m a r m e d i d a s a d e c u a d a s p a r a a s e g u r a r e l a d e l a n t o d e l a s m u j e r e s e n t o d o s 
l o s ámbitos, e n t r e e l l o s e l político. 

O t r o i n s t r u m e n t o i n t e r n a c i o n a l a p l i c a b l e e n e s t e t e m a , e s e l P a c t o 
I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos^ e l c u a l , r e c o n o c e e l p r i n c i p i o d e 
i g u a l d a d e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s p a r a g o z a r d e s u s d e r e c h o s c i v i l e s y 
políticos, y e l d e r e c h o d e " v o t a r y s e r e l e g i d o s e n e l e c c i o n e s periódicas, 
auténticas r e a l i z a d a s p o r s u f r a g i o u n i v e r s a l e i g u a l y p o r v o t o s e c r e t o q u e 
g a r a n t i c e la l i b r e expresión d e la v o l u n t a d d e l o s e l e c t o r e s " así c o m o a a c c e d e r 
e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d e n l a s f u n c i o n e s públicas d e s u país, disposición 
q u e s e t r a d u c e e n u n a b a s e p a r a a s e g u r a r la participación política f e m e n i n a , 
e n t o d o s l o s e s p a c i o s d e t o m a d e d e c i s i o n e s y e n c o n d i c i o n e s d e i g u a l d a d 
r e s p e c t o a l a participación política d e l o s h o m b r e s . 

E n e l c o n t e x t o r e g i o n a l , la Convención I n t e r a m e r i c a n a s o b r e Concesión d e l o s 
D e r e c h o s Políticos a la M u j e r ^ r e f i e r e q u e l a s m u j e r e s t i e n e n d e r e c h o a i g u a l 
t r a t o político e n relación c o n l o s h o m b r e s , y d e t e r m i n a q u e e i d e r e c h o a! v o t o y 
a s e r " e l e g i d o " p a r a u n c a r g o n a c i o n a l " n o deberá n e g a r s e o r e s t r i n g i r s e p o r 
r a z o n e s d e s e x o " . 

La Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s Humanos^° r e c o n o c e la i g u a l d a d 
jurídica d e t o d a p e r s o n a , así c o m o e l d e r e c h o d e l a s m u j e r e s a p a r t i c i p a r e n la 
dirección d e i o s a s u n t o s públicos p o r sí o a través d e r e p r e s e n t a n t e s 
l i b r e m e n t e e l e g i d o s , e n e s e s e n t i d o , s e s u b r a y a la i m p o r t a n c i a de ! d e r e c h o a 
v o t a r y s e r e l e g i d a s " e n e l e c c i o n e s periódicas auténticas, m e d i a n t e e l s i s t e m a 
d e s u f r a g i o u n i v e r s a l e i g u a l v o t o s e c r e t o " q u e g a r a n t i c e ía l i b r e expresión d e 
v o l u n t a d d e i e l e c t o r a d o , e i l o i m p l i c a q u e eí E s t a d o deberá c r e a r l a s c o n d i c i o n e s 

^ Pacto I n t e r n a c i o n a l de D e r e c h o s Civiles y Políticos. A p r o b a d o por ¡s Asamblea Genera l de las Nac iones Unidas el 
16 de d i c i embre de 1 9 6 6 . Pxatiflcado por México el 2 3 de m a r z o de 1 9 8 1 y publ icado e n eí Diar io Oficial de la 
Federación ( D O F ) el 2 0 de m a y o de 1 9 8 1 . 
' Convención I n t e r a m e r i c a n a sobre Concesión de los D e r e c h o s Políticos a ia Mujer . Adop tada por la Asamblea de 
ia Organización de Es tados A m e r i c a n o s ( O c a ) el 2 de m a y o de 1 9 4 8 . Aprobada por México el 2 4 de m a r z o de 1 9 8 1 
y publ icada e n el Diar io Oficia! de la Federación ( D O F ) el 2 9 de abri l de 1 9 8 1 . 
" Convención A m e r i c a n a sobre Derechos H u m a n o s . A d o p t a d a por la Asamblea Genera i de la Organización de 
Es tados A m e r i c a n o s . 2 2 de n o v i e m b r e de 1 9 6 9 . 
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Proposición con P u n t o de A c u e r d o por el q u e se e x h o r t a a ¡os 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legisiación e n m a t e r i a e iec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , p resen tada por la d ipu tada Flor de Maria Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P a r t i d o Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 

n e c e s a r i a s p a r a a s e g u r a r e l a c c e s o de l a s m u j e r e s , a l a s f u n d o n e s públicas d e l 
país, e n términos d e I g u a l d a d f r e n t e a l o s h o m b r e s . 

E s n e c e s a r i o t e n e f p r e s e n t e s l o s c o n t e n i d o s d e la Convención I n t e r a m e r i c a n a 
p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r la V i o l e n c i a c o n t r a la M u j e r " t o d a v e z q u e 
ía exclusión d e l a s m u j e r e s e n e l c o n t e x t o político, e s c o n s i d e r a d a u n a f o r m a 
d e v i o l e n c i a e n s u c o n t r a . La Convención r e c o n o c e e l d e r e c h o d e l a s m u j e r e s 
"a t e n e r i g u a l d a d d e a c c e s o a l a s f u n d o n e s públicas d e s u país y a p a r t i c i p a r 
e n l o s a s u n t o s públicos d e s u país. I n c l u y e n d o ¡a t o m a d e d e c i s i o n e s " . 

P o r o t r o l a d o , a u n q u e n o e s u n i n s t r u m e n t o v i n c u l a n t e , l o s p r e c e p t o s d e la 
C u a r t a C o n f e r e n c i a M u n d i a l d e la M u j e r " d a n l u c e s p a r a g a r a n t i z a r la I g u a l d a d 
y la n o discriminación c o n t r a l a s m u j e r e s e n e l ámbito político, e n la e s f e r a : La 
mujer en el ejercicio del poder y ia adopción de decisiones s e destacó q u e la 
participación e q u i t a t i v a d e ¡as m u j e r e s e n e s t e ámbito e s c r u d a ! e n s u p r o c e s o 
d e a d e l a n t o . 

E n t r e l o s o b j e t i v o s estratégicos q u e s e p l a n t e a r o n , s e e n c u e n t r a la adopción d e 
m e d i d a s p a r a g a r a n t i z a r a l a s m u j e r e s I g u a l d a d d e a c c e s o y la p l e n a 
participación e n l a s e s t r u c t u r a s d e p o d e r y e n la adopción d e d e c i s i o n e s , s e 
destacó ¡a n e c e s i d a d d e a l c a n z a r u n a representación p a r i t a r i a . También s e 
p r o p u s o la Instrumentación d e m e d i d a s p o s i t i v a s p a r a c o n s e g u i r u n número 
d e c i s i v o d e m u j e r e s e n p u e s t o s estratégicos p a r a la t o m a d e d e c i s i o n e s . 

A d i c i o n a l m e n t e , e s p r e c i s o t e n e r e n c u e n t a l a s r e c o m e n d a c i o n e s e m i t i d a s p o r 
l o s Comités q u e v i g i l a n e l c u m p l i m i e n t o d e la s c o n v e n c i o n e s s o b r e d e r e c h o s 
h u m a n o s , e n t r e l a s c u a l e s d e s t a c a n : 

L a s R e c o m e n d a c i o n e s d e l Comité p a r a ía Eliminación d e T o d a s l a s F o r m a s d e 
Discriminación c o n t r a la M u j e r e s ( C O C E D A V / ) , q u e r e s p e c t o a ia participación 
política d e ¡as m u j e r e s h a p l a n t e a d o l o s i g u i e n t e : 

" Convención I n t e r a m e r i c a n a para Prevenir , Sanc ionar y Erradicar la Vioiencia c o n t r a la M u j e r . Adop tada por la 
A s a m b l e a de la Organización de Es tados A m e r i c a n o s ( D E A ) el 9 de j u n i o de 1 9 9 4 . Aprobada por México el 12 de 
n o v i e m b r e de 1 9 9 8 y publ icada e n el Diar io Oficial de la Federación ( D O F ) el 19 de e n e r o de 1 9 9 9 . 

Cuar ta Conferenc ia M u n d i a l de Is Mujer . Be i j ing , China del 4 al 15 de s e p t i e m b r e de 1 9 9 5 . 
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Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e lec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s I n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , p r e s e n t a d a por la d iputada Flor d e Maria Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t ido Acción Nacional 
(PAN) . Sentido positivo. 

- H a c e r u n m a y o r u s o d e l a s m e d i d a s e s p e c i a l e s d e carácter t e m p o r a l 
c o m o l o s s i s t e m a s d e c u p o s p a r a q u e l a s m u j e r e s s e i n t e g r e n a ia 

- G a r a n t i z a r a l a s m u j e r e s , e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s y s i n discriminación 
a l g u n a , ¡as o p o r t u n i d a d e s d e r e p r e s e n t a r a s u g o b i e r n o e n e i p l a n o 
i n t e r n a c i o n a l y p a r t i c i p a r e n l a s a c t i v i d a d e s d e l a s o r g a n i z a c i o n e s 
I n t e r n a c i o n a l e s ^ ' ' . 

- A d o p t a r l a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a e l i m i n a r la discriminación c o n t r a l a s 
m u j e r e s e n la v i d a política y pública d e l país^fi 

El c o c E D A W p l a n t e a " : 

- G a r a n t i z a r q u e o r g a n i z a c i o n e s c o m o l o s p a r t i d o s políticos y i o s 
s i n d i c a t o s , n o d i s c r i m i n e n a l a s m u j e r e s 

- I d e a r y e j e c u t a r m e d i d a s t e m p o r a l e s e s p e c i a l e s p a r a g a r a n t i z a r la 
I g u a l d a d d e representación d e l a s m u j e r e s e n t o d a s l a s e s f e r a s , t a l e s 
c o m o l o g r a r u n e q u i l i b r i o e n t r e m u j e r e s y h o m b r e s q u e o c u p e n c a r g o s 
d e elección pública; a s e g u r a r q u e l a s m u j e r e s e n t i e n d a n s u d e r e c h o a l 
v o t o , s u I m p o r t a n c i a y la f o r m a d e e j e r c e r l o ; a s e g u r a r la eliminación d e 
l o s obstáculos a ¡a i g u a l d a d 

- E s t a b l e c e r m e d i d a s p a r a a s e g u r a r la i g u a l d a d d e representación d e las 
m u j e r e s e n ia formulación d e la política g u b e r n a m e n t a l ; así c o m o la 
promulgación d e u n a legislación e f i c a z q u e p r o h i b a la discriminación d e 
l a s m u j e r e s . 

El C O C E D A W recomendó a l E s t a d o m e x i c a n o " , f o r t a l e c e r ías m e d i d a s p a r a 
a u m e n t a r e i número d e m u j e r e s e n p u e s t o s d i r e c t i v o s a t o d o s l o s n i v e l e s 
c o n f o r m e a ía Recomendación G e n e r a ! N o . 2 3 , además exhortó a i n t r o d u c i r 
m e d i d a s d e carácter t e m p o r a l . 

R.ecomendaclóri Genera i No . 5 (7° per iodo se ses iones , 1 9 8 8 ) . 
Recomendación G e n e r a l No . 8 (7° per iodo se ses iones , 1 9 8 8 ) . 
Recomendación Genera l No. 2 3 . Vida política y pública (16° per iodo de ses iones , 1 9 9 7 ) . 
Recomendación G e n e r a l N o . 2 5 . Medidas espec ia les de carácter t e m p o r a l (30° período de ses iones , 2 0 0 4 ) . 

'̂ Observac iones f i n a l e s del Comité para la Eliminación de la Discriminación con t ra la M u j e r (36° período de 
ses iones , 2 0 0 6 ) . 

política . 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e l ec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s en la 
m a t e r i a , p re sen tada por la d ipu tada Flor de María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t i do Acción Nacional 
(PAN) . Sentido p o s i t i v o . 

R e s p e c t o a ías o b s e r v a c i o n e s g e n e r a l e s d e l Comité d e D e r e c h o s H u m a n o s , e l 
Comité m e n c i o n a q u e e n c u a n t o a l d e r e c h o d e h o m b r e s y m u j e r e s e n e i g o c e 
d e t o d o s l o s d e r e c h o s c i v i l e s y políticos, n o s o l a m e n t e s e r e q u i e r e n m e d i d a s d e 
protección, s i n o también d e u n a acción p o s i t i v a p a r a g a r a n t i z a r e i d i s f r u t e r e a l 
d e d e r e c h o s " . 

El Comité s o s t i e n e q u e la n o discriminación e s u n p r i n c i p i o básico y g e n e r a l 
p a r a la protección d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s , y q u e , e l p r i n c i p i o d e I g u a l d a d e n 
a l g u n a s o c a s i o n e s e x i g e a l o s E s t a d o s P a r t e s la adopción d e d i v e r s a s 
d i s p o s i c i o n e s d e carácter p o s i t i v o p a r a d i s m i n u i r o e l i m i n a r l a s c o n d i c i o n e s q u e 
d a n l u g a r a la discriminación. E s t e Comité c o n s i d e r a q u e t a l e s m e d i d a s , 
p u e d e n o t o r g a r u n t r a t o p r e f e r e n c i a ! a u n g r u p o específico d u r a n t e u n t i e m p o 
d e t e r m i n a d o " . 

E n e l C o n s e n s o d e Qulto^° s e a b o r d a r o n t e m a s c o m o la participación política y 
la p a n d a d d e género e n l o s p r o c e s o s d e adopción d e d e c i s i o n e s e n t o d o s l o s 
n i v e l e s . 

E n e s t a C o n f e r e n c i a s e acordó, e n t r e o t r a s c u e s t i o n e s , la adopción d e 
m e d i a d a s l e g i s l a t i v a s , p r e s u p u e s t a r l a s y r e f o r m a s I n s t i t u c i o n a l e s p a r a : 

La adopción d e a c c i o n e s a f i r m a t i v a s p a r a g a r a n t i z a r ¡a p l e n a participación 
f e m e n i n a e n c a r g o s públicos y d e representación política; I n c e n t i v a r 
m e c a n i s m o s d e formación y capacitación política p a r a e l l i d e r a z g o d e l a s 
m u j e r e s d e la reglón; además s e e s t a b l e c i e r o n e s t r a t e g i a s h a d a l o s p a r t i d o s 
políticos, c o m o la Incorporación d e la p e r s p e c t i v a d e género e n s u s a g e n d a s , 
I n s t r u m e n t a r a c c i o n e s p o s i t i v a s p a r a I n c l u i r ía p a r i d a d , a d o p t a r m e d i d a s p a r a 
p r e v e n i r y s a n c i o n a r e l a c o s o político q u e s u f r e n l a s m u j e r e s q u e a c c e d e n a 
c a r g o s políticos, y e i t r a b a j o c o n m e d i o s d e comunicación p a r a e l 
r e c o n o c i m i e n t o d e ia i m p o r t a n c i a d e la participación p a r i t a r i a d e l a s m u j e r e s e n 
e l p r o c e s o político. 

Obser\.-ación No. 4 . Derecho de h o m b r e s y m u j e r e s en el goce de t o d o s los d e r e c h o s civi les y políticos. (13° 
período de ses iones , 1 9 8 1 ) 
^'Observación No . 1 8 . No discriminación. (37° período de ses iones , 1 9 8 9 ) 
'° Consenso de Q u i t o . En el m a a o de la Décima Conferenc ia Regional sobre la M u j e r de América Lat ina y el 
Car ibe . Q u i t o , Ecuador , del 6 al 9 de a g o s t o del 2 0 0 7 . 
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C O M Í S Í Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la deb ida armonización de su legislación e n m a t e r i a e l ec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s In t e rnac iona le s en la 
m a t e r i a , p r e s e n t a d a por la d ipu tada Flor de María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t i do Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 

S e c o n s i d e r a q u e la participación d e l a s m u j e r e s e n e l ámbito político, e n 
términos d e i g u a i d a d r e s p e c t o a l o s h o m b r e s , a s e g u r a u n a d e m o c r a c i a r e a l , 
p o r l o q u e , la legislación f e d e r a l y e s t a t a i , d e b e a d e c u a r s e a l o s m a n d a t o s 
c o n t e n i d o s e n l o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s s o b r e d e r e c h o s h u m a n o s . • 

F i n a l m e n t e , s e p r o p o n e n m o d i f i c a c i o n e s d e redacción p a r a a s e g u r a r q u e l a s 
c u o t a s d e género q u e s e i n c o r p o r e n p e r m i t a n la p a r i d a d , c o m o s i g u e : 

D i c e S e p r o p o n e 
S e e x h o r t a a l o s t i t u l a r e s d e l 
E j e c u t i v o d e l a s e n t i d a d e s 
f e d e r a t i v a s , a l o s c o n g r e s o s l o c a l e s y 
a la A s a m b l e a L e g i s l a t i v a d e l D i s t r i t o 
F e d e r a l , l i e v a r a c a b o ía d e b i d a 
armonización d e s u legisiación e n 
m a t e r i a e l e c t o r a ! c o n b a s e e n la 
legislación f e d e r a l y a i o s 
I n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , y d e e s t a m a n e r a g a r a n t i z a r 
e l a c c e s o d e l a s m u j e r e s a e s p a c i o s 
d e representación p o p u l a r m e d i a n t e 
c u o t a s d e género. 

S e e x h o r t a a l o s t i t u l a r e s d e i 
E j e c u t i v o d e l a s e n t i d a d e s 
f e d e r a t i v a s , a l o s c o n g r e s o s l o c a l e s y 
a la A s a m b l e a L e g i s l a t i v a d e l D i s t r i t o 
F e d e r a l , l l e v a r a c a b o la d e b i d a 
armonización d e s u legislación e n 
m a t e r i a e l e c t o r a l c o n b a s e e n la 
legislación f e d e r a l y a l o s 
i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , y d e e s t a m a n e r a g a r a n t i z a r 
e l a c c e s o d e l a s m u j e r e s a e s p a c i o s 
d e representación p o p u l a r m e d i a n t e 
c u o t a s d e género p a r i t a r i a s . 

R e s p e c t o a l c a m b i o p r o p u e s t o , c a b e señalar q u e p e r s o n a l d e la Comisión d e 
I g u a l d a d d e Género, l o e x p u s o a la o f i c i n a d e la D i p u t a d a p r o p o n e n t e , q u i e n 
manifestó e s t a r d e a c u e r d o c o n q u e s e l e a g r e g u e a s u proposición la p a l a b r a 
" p a r i t a r i a s " . A u n a d o a ¡o a n t e r i o r , e l día 2 5 d e m a r z o d e l p r e s e n t e año, s e 
recibió o f i c i o e n l a s o f i c i n a s d e ía Comisión d e I g u a l d a d d e Género, s u s c r i t o p o r 
I . Iván S a l g a d o Trujilío, a s e s o r l e g i s l a t i v o d e la D i p . F l o r d e María P e d r a z a 
A g u i l e r a , e n e l q u e e x t e r n a s u c o n f o r m i d a d c o n la redacción d e l e x h o r t o 
a g r e g a n d o la p a l a b r a " p a r i t a r i a s " a! f i n a l deí m i s m o . 

P o r ías c o n s i d e r a c i o n e s a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t a s , l a s i n t e g r a n t e s d e la 
Comisión d e I g u a l d a d d e Género r e s u e l v e n q u e e s d e a p r o b a r s e la Proposición 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición c o n P u n t o oe Acuerdo por ei q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l ievar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e lec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s en la 
m a t e r i a , p r e s e n t a d a por la d ipu tada Flor d e María Pedraza 
Agui lera de l G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P a r t i d o Acción Nacional 
(PAN) . Sentido positivo. 

c o n P u n t o d e A c u e r d o , c o n l a s m o d i f i c a c i o n e s p l a n t e a d a s , p r e s e n t a d a p o r la 
d i p u t a d a F l o r d e María P e d r a z a A g u i l e r a . . 

P o r e l l o , s e s o m e t e a consideración d e e s t a Soberanía e l s i g u i e n t e 

Ú n i c o . S e e x h o r t a a l o s t i t u l a r e s d e l E j e c u t i v o d e l a s E n t i d a d e s F e d e r a t i v a s , a 
l o s C o n g r e s o s L o c a l e s y a la A s a m b l e a L e g i s l a t i v a d e l D i s t r i t o F e d e r a l , a l l e v a r 
a c a b o ia d e b i d a armonización d e s u legislación e n m a t e r i a e l e c t o r a l c o n b a s e 
e n la legisiación f e d e r a l y a l o s i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la m a t e r i a , y 
d e e s t a m a n e r a g a r a n t i z a r e l a c c e s o d e l a s m u j e r e s a e s p a c i o s d e 
representación p o p u l a r m e d i a n t e c u o t a s d e género p a r i t a r i a s . 

A C U E R D O 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 

10 



C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e l ec tora l con 
base e n ia Federa l y les i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s en la 
m a t e r i a , p re sen tada por la d ipu tada Flor de María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t ido Acción Nacional 

¡ (PAN) . Sentido positivo. 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 

Proposición con P u n t o a e Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e iec tora l con 
base e n la Federa l y los i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , p resen tada por la d ipu tada Flor d e Maria Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P a r t i d o Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 
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C O M Í S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con P u n t o de Acuerdo por el que se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e l ec tora l con 
base e n la Federal y los i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s e n la 
m a t e r i a , p resen tada por la d ipu tada Flor d e María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t ido Acción Nacional 
( P A N ) . Sentido positivo. 
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Proposición con P u n t o de Acuerdo por el q u e se e x h o r t a a los 
G o b e r n a d o r e s , a los Congresos Locales y a la A L D F a l levar a cabo 
la debida armonización de su legislación e n m a t e r i a e l ec tora l con 
base e n la Federa l y los I n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s en la 
m a t e r i a , p re sen tada por la d ipu tada Flor de María Pedraza 
Agui lera del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del Par t ido Acción Nacional 
(PAN) . Sentido positivo. 
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C O M i S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x h o r t a a los 
Congresos de Coahui la de Zaragoza,. D u r a n g o , Jalisco, e s tado de 
México y S a n Luis Potosí a revisar sus legis lac iones e n m a t e r i a penal 
y, e n su caso , d e r o g a r los dehLos de a d u l t e r i o , a cargo de la d iputada 
María de Jesús Huer ta Rea , del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
positivo. 

D I C T A M E N Q U E E M I T E L A C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

S O B R E L A P R O P O S I C I Ó N C O N P U N T O D E A C U E R D O P O R E L Q U E S E 

E X H O R T A A L O S C O N G R E S O S D E D U R A N G O , J A L I S C O , Y S A N L U I S 

P O T O S Í A R E V I S A R C O N P E R S P E C T I V A D E G É N E R O S U S 

L E G I S L A C I O N E S E N M A T E R I A P E N A L Y A D E R O G A R L O S D E L I T O S D E 

A D U L T E R I O , A C A R G O D E L A D I P U T A D A M A R Í A D E J E S Ú S H U E R T A 

R E A , D E L G R U P O P A R L A M E N T A R I O D E L P R I . 

H o n o r a b i e A s a m b l e a : 

La Comisión d e I g u a l d a d d e Género, c o n f u n d a m e n t o e n l o d i s p u e s t o e n l o s 
artículos 3 9 y 4 5 , n u m e r a l 6 , i n c i s o s e ) y f ) , d e la L e y Orgánica de ! C o n g r e s o 
G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; y 8 0 , 1 5 7 , n u m e r a l 1 , fracción I , 
1 5 8 , n u m e r a ! 1 , fracción I V , y 1 5 7 , n u m e r a l 4 , d e l R e g l a m e n t o d e la Cámara 
d e D i p u t a d o s , p r e s e n t a a la honorabíe a s a m b l e a e l s i g u i e n t e d i c t a m e n . 

A N T E C E D E N T E S . 

E n Sesión P l e n a r i a d e ía cámara d e d i p u t a d o s d e 1 8 d e m a r z o d e 2 0 1 4 , la 
d i p u t a d a m a r i a d e Jesús H u e r t a T e a , d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P R I presentó 
la proposición c o n p u n t o d e a c u e r d o p o r e l q u e s e e x h o r t a a l o s C o n g r e s o s d e 
l o s e s t a d o s d e C o a h u i l a , D u r a n g o , J a l i s c o , México y S a n L u i s Potosí, a q u e 
r e v i s e n c o n p e r s p e c t i v a d e género s u s l e g i s l a c i o n e s e n m a t e r i a p e n a l y , e n s u 
c a s o , d e r o g u e n l o s d e l i t o s d e a d u l t e r i o . 

C O N T E N I D O D E L A P R O P O S I C I Ó N . 

La proposición c o n s i s t e e n eí s i g u i e n t e p u n t o d e a c u e r d o : 

Ú n i c o . La Cámara d e D i p u t a d o s deí C o n g r e s o d e la Unión e x h o r t a 
r e s p e t u o s a m e n t e a l o s C o n g r e s o s d e C o a h u i l a d e Z a r a g o z a , D u r a n g o , 
J a l i s c o , e s t a d o d e México y S a n L u i s Potosí c o n e l o b j e t i v o d e q u e r e v i s e n 
c o n p e r s p e c t i v a d e género s u s l e g i s i a c i o n e s e n m a t e r i a p e n a l y e n s u c a s o 
d e r o g u e n l o s d e l i t o s d e a d u i t e r i o y l o s q u e s a n c i o n a n c o n u n a p e n a l i d a d 
m e n o r ¡os h o m i c i d i o s q u e s e c o m e t a n p o r cónyuges c u a n d o s o r p r e n d a n al 

^ t r o e n e l a c t o c a r n a l . 

1 



C O M Í S Í Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x h o r t a a los 
Congresos de Coahui la de Zaragoza , D u r a n g o , Jalisco, e s tado de 
México y San Luis Potosí a rev isar sus leg is lac iones e n m a t e r i a penal 
y , e n su caso , derogar los de l i tos de a d u l t e r i o , a cargo de la d iputada 
María de Jesús H u e r t a Rea , del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
positivo. 

L a s c o n s i d e r a c i o n e s d e la exposición d e m o t i v o s e n q u e b a s a s u p r o p u e s t a la 
d i p u t a d a María d e Jesús H u e r t a R e a d e l P R I , básicamente n o s r e m i t e n a la 
Convención s o b r e la Eliminación d e t o d a s ías f o r m a s d e discriminación c o n t r a 
la M u j e r ( C E D A W ) , la C u a r t a C o n f e r e n c i a M u n d i a l s o b r e ia M u j e r , la " 
Convención d e Belém d o Pará, e n t r e o t r o s , q u e p r i n c i p a l m e n t e t i e n e n c o m o 
o b j e t i v o e l i m i n a r l a v i o i e n c i a e n d e t r i m e n t o d e la m u j e r m o t i v a d a p o r s u 
género. 

T o d a v e z q u e l o s d o c u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s a n t e s m e n c i o n a d o s h a n s i d o 
a d o p t a d o s p o r n u e s t r o país, ía p r o m o v e n t e r e s a l t a q u e e s r e s p o n s a b i l i d a d d e 
l a s y i o s l e g i s l a d o r e s , t a n t o d e l ámbito f e d e r a i c o m o l o c a l , la elaboración y 
aprobación d e l m a r c o jurídico q u e p r e v e n g a y e r r a d i q u e la v i o l e n c i a e n c o n t r a 
d e l a s m u j e r e s . 

P e , s p e c t o a ia derogación d e l d e l i t o d e a d u i t e r i o , a l u d e a la armonización 
l e g i s l a t i v a y a q u e c l a r a m e n t e e s u n d e l i t o " c u l t u r a l " q u e b u s c a m e n o s c a b a r la 
l i b e r t a d s e x u a l , así c o m o t o m a r i a s m e d i d a s l e g i s l a t i v a s c o n d u c e n t e s p a r a 
r o b u s t e c e r y f o m e n t a r l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e la m u j e r e n n u e s t r a ' 
s o c i e d a d , y d e s t a c a r la n e c e s i d a d d e políticas públicas e n c a m i n a d a s a e l i m i n a r 
la v i o l e n c i a m o t i v a d a p o r e l género e n t o d o s l o s ámbitos t a n t o e i público c o m o 
e i p r i v a d o . 

E s d e e s t a f o r m a p r o p o n e q u e s e d e b e n d e g e n e r a r e s t r a t e g i a s s u f i c i e n t e s q u e 
p u e d a n c o m b a t i r e s t e " p r o b l e m a " q u e h a s i d o r e c u r r e n t e e n la legisiación 
p e n a l a l o l a r g o d e n u e s t r o país, p o r i o q u e e s i m p o s t e r g a b l e la actualización y 
armonización c o n e l Código P e n a l F e d e r a l d e l e y e s d e n t r o d e i a s L e g i s l a t u r a s 
E s t a t a l e s , c o n e i o b j e t i v o d e t e n e r u n o r d e n jurídico q u e g a r a n t i c e la s e g u r i d a d 
y l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e i a s m u j e r e s . 

Y e x p l i c a q u e c o n s u proposición i o q u e s e p r e t e n d e e s q u e s e s u p r i m a d e l o s 
Códigos P e n a l e s L o c a l e s d e C o a h u i l a d e Z a r a g o z a , D u r a n g o , J a l i s c o , E s t a d o d e 
México y S a n L u i s Potosí, únicas e n t i d a d e s d o n d e s u b s i s t e ia penaiízación d e l 
a d u l t e r i o , t o d o capítulo q u e t i p i f i q u e c o m o d e l i t o l a s r e l a c i o n e s s e x u a l e s 
e x t r a m a r i t a i e s e n a r a s d e r e i v i n d i c a r la l i b e r t a d y d i g n i d a d d e la s m u j e r e s d e 
u n v e r g o n z o s o d e l i t o q u e s e construyó cuíturaimente e n s u c o n t r a y c o n s i d e r a 
o p o r t u n o r e c o r d a r q u e e n 2 0 1 1 , s e aprobó la r e f o r m a q u e derogó e l Capítulo 
I V de! título X V d e l L i b r o S e g u n d o d e l Código P e n a l F e d e r a i , q u e t i p i f i c a b a e l 
a d u l t e r i o c o m o d e l i t o , e n t r e o t r o s m o t i v o s q u e e x p u s o d u r a n t e s u proposición. 
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Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x h o r t a a los 
Congresos de Coahui la de Zaragoza , D u r a n g o , Jalisco, e s t ado de 
México y S a n Luis Potosí a revisar sus legis laciones en m a t e r i a penal 
y, e n su caso , de rogar los de'i tos de a d u l t e r i o , a cargo de la d iputada 
María de Jesús H u e r t a Rea , del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
positivo. 

C O N S I D E R A C I O N E S . 

P r i m e r a . El artículo l o . c o n s t i t u c i o n a l p r o h i b e t o d a discriminación m o t i v a d a 
p o r e l género, o c u a l q u i e r o t r a condición q u e a t e n t e c o n t r a la d i g n i d a d h u m a n a 
y t e n g a p o r o b j e t o a n u l a r o m e n o s c a b a r i o s d e r e c h o s y l i b e r t a d e s d e la s 
p e r s o n a s . A d i c i o n a l m e n t e e n e l artículo 4° r e c o n o c e la i g u a l d a d jurídica e n t r e 
m u j e r e s y h o m b r e s . 

E n e l ámbito i n t e r n a c i o n a l , la Convención p a r a ia Eiiminación d e t o d a s l a s 
F o r m a s d e Discriminación c o n t r a ia M u j e r , e s t a b l e c e e n s u artículo 2 o . q u e l o s 
E s t a d o s p a r t e d e b e n d e r o g a r t o d a s ¡as d i s p o s i c i o n e s p e n a l e s n a c i o n a l e s q u e 
c o n s t i t u y a n discriminación c o n t r a i a s m u j e r e s . El Comité d e v i g i l a n c i a p a r a la 
aplicación d e la CEDAV\ ( C o c e d a w ) recomendó e n e l año 2 0 1 2 a l E s t a d o 
m e x i c a n o t o m a r t o d a s i a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a e l i m i n a r ías i n c o n s i s t e n c i a s 
d e i o s m a r c o s l e g a l e s f e d e r a l , e s t a t a l y m u n i c i p a l , así c o m o d e f i n i r y s a n c i o n a r 
d e l i t o s c o m o l a s l e s i o n e s y e l h o m i c i d i o e n razón d e h o n o r , así c o m o e l 
a d u l t e r i o . 

P o r s u p a r t e , la Convención I n t e r a m e r i c a n a p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y 
E r r a d i c a r la V i o i e n c i a c o n t r a ¡a M u j e r , e s t a b l e c e e n s u artículo 7 o . q u e l o s 
E s t a d o s p a r t e deberán d e t o m a r t o d a s l a s m e d i d a s a p r o p i a d a s , i n c l u y e n d o 
m e d i d a s d e t i p o l e g i s l a t i v o , p a r a m o d i f i c a r o a b o l i r l e y e s y r e g l a m e n t o s 
v i g e n t e s , o p a r a m o d i f i c a r prácticas jurídicas o c o n s u e t u d i n a r i a s q u e r e s p a l d e n 
la p e r s i s t e n c i a o ¡a t o l e r a n c i a d e la v i o l e n c i a c o n t r a l a s m u j e r e s . 

La O f i c i n a d e l A l t o C o m i s i o n a d o d e N a c i o n e s U n i d a s p a r a l o s D e r e c h o s 
H u m a n o s e n México, recomendó e n s u diagnóstico s o b r e ía situación d e l o s 
d e r e c h o s h u m a n o s e n México, p r o m o v e r q u e s e e l i m i n e d e l o s códigos p e n a l e s 
t o d o e l e m e n t o q u e o p e r e e n d e t r i m e n t o d e la protección d e l o s d e r e c h o s d e 
l a s m u j e r e s y d e b i e n e s jurídicos d e g r a n v a l o r s o c i a l c o m o ia v i d a , la 
i n t e g r i d a d física, e m o c i o n a l y s e x u a l , y la l i b e r t a d c o r p o r a l , e m o c i o n a l , s e x u a l y 
d e tránsito. P a r t i c u l a r m e n t e s e señala q u e s e d e b e n d e d e r o g a r l a s a g r a v a n t e s , 
a t e n u a n t e s o e x i m e n t e s q u e r e s p o n d e n a c o n s i d e r a c i o n e s m o r a l e s y p r o t e g e n 
e l h o n o r , así c o m o l a s d i s p o s i c i o n e s q u e p e r d o n a n o q u e s a n c i o n a n c o n p e n a s 
m u y b a j a s c i e r t a s c o n d u c t a s q u e s e c o n s i d e r a n " i r r e f r e n a b l e s " p o r s e r p r o p i a s 
d e ia n a t u r a l e z a h u m a n a . 
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Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x n o r t a a los 
C o n g r e s o s de Coahui la de Z a ra g o za , D u r a n g o , Jal isco, es tado de 
México y S a n Luis Potosí a revisar sus leg is lac iones e n rr iater ia penal 
y, e n su caso, de rogar los de l i tos de a d u l t e r i o , a cargo de la d iputada 
María de Jesús H u e r t a Rea , del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
positivo. 

S e g u n d a . Según eí e s t u d i o Delitos contra las mujeres. Análisis de la 
clasificación mexicana de deiitos, " e n a l g u n a s e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s todavía s e 
e n c u e n t r a n e n l o s Códigos P e n a l e s r e s p e c t i v o s i o s l l a m a d o s h o m i c i d i o s p o r 
i n f i d e l i d a d c o n y u g a l , q u e s o n señalados e n e l d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l c o m o 
h o m i c i d i o s e n razón d e h o n o r " , e n e l c a s o d e l a s l e s i o n e s , s e a r g u m e n t a e l 
" e s t a d o d e emoción v i o l e n t a " p a r a " c o n s i d e r a r l a s c i r c u n s t a n c i a s q u e l l e v a n a 
u n a p e r s o n a a c o m e t e r u n d e l i t o , p o r l o q u e la sanción a l m i s m o deberá 
a t e n d e r a t a l e s c i r c u n s t a n c i a s " ( O i a m e n d i , 2 0 0 7 , páginas 2 4 y 11)} 

T e r c e r a . La a t e n u a n t e d e emoción v i o l e n t a c a e e n u n a g e n e r a l i d a d q u e p u e d e 
d e j a r e n e s t a d o d e indefensión a la s víctimas y d a r i u g a r a la i m p u n i d a d d e l 
h o m i c i d a . A u n q u e e s t a a t e n u a n t e n o m e n c i o n a e l s e x o d e l a s p e r s o n a s , s u 
construcción d e género e v i d e n c i a discriminación c o n t r a l a s m u j e r e s . L o 
a n t e r i o r d e r i v a q u e e n e s t o s d e l i t o s , e l b i e n jurídicamente t u t e l a d o , e s e l 
h o n o r . 

L a u r a S a l i n a s r e f i e r e q u e e l a r g u m e n t o d e " h o n o r " p a r a l o s cónyuges y l o s 
p a d r e s q u e s o r p r e n d e n a s u s p a r e j a s o a s u s h i j a s m e n o r e s d e e d a d t e n i e n d o 
u n a relación s e x u a l , además d e a t e n u a r la p e n a , l e g i t i m a ia v i o l e n c i a , y a t a c a 
la l i b e r t a d s e x u a l ( S a l i n a s , 2 0 0 2 ) . 2 

C u a r t a . E n t o d o e l país, e x c e p t o e n l o s e s t a d o s d e D u r a n g o , J a l i s c o , y 
S a n L u i s Potosí, s e h a d e r o g a d o e l d e l i t o d e a d u l t e r i o . L o s m e n c i o n a d o s 
e s t a d o s aún m a n t i e n e n t i p i f i c a d o e s t e d e l i t o d e la s i g u i e n t e m a n e r a : 

C ó d i g o P e n a l p a r a e l E s t a d o L i b r e y S o b e r a n o d e D u r a n g o . 
Artículo 2 9 6 . S e impondrá d e t r e s m e s e s a t r e s años d e prisión y m u l t a d e 
d i e c i o c h o a d o s c i e n t o s dieciséis días d e s a l a r i o , privación d e d e r e c h o s c i v i l e s 
h a s t a p o r s e i s años, a la p e r s o n a c a s a d a q u e e n e l d o m i c i l i o c o n y u g a l o c o n 
escándalo, t e n g a cópula c o n o t r a q u e n o s e a s u cónyuge y a la q u e c o n e l l a l o 
t e n g a , s a b i e n d o q u e e s c a s a d a . 

C ó d i g o P e n a l p a r a e l E s t a d o L i b r e y S o b e r a n o d e J a l i s c o , 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

i X I I 
1 \l I- .•• 

Proposición con p u n t o de acuerdo , por eí q u e se e x h o r t a a los 
C ongr es os de Coahui la de Zaragoza , D u r a n g o , j a l i s c o , e s tado de 
México y S a n Luis Potosí a rev i sar sus leg is lac iones en m a t e r i a penal 
y, e n su caso , d e r o g a r los de l i tos de a d u l t e r i o , a cargo de la diputada 
María de Jesús H u e r t a Rea , del Grupo P a r l a m e n t a r l o del P R I . Sentido 
positivo. 

Artículo 1 8 2 . S e impondrán d e q u i n c e días a d o s años d e prisión a l h o m b r e o 
m u j e r q u e t e n g a n e n t r e sí r e l a c i o n e s s e x u a l e s , b i e n s e a e n e l d o m i c i l i o 
c o n y u g a l o c a u s a n d o escándalo, s a b i e n d o q u e u n o d e e l l o s o l o s d o s están 
c a s a d o s c o n o t r a u o t r a s p e r s o n a s . E s t e d e l i t o s e sancionará p o r q u e r e l l a d e l 
o f e n d i d o , p e r o e i perdón d e l último beneficiará a a m b o s r e s p o n s a b l e s , s i e m p r e 
q u e s e o t o r g u e h a s t a a n t e s d e d i c t a r s e n t e n c i a . 

C ó d i g o P e n a l d e l e s t a d o d e S a n L u i s Potos í . 
A r t i c u l o 1 7 4 . C o m e t e e l d e l i t o d e a d u l t e r i o la p e r s o n a c a s a d a q u e t i e n e relación 
s e x u a l c o n o t r a q u e n o e s s u cónyuge y q u i e n la t i e n e c o n aquélla s a b i e n d o 
q u e l o e s , s i s e r e a l i z a e n e l d o m i c i l i o c o n y u g a l o c o n escándalo. 

E s t e d e i i t o s e sancionará c o n u n a p e n a d e t r e s m e s e s a d o s años d e prisión, 
privación d e d e r e c h o s c i v i l e s h a s t a p o r c i n c o años y sanción p e c u n i a r i a d e 
c i n c o a c u a r e n t a días d e s a l a r i o mínimo. 

Artículo 1 7 5 . N o s e procederá c o n t r a l o s adúlteros s i n o p o r q u e r e l l a n e c e s a r i a 
d e ! cónyuge, p e r o , c u a n d o éste ía f o r m u l e c o n t r a u n o s o l o d e i o s c u l p a b l e s , s e 
procederá c o n t r a i o s d o s y c o n t r a l o s q u e a p a r e z c a n c o m o c o d e l i n c u e n t e s . 

Artículo 1 7 6 . C u a n d o e l o f e n d i d o p e r d o n e a s u cónyuge, cesará t o d o 
p r o c e d i m i e n t o . E s t a disposición favorecerá a t o d o s i o s p r e s u n t o s r e s p o n s a b l e s . 

Q u i n t a . S e e x c l u y e d e i p r e s e n t e p u n t o d e a c u e r d o , e l e x h o r t a r 
r e s p e t u o s a m e n t e la derogación d e l d e i i t o d e a d u l t e r i o d e l Código P e n a l d e l 
e s t a d o d e C o a h u i l a d e Z a r a g o z a , t o d a v e z q u e éste f u e d e r o g a d o e l 2 d e j u l i o 
d e 2 0 1 0 . 

S e x t a . S e e x c l u y e d e l p r e s e n t e p u n t o d e a c u e r d o , e! e x h o r t a r 
r e s p e t u o s a m e n t e la derogación d e l d e l i t o d e a d u l t e r i o e n eí E s t a d o d e México, 
t o d a v e z q u e e l p a s a d o 7 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 3 , s e d e r o g ó e l m i s m o e n 
s u C ó d i g o P e n a l . 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

i X i i 

Proposición con p u n t o de acuerdo , por el que se e x h o r t a a los 
Congresos de Coahui la de Zaragoza , D u r a n g o , Jalisco, e s t ado de 
México y S a n Luis Potosí a rev i sar sus ieg is lac iones en m a t e r i a penal 
y, en su caso , d e r o g a r ios d'̂ ütos de a d u i t e r i o , a cargo de ia d iputada 
Mar ia de Jesús H u e r t a Rea , del G r u p o P a r l a m e n t a r i o dei P R I . Sentido 
positivo. 

S é p t i m a . - D u r a n t e e i p a s a d o m e s d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , ía C á m a r a d e 
D i p u t a d o s e x h o r t ó r e s p e t u o s a m e n t e a t r a v é s d e d i c t a m e n p r o p u e s t o 
p o r l a C o m i s i ó n d e I g u a l d a d d e G é n e r o p a r a t a ! e f e c t o , a l o s C o n g r e s o s 
d e l o s e s t a d o s d e D u r a n g o , J a l i s c o , E s t a d o d e México y S a n L u i s Potosí, c o n e l 
o b j e t i v o d e q u e r e v i s a r a n c o n p e r s p e c t i v a d e género s u s l e g i s l a c i o n e s e n 
m a t e r i a p e n a l y e n s u c a s o d e r o g u e n l o s d e l i t o s d e a d u l t e r i o y l o s q u e 
s a n c i o n a n c o n u n a p e n a l i d a d m e n o r l o s h o m i c i d i o s q u e s e c o m e t a n p o r 
cónyuges c u a n d o s o r p r e n d a n a l o t r o e n e! a c t o c a r n a l , s i e n d o e l E s t a d o d e 
México e l único e n a t e n d e r d i c h o e x h o r t o h a s t a la f e c h a , p o r l o q u e p o r 
s e g u n d a ocasión d u r a n t e la L X I I L e g i s l a t u r a , s e propondrá p o r e s t a Comisión, 
e m i t i r e x h o r t o r e s p e t u o s o p a r a d i c h o s e f e c t o s a l o s E s t a d o s d e D u r a n g o , 
J a l i s c o , y S a n L u i s Potosí. 

E s t a Comisión c o n s i d e r a q u e e l e x h o r t o m a t e r i a d e i p r e s e n t e d i c t a m e n , 
además d e u r g e n t e y n e c e s a r i o , c o a d y u v a a l t r a b a j o d e armonización 
l e g i s l a t i v a y a s e g u r a l o s d e r e c h o s h u m a n o s d e i a s m u j e r e s , además d e d a r 
c u m p l i m i e n t o a l a s o b l i g a c i o n e s contraídas p o r e l E s t a d o m e x i c a n o , a l s u s c r i b i r 
l o s t r a t a d o s e n la m a t e r i a . 

P o r l o a n t e r i o r , s e c o n s i d e r a d e s u m a i m p o r t a n c i a p r o m o v e r la derogación d e l 
d e l i t o d e a d u l t e r i o e n ías e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s q u e aún ¡o t i e n e n e s t i p u l a d o y 
r e v i s a r c o n p e r s p e c t i v a d e género e n s u legislación p e n a l a q u e l l o s d e l i t o s q u e 
c o n t e m p l a n a t e n u a n t e s p o r e s t a d o d e emoción v i o l e n t a o e n razón d e h o n o r 
e n l o s d e l i t o s d e h o m i c i d i o y l e s i o n e s . 

P o r l o a n t e r i o r m e n t e x p u e s t o , la Comisión d e I g u a l d a d d e Género, d e la L X I I 
L e g i s l a t u r a d e ia Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a la consideración d e la 
H o n o r a b l e A s a m b l e a e! s i g u i e n t e : 

U n i c o . La Cámara d e D i p u t a d o s e x h o r t a r e s p e t u o s a m e n t e a l o s C o n g r e s o s d e 
l o s e s t a d o s d e D u r a n g o , J a l i s c o , y S a n L u i s Potosí, c o n e! o b j e t i v o d e q u e 
r e v i s e n c o n p e r s p e c t i v a d e género s u s l e g i s l a c i o n e s e n m a t e r i a p e n a l y e n s u 
c a s o d e r o g u e n i o s d e l i t o s d e a d u l t e r i o y i o s q u e s a n c i o n a n c o n u n a p e n a l i d a d 

A C U E R D O 
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C O M í S i Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 
Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x h o r t a a los 
Congresos d e Coahui la de Zaragoza , D u r a n g o , Jalisco, e s tado de 
México y S a n Luis Potosí a rev i sar sus leg is lac iones e n m a t e r i a penal 
y, e n su caso , d e r o g a r los de l i tos de a d u l t e r i o , a cargo de la d iputada 
María de Jesús H u e r t a Rea , del Grupo P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
positivo. 

m e n o r i o s h o m i c i d i o s q u e s e c o m e t a n p o r cónyuges c u a n d o s o r p r e n d a n a l o t r o 
e n e l a c t o c a r n a l . 

1 O i a m e n d i , P a t r i c i a ( 2 0 0 7 ) . Delitos contra ¡as mujeres. Análisis de la clasífícación mexicana 
de delitos. U n i f e m , I n e g i : México. 
2 S a l i n a s , L ( 2 0 0 2 ) . D e r e c h o , Género e Infancia. Mujeres, niños, y niñas en los Códigos 
Penales de América Latina y el Caribe Híspano. Ünifem/UAM/Universidad Nacionaí d e 
C o l o m b i a : México. 

Notas 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 
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C O M I S I O N D E I G U A L D A D D E G E N E R O 

Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x h o r t a a los 
Congresos de Coahui la de Z a r a g o z a , D u r a n g o , Jalisco, e s t ado de 
México y San Luis Potosí a rev isar sus legis laciones e n m a t e r i a penal 
y, e n su caso , d e r o g a r los de l i tos de a d u l t e r i o , a cargo de la d iputada 
María de Jesús H u e r t a Rea , del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
positivo. 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 

P R E S I D E N T A A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 
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D I P . FÉD. S O C O R R O D E LA L U Z 
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C O M I S I Ó N D E I G U A L D A D D E G É N E R O 

Proposición con p u n t o de acuerdo , por el q u e se e x h o r t a a los 
Congresos de Coahui la de Zaragoza , D u r a n g o , Jalisco, e s tado de 
México y S a n Luis Potosí a revisar sus leg is lac iones en m a t e r i a penal 
y, e n su caso , de rogar ios deütos de a d u l t e r i o , a cargo de ia d iputada 
María de Jesús Huer ta Rea, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
p o s i t i v o . 

S E C R E T A R I A S A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 

O 
D I P . F E D . M.ARÍA G U A D A L U P E 
SÁNCHEZ S A N T I A G O 

/%•- - •-
'k..:¿.9y 9c, 

/ 

f 

\ 
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D I P . F E D . C A R M E N L U C I A P E R E Z 
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D I P . F E D . D E L F I N A E L I Z A B b l H 
GUZMÁN DÍAZ 
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D I P . F E D . MARÍA G U A D A L U P E 
M O L i t Z U M . A O V I E D O 
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^ F E D ' D O R A MARÍA G U A D A L U P E 
T A L A M A N T E L E M A S 
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COMiSiON DE IGUALDAD DE GÉNERO 
Proposición con p u n t o de acuerdo , por ei q u e se e x h o r t a a los 
Congresos de Coahui la de Zaragoza , D u r a n g o , Jal isco, e s tado de 
México y San Luis Potosí a rev i sar sus leg is lac iones e n m a t e r i a penal 
y, en su caso, de rogar ios de l i tos de a d u l t e r i o , a cargo de ia d iputada 
María de Jesús H u e r t a Rea, del G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . Sentido 
positivo. 

I N T E G R A N T E S \ F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 

DIP*. F E D . M A R I C R U Z C R U Z M O R A L E S 

D I P . F E D . I R M A E L I Z O N D O R A M I R E Z 

'9^Y\ 

^ k O '- * 

D I P . F E D . E R I K A Y O L A N D A F U N E S 
VELÁZQUEZ 

D I P . F E D . MARÍA E S T H E R G A R Z A 
M O R E N O 

a 
D I P . P A T R I C I A E L E N A R E T A M O Z A 
V E G A 

}9k 
D I P . F E D . M A R G A R I T A L I C E A 
GONZÁLEZ 

í } 
D I P . F E D . L h l i C I A L O P E Z L A N D E R O 
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COMISION DE IGUALDAD DE GÉNERO 
Proposición con p u n t o de acuerdo , por el que se e x h o r t a a ios 
Congresos de Coahui la de Za-agoza , D u r a n g o , Jalisco, e s tado de 
México y San Luis Potosí a rev isar sus leg is iac iones en m a t e n a penal 
y, e n su caso, de rogar los de l i t o s de a d u l t e r i o , a cargo de ia d ipu tada 
María de Jesús H u e r t a Rea, oe l G r u p o P a r l a m e n t a r i o del P R I . S e n t i d o 
p o s i t i v o . 

I N T E G R A N T E S A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 

D I P . F E D . F L O R D E MARÍA P E D R A Z A 
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S A M P E D R O 
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D I P . F E D . A I D A F A B I O L A V A L E N C I A 
RAMÍREZ 

D I P . F E D . R U T H Z A V A L E T A S A L G A D O 
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